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TERMO DE REFERÊNCIA CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE 
SALGUEIRO-PE 

 
1. OBJETO 

 
Este Termo de Referência tem como objetivo estabelecer os critérios a serem observados na 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO-
PE, conforme especificado detalhadamente no projeto básico, parte integrante e indissociável deste 
documento. 

 
 

Constitui objeto do presente a execução de serviços de limpeza urbana (incluindo coleta 
de resíduos sólidos domiciliares, limpeza de canais, galerias, açudes, coleta de entulhos, 
volumosos, restolhos, pintura de meio fios, capina e podação em vias públicas, áreas 
verdes, praças, parques, terrenos baldios, e outras instalações, terrenos ou edificações de 
propriedade ou responsabilidade da Prefeitura Municipal de Salgueiro, conforme 
estabelecido neste Termo de Referência. 

 
Especificação dos serviços: 

 
Coleta de resíduos Sólidos Urbanos; varrição, raspagem e remoção de terra e areia de logradouros e 
vias públicas; roçada, podação ou aparo de vegetação em logradouros públicos; remoção de focos 
de lixo em áreas públicas;  retirada de lixo de cestos coletores públicos; limpeza de locais isolados 
dentro do território do Município; limpeza de margens e leitos de canais, córregos e açudes; roçada 
de vegetação rasteira e arbustiva e limpeza e recolhimento de lixo em áreas verde; roçada de 
escolas e creches públicas ou conveniadas com o Município; capina e roçada de vegetação rasteira 
e arbustiva em espaços e prédios pertencentes a órgãos públicos, bem como em terrenos próprios 
municipais ou de responsabilidade do Município; serviços de jardinagem em logradouros públicos 
com vistas a coibir a disposição irregular de lixo; varrição e remoção de resíduos em praças e 
parques; varrição de espaços públicos; varrição em cemitérios; mutirões de limpeza em locais de 
sinistro (incêndios, deslizamentos, alagamentos, desabamentos, temporais);mutirões de limpeza e 
retirada de restos de demolição em áreas desocupadas por decisões administrativas, judiciais ou 
para reassentamentos; mutirões de limpeza em locais de eventos públicos; operação de 
carregamento e descarregamento de caminhões da produção dos serviços anteriormente citados. 

 
2. ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

 
A área de abrangência dos serviços a serem contratados está compreendida no Município de 
Salgueiro-PE, para efeito de execução dos serviços de limpeza urbana. 
 
3. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 
No prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da data de assinatura do Contrato, a Empresa 
Contratada deverá apresentar o Plano Executivo dos Serviços, o qual consistirá no detalhamento da 
metodologia de execução dos serviços, metodologia esta elaborada de acordo com o Projeto Básico 
constante neste Termo de Referência. 

 
O Plano Executivo dos Serviços será consubstanciado em planos de trabalho para execução dos 
serviços objeto desta licitação, devendo ser apresentado impresso e em CD- ROM gravado em 
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sessão fechada, em formato: xls (planilhas), doc. (texto) e dxf e/ou outro processo eletrônico 
(plantas gráficas). 

 
O Plano Executivo dos Serviços deverá observar as orientações a seguir e as especificações, dados 
e demais condições constantes neste Termo de Referência. 

I) Plano Referencial de Varrição de Vias Pavimentadas e Logradouros Públicos, 
que deverá ser elaborado observando as frequências e quantitativos estabelecidos 
neste Termo de Referência, devendo ser constituído de: 
a. Memorial Descritivo e Justificativo, contendo: 

 descrição da metodologia operacional proposta para a realização dos 
serviços de varrição manual; 

 dimensionamento e especificação dos equipamentos da varrição; 
 identificação e detalhamento das atividades integrantes das fases de: 

planejamento; mobilização de recursos humanos; mobilização de 
equipamentos; disponibilização e instalação de alojamentos para 
concentração de pessoal e guarda de equipamentos; implantação dos 
serviços; readequações e execução dos serviços.; 

 plano de controle da qualidade dos serviços; 
 plano de manutenção dos equipamentos. 

b. Mapas indicando a frequência referencial de varrição, observadas as 
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência. 

 
 

II) Plano de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, que será 
apresentado observando-se as normas constantes da Lei Federal n. 6.514, de 
22.12.77 e N. Rs. 01, 05, 06, 07, 09 e 15, aprovadas pela Portaria n. 3.214, de 
08.06.78, e em especial: 
a. Programa de Segurança e Prevenção de Acidentes do Trabalho 
b. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
c. Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 

 
O Plano Executivo dos Serviços deverá ainda contemplar as complementações que couberem e que 
sejam necessárias para a perfeita execução dos serviços, observando-se que tais complementações 
não poderão contrariar as especificações e demais elementos técnicos constantes deste Termo de 
Referência. 

 
As complementações elaboradas pelas Licitantes Vencedoras após análise e aprovação pela 
Prefeitura Municipal passarão a se constituir no Plano Executivo dos Serviços que possibilitará a 
emissão da Ordem de Serviços – OS. 
 
A Prefeitura Municipal e a Empresa Contratada poderão propor ainda a revisão e ajuste do Projeto 
Básico constante do item 3.2 deste Termo de Referência, bem como ao longo do Contrato, a 
implantação de novas técnicas operacionais de forma a assegurar a atualização e melhoria da 
qualidade da prestação dos serviços à população. 

 
Toda e qualquer alteração do Plano Executivo dos Serviços somente poderá ser implementada após 
análise e aprovação pela Prefeitura Municipal. 

 
A Empresa Contratada deverá executar, os serviços e operações de limpeza urbana, a seguir 
relacionadas 
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Coleta de resíduos Sólidos Urbanos; varrição, raspagem e remoção de terra e areia de logradouros e 
vias públicas; roçada, podação ou aparo de vegetação em logradouros públicos; remoção de focos 
de lixo em áreas públicas;  retirada de lixo de cestos coletores públicos; limpeza de locais isolados 
dentro do território do Município; limpeza de margens e leitos de canais, córregos e açudes; roçada 
de vegetação rasteira e arbustiva e limpeza e recolhimento de lixo em áreas verde; roçada de 
escolas e creches públicas ou conveniadas com o Município; capina e roçada de vegetação rasteira 
e arbustiva em espaços e prédios pertencentes a órgãos públicos, bem como em terrenos próprios 
municipais ou de responsabilidade do Município; serviços de jardinagem em logradouros públicos 
com vistas a coibir a disposição irregular de lixo; varrição e remoção de resíduos em praças e 
parques; varrição de espaços públicos; varrição em cemitérios; mutirões de limpeza em locais de 
sinistro (incêndios, deslizamentos, alagamentos, desabamentos, temporais);mutirões de limpeza e 
retirada de restos de demolição em áreas desocupadas por decisões administrativas, judiciais ou 
para reassentamentos; mutirões de limpeza em locais de eventos públicos; operação de 
carregamento e descarregamento de caminhões da produção dos serviços anteriormente citados: 

 
 
 

3.1. Especificação dos Serviços 
 

Os serviços serão executados nas áreas, vias e logradouros públicos, sob circunscrição constante 
deste Termo de Referência. 

 
3.1.1. Varrição Manual de Vias Públicas Pavimentadas 
Os serviços de varrição manual de vias públicas pavimentadas consistem na operação manual da 
varrição na superfície dos passeios pavimentados, sarjetas e canteiros centrais ajardinados ou não, 
esvaziamento dos cestos de lixo (papeleiras) e acondicionamento dos resíduos passíveis de serem 
contidos em sacos plásticos em todas as vias e logradouros públicos. 

 
Os serviços serão executados ao longo das vias pavimentadas em cada uma das suas margens, 
passeios e sarjetas, das calçadas (em sua totalidade) e dos canteiros centrais 
ajardinados ou não, de praças, de ruas humanizadas (em sua totalidade) e demais logradouros 
públicos. 

 
A Empresa Contratada poderá, a seu critério, proceder ao transporte das equipes de forma a 
garantir os deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as legislações 
vigentes, em complemento a implantação de alojamento (base fixa). 

 
A Empresa Contratada, de acordo com a programação prévia a ser fornecida pela Contratante, 
deverá estar apta a atender situações eventuais de trabalho, quando procederá a limpeza das vias e 
logradouros públicos nos locais de realização de eventos esportivos, religiosos, culturais e 
artísticos, antes e logo após o término deles, de forma a restaurar as condições de limpeza do 
local. Excetuam-se desta condição as situações emergenciais, tais como alagamentos. 

 
Se no decorrer do período contratual, por determinação expressa da Contratante, houver a 
necessidade de incorporação de novas vias e logradouros públicos que não estejam contemplados 
neste Termo de Referência e que vierem a repercutir em aumento das quantidades dos serviços, a 
Contratante de comum acordo com a Empresa Contratada deverá promover os ajustes e as 
necessárias alterações contratuais a fim de preservar a equação econômico-financeira. 

 
Quando da autorização do aumento da extensão de vias a ser varrida, a Empresa Contratada deverá 
informar o novo quadro de pessoal para a execução dos serviços. 
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Nas praças públicas, os serviços de varrição abrangerão toda a dimensão dela. 

 
A Empresa Contratada será responsável pela manutenção rotineira dos cestos de lixo (papeleiras) 
compreendendo a sua limpeza interna. Esta operação deve estar prevista no Plano de Serviços da 
Empresa Contratada. 

 
O esvaziamento dos cestos de lixo (papeleiras) deverá ser realizado pelos varredores, 
concomitantemente aos trabalhos de varrição nos respectivos turnos. O produto do esvaziamento 
deverá ser acondicionado juntamente com o produto da varrição. 
O esvaziamento dos cestos será de responsabilidade da Empresa Contratada, que deverá incluir 
seus custos no valor global dos serviços de varrição. A Empresa Contratada deverá arcar com todos 
os ônus decorrentes da apresentação do Plano de Serviços da Empresa 

 
Contratada, inclusive das atividades de planejamento, administração, observada a programação 
fornecida pela Contratante. 

 
3.1.2. Capinação e Raspagem de Linha d’Água (Sarjetas), Passeios e Canteiros 

Centrais de Vias Pavimentadas e Pintura de Meio-Fio de Vias Pavimentadas 
Os serviços de capinação e raspagem de linhas d’água (sarjetas), passeios e canteiros centrais de 
vias pavimentadas e pintura de meio-fio de vias pavimentadas, consistem na operação manual de 
recolhimento dos resíduos existentes, tais como areia, lama e vegetação rasteira e outros, executada 
ao longo das vias pavimentadas em cada uma das suas margens, na superfície dos passeios e 
canteiros centrais ajardinados ou não, e ajuntamento dos resíduos para remoção, e na preparação de 
guias de sarjetas (meio fio) para aplicação de solução de água, cal hidratada, hidracor branco e 
fixador, em no mínimo 01 (uma) demão, na proporção de 01 (um) kg de hidracor para 05 (cinco) 
kg de cal hidratada. 

 
Os serviços de capinação e raspagem de linhas d’água (sarjetas), passeios e canteiros centrais de 
vias pavimentadas e pintura de meio-fio de vias pavimentadas serão executados a partir de Ordens 
de Serviços – OS, emitidas pela Contratante. 
As Ordens de Serviços - OS, poderão ser enviadas à Empresa Contratada por meio eletrônico, 
entregues no escritório local da Contratada ou na sede da Contratante. 

 
A Empresa Contratada deverá proceder o transporte das equipes de forma a garantir os 
deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as legislações vigentes. 

 
Deverá ser pintada a parte superior da guia e o espelho dela até a sarjeta, sendo esta, feita de 
maneira alternada. 
Compreende-se como condição indispensável para a pintura da guia, a realização pretérita dos 
serviços de capinação, raspagem e varrição. 
Fica a cargo da Contratada o ressarcimento de qualquer dano ao patrimônio público ou particular, 
bem como danos pessoais, causados por acidentes durante a execução dos serviços. 

 
Os serviços serão realizados de segunda-feira a sábado, no turno diurno e conforme as necessidades 
de cada localidade e segundo a programação emitida pela Contratante. 
Nas praças públicas, os serviços de capinação abrangerão somente o entorno delas, exceto naquelas 
onde existam calçadões, onde também ocorrerão serviços de capinação. 

 
Não será facultado alternativamente à Empresa Contratada, o emprego de outras metodologias e/ou 
equipamentos operados mecanicamente (capinação mecanizada) que propiciem e resultem no 
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mesmo padrão de qualidade proposto para o serviço de capinação manual, para tal alteração será 
necessário revisão no projeto básico e planilha orçamentária. 

 
3.1.3. Operações Especiais de Limpeza 
A operação consiste na execução de serviços de catação manual, remoção de resíduos e corte de 
vegetação rasteira em rótulas, taludes, faixa de domínio de estradas, passarelas ou quaisquer áreas 
contíguas às vias públicas constantes da área limite do Município, como também a execução de 
limpeza de canaletas, encostas, escolas e creches, postos de saúde e outros prédios municipais, 
além de atender situações eventuais de trabalho para proceder a limpeza das vias e logradouros 
públicos nos locais de realização de eventos esportivos, religiosos, culturais e artísticos e às 
solicitações emergenciais de Defesa Civil. 

 
Após o término dos serviços, os resíduos resultantes da operação deverão ser acondicionados em 
saco plástico, serem confinados em locais de fácil acesso ao veículo coletor. 

 
A Empresa Contratada deverá realizar estes serviços de acordo com programação prévia a ser 
fornecida pela Contratante, através de OS – Ordem de Serviço, quando deverá estar apta a atender 
os serviços solicitados. No caso específico de eventos esportivos, religiosos, culturais e artísticos a 
empresa deverá concluir os serviços com antecedência de 02 (duas) horas antes do início do evento. 
Logo após a realização do evento a Empresa Contratada deverá efetuar os serviços de limpeza da 
área de acordo com a orientação da Fiscalização da Contratante. 
As Ordens de Serviços - OS, poderão ser enviadas à Contratada por meio eletrônico, entregues no 
escritório local da Contratada ou na sede da Contratante. 

 
Os serviços serão realizados de segunda-feira a sábado, aos domingos e feriados, no turno diurno 
ou noturno, quando se fizer necessário, devendo os locais e os horários de início e término constar 
na OS – Ordem de Serviço, emitida pela Contratante. 

 
A Empresa Contratada deverá proceder o transporte das equipes de forma a garantir os 
deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as legislações vigentes. 

 
3.1.4. Coleta de Resíduos de Podação 
Os serviços de coleta resíduos de podação compreende o recolhimento de todos os resíduos 
provenientes de podas de árvores e limpeza de parques e jardins, os quais serão executados através 
de Ordens de Serviço – OSs emitidas pela Contratante. 

 
Os serviços serão executados nas áreas, vias e logradouros públicos, de segunda a sábado, 
inclusive feriados e dias santos, 

 
3.1.5. LIMPEZA DE FEIRAS-LIVRES 
Nas feiras livres, a equipe irá executar a varrição e remoção dos resíduos, após o término das 
feiras livres, utilizando um caminhão coletor. 
Os serviços de limpeza das feiras-livres serão executados pelas equipes da varrição. 

 
3.1.6. LIMPEZA MANUAL DE BOCA DE LOBO 

 
A limpeza manual das bocas de lobo consiste na retirada de detritos na parte externa das galerias e 
tem por objetivo garantir o perfeito escoamento das águas pluviais e impedir que o material sólido, 
retido durante as chuvas, seja levado para os ramais e galerias. 
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3.2. Planejamento, Frequência e Horários 
 

A Empresa Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados a partir da assinatura do Contrato, o Plano Executivo dos Serviços, o qual consistirá na 
consolidação do Projeto Básico constante deste Termo de Referência, devendo observar 
obrigatoriamente os parâmetros e demais condições de execução dos serviços apresentados a 
seguir. 

 
Qualquer alteração que a Empresa Contratada julgar necessária e pertinente, para a melhor 
execução dos serviços, deverá antes da sua implementação submeter à análise e aprovação da 
Contratada para sua formalização mediante aditivo contratual. 

 
3.2.1. Instalações, Ferramentas e Materiais e Veículos e Equipamentos 
3.2.1.1. Instalações 
A Empresa Contratada deverá dispor em todo o período de execução dos serviços edificações 
complementares providas inclusive de ferramentas, estoque de componentes e peças de forma a 
garantir a regularidade e a manutenção dos veículos e equipamentos. 
A Empresa Contratada deverá manter suas edificações, correndo por sua conta as despesas 
necessárias para tanto. 

 
 

3.2.1.2. Ferramentas e Materiais 
A Empresa Contratada deverá disponibilizar ao longo da execução dos serviços as ferramentas e 
materiais relacionados no projeto básico. 

 
 
 

3.2.2. Pessoal 
Competirá à Empresa Contratada a admissão do pessoal – gerentes, motoristas, técnicos, ajudantes, 
coletores, varredores e encarregados – necessários ao desempenho dos serviços contratados, 
correndo por sua exclusiva conta, todos os encargos necessários e demais por exigência das leis 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza, equipe está que de acordo com o 
Plano Executivo dos Serviços, a qual deverá ser constituída das quantidades de profissionais por 
tipo de serviço, conforme quadro de pessoal do Projeto básico. 

 
Só poderão ser mantidos em serviço os empregados atenciosos e educados no tratamento dado ao 
munícipe, bem como cuidadosos com o bem público. 

 
A fiscalização terá direito a exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 24 (vinte quatro) 
horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a 
dispensa der origem a ação judicial, a Prefeitura Municipal não terá em nenhum caso qualquer 
responsabilidade. 

 
Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado ao pessoal da Empresa Contratada, a 
execução de outras tarefas que não sejam objeto destas especificações. 

 
Será terminantemente proibido aos empregados da Empresa Contratada fazer catação ou triagem 
entre os resíduos coletados pela coleta domiciliar, de varrição, de feiras livres, para proveito 
próprio. 

 
É proibido o consumo de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificações e donativos de 



 
 
 

 
 

 

7 
 

qualquer espécie. 
 

Caberá a Empresa Contratada apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os seus funcionários 
devidamente treinados e uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para 
realização dos serviços. 

 
A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimenta e calçados adequados, 
bonés, capas protetoras e demais equipamentos de segurança quando a situação exigir (conforme 
Normas do Ministério do Trabalho). 
Ao longo da execução dos serviços a equipe deverá contar com Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI, Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC e uniformes. 
 
Os uniformes seguirão padrão e modelo fornecidos pela Prefeitura Municipal de Salgueiro, sendo 
seus custos arcados pela contratada. 

 
4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
4.1. Critérios de Medição 

 
Para efeitos de medição serão consideradas as quantidades efetivamente executadas e aprovadas 
pela Contratante. O valor das medições serão os constantes na planilha de orçamento, integrante do 
Contrato, com as quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela Contratante. 

 
Somente serão medidos os serviços executados de acordo com as especificações técnicas 
contratuais que façam parte do Plano Executivo dos Serviços. 

 
A Contratante elaborará, mensalmente, a medição dos serviços executados baseada nas disposições 
contidas neste Termo de Referência. 

 
4.2. Pagamento 
O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, após a aprovação da execução dos serviços 
pela Contratante e entrega da fatura pela Empresa Contratada, com base em medição mensal que 
será realizada pela Contratante. 

 
O valor de pagamento das medições será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 
constantes na planilha de orçamento, integrante do Contrato, as quantidades efetivamente 
executadas e aprovadas pela Contratante. 

 
Os serviços serão pagos pelos preços contratuais, conforme critérios estabelecidos neste Termo de 
Referência, estando neles incluídos todos os custos com equipamento, ferramentas, sinalização e 
pessoal necessário, bem como os encargos e outras despesas inerentes à sua execução. 

 
Preços contratuais são os valores correspondentes à realização dos constantes neste Termo de 
Referência, salvo menção explícita em contrário. Foram considerados os custos e despesas relativas 
a: 

− Fornecimento de veículos compatíveis com os determinados pelo projeto básico, 
fornecimento de insumos, inclusive combustível, manutenções, seguros, rastreio 
GRPS e adesivagem; 

−  carga, transporte, descarga, manuseio, armazenagem, proteção e guarda de 
materiais de consumo, tais como: combustíveis, graxas, lubrificantes, pneus, 
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câmaras, filtros, sabão em pó, desinfetantes, detergentes, impressos, softwares, 
contentores plásticos para utilização nas operações de limpeza, cestos de lixo 
(papelarias) e demais materiais de uso geral, necessários às atividades relacionadas 
ao planejamento, elaboração dos planos de trabalho e à execução dos serviços; 

− mobilização e desmobilização, uniformes nos padrões determinados pela 
Contratante, transporte, alimentação, assistência social, equipamentos de proteção 
individual e quaisquer outros necessários à segurança pessoal e/ou execução dos 
serviços; 

− fornecimento, operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos, 
utilizados pela Empresa Contratada, e necessários à execução dos serviços, objeto 
do Contrato; 

− fornecimento e manutenção de todas as ferramentas necessárias à execução 
adequada dos serviços objeto do Contrato, tais como: vassouras, pás, lutocar, 
lixeiras, garfos, escovas, contentores etc.; 

− disponibilização, utilização e manutenção de todas as instalações necessárias ao 
cumprimento do objeto contratual, em consonância com o disposto neste Termo de 
Referência; 

− fornecimento, operação e manutenção dos sistemas de distribuição nas instalações 
utilizadas pela Contratada, no cumprimento do objetivo contratual; 

− salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas, 
amortizações, licenciamentos, inclusive os ambientais, seguros, despesas 
financeiras de capital e de administração, depreciação, capital de giro, lucro e 
quaisquer outros relativos a benefícios e despesas diretas ou indiretas; 

 
O pagamento da primeira fatura estará condicionado à apresentação das guias de recolhimento das 
contribuições previdenciárias e do recolhimento do FGTS de todos os prestadores de serviço 
vinculados ao Contrato. As demais faturas estarão condicionadas aos recolhimentos das 
contribuições acima citadas. 

 
O ISS e demais contribuições legais serão recolhidas mediante descontos diretos na fatura mensal. 
 
5. PENALIDADES 

 
O descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada e/ou o não atendimento e 
inobservância de exigência/recomendação da fiscalização, acarretarão, sem prejuízo de outras 
sanções específicas, prevista em lei, as seguintes penalidades, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa: 

a) Advertência, por escrito; 
b) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento 

de contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública; 
d) Rescisão contratual, com multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre 

o valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cobráveis 
judicialmente. 

 
Após análise da defesa apresentada, e não sendo aceitos seus argumentos pela Contratante, cabe à 
Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da ciência do ato, interpor recurso para a 
Prefeitura Municipal, que decidirá em última instância. 

 
O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante, conforme a 
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gravidade, às sanções previstas neste item e demais cominações legais cabíveis. 
 

As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas; 
 

Independente da aplicação do disposto nos subitens anteriores, a Empresa Contratada estará sujeita, 
ainda, à multa no valor de até 20% do valor global do Contrato nos casos de rescisão por culpa da 
Empresa Contratada motivada por qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos I a VIII da 
Lei 8.666/93. 

 
Independentemente da aplicação do disposto nos subitens anteriores, a Empresa Contratada estará 
sujeita, ainda, às demais penalidades previstas neste Contrato, bem como na legislação pertinente. 

 
6. FISCALIZAÇÃO 

 
A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Prefeitura Municipal. 

 
A Empresa Contratada deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene 
pública, informando à Fiscalização sobre casos de infração, notadamente sobre o caso de descargas 
irregulares de resíduos e falta de recipientes padronizados na via pública, após a assinatura do 
Contrato. 

 
A Empresa Contratada se obriga a permitir ao pessoal da Fiscalização livre acesso em todas as suas 
dependências, possibilitando os exames das instalações e das anotações relativas aos equipamentos, 
registro de pessoal e todos os materiais referentes aos serviços contratados. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Independentemente do que está definido neste Termo de Referência, caberá ainda a Empresa 
Contratada a realização das seguintes atividades: 

- Organizar um conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, 
devidamente qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, 
associada à identidade do Município, de modo a evidenciar que os serviços de 
limpeza urbana no Município estejam sendo realizados pela Empresa Contratada a 
serviço do Município; 

- Utilizar obrigatoriamente Livro de Ocorrências; 
- Responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes, veículos e materiais, de forma a 

realizar os serviços dentro dos prazos pactuados; 
- Responsabilizar-se pelo confinamento dos resíduos retirados, sem danos ao meio 

ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente; 
- Adotar de todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma 

Regulamentadora nº 18 que tratada das Condições e Meio Ambiente de Trabalho 
na Indústria da Construção, publicada através da Portaria GM nº 
3.214 de 08 de junho de 1978 e posteriores alterações e atualizações publicadas 
através da Portaria DSST nº 02 de 20 de maio de 1992, das Portarias SSST nº 04 de 
04 de julho de 1995, nº 07 de 03 de março de 1997, nº 12 de 06 de maio de 1997, 
nº 20 de 17 de abril de 1998 e nº 63 de 28 de dezembro de 1998, das Portarias SIT 
nº 30 de 13 de dezembro de 2000 e de 20 de dezembro de 2001, nº 13 de 09 de 
julho de 2002, nº 114 de 17 de janeiro de 2005, nº 157 de 10 de abril de 2007, nº 15 
de 03 de julho de 2007, nº 40 de 07 de março de 2008 e nº 201 de 21 de janeiro de 
2011, bem como com as demais legislações vigentes sobre segurança, medicina e 
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higiene do trabalho; 
- Os materiais a serem utilizados deverão ser submetidos pela Empresa Contratada 

para inspeção pelo Município, antes de sua utilização; 
- Manter sistema de comunicação via celular entre a sede dos serviços da Empresa 

Contratada, sua viatura de apoio, as equipes de trabalho e a Gerência de Limpeza, 
permitindo assim maior agilidade nos atendimentos de urgência e (as capacidades 
dos aparelhos deverão cobrir as áreas mais distantes do Município); 

- Receber as notificações que lhe forem pertinentes. 
 
 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

O prazo de execução e de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a ser contados da data de 
assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do Artigo 57 da Lei N.º 8.666/93, podendo 
ainda ser prorrogado em caráter excepcional, por até 12 (doze) meses, a teor do art. 57, §4º, da 
mesma lei, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade 
exigidos, e os preços e as condições sejam vantajosos para a Contratante. 

 
O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias corridos contados da data de recebimento 
da respectiva Ordem de Serviços. 

 
9. VALOR DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 
 

A totalidade dos serviços foram orçados a um valor mensal máximo de R$ 570.122,25 
(quinhentos e setenta mil, cento e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos) e valor total de 
contrato, por um período de 12 MESES de R$ 6.841.466,97 (seis milhões, oitocentos e 
quarenta e um mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e sete centavos)  
 
 

 
 

A remuneração mensal a ser paga pelo Contratante, pelos serviços objeto deste Termo de 
Referência, será determinada em função dos serviços efetivamente realizados, considerando as 
quantidades de serviço efetivamente realizados de acordo com os critérios de medição e 
pagamento constantes neste Termo de Referência, conforme medição mensal, submetida à 
aprovação do Contratante. 

 
 
 

O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, após a aprovação da execução dos 
serviços pela Prefeitura do Município e entrega da fatura pela Empresa Contratada, com base 
em medição mensal. 
Em hipótese alguma será admitido pagamento da parcela mensal diferente daquelas definidas 
neste Termo de Referência, em especial quanto a mobilização, instalação e desmobilização da 
Empresa Contratada. 

 
 

10. DA GARANTIA CONTRATUAL 
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No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da assinatura do contrato, a (s) empresa (s) 
vencedora (s) do processo licitatório, terá que prestar garantia contratual de um valor 
correspondente a um percentual de 3% (três por cento) do valor contrato, nos termos do artigo 
56 § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93; 
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

• Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
• Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à empresa; 
• Prejuízos diretos causados à Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato 
O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das 
cláusulas contratuais. 
A garantia deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias após o término da vigência 
contratual, sendo considerada extinta: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que não há pendências por parte do 
licitante em relação ao contrato; 
b) no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros. 

 
 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 

As despesas correrão à conta dos recursos previstos no orçamento da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
Órgão: 13 
Unid.: Orçamentária: 03 
Proj / Atividade: 15.452.1025.2166.0000 
Elemento: 3.3.90.39.00 
 
 
 

12. DA CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 
 
 

Considerando que o Atestado de Capacidade Técnica é um documento emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que tem como objetivo comprovar que determinada 
empresa possui aptidão profissional e/ou operacional para a prestação de determinado serviço 
ou para o fornecimento de um bem específico, conforme previsto no inciso II do art. 30 da Lei 
nº 8.666, de 1993 
 
Será exigido para fins de habilitação a apresentação dos seguintes documentos: 
 
 
Prova de inscrição ou registro da empresa proponente e dos seus responsáveis técnicos, na 
entidade profissional competente (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA). 
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Prova de possuir no seu quadro técnico permanente profissional(is) de nível superior, com 
formação em engenharia civil/ambiental e agronomia detentores de certidão ou atestado, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado de Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA, demonstrando sua aptidão por já ter sido 
responsável técnico por atividade pertinente e compatível em características com o objeto da 
licitação: 
 
Coleta de resíduos sólidos: 500t/mês 
Varrição: 1200 km/mês 
 
Município com população mínima de 40 mil habitantes 
 
 
Comprovação de vínculo do responsável técnico com a apresentação de um dos seguintes 
documentos: cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a empresa proponente como 
empregadora; do contrato social da empresa proponente em que conste o profissional como 
sócio; de contrato de prestação de serviço entre a empresa proponente e o profissional; de 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 
acompanhada de declaração de anuência do profissional.  
 
Atestado(s) de capacidade técnico-operacional emitido por PESSOA JURÍDICA de direito 
público ou privado, declarando que a empresa proponente já promoveu serviço(s) da mesma 
natureza do objeto da licitação, comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, que 
comprove(m) que a licitante tenha executado os serviços relacionados em quantidades mínimas 
indicadas anteriormente;  
 
Licença Sanitária com liberação para transporte e manejo de resíduos sólidos urbanos. 
 
É facultado aos Licitantes, realizar visita ao local dos serviços, para inteirar-se das reais 
condições e peculiaridades inerentes a sua natureza. A Visita deverá ser previamente agendada, 
na Secretaria Municipal de Serviço Urbanos, em até o último dia útil antes da abertura do 
certame, pelo e-mail:  
 
Caso o Licitante não se predisponha a realizar visita, deverá apresentar, em substituição ao 
atestado de visita, declaração formal assinada pelo Representante legal da Empresa, sob as 
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
Município. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

Reserva-se a Secretaria de Serviços Públicos, o direito de anular ou revogar a licitação, visando 
à legalidade do processo, caso necessário; 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no Edital; 
Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente; 
Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Termo de Referência e do Edital, 
prevalecerá o Foro da Comarca de Salgueiro Estado de Pernambuco, para dirimir as dúvidas não 
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solucionadas administrativamente, oriundas do cumprimento das obrigações estabelecidas. 
São partes integrantes e indissociáveis deste Termo de Referência o anexo técnico – Projeto 
Básico 
 
 
 
Salgueiro/PE, 30 de agosto de 2021. 
 
 
 
Schneider Almeida Paiva 
CREA 6740-D/PB 
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1. DISPOSIÇÕES LEGAIS  
 
 Leis, normas, atos e demais documentos a seguir relacionados foram especialmente 
considerados na edição desta Orientação Técnica, sem prejuízo de outros ordenamentos da 
legislação nacional. 
 Lei Federal nº 8.666/93 Institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública. 
 Lei Federal nº 10.520/02 Institui modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns. 
 Lei Federal nº 11.445/07 Estabelece diretrizes nacionais para o Saneamento Básico. 
 Lei Federal nº 12.305/10 Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
 RESOLUÇÃO TC Nº 60, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019. Dispõe sobre procedimentos 
necessários para a contratação e controle da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana 
e manejo de resíduos sólidos urbanos, pelos entes municipais jurisdicionados ao Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco e altera a Resolução TC nº 03, de 1º de abril de 2009. 
 OT IBR 001/2006 Define Projeto Básico especificado na Lei Federal nº 8.666/93. 
 OT IBR 004/2012 Precisão do orçamento de obras públicas. 
 OT IBR 007/2018 Projeto de serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 
 ABNT NBR 8.419/1992 Apresentação de projetos de aterros sanitários de resíduos 
sólidos urbanos - Procedimento. 
 ABNT NBR 13.896/1997 Aterro de resíduos não perigosos – critérios para projeto, 
implantação e operação. 
 ABNT NBR 15.849/2010 Resíduos sólidos urbanos – Aterros sanitários de pequeno porte 
– Diretrizes para localização, projeto, implantação, operação e encerramento. 
 Resolução CONAMA nº 404/2008 Estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento 
ambiental de aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos urbanos. 
 Engenharia de Custos – Uma metodologia de orçamentação para obras civis / Paulo 
Roberto Vilela Dias 
 Acórdão do TCU 2.622/2013 e Decreto Federal 7.983/2013. 
 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás - Manual para análise de serviços 
de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 
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2. SOBRE O MUNICÍPIO DE SALGUEIRO 
 
Dados Geográficos 
Área Territorial: 1.686,814 Km 
População no Último Senso [2010]: 56.629 habitantes (Fonte: IBGE) 
População Estimada [2020]: 61.249 habitantes (Fonte: IBGE) 
Densidade Demográfica: 33,57 habitantes por quilômetro quadrado 
Gentílico: Salgueirense 
Ano de Instalação: 1864 
Coordenadas Geográficas: Latitude - 8º 04' 27", Longitude - 39º 07' 09" 
Microrregião: Sertão Central Pernambucano 
Mesorregião: Salgueiro 
Altitude da Sede: 420m 
Distância à Capital: 518Km 
Dia de feira livre: Sábado 
Solo: Arenoso, pedregoso e rochoso 
Ocorrência mineral: Granito 
Clima: Semi-árido - quente - com temperatura média anual de 25ºC 
Precipitação pluviométrica: 450 a 600 milímetros por ano 
Meses chuvosos: dezembro a março 
Relevo: Apresenta uma variação de plano e montanhoso. Esse relevo e clima variado faz com 
que a região seja caracterizada tanto por áreas de sequeiro com chuvas escassas e mal 
distribuídas, vegetação xerófita e rios temporários; como por áreas de altitude com temperatura 
amena e bons índices pluviométricos. 
 
Economia 
Salgueiro tem como atividades econômicas predominantes, a agricultura e o comércio varejista. 
Os principais produtos agrícolas de Salgueiro são: cebola, tomate, algodão herbáceo, milho, 
banana, feijão, arroz e manga. 
O município de Salgueiro faz parte do Sertão Central, região localizada na mesoregião do 
Sertão pernambucano. 
Com uma área de 9.183,1 quilômetros quadrados, o Sertão Central corresponde a 9,28% do 
território estadual. A economia da mesoregião está voltada para a agricultura de subexistência 
e a agropecuária extensiva, onde se destaca a caprinocultura e a avicultura. 
 
No Coração do Nordeste 
No cruzamento das BR's 232 e 116, o município de Salgueiro está no coração do Nordeste, 
tendo uma localização estratégica do ponto de vista logístico. Com fácil acesso e equidistante 
da maioria das capitais nordestinas, média de 596 Km*, à exceção de São Luís - MA, que fica a 
1.078 Km, e a apenas 530 Km do Recife, Porto de Suape e rota da Ferrovia Transnordestina; 
Salgueiro é perfeita para instalação de qualquer empreendimento onde a distribuição seja 
importante. 
Salgueiro também está próxima de outras cidades médias do interior nordestino, como 
Petrolina - PE, Juazeiro do Norte - CE e Feira de Santana - BA. 
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Servida por boas rodovias, tem ligação fácil com o Sul e Sudeste do país, através de uma das 
principais rodovias do Brasil, a BR 116, que também dá acesso às BR's 101 e 316. 
 
Salgueiro a: 
 
Aracaju (SE): 541 Km 
Fortaleza (CE): 642 Km 
João Pessoa (PB): 558 Km 
Maceió (AL): 514 Km 
Natal (RN): 607 Km 
Recife (PE): 518 Km 
Salvador (BA): 739 Km 
São Luís (MA): 1.078 Km 
Teresina (PI): 636Km 
 
Limites do Município 
Norte: Município de Penaforte (CE) 
Sul: Belém de São Francisco (PE) 
Leste: Verdejante, Mirandiba e Carnaubeira da Penha (PE) 
Oeste: Cabrobó, Terra Nova, Serrita e Cedro (PE) 
 

 
Ilustração 1 - Mapa de Situação no Estado 
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Ilustração 2 - Mapa de Situação na Microrregião 

 
 

 
Ilustração 3 - Imagem da Sede (voô local) 
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3. MEIO AMBIENTE 
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A RECICLAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
 
INTRODUÇÃO 

 
 
A Política Nacional dos Resíduos Sólidos - PNRS (Lei nº 12.305/2010) define resíduos sólidos 
urbanos como sendo os “resíduos domiciliares e de limpeza urbana”, este inclui os resíduos 
de capina, varrição de ruas e logradouros. Ainda, existem várias classificações possíveis de 
resíduos, que podem ser por sua natureza física (seco e molhado), por sua composição 
química (matéria orgânica e inorgânica) e pelos riscos potenciais ao meio ambiente. 

Segundo Pereira Neto (2013), a característica do lixo é de fato base fundamental para se 
determinar a forma de acondicionamento, o transporte e a destinação final. Um parâmetro que 
bem expressa a característica do resíduo é a sua composição gravimétrica, aspectos físicos, 
químicos e biológicos. 

O cuidado com o gerenciamento dos resíduos é de responsabilidade das prefeituras, onde o 
principal problema enfrentado é o mal gerenciamento destes. Alguns municípios não adotam 
a destinação final adequada para estes resíduos, uma vez que um material poderia ser 
reutilizado, reciclado ou compostado é colocado na condição de rejeito, tornando assim, um 
problema passível de solução mais simples, em algo que pode trazer consequências ruins com 
alto grau de complexidade e periculosidade. 

Aterro Sanitário Forma de disposição final dos RSU considerada adequada. O Aterro Sanitário 
é uma forma de “disposição final de resíduos sólidos urbanos no solo, sem causar danos à 
saúde pública e à sua segurança, minimizando os impactos ambientais”. 

 
 

Figura 1 - Esquema da UTC – Unidade de Triagem e Compostagem de resíduos 
Sólidos Domiciliares 
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A política dos 5R´s para reduzir a geração de resíduos foca na mudança de comportamento 
de cada indivíduo e prioriza a redução do consumo e o reaproveitamento dos resíduos. 

 
As políticas de proteção ambiental estão em constantes mudanças, assim como o 
conhecimento e a tecnologia. Ultimamente esses projetos de preservação do meio ambiente, 
como a política dos 5 R’s, estão se intensificando mais, principalmente devido aos diversos 
problemas ambientais gerados pelo modo de produção e consumo da sociedade. 

 
A política dos 5 R’s se diferencia da política dos 3R´s, pois apresenta a vantagem de permitir 
as empresas uma reflexão crítica do consumismo, ao invés de focar somente na reciclagem. 
Vamos entender cada uma destas ações. 

 

 
Parcialmente e preliminarmente, entende-se que o primeiro passo à sanar diversos problemas 
dos resíduos sólidos é reciclando. Define-se reciclagem como sendo o processo de 
reaproveitamento do lixo descartado, dando origem a um novo produto ou a uma nova matéria 
prima com o objetivo de diminuir a produção de rejeitos e o seu acúmulo na natureza, reduzindo 
o impacto ambiental. 

 
 
ASPECTOS IMPORTANTES DA RECICLAGEM 

 
 

• Sanitários 
 
Contribui decisivamente para a melhoria da saúde pública por reciclar materiais que, no lixo, 
poderiam propiciar a proliferação de vetores ligados à transmissão de doenças e outros que 
indiretamente afetariam a saúde pública por contaminar rios, ar e solo. 

Figura 2 - política dos 5R 
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• Ambientais 
 
Evita a poluição do ambiente (água, ar e todos) provocada pelo lixo; aumente a vida útil dos 
aterros sanitários, pois diminui a quantidade de resíduos a serem dispostos; diminui a 
exploração de recursos naturais, muitos não renováveis como o petróleo; reduz o consumo de 
energia; é um grande passo para a conscientização de inúmeros outros problemas ecológicos. 

 
 
Detalhando estes e outros pontos, vejamos: 

• Efeito Estufa: 

É a liberação de gases com dióxido de carbono (CO²) e metano na atmosfera. A reciclagem 
reduz a omissão de CO², com menos lixo tem-se menos gases. 

 
 

• Poluição da Água: 

A água é contaminada por vários elementos químicos despejados por fabricas ou residências. 
A reciclagem resulta numa redução de líquido tóxico e dejetos industriais. 

 
 

• Destruição da Camada de Ozônio: 

É uma camada que protege os efeitos dos raios ultravioletas do sol que são destruídos por 
gases clorofluorcarbonos (CFCs ou HCFCs) ameaçando á saúde humana, as colheitas e a 
fauna. Reciclando impede a emissão CFCs na atmosfera. 

 
 

• Erosão do Solo: 

Os desmatamentos promovidos pela pressão capitalista aumentam a erosão. Reciclando 
reaproveitam-se melhor os recursos diminuindo assim i desmatamento. 

 
 

• Chuva Ácida: 

São gases de dióxido de enxofre e oxido de nitrogênio que estão associados ás gotas de 
umidade da atmosfera que quando chove danifica a fauna e flora. Reciclando 
consequentemente reduz a queima de combustíveis e a chuva ácida. 

 
 

• Sociais e Econômicos 
 
Vale ressaltar que a simples existência da coleta de lixo por si só não é suficiente para eliminar 
os riscos à saúde, pois o destino dado ao lixo coletado tipo depósito a céu aberto ou em aterro 
sanitário e a existência de coleta seletiva e reciclagem são pontos fundamentais. Embora a 
quantidade de municípios com atividades de coleta seletiva seja expressiva, é importante 
considerar que muitas vezes tais atividades se resumem a disponibilização à população de 
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pontos de entrega voluntária ou na simples formalização de convênios com cooperativas de 
catadores para a execução dos serviços. 

Em 2011, dos 5.565 municípios avaliados, 3.263 (58,6%) indicaram a existência de iniciativas 
de coleta seletiva. E, apesar de quatros setores industriais (alumínio, papel, plástico e vidro) 
possuírem considerável participação nas atividades de reciclagem no país, o índice de 
reciclagem desses materiais entre os anos de 2007 a 2009 têm apresentado pouca evolução 
(ABRELPE /PANORAMA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NO BRASIL, 2011). 

Os catadores são fundamentais no processo de coleta do lixo. A reciclagem no Brasil é feita à 
custa do trabalho do catador e nem sempre da coleta seletiva. O trabalho que desenvolvem 
representa a coleta de 10 a 20% dos RSU, sendo assim de grande relevância social e 
ambiental. Estima-se que no Brasil existem entre 400 a 600 mil catadores de lixo, e que 10% 
participam de alguma organização coletiva, que são ao menos 1.100 em funcionamento, com 
cerca de 60% funcionando nos níveis mais baixos de eficiência 
(http://www.fundacaobunge.org.br/jornal- 
cidadania/materia.php?id=12017&/coleta_de_lixo_no_brasil_infografico). 

A degradação social em que vivem as pessoas, adultos e crianças, que sobrevivem da 
separação e comercialização dos materiais recicláveis presentes no lixo urbano é um grave 
problema social. É um trabalho que muitas vezes envolve toda a família, e deixa de fora da 
escola crianças e adolescentes, que moram em barracos próximos aos lixões, ficando sujeitos 
ainda a acidentes, além da vulnerabilidade social em relação a problemas como violência, 
abuso sexual, gravidez precoce e uso de drogas. As condições de trabalho são extremamente 
precárias, onde não é rara a contaminação e a ocorrência de doenças devido à esse trabalho. 
Além disso, essas pessoas vivem à margem de todos os direitos trabalhistas e sociais, 
excluídos do lucro que o mercado de reciclagem movimenta e produz 
(http://pt.wikipedia.org/wiki/Catador_de_material_recicl%C3%A1vel). 

Entre 2010 e 2011 houve uma redução na produção de RSU, apesar de ainda se manter duas 
vezes maior que o crescimento populacional. A garantia de fiscalização efetiva de geração de 
resíduos pode funcionar como um importante instrumento de controle. A gestão de resíduos, 
inclusive os de saúde, é preocupante e se revela uma importante questão de saúde pública. O 
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos foi um grande passo dado por 
alguns municípios demonstrando a real intenção de darem tratamento adequado aos resíduos 
e rejeitos. Apesar de ser uma tarefa complexa e desafiadora, com conceitos e instrumentos 
legais para prática, é fundamental que se tenha consciência que é uma missão de 
responsabilidade de todos e para todos. 

O que é importante chamar atenção, versa o desperdício e oportunidade de emprego além do 
ganho social que proporciona as classes mais carentes. Outro ponto o qual a administradora 
chama atenção é a ausência do estado nesse setor, a falta de conhecimento da sociedade o 
que demonstra a necessidade de se introduzir nos curriculuns educacionais ética e meio 
ambiente. A reciclagem representa uma grande atividade econômica indireta. 

Segundo Villa (2001) o trabalho informal se deve a alta carga tributária por parte do governo, 
a desigualdade conjuntural e estrutural de um país. A economia informal é considerada um 
problema no país, pois empresários e ambulantes disputam no mercado clientes cada vez mais 
exigentes, como os ambulantes não pagam tributos ao estado, fornecem um produto final com 
menor valor do que o oferecido pelo empresário. 

 
Quando a legalidade é um privilégio que só se alcança mediante o poder econômico e político, 
as classes populares não restam outra alternativa senão a ilegalidade (SOTO, 1997. Pág 15). 
A economia informal se caracteriza por ser uma atividade com baixo capital e intensa mão-de-
obra, e seu aumento deve-se: 

http://www.fundacaobunge.org.br/jornal-
http://pt.wikipedia.org/wiki/Catador_de_material_recicl%C3%A1vel)
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Avanço tecnológico, resultando no aumento no nível de desemprego; elevada carga tributária; 
Complementação da renda. 

 
A economia informal proporcionou o surgimento dos catadores de latas, devido o aumento do 
consumo de bebidas e o alto valor fabril pago pelo material alumínio. No Brasil a atividade 
informal cresceu devido à falta de planejamento público, aumento demográfico, mudanças das 
atividades produtivas (VILLA, 2001). Considerando que o mercado informal é includente 
absorvendo todo e qualquer mão-de-obra seja alta ou baixa escolarização ou 
profissionalização gera-se renda e superação social. 

 
Segundo Villa (2001) a economia informal cresce em grande proporção nos municípios 
industrializados, seja por crises, mau ou falta de planejamento do estado, automação das 
indústrias ou mão-de-obra não qualificada. 

 
• Educação 

 
Nesse contexto, a Educação Ambiental possui enorme potencial na construção de uma 
sociedade sustentável. Fruto de movimentos ambientalistas que tiveram origem na década de 
1960, a Educação Ambiental foi influenciada por uma série de questões, tais como desastres 
ambientais, rejeitos de produção, contaminação por resíduos tóxicos, guerras e degradação 
do solo e dos aquíferos, ganhando força com a denúncia dessas questões e tendo como um 
de seus principais marcos a publicação do livro Primavera Silenciosa, de Rachel Carson, em 
1962. Com o advento da globalização, a Educação Ambiental (EA) começou a ganhar ainda 
mais atenção diante de um quadro de degradação do ambiente e da vida humana que tende 
à precariedade. Nesse sentido, a EA desponta, hoje, como uma estratégia para desacelerar 
esse processo de degradação, consequência de um quadro caótico que sobrepõe a 
necessidade irrefutável de crescimento das economias dos países em detrimento do ambiente 
e do bem-estar da humanidade. 

Guimarães (2004) acrescenta que a crise ambiental e sua emergência exigem que os assuntos 
relacionados à problemática ambiental devam contemplar, por meio da EA, um amplo campo 
de atuação, do individual ao coletivo, em todas as faixas etárias, objetivando a transformação 
da realidade socioambiental. 

Segundo Loureiro (2004), a EA deve estar presente nos espaços formais e não formais de 
educação, sendo a escola responsável pela formação cidadã, pela responsabilidade social, 
pela tomada de atitude, pela conscientização dos deveres e direitos e pela luta pelo 
rompimento da imobilização societária. 

Souza (2003) afirma que o desafio da EA está diretamente atrelado à participação dos 
diferentes segmentos sociais no processo conflituoso da gestão ambiental. 

Saito (2001) complementa frisando que esse desafio vai além da busca por uma sociedade 
ambientalmente equilibrada, mas que ele também busca uma sociedade mais democrática, 
igualitária e socialmente justa, e enfatiza que, por estarem intimamente interligados, ambiente 
e sociedade caminham juntos. 
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OS BENEFÍCIOS GERAIS DA RECICLAGEM 
 
Apesar de não ser a única medida a ser realizada para a diminuição do lixo produzido pela 
sociedade, a reciclagem possui um importante papel, uma vez que, além de reduzir a 
quantidade de rejeitos, também diminui a procura por novas matérias-primas. Dessa forma, 
quanto mais se recicla, mais se reaproveita e, consequentemente, menor é a necessidade de 
extrair novos materiais da natureza. 

Vejamos alguns benefícios: 
 
 

• Atender os preceitos leais; 
• Contribui para diminuir a poluição do solo, água e ar. 
• Melhora a limpeza da cidade e a qualidade de vida da população. 
• Prolonga a vida útil de aterros sanitários. 
• Melhora a produção de compostos orgânicos. 
• Gera empregos para a população não qualificada. 
• Gera receita com a comercialização dos recicláveis. 
• Estimula a concorrência, uma vez que produtos gerados a partir dos reciclados são 

comercializados em paralelo àqueles gerados a partir de matérias-primas virgens. 
• Contribui para a valorização da limpeza pública e para formar uma consciência 

ecológica. 
 
DESENVOLVIMENTO 

 
Técnicas de coleta e análise de dados 
 
Os dados usados neste estudo foram coletados através de entrevistas com especialistas de 
Meio Ambiente, e informações dos funcionários envolvidos nos processos de limpeza e triagem 
do lixo em municípios, na experiência adquirida no próprio núcleo do COMSUL. Ainda através 
de visitas in loco em outras unidades, para conhecer o processo de triagem e compostagem, 
e os equipamentos usados na UTC. Além de cursos de capacitação e assessorias 
especializadas que apoiam o núcleo. 

 
 
Estudos 

 
Adotou-se uma triagem de 3 municípios com aproximados 25 mil habitantes. A demanda de 
resíduos na unidade de triagem é 90 m3 por dia. 

Ao receber os resíduos sólidos na UTC é realizada uma pesagem total para controle da 
geração. E após serem separados manualmente na esteira de triagem, os orgânicos são 
levados para o pátio de compostagem, os recicláveis para comercialização e o rejeito para 
célula do próprio aterro. 
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Figura 3 - Fonte: Resíduos triados pela UTC nos meses de abril a junho no ano de 2016. Secretaria de Meio 
Ambiente de Tarumirim, jul. 2016. 

 
Analisando a tabela acima, observa-se que o papel e papelão representa a maior quantidade 
de recicláveis. A explicação para tal fato se dá pelo uso desse material para proteção e 
embalagens de produtos, distribuição, e promoção de vendas. Por fim, aquilo que não for 
considerado rejeito, nem for direcionado a compostagem deve ser prensado. A prensa usada 
na triagem facilita o transporte e armazenamento de alguns resíduos recicláveis, como o papel, 
com um peso especifico menor ele é prensado e enfardado, promovendo maior comodidade 
nas próximas fases do processo (PRS, 2014). Todo resíduo reciclável pode ser vendido a 
empresas interessadas, ou direcionado a projetos de reciclagem no município. Aqueles que 
forem considerados rejeitos, devem ser levados para disposição final. 

A criação da UTC, encerramento do lixão e a implementação de projetos de educação, trará 
muitos benefícios ao meio ambiente e a saúde pública, através da erradicação de doenças e 
poluição visual provenientes dos resíduos a céu aberto. 

 
 
Peças que compõe o Projeto da Unidade de Triagem. 

 
 
Abaixo constam relacionados abaixo alguns dos documentos que, normalmente, são 
solicitados pelos órgãos ambientais para a aprovação de um projeto: 

• Documentos do núcleo e uma análise de viabilidade técnica; 

• Matrícula do terreno no Registro de Imóvel; 

• Certidões Negativas do Núcleo; 

• Levantamento Topográfico (planialtimétrico); 

• Projeto arquitetônico com implantação, cortes e elevações (Galpão de Triagem, Galpão de 
Vivência e Armazém (almoxarife, guarda volumes, espaços para ferramentas e equipamentos, 
etc); 

• ART do responsável técnico pelos projetos e pela construção da obra; 

• Aprovação do projeto junto ao Corpo de Bombeiros; 

• Certificado de Matrícula da Obra no INSS – (CEI). 

Com isso será protocolado no órgão ambiental afim de obter a licenças ambientais que seja 
prévio, instalação e operação. 
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COLETA SELETIVA 
 
 
A coleta seletiva é o sistema de recolhimento de materiais recicláveis presentes nos resíduos 
sólidos e que foram separados na própria fonte geradora. As atividades da coleta seletiva 
visam proporcionar para esses materiais um destino diferente do que acontece com o lixo, que 
é encaminhado aos lixões ou aterros sanitários. Quando esses materiais recicláveis são 
descartados junto aos demais resíduos sólidos, eles acabam sendo contaminados e perdem o 
potencial de serem recuperados através da reutilização ou da reciclagem. 

 

A coleta seletiva faz parte de um ciclo que tem início com a geração e o descarte dos resíduos 
e se completa quando o material reciclável é reempregado em um processo produtivo. Os 
programas de coleta seletiva geralmente envolvem três modalidades diferentes de 
recolhimento dos materiais, que são: 

 
• Coleta Seletiva em Postos de Entrega Voluntária (PEV): nesse caso o próprio gerador 

realiza a separação de seus materiais recicláveis por tipo (vidros, plásticos, papéis, 
etc.), se desloca até um ponto de entrega e deposita esses materiais em recipientes 
específicos para cada tipo de material; 

• Coleta Seletiva Porta a Porta: o material previamente separado e acondicionado pela 
fonte geradora é recolhido por veículos adequados para essa tarefa. A separação pode 
ser feita apenas entre materiais recicláveis e não recicláveis e a coleta é feita pela 
prefeitura ou pelas cooperativas; 

• Coleta Seletiva por Trabalhadores Autônomos: a coleta é feita por trabalhadores que 
atuam de maneira isolada ou organizados em algum tipo de associação. Geralmente 
eles utilizam carrinhos de tração animal para realizar o trabalho. 

 
 
Benefícios da coleta seletiva, vejamos: 

 
A coleta seletiva de resíduos sólidos tem o objetivo de reduzir o impacto ambiental gerado pela 
produção de resíduos em uma cidade, destinando corretamente os materiais para 
reaproveitamento ou descarte adequado. Podemos ver a importância da coleta seletiva quando 
a relacionamos seus princípios com a sustentabilidade. Relacionamos abaixo alguns 
benefícios que a coleta seletiva de resíduos sólidos pode trazer a sociedade: 

 
• Redução da extração dos recursos naturais; 
• Diminuição da poluição do solo, da água e do ar; 
• Reciclagem de materiais que iriam para o lixo; 
• Prevenção de enchentes; 
• Economia de energia e água; 
• Diminuição os custos da produção, com o aproveitamento de recicláveis pelas 

indústrias; 
• Diminuição o desperdício; 
• Criação de cooperativas fortes; 
• Geração de emprego e renda pela comercialização dos recicláveis; 
• Melhorias e diminuição de gastos na limpeza pública; 

https://www.infoescola.com/ecologia/objetos-e-materiais-reciclaveis/
https://www.infoescola.com/ecologia/lixao/
https://www.infoescola.com/ecologia/aterro-sanitario/
https://www.infoescola.com/ecologia/reutilizacao/
https://www.infoescola.com/ecologia/reciclagem/
https://www.infoescola.com/quimica/plasticos/
http://www.campogrande.ms.gov.br/semadur/canais/coleta-seletiva/
http://www.campogrande.ms.gov.br/semadur/canais/coleta-seletiva/
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Portanto, a coleta seletiva é uma ótima ação para a sustentabilidade, ou melhor, em conjunto 
com outras ações nos levam a um desenvolvimento sustentável. 

 
 

 
A COMPOSTAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
 
APRESENTAÇÃO 

 
A compostagem é um processo de oxidação biológica através do qual os microrganismos 
decompõem os compostos constituintes dos materiais liberando dióxido de carbono e vapor 
de água. Apesar de ser considerado pela maioria dos autores como um processo aeróbio, a 
compostagem é também referida como um processo biológico de decomposição aeróbia e 
anaeróbia, sendo realizada em sua quase totalidade por processos aeróbios. 

 

 
Figura 5 - Compostagem de resíduos orgânicos 

 

 

Figura 4 - % de município com iniciativa de coleta seletiva 
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PREMISSAS 
 

 
Caracterização dos materiais para compostagem 

 
Os materiais para compostagem não devem conter vidros, plásticos, tintas, óleos, metais, 
pedras etc. Não devem conter um excesso de gorduras (porque podem libertar ácidos graxos 
de cadeia curta como o acético, o propiónico e o butírico os quais retardam a compostagem e 
prejudicam o composto), ossos inteiros (os ossos só se devem utilizar se forem moídos), ou 
outras substâncias que prejudiquem o processo de compostagem. A carne deve ser evitada 
nas pilhas de compostagem porque pode atrair animais. O papel pode ser utilizado, mas não 
deve exceder 10% da pilha. O papel encerado deve ser evitado por ser de difícil decomposição 
e o papel de cor tem que ser evitado, pois contem metais pesados. 

 
Mistura de materiais 

 
Na construção de uma pilha de compostagem é frequente utilizar uma mistura de materiais 
ricos em carbono com outros ricos em nitrogênio. Os materiais ricos em carbono fornecem a 
matéria orgânica e a energia para a compostagem e os materiais nitrogenados aceleram o 
processo de compostagem, porque o nitrogênio é necessário para o crescimento dos 
microrganismos. Genericamente, quanto mais baixa é a relação C/N mais rapidamente termina 
a compostagem. 

 
 
 

 
Figura 6 - Triturador de galhos 

 

O solo ajuda a manter a estabilidade da pilha e é utilizado como inoculo de microrganismos 
responsáveis pela compostagem. A quantidade de solo a utilizar numa pilha de compostagem 
não deve exceder um a dois centímetros por cada 30 cm de altura da pilha. Demasiado solo 
torna a pilha pesada para revolver e pode criar condições de anaerobiose em clima chuvoso. 

 
 

Rega 
 
Como o processo de compostagem tende a ser um processo de secagem, devido ao calor 
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provocar a evaporação de água, é conveniente iniciar o processo de compostagem nos valores 
superiores de umidade (50 a 60% p/p). À medida que se colocam as camadas dos materiais 
poderá ser necessário ir regando, caso não chova, durante os primeiros 14 dias de 
compostagem. 

 
PRINCIPAIS FATORES QUE INFLUENCIAM NA COMPOSTAGEM 
 
 
O composto é resultado de um processo controlado de decomposição bioquímica do material 
orgânico por microrganismos, transformado toda matéria prima em um produto mais estável 
(KIEHL, 1998). 
 
Vejamos os principais fatores, são eles: 

 
Organismos 

 
A transformação da matéria orgânica é resultante da ação combinada da macro e mesofauna 
(minhocas, formigas, besouros e acáros) e de diferentes comunidades de microrganismos 
(incluindo bactérias, actinomicetas, leveduras e fungos) que predominam em diferentes fases 
da compostagem. 

 
Umidade 

 
No processo de decomposição da matéria orgânica, a umidade garanti a atividade 
microbiológica. Isso porque, entre outros fatores, a estrutura dos microrganismos consiste de 
aproximadamente 90% de água e na a produção de novas células, a água precisa ser obtida 
do meio, no caso, da massa de compostagem. Além disso, todo o nutriente necessário para o 
desenvolvimento celular precisa ser dissolvido em água, antes de sua assimilação 
(ALEXANDER, 1977). 

 
Aeração 

 
O oxigênio é de vital importância para a oxidação biológica do carbono dos resíduos orgânicos, 
para que ocorra produção de energia necessária aos microrganismos que realizam a 
decomposição. Parte dessa energia é utilizada no metabolismo dos microrganismos e o 
restante é liberado na forma de calor. A decomposição da matéria orgânica pode ocorrer por 
dois processos: na presença de oxigênio (aeróbio) e na sua ausência (anaeróbio). 

Figura 7 - leiras/pilhas de resíduos no pátio de compostagem 
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Temperatura 
 
De uma maneira geral, quando a matéria orgânica é decomposta o calor criado pelo 
metabolismo dos microorganismos se dissipa e o material, normalmente, não se aquece. 
Todavia, na compostagem de resíduos orgânicos, em montes, ou em condições controladas, 
trabalhando-se com grandes massas, o calor desenvolvido se acumula e a temperatura 
alcança valores elevados, podendo chegar à cerca de 80 ºC. O desenvolvimento da 
temperatura está relacionado com vários fatores, materiais ricos em proteínas, baixa relação 
Carbono/Nitrogênio, umidade e outros. Materiais moídos e peneirados, com granulometria fina 
e maior homogeneidade, formam montes com melhor distribuição de temperatura e menor 
perda de calor. De acordo com Kiehl (1998), no processo de compostagem, a atividade 
microbiológica atinge alta intensidade, provocando a elevação da temperatura no interior das 
leiras, chegando a valores de até 65ºC, ou mesmo superiores, em decorrência da geração de 
calor pelo metabolismo microbiológico de oxidação da matéria orgânica que é exotérmico. Para 
melhor compreensão da variação da temperatura na compostagem, foi identificada quatro 
importantes fases da temperatura durante o processo (BERNAL et al., 1998a; TRAUTMANN E 
OLYNCIW, 2005): 

1ª) Fase mesofílica: é a fase em que predominam temperaturas moderadas, até cerca de 40 
ºC. Tem duração média de dois a cinco dias. 

2ª) Fase termofílica: quando o material atinge sua temperatura máxima (> 40 ºC) e é degradado 
mais rapidamente. Esta fase pode ter a duração de poucos dias a vários meses, de acordo 
com as características do material sendo compostado. 

3ª) Fase de resfriamento: é marcada pela queda da temperatura para valores da temperatura 
ambiente. 

4ª) Fase da maturação: é o período de estabilização que produz um composto maturado, 
altamente estabilizado e humificado, livre de toxicidade. 

Para a identificação das fases da temperatura, basta introduzir barras de ferro (vergalhões) até 
o fundo das pilhas, durante todo o processo de compostagem. Essas barras deverão ser 
retiradas para verificação da temperatura a cada dois ou três dias até o primeiro revolvimento, 
passando a uma vez por semana a partir de então, até o final do processo. A temperatura deve 
ser verificada tocando-se com a palma da mão à parte da barra de ferro que estava introduzida 
na pilha dos materiais em compostagem, podendo ocorrer três situações: 

a) a barra de ferro apresenta-se quente, porém o contato com a mão é suportável. São indícios 
de que o processo está ocorrendo normalmente; 

b) a barra de ferro está muito quente não sendo suportável o contato com a palma da mão. 
Nesse caso, está havendo excesso de temperatura e o material dever ser revolto se estiver 
muito úmido, ou umedecido se estiver seco; 

c) a barra de ferro se encontra morna ou fria. Nesse caso, deve-se considerar o tempo em que 
está ocorrendo o processo, ou seja; se ainda não tiver sido feito o primeiro revolvimento, 
provavelmente está faltando umidade na pilha ou ela não foi construída com as dimensões 
corretas. Se o processo já estiver ocorrendo há mais de sete semanas, com dois ou mais 
revolvimentos, a baixa temperatura indica que a decomposição está estabilizada, portanto, o 
composto está pronto. 

OBS.: O composto estabilizado, além de ter temperatura igual à ambiente, apresenta-se 
quebradiço quando seco, moldável quando úmido, não atrai moscas e não tem cheiro 
desagradável. 
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Relação C:N (carbono/nitrogênio) 
 
A compostagem consiste em se criar condições e dispor, em local adequado, as matérias-
primas ricas em nutrientes orgânicos e minerais, especialmente, que contenham relação C:N 
favorável ao metabolismo dos organismos que vão efetuar sua biodigestão, (PEIXOTO, 1981). 
Segundo Kiehl (1998), o acompanhamento da relação C:N durante a compostagem permite 
conhecer o andamento do processo, pois quando o composto atinge a semicura, ou 
bioestabilização, a relação C:N se situa em torno de 18/1, e quando atinge a maturidade, ou 
seja, transformou-se em produto acabado ou humificado, a relação C/N se situa em torno de 
10/1. Um conteúdo apropriado de nitrogênio e carbono favorece o crescimento e a atividade 
das colônias de microrganismos envolvidos no processo de decomposição possibilitando a 
produção do composto em menos tempo. Tendo em vista que esses microrganismos absorvem 
o carbono e o nitrogênio numa proporção de 30 partes do primeiro para uma parte do segundo, 
essa também será a proporção ideal nos resíduos. No entanto, consideram-se os limites de 26/1 
a 35/1 como sendo as relações C/N mais recomendadas para uma rápida e eficiente 
compostagem. Resíduos com relação C/N baixa perdem nitrogênio na forma amoniacal 
durante o processo de compostagem, prejudicando a qualidade do composto. Nesse caso, 
recomenda-se juntar restos vegetais celulósicos para elevá-la a um valor próximo do ideal. 
Quando ocorre o contrário, ou seja, a matéria-prima possui relação C/N alta, o processo torna-
se demorado e o produto final apresentará baixos teores de matéria orgânica. Para corrigir essa 
distorção basta acrescentar materiais ricos em nitrogênio tais como estercos, camas animais, 
tortas vegetais, etc. 

 
PH 

 
O PH do composto pode ser indicativo do estado de compostagem dos resíduos orgânicos. 

Jimenez e Garcia (1989) indicaram que durante as primeiras horas de compostagem, o pH 
decresce até valores de, aproximadamente, 5.0, e posteriormente, aumenta gradualmente com 
a evolução do processo de compostagem e estabilização do composto, alcançando, 
finalmente, valores entre 7 e 8. Assim, valores baixos de pH são indicativos de falta de 
maturação devido à curta duração do processo ou à ocorrência de processos anaeróbios no 
interior da pilha em compostagem. À medida que os fungos e as bactérias digerem a matéria 
orgânica libertam-se ácidos que se acumulam e acidificam o meio. Este abaixamento do pH 
favorece o crescimento de fungos e a decomposição da celulose e da lenhina. Posteriormente 
estes ácidos são decompostos até serem completamente oxidados. No entanto, se existir 
escassez de oxigênio o pH poderá descer a valores inferiores a 4,5 e limitar a atividade 
microbiana, retardando, assim, o processo de compostagem. Nestes casos deve-se remexer 
as pilhas para o pH voltar a subir. Os compostos de dejetos animais geralmente apresentam 
índice de pH neutro ou levemente alcalino, entre 7,0 e 8,0 (CASSOL et al., 1994). Os 
microorganismos que atuam na compostagem têm como faixa ótima de desenvolvimento pH 
entre 6,5 a 8,0, portanto, quando bem conduzida, a compostagem não apresenta problemas 
relacionados ao controle de pH (PEIXOTO, 1988). 

 
Tamanho da Partículas 

 
As partículas não devem ser muito pequenas para evitar a compactação durante o processo 
de compostagem, comprometendo a aeração. Por outro lado, resíduos com colmos inteiros 
retardam a decomposição por reterem pouca umidade e apresentarem menor superfície de 
contato com os microrganismos (exemplo, colmos de milho). Restos de culturas de soja e 
feijão, gramas folhas, por exemplo, podem ser compostados inteiros. 

 
Sementes, patógenos e mateis pesados na compostagem 
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A presença de sementes de plantas invasoras, pragas, patógenos e metais pesados que 
interferem na produção agrícola são considerados agentes indesejáveis. Estes agentes podem 
ser eliminados no início do processo de compostagem através de cuidados específicos a cada 
um deles, obtendo-se um produto final de qualidade, ou seja, livre destes agentes indesejáveis 
com relação aos patógenos, sementes e doenças, estes podem ser eliminados através do 
processo completo da compostagem. 

Se o processo de compostagem não eliminar os patógenos mais resistentes à temperatura, ao 
se incorporar o fertilizante orgânico ao solo, estes patógenos serão digeridos pela competição 
com os microrganismos selvagens, nativos, existentes no solo (KIEHL ,1998). Para os metais 
pesados, a restrição se dá principalmente quando estes elementos se encontram acima dos 
limites considerados aceitáveis. O Brasil ainda não conta com norma técnica própria que 
estabeleça limites para os metais pesados nestes fertilizantes. A seleção prévia dos resíduos 
orgânicos evita a contaminação por metais pesados. O monitoramento periódico da qualidade 
destes fertilizantes é imprescindível, especialmente quando sua utilização final se der em solos 
destinados ao cultivo de alimentos (QUEIROZ et al., 2000). 

 
 
PÁTIO DE COMPOSTAGEM 

 
 

Dimensionamento 
 
Os resíduos orgânicos que serão utilizados para a compostagem têm origem em 
supermercados, restaurantes, feiras livres e equipamentos públicos do município exceto 
hospitais e indústrias. É importante destacar que deverá obrigatória o Núcleo atua em 
concordância com os municípios a fim de que estes resíduos sejam segregados na própria 
fonte geradora. O projeto de limpeza urbana municipal deve ser bem detalhado e assim constar 
nas áreas disponibilizadas caixas brooks e bombonas de armazenamento para os resíduos 
nestes locais. 

A coleta dos resíduos orgânicos na unidade de triagem irá ocorrer diariamente. Os resíduos 
chegarão ao pátio em caminhões vindo da Unidade de Triagem que serão descarregadas na 
área de armazenamento provisório para que em seguida o resíduo seja colocado nas leiras de 
forma organizada através da concha de retroescavadeira. Os resíduos serão dispostos nas 
leiras conforme complete uma carga de caminhão basculante entre 6 a 10 m3, evitando que 
os resíduos atrapalhem a gestão na unidade de triagem ou permaneçam muito tempo em 
ambos os pátios. De acordo com a necessidade haverá revolvimento da pilha de resíduos para 
promover a aeração. A aeração da leira poderá ser feita mais vezes caso haja necessidade. 
Os resíduos provenientes de capina e poda, serão processados na própria unidade de triagem 
com auxílio do triturador. O triturador de podas necessita de uma área de guarda de 2,5m². 

 
Adotou-se para iniciarmos nosso processo uma demanda de 3 (três) municípios em média 25 
mil habitantes cada, um total de 75 mil habitantes. 

Alguns dados são necessários ao dimensionamento, vejamos: 

Considerando o peso específico dos resíduos (500 Kg/m³). 

Para estimar a quantidade de material de insumo para as leiras utilizou-se a proporção de 
volume 3:1, ou seja, para cada 3 Kg de resíduo orgânico é necessário 1 Kg de palha/serragem. 
O peso específico da serragem varia de 350 a 400 Kg/m³. 

Para fins de cálculos usaremos o peso específico de 350 Kg/m³. 

Considerada contribuição per capita = 0,6 kg/hab/dia 
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O resíduo solido tem percentual considerado de 68% em matéria orgânica. 

O peso específico considerado = 500 kg/m3. 

 

A – Geração diária de resíduos sólidos total com base na população: 

75.000 x 0,6 = 45.000 kg 

B – Geração estimada de matéria orgânica na triagem (massa): 

45.000 x 68% = 30.600 kg 

C – Geração estimada de matéria orgânica em volume (kg) por dia: 

1 m3 – 500 kg (MO) 

v – 30.600 kg (MO) 

v = 30.600/500 = 61,20 m3 
 
 
D – Configuração geométrica da leira 

Adotou-se seção triangular: h = 1,6 m e b = 2,50 m 

O comprimento adota é L. 

𝑣𝑣 = 𝐴𝐴 𝑥𝑥 𝐿𝐿 = 
1,6 𝑥𝑥 2,5 

2 𝑥𝑥 𝐿𝐿 ∴ 61,20 = 2 𝑥𝑥 𝐿𝐿 ∴ 𝐿𝐿 ≈ 30,60 𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 

 
 

Área da base da leira é b x L = 2,5 x 30,60 = 76,50 m2; é necessário 2 vezes a área para 
revirar, portanto será de 153 m2. 

O estimado de maturação é 110 dias, sendo assim á área total necessária é 110 x 153 = 16.830 
m2. Sendo aconselhável adotar 20% para circulação de gestão, ou seja, 20.196 m2, 
aproximados 2 ha. 

 
 

Execução da área de compostagem 
 
 

O pátio de compostagem terá leiras/pilhas distribuídas conforme orientações de projeto de 
arquitetura e complementares de engenharia. E será construída sob piso impermeável de 
concreto com inclinação de 2% para uma canaleta central de drenagem que levará ao 
tanque/lagoa do chorume. Dependendo das condições de recursos financeiros do núcleo – 
COMSUL, se escasso, deve-se executar o pátio com outras metodologias de engenharia dados 
a garantia das boas condições ambientais adequada. Exemplo, melhoria de solo natural com 
solo cimento, dispositivos de drenagem e coleta adequada do chorume. 
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Operação do pátio: carga, transporte e preparo das pilhas de resíduos 
 
 
As pilhas devem ser preparadas diretamente no solo sendo constituídas por camadas de restos 
vegetais, intercaladas com camadas de estercos, numa proporção de 3:1, respectivamente. 

Vejamos as disposições: 

- Demarca-se no solo uma largura de 3 a 4 metros, deixando espaço para um comprimento 
indeterminado (de acordo com a quantidade de material). Na localização, deve-se prever um 
espaço para revolvimento do composto (2 metros, aproximadamente) numa das extremidades 
da pilha. Deve-se também construir valas de escoamento para águas de chuva ao redor das 
pilhas. 

- Inicia-se a construção das pilhas distribuindo-se uniformemente os resíduos vegetais, de 
preferência bem fragmentados, numa camada de 15 a 25 centímetros de espessura. 

- Em seguida, irriga-se bem o material e espalha-se o esterco sobre ele numa camada de 5 a 
7 centímetros de espessura, também o irrigando. 

- Esse procedimento deve ser repetido sempre alternando e irrigando as camadas de restos 
vegetais e esterco, até atingir uma altura entre 1,5 a 1,8 metro. Alturas inferiores a 1,5 metro 
não são recomendadas, por não apresentarem um volume suficiente para manter uma 
temperatura adequada. Do mesmo modo, alturas superiores a 1,8 metros não devem ser 
adotadas, pois acumulam muito peso, provocando compactação e, consequentemente, 
comprometendo a aeração. 

- Preferencialmente a última camada deve ser de resíduos vegetais para melhor proteção 
contra águas de chuva, embora o ideal seja proteção com sapé ou outro capim, ou ainda lonas. 

- O material deve ser revolto a cada 5 dias, nos primeiros quinze dias. Após os primeiros quinze 
dias será suficiente um revolvimento a cada dez dias. Considera-se suficiente um total de oito 
revolvimentos. Essa operação acelera a compostagem, além de impedir o mau cheiro e repelir 
as moscas. 

Observações importantes de gestão, são elas: 

- A modalidade de compostagem em pilhas e a aeração por revolvimento manual são 
impraticáveis para grandes volumes de resíduos. 

- Criações e produções de áreas de grande porte, com volumes expressivos de resíduos, 
exigem processamento mecanizado. 

- O controle é de extrema importância na qualidade do processo. 
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Figura 8 - pilhas de compostagem 

 
Produção de Rejeito 

 
 
Geralmente, após a fase de maturação, o material é peneirado para a retirada de rejeitos – material 
inerte (pedra, plástico, fragmentos metálicos, ossos, etc.). e orgânico de difícil degradação. 

O rejeito inerte deve ser destinado a um aterro especial, situado preferencialmente em áreas 
contíguas a UT. Por estar em degradação, esse resíduo orgânico está com uma “camada” de 
microrganismo já aclimatados ao processo. Por isso, deve ser incorporado na massa fresca de 
compostagem, pois servirá como inoculo para acelerar o processo. 

 
 
Segurança do Pátio de Trabalho 

 
A utilização dos equipamentos de segurança minimiza os possíveis impactos causados nos 
trabalhadores, devido a geração de ruído, poeira, odor e vapor. Além disso, reduz o risco de 
acidentes com objetos cortantes e com equipamentos pesados como a retroescavadeira. O 
treinamento dos colaboradores é fundamental para garantir que sejam praticadas as 
recomendações de operação para a segurança individual. Principalmente por se tratar de uma nova 
operação, a rotina de cuidados deve ser repassada até se tornar uma prática comum a todos. 

 
Meio Ambiente 

 
A compostagem origina dois compostos principais: os húmus e o chorume. 

Húmus: É um excelente adubo natural e pode ser utilizado para fortificar o solo em jardins, hortas e 
plantações diversas. 
 
Chorume: É o líquido eliminado através dos resíduos orgânicos durante a compostagem. Rico em 
nutrientes, o chorume pode ser preparado em uma mistura com água na proporção 1:10 e utilizado 
como um potente biofertilizante de plantas. 

• Vale lembrar que o chorume produzido na compostagem natural é benéfico, diferentemente 
do chorume encontrado em lixões, que é altamente prejudicial ao solo e contaminado, devido 
aos resíduos de origens diversas (lixo hospitalar, resíduos animais e etc) sem separação 
adequada. 

O contexto é obtermos detalhes das vantagens da compostagem ao meio ambiente, assim vejamos 
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alguns pontos importantes, são eles: 

 Reduz a emissão de gás metano (causador do efeito estufa); 
 Reduz queimadas, já que os resíduos ganham um destino mais adequado; 
 Substitui o uso de adubos químicos no meio ambiente; 
 Reduz a quantidade de resíduos em aterros sanitários; 
 Propicia o retorno da matéria orgânica de forma útil; e 
 Reduz a quantidade de resíduos transportados para aterros e consequentemente, a 

emissão de combustíveis no ambiente. 
 
USO DO COMPOSTO 

 
A maior eficiência do composto orgânico é obtida quando ele é utilizado imediatamente após o 
término do processo de compostagem. Entretanto, se isso não for possível, o composto deve ser 
armazenado em local protegido do sol e da chuva, e preferência mantendo-o coberto com lona de 
polietileno ou mesmo com sacos velhos. 

No Brasil, após um período de estagnação até a década de 1980, alguns agricultores vêm 
praticando uma agricultura diferenciada, orgânica, mais viável econômica e socialmente, 
produzindo alimentos mais saudáveis, chamados orgânicos ou ecológicos, de grande procura pelos 
consumidores. O composto deve ser incorporado ao solo trinta dias antes da instalação da cultura, 
tanto em culturas anuais, como perenes. No caso de culturas perenes instaladas (como a do café 
e das frutíferas), este adubo orgânico deverá ser enterrado formando uma coroa ao redor das 
plantas. 

O núcleo pretende abastecer o mercado de: 

• Horticultura, Fruticultura e de grãos 
• Parques, jardins e “playgroudns” 
• Projetos paisagísticos 
• Reflorestamento 
• Hortos e cultivos de mudas 
• Recuperação de solos esgotados 
• Controle de erosão 
• Proteção de encostas e taludes 
• Coberturas final de aterros (reflorestamento) 

 
 
4. ADMINISTRAÇÃO 

 
 
ORGANIZAÇÃO 

 
 
O sistema de limpeza urbana deve estar organizado de acordo com as peculiaridades da cidade ou 
região, apoiando-se em dados estatísticos, cadastros, plantas e outros instrumentos de controle que 
permitam sua atualização. 

A organização do serviço é uma tarefa cujo desenvolvimento se fará basicamente em função do 
tamanho de cada cidade, ou seja, pelo número de habitantes se verificará o montante de serviços 
a executar, o que por sua vez indicará a estrutura organizacional a ser estabelecida. 

Por ser uma atividade eminentemente técnica, a limpeza urbana deverá estar subordinada 
preferencialmente a Secretaria de Serviços Públicos ou de Obras. 

O serviço deverá contar com o apoio, se possível, de um engenheiro, já que no dia-a-dia da limpeza 
urbana e comum a necessidade de aplicação de conhecimentos de mecânica, terraplenagem e 
outras técnicas. 
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Como nem todas as Prefeituras poderão atender a essa imposição técnica, em termos gerais pode 
ser estabelecida a seguinte orientação para cidades de menor porte: 

- para cidades com menos de 10 mil habitantes, a limpeza urbana pode ficar sob a direção de um 
encarregado de seção (que pode ter outros encargos), com um mínimo de treinamento e acesso a 
informações, que deverá atuar como supervisor e “fiscal “rigoroso para o bom andamento dos 
serviços; 

- para cidades com população na faixa de 10 mil a 40 mil habitantes, o ideal é que o encarregado 
do serviço seja pelo menos um técnico de nível médio, que deverá ser especialmente treinado 
através de cursos, estágios, etc.; 

- para cidades entre 40 mil e 100 mil habitantes, o responsável pelo serviço terá problemas mais 
complexos a resolver dentro de sua rotina diária de trabalho, exigindo-se, neste caso, que o serviço 
seja chefiado por um técnico especializado em limpeza urbana, que poderá ser de nível médio, 
desde que esteja subordinado a um departamento de obras ou serviços públicos que conte com 
apoio técnico de um profissional de engenharia. 

Quanto maior for a cidade, maiores serão os problemas para o serviço de limpeza urbana e, 
portanto, mais ampla deverá ser a sua estrutura organizacional. 

Nesse caso, a descentralização de atribuições torna-se imprescindível. 

A limpeza urbana deverá ter uma estrutura para cidades de maior porte com, pelo menos, os 
seguintes setores específicos: 

 
- Setor de administração: responsável pelas tarefes relativas a expediente, protocolo, arquivo, 
comunicação, controle de material, pessoal, além de auxiliar na preparação e divulgação de 
regulamentações e posturas, bem como promover campanhas de educação sanitária junto à 
população. 

- Setor técnico: encarregado de efetuar estudos, projetos e pesquisas no campo da limpeza urbana. 

- Setor de coleta e limpeza: responsável direto pela execução e fiscalização destes serviços, pela 
implantação de metodologias desenvolvidas pelo setor técnico e pela utilização de pessoal e 
material, em face dos serviços rotineiros ou ocasionais. 

- Setor de transporte: tem como atribuição a distribuição, operação e manutenção da frota de 
veículos e equipamentos, constituindo-se, portanto, no suporte de todas as atividades operacionais 
do sistema de limpeza urbana. 

- Setor de destinação do lixo: sua atribuição e dispor coletados. 

Outras formas de organizar um serviço de limpeza pública serão determinadas em função das 
características e recursos humanos e financeiros de cada cidade. 

De qualquer forma, organizados em grandes ou pequenas estruturas, diferenciados ou agrupados, 
todos os setores anteriormente descritos deverão existir, ainda que pensados e planejados por um 
único homem, pois são eles que formam o conjunto da organização de um sistema de limpeza 
urbana. 

 
SUPORTE FINANCEIRO 

 
Manter uma cidade limpa não é uma tarefa fácil para as Prefeituras. Altos recurssos financeiro sãos 
gastos para que os serviços sejam executados a contento e, como se sabe, os recursos financeiros, 
hoje em dia, são cada vez mais escassos. Torna-se necessário, portanto, arranjar algum meio que 
possibilite ao Município enfrentar a situação. 

A própria Constituição Federal indica a taxa como sendo um instrumento de remuneração 
“possível” para retribuição pelo serviço prestado. 



41 

Outra possibilidade de obtenção de recursos é a instituição de tarifas. 
 
 
Taxa 

Como todo tributo, a taxa, por exigência constitucional, somente pode ser estabelecida por 
intermédio de lei. 

Um elemento que normalmente causa controvérsia ao se estabelecer a cobrança de uma taxa para 
suporte de qualquer serviço é a base de cálculo, isto é, a grandeza utilizada para chegar- se ao valor 
do tributo. 

A doutrina tem recomendado a adoção de elementos físicos do imóvel, como a testada, a área, etc., 
como meio de se determinar a base de cálculo. O Judiciário, no entanto, tem frequentemente 
decidido que esses indicadores não podem servir como critério porque são utilizados para se obter 
o valor venal do imóvel, base de cálculo do imposto predial e territorial urbano - IPTU, o que é vedado 
constitucionalmente (art. 145, § 2°). A alternativa que se propõe é a utilização da unidade fiscal ou 
valor de referência utilizado pelo Município e, sobre ele, aplicar-se a alíquota fixada em lei. 

A lei municipal que estabelecer a cobrança da taxa deve ser bastante clara quanto ao sistema de 
cálculo e quanto ao pagamento, dispondo se este será feito de uma só vez ou em parcelas e, neste 
caso, se serão mensais, trimestrais, etc. 

Outro aspecto importante é o fato gerador, ou seja, a condição necessária e suficiente para que o 
tributo possa ser cobrado. 

Normalmente, as Prefeituras cobram um percentual referente a limpeza pública embutida na taxa 
de serviços diversos. Isto não impede que se cobre uma taxa para a coleta de lixo, já que se trata de 
atividade diferente daquela. 

Detalhes como este devem ser observados com atenção, pois representam em muitos casos a 
saída que a Prefeitura tem para enfrentar os custos elevados da limpeza urbana. 

 
 
Tarifa 

A tarifa não é enquadrada como tributo, mas sim como uma receita auferida em função do preço 
estabelecido para algum serviço prestado. 

Um aspecto todavia aparece como forte argumento contra a instituição da tarifa na limpeza urbana: 
a natureza voluntária ou contratual que o preço confere ao serviço. 

Em outras palavras: o usuário é quem decide se vai querer pagar ou não pelo serviço prestado. É o 
que ocorre por exemplo no caso da energia elétrica. Se você não quer usufruir do serviço, a 
concessionária interrompe o fornecimento. 

Vamos aos seguintes quesitos, são eles: 
 
 
- Mas como deixar de atender a algum domicílio nos serviços de limpeza urbana? 

Além de ser operacionalmente muito difícil, não realizar o serviço de quem não quer pagar irá trazer 
consequências prejudiciais ao vizinho que é contribuinte (mau cheiro, proliferação de vetores de 
doenças, etc.). 

 
 
- Que atividades seriam então passíveis de cobrança de tarifas dentro da limpeza urbana? 

As atividades de interesse específico por parte de pessoas físicas e jurídicas, efetuadas em imóveis 
particulares ou pertencentes à União ou aos Estados, tais como: Isto pode representar uma boa 
maneira da limpeza urbana utilizar ao máximo o seu potencial de equipamento e mão-de-obra para 
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conseguir algum recurso financeiro adicional. 

Um cuidado especial deve ser tomado: programar corretamente estas atividades complementares 
para que não interfiram no objetivo principal para o qual o serviço de limpeza urbana é prestado. 

Para tanto torna-se necessário um levantamento de todas as despesas e a previsão das receitas 
decorrentes dos serviços prestados, através do emprego de métodos e critérios adequados afim de 
prestar uma boa administração na operação dos serviços de limpeza urbana no âmbito dos 
municípios. 

 
INTEGRAÇÃO COM A COMUNIDADE ASPECTOS GERAIS 

 
 
Até a promulgação da Constituição Federal de 1988 era comum a tomada de decisão por parte dos 
administradores sem procurar saber dos anseios da população em relação ao problema: é a 
chamada solução de “cima para baixo”. 

A participação da comunidade na limpeza urbana restringia-se quase sempre a reclamações e 
críticas aos responsáveis pelo serviço ou à Administração Municipal. 

 
Por que a população deve ser ouvida sobre o modelo de caminhão coletor para aumentar a 
frequência do serviço? 

Ora, pode ser que mais importante que isso seja a implantação do serviço de coleta numa área situada 
em cota elevada utilizando-se carroça puxada por animais. 

 
 
E não é difícil de se entender esta opção. 

Basta lembrar que o lixo não recolhido nestes locais invariavelmente irá ter às áreas baixas servidas 
pela coleta. 

Outro aspecto importante da participação da comunidade está na conservação da limpeza nos 
logradouros públicos. 

 
 
Vale aqui repetir-se a frase: 

“Mais importante que limpar é não sujar!” 
 
 
O usuário do serviço é, também, o responsável pela geração e acondicionamento do lixo a ser 
coletado. 

Isto tudo serve para demonstrar o papel decisivo de cada habitante na busca da melhor solução, 
principalmente em se tratando de limpeza urbana. 

 
 
FORMAS DE COMUNICAÇÃO 

 
 
É preciso buscar formas de comunicação capazes de mobilizar cada comunidade para uma 
participação efetiva no cotidiano da limpeza urbana, seja através de associações de moradores, 
clubes de serviço (Rotary, Lions, etc.) ou associações comerciais. 

O ideal é iniciar uma campanha de “impacto” que desperte a consciência da população para o 
problema. 

Isto pode ser feito veiculando-se anúncios através de rádio, jornal, cartazes de rua, literatura de 
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cordel e, em cidades maiores, até na televisão. 
A realização de debates, palestras ou conferências em escolas, clubes e outras entidades 
associativas são também importantes. Mas de nada valerão estes esforços se não houver 
continuidade do programa. 

Além de conscientizar é preciso mobilizar a comunidade, e isto somente será possível se forem 
mantidas campanhas permanentes. 

A realização de eventos do tipo Semana do Gari são eficientes neste tipo de comunicação, atingindo 
um outro aspecto fundamental que é a valorização profissional do trabalhador da limpeza urbana. 

Campanhas educativas podem ser desenvolvidas junto as escolas do Município. 

Não se pode deixar de utilizar o elemento que talvez seja o mais direto no contato com a população: 
O próprio gari. 

A distribuição de circulares, folhetos e a própria conversa do gari (desde que devidamente 
preparado) com a população devem ser procedimentos utilizados sempre que possível. 

 
 
SITUAÇÕES ESPECIAIS 

 
 
Hospitais e demais unidades de trato de saúde. Os resíduos só1idos produzidos nestes locais 
requerem providências bastante particularizadas desde o seu acondicionamento até a disposição 
final. 

Atualmente, muitos técnicos consideram que o procedimento ideal para este caso é: 

- o acondicionamento do lixo, no momento de sua geração, em recipiente metálico ou de plástico 
rígido, padronizado, guarnecido por saco plástico de cor branca leitosa e que atenda as demais 
especificações da NBR-9191 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

- o transporte interno dos resíduos acondicionados deverá ser feito por meios manuais ou 
mecânicos, obedecidos os requisitos de segurança de forma a não proporcionar o rompimento do 
acondicionamento e evitando-se o transito por locais de maior potencial de risco; 

- a colocação, por funcionário treinado do próprio estabelecimento, dos sacos plásticos contendo 
os resíduos dentro de contenedores providos de tampa, em local na área externa, adequadamente 
protegido e de fácil acesso ao pessoal da coleta; 

- a remoção e transporte do lixo acondicionado nos sacos plásticos em veículo coletor específico, 
fechado e sem compactação, até o local de disposição final; 

- a queima do lixo em incinerador adequadamente projetado, a alta temperatura e o respeito à 
legislação ambiental no que se refere à liberação dos gases da combustão para a atmosfera. 

Pode-se perceber que atender a toda estas condições ideais é uma tarefa difícil de ser cumprida 
por grande parcela dos Municípios brasileiros, tendo em vista especialmente: 

- a falta de informação técnica sobre o assunto; 

- a inexistência de incineradores em muitos hospitais e casas de saúde, tanto particulares como 
governamentais, devido ao alto custo de instalação, operação e manutenção de tais equipamentos; 
- a impossibilidade, por parte de muitos órgãos de limpeza urbana, de manter um veículo exclusivo 
para a coleta desses resíduos, principalmente em cidades com poucas unidades hospitalares. 

Entretanto, o administrador não pode recuar diante de tais dificuldades. Tem de inventar 
saídas. Alguns cuidados mínimos podem ser tomados, como por exemplo: 

- no interior das unidades de trato de saúde, acondicionar os resíduos em recipientes metálicos ou 
de plástico rígido guarnecidos com sacos plásticos resistentes e bem fechados; 
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- transferir os sacos plásticos com lixo para tambores de 200 litros (por exemplo), providos de 
tampa fixa por presilhas e alças, a serem colocados na área externa para a coleta; 

- providenciar nos tambores a inscrição “LIXO HOSPITALAR”, para que não sejam utilizados para 
outros fins; 

- fornece luvas ao pessoal da coleta; 

- transportar o lixo até o destino final dentro dos próprios tambores, o que permite a utilização de 
veículo não específico para esta atividade; 

- dispor de recipientes de reserva para troca pelo recipiente cheio por ocasião da coleta, 
procedimento similar ao adotado na comercialização de gás de botijões; 

O uso de fornos simples, construídos em alvenaria, vem sendo admitido como solução para cidades 
menores, por órgãos como a FNS. Entretanto, alguns dos modelos instalados apresentam diversos 
inconvenientes (poluição atmosférica, limitação do uso para apenas parcela dos resíduos 
hospitalares gerados, entre outros), parecendo-nos mais prudente, a adoção da solução do 
aterramento, em locais com características de solo e hidrologia adequados, dentro de lotes especiais 
no próprio aterro controlado ou sanitário. 

Como forma de reduzir o volume de lixo a merecer tais cuidados especiais, recomenda-se sempre 
que possível a separação do lixo realmente patogênico daquela fração similar ao lixo domiciliar 
gerada nos setores administrativos e de apoio dos hospitais. 

 
 
COLETA EM LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO 

 
 
Esta é uma situação familiar a todas as cidades brasileiras: a população de renda mais baixa ocupa 
morros, mangues ... Iugares onde o acesso é difícil. Os veículos empregados normalmente na 
Limpeza Urbana costumam ser impróprios para operar nessas áreas. A consequência imediata é o 
despejo do lixo produzido em encostas, valas, cursos de água. Nem é preciso destacar a 
inconveniência disso, mas, mesmo precária, costuma existir nestas comunidades a pratica de 
acondicionamento nas residências onde o lixo é produzido. Porém, a falta de coleta domiciliar torna 
o esforço inútil. 

Para enfrentar o problema, costuma-se escolher determinados locais para a acumulação dos 
resíduos produzidos por moradores das cercanias. São os chamados “pontos de lixo”, que tem de ser 
acessíveis aos veículos coletores e devem ser providos de algum tipo de acondicionamento. 

Normalmente, são utilizados contenedores do tipo Dempster ou Brooks, por possibilitarem maior 
facilidade e rapidez à coleta, porém a capacidade limitada desses recipientes gera, quase sempre, 
um acúmulo de resíduos no chão entre os intervalos de coleta. A eficiência acaba comprometida. 
Outro aspecto que deve ser observado quando da adoção de caixas Dempster ou Brooks é o espaço 
para a operação de troca destes recipientes. O local deve permitir que o veículo coletor deixe um 
contenedor vazio e retire o que esta cheio. 

As “lixeiras comunitárias”, construídas em alvenaria, podem ser uma boa opção, conseguindo- se 
assim o armazenamento de um maior volume de lixo. 

Em locais de topografia muito acidentada podem ser utilizadas calhas construídas em alvenaria. 
Através delas, o lixo produzido nos pontos mais altos cai até um lugar que permita o acesso do 
veículo coletor, que retiraria o material acumulado em lixeiras ou contenedores. Para funcionarem 
corretamente, estas calhas devem possuir uma inclinação mínima de 60°. 

Os procedimentos apresentados não devem ser tomados como únicos ou definitivos para a solução 
do problema. São apenas um ponto de partida. Servem como sugestões que devem se adaptar a 
cada Município. 
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IMPLANTAÇÃO DA COLETA SELETIVA 

 

O grande ganho da coleta seletiva está na conscientização da população para as questões 
sanitárias e de preservação ambiental, uma vez que sua atuação desenvolverá formas corretas de 
acondicionamento do lixo, assim como meios de poupar fontes de recursos naturais não renováveis. 

O lixo deverá ser separado basicamente em dois grupos: 

- o lixo orgânico ou úmido - folhas de árvores, restos de comida em geral, etc.; 

- o lixo inorgânico ou seco - papel/papelão, metais, vidros, plásticos, madeira, cerâmicas, etc. 
 
Dependendo do local onde se estiver implantando esse tipo de coleta e da motivação da 
comunidade, os lixos inorgânicos podem ainda ser separado de acordo com a incidência dos 
diversos resíduos como, por exemplo, papel/papelão, vidros, plásticos e metais. Convém lembrar, 
no entanto, que a coleta seletiva envolve alguns investimentos iniciais: 

- requer do usuário vários recipientes para o acondicionamento dos diversos tipos de lixo, 
separadamente; 

- requer equipamento coletor que permita a coleta dos materiais recicláveis; 

- requer local para a estocagem do lixo reciclado para posterior comercialização. 

Operacionalmente alguns valores adicionais deverão ser considerados de acordo com a 
sobreposição de roteiros que poderão ocorrer em casos de alguns moradores não se mobilizarem 
para a implantação do programa. 

Várias experiências de coleta seletiva têm sido aplicadas, a partir da iniciativa de agentes diferentes. 

Verificam-se casos em que a iniciativa é de comunidades mais esclarecidas (até mesmo 
condomínios fechados), outros de comunidades faveladas, a partir de graves problemas ambientais 
e outros ainda liderados pelo Poder Público. 
Nesse método, caberá ao usuário separar os diferentes tipos de lixo. Em vista disso, a 
conscientização da comunidade é fundamental pois, cabe a ela a parte mais importante desse 
processo: a seleção dos resíduos. 

 
Para tanto, Governo e comunidade devem trabalhar lado a lado. 

Resíduos sólidos gerados em portos, aeroportos e indústrias não são só os hospitais e casas de 
saúde que merecem cuidados sanitários especiais na manipulação do lixo gerado. Unidades 
portuárias, aeroportos e indústrias também merecem bastante atenção. 

 
 
5. METODOLOGIA OPERACIONAL DA LIMPEZA URBANA E MANEJO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
 
INTRODUÇÃO 

 
O estudo traz princípios basilares aos principais aspectos da contratação dos serviços de transporte 
com fornecimento de veículo e/ou mão de obra/combustível no âmbito da Administração Pública 
Municipal. A matéria produz uma abordagem das especificações técnicas, objeto do serviço de 
transporte, incluindo requisitos que balisam a elaboração do projeto básico e/ou termo de referência 
de licitação, rotinas e procedimentos, inclusive a fiscalização dos serviços executados. 

A frente teórica e prática que versa o estudo foi estruturada em capítulos que abordam os seguintes 
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assuntos: 
 
– Conceitos. 

– Especificações Técnicas. 

– Métodos de Dimensionamento. 

– Composição dos Custos e Formação de Preços (Orçamento sintético). 

– Anexos 
 
É importante ressaltar ainda que o estudo de custos na formação do preço do referido trabalho traz 
um entendimento baseado nas resoluções do TCE-PE, Decreto Federal 7.983/2013, Acórdão do 
TCU 2.622/2013 e Instruções Normativas do Ministério do Planejamento e Gestão. Diante das 
disposições legais, entendimentos acadêmicos do IBEC, SICRO/DNIT, ANTT – Agência Nacional 
de Transportes e Trânsito, Institutos e Universidades. 

Enfim, espera-se que este documento seja bastante útil como instrumento de consulta aos gestores 
da Administração Pública Federal e a outros interessados pelo tema abordado. 

 

CONCEITOS 
 
O presente objeto consiste na prestação de serviços de transporte com fornecimento de veículo 
e/ou mão de obra e/ou combustível para os serviços de limpeza urbana, que se qualificam por 
manterem vínculo específico com o órgão contratante para o desempenho de suas atividades 
“serviço de natureza continuada”. 

A contratação desses serviços deve observar os princípios que regem a Administração Pública 
Municipal. Ressaltamos que o objeto da contratação será definido de forma expressa no edital de 
licitação (atendendo obrigatoriamente a esse estudo técnico) e no contrato exclusivamente como 
prestação de serviços, sendo vedada a utilização de contratação de serviços para a contratação de 
mão de obra exclusiva sem pré determinação e dimensionamento dos serviços, conforme dispõe o 
§2º, art. 6º, da Instrução Normativa nº 2; o art. 37, inciso II, da Constituição Federal; o art. 3ºdo Decreto 
nº 2.271, de 7 de julho de 1997; e o art. 37, inciso II, da Constituição Federal. Reitera-se que o 
transporte interestadual de passageiros, dependerá da apresentação do pleito e prévia autorização 
da Agência Nacional de Transporte Terrestre (ANTT), conforme dispõe o art. 4º do Decreto nº 4.130, 
de 13 de fevereiro de 2002. 

Os veículos contratados, objeto deste estudo, são denominados “veículos de serviços comuns”. 
Consideram-se veículos de serviços comuns aqueles destinados ao transporte de servidores a 
serviço e de materiais, bem como à execução de atividades específicas. 

É fundamental que esse trabalho seja desenvolvido através de motivação, emergido da 
administração superior e/ou ordenadores de despesas dos serviços público municipal. A motivação 
deverá acompanhar descrição do tipo de veículo, quantidade e os serviços comuns que serão 
prestados durante o período de vigência do contrato. É fundamental ainda, justificar a necessidade 
da contratação. 

 
 
Nos termos do art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, são equipamentos obrigatórios 
dos veículos, entre outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN: 

 
 
- Cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com exceção dos 
veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja permitido viajar em 
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pé. 

- Encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo normas estabelecidas 
pelo CONTRAN. 

- Dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, segundo normas 
estabelecidas pelo CONTRAN. 

- Para as bicicletas, acampainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral e nos pedais e 
espelho retrovisor do lado esquerdo. 
- Equipamento suplementar de retenção (air bag) frontal para o condutor eo passageiro do banco 
dianteiro (Incluído pela Lei nº 11.910, de 2009). 

 
Os conceitos a seguir estão em conformidade com a Lei nº 9.503 de 2007: 

 
Automóvel – Veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com capacidadepara até 
oito pessoas, exclusive o condutor. 

 
Bicicleta – Veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, para efeito do Código 
Brasileiro de Trânsito, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

 
Caminhonete – Veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total de até 3.500 (três mil 
e quinhentos) quilogramas. 
 
Camioneta – Veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no mesmo 
compartimento. 

 
Infração – Inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, às normas emanadas do 
Código de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a regulamentação estabelecida pelo órgão 
ou entidade executiva de trânsito. 

 
Licenciamento – Procedimento anual, relativo a obrigações do proprietário de veículo, comprovado 
por meio de documento específico (Certificado de Licenciamento Anual). 

 
Lotação – Carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o veículo transporta, expressa 
em quilogramas para os veículos de carga, ou em número de pessoas, para os veículos de 
passageiros. 

 
Micro-ônibus – Veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para até 20 (vinte) 
passageiros. 

 
Motocicleta – Veículo automotor de duas rodas com ou sem side-car, dirigido por condutorem 
posição montada. 

 
Motoneta – Veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em posição sentada. 

 
Reboque – Veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor. 

 
Ônibus – Veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 20 (vinte) 
passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior comodidade destes, transporte 
número menor. 

 
Utilitário – Veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, inclusive fora de estrada. 
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Veículo automotor – Todo veículo a motor de propulsão que circule por seus próprios meios, e que 
serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, ou para a tração viária de veículos 
utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termocompreende os veículos conectados a uma 
linha elétrica e que não circulam sobre trilhos (ônibus elétrico). 

 
 
Veículo de carga – Veículo destinado ao transporte de carga, podendo transportar dois passageiros, 
exclusive o condutor. 

 
Veículo de passageiros – Veículo destinado ao transporte de pessoas e suas bagagens. 

 
Veículo misto – Veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de carga e passageiro. 

 
O quadro a seguir apresenta uma tabela de classificação, utilização e caracterização dos veículos 
oficiais, conforme Anexo I da Instrução Normativa nº 3, de 15 de maio de 2008, que poderão ser 
utilizados de acordo com a especificidade do serviço a ser contratado pelo órgão, nos termos do art. 
30 da referida Instrução Normativa. 

 
 
 

 
Figura 9 - Tabela de classificação, utilização e caracterização dos veículos oficiais – Anexo I da Instrução Normativa 
nº 3, de 15 de maio de 2008. 

 
ESPECIFICAÇÕES 

 

Os serviços deverão ser desenvolvidos de forma segura e confortável, nos itinerários fixados 
no instrumento convocatório. É importante que as licitantes observem, as descrições ou 
termos que acompanharam o projeto, vejamos: 
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IDA/ Horário de partida/ Itinerário /QUILOMETRAGEM DO PERCURSO/Viagens por dia: 
Total de quilômetros – ida e volta por viagem. 

 
 
É premissa do projeto, condições normais obrigatórias: 

 
 
 
 
 
 

Jornada: 44 horas semanais 

Horário: 08 h às 18h (segunda a quinta-feira) e 08 h às 17h (sexta-feira) De: segunda 
a sexta-feira, ou compensações necessárias aos turnos 

Considerados: 25,25 dias (365 dias – 52 domingos – 10 feriados, dividido por 12 
meses). 

Porém o serviço é de natureza continuada e ncessário trabalhos noturnos e finais de 
semanas, conforme dimensionamente de frota e equipe. 

 
 
Alguns véiculos poderão sair mais cedo e encerrar os trabalhos antecipadamente; é possivel 
até compensação de horários, se registado e acordado previamente. 

A contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo órgão 
contratante, utilizando-se apenas de veículos em perfeito estado de funcionamento, 
conservação e higiene. 

O horário de apresentação do veículo no local de partida deverá anteceder, no mínimo, 
(trinta) minutos do agendado previamente. 

Durante a vigência da prestação dos serviços, os veículos deverão ter, no máximo, vida útil 
contada a partir do seu primeiro licenciamento: 

Compactares e caçambas: até 
02 (dois) anos 

Caminhões 4.5t: até10 (dez) 
anos 

Máquinas e equipamentos 
pesados: até 15 (quinze) anos. 

 
 
O estímulo a competição de fornecedores locais e cercanias, é salutar. Ampliar a 
participação de ME – Microempresa, atendendo sempre o princípio da legalidade ao buscar 
estimular a boa competição, que trará economicidade e equilíbrio de mercado. Não esquecer 
de militar ao pleno atendimento dos princípios da isonomia e moralidade. Pela supremacia 
do interesse público e contingência de recursos financeiros não será exigido veículos 
considerados novos. 

O motorista e o veículo deverão estar devidamente habilitados pelos órgãos competentes, 
segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. Essa 
obrigação é independente se o motorista é fornecimento da contratada ou contratante. 

Diariamente, o motorista deverá assumir o veículo devidamente uniformizado e com 
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aparência pessoal adequada. 

Os veículos devem obrigatoriamente estar adesivado com logotipo do município (cores da 
bandeira aprovado pelo poder legislativo e sancionado pelo executivo) e dizeres “A 
SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO” e identificação da 
CONTRADADA. Além do adesivo de comunicação e educação, projetado para 
envelopamento dos veículos (modelo a ser fornecido pela prefeitura) 

Em jornadas diuturnas, o motorista deverá repassar ao seu subsequente todas as 
informações recebidas, bem como comunicar eventuais ocorrências incomuns observadas. 

Os itinerários e os horários pré-determinados somente poderão ser alterados de comum 
acordo com o órgão contratante e sempre que for necessário, em decorrência de obras e/ou 
impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego. 

 
Para tanto deverá ter rastreador por GPS, em tempo real dos veícujlos alocados nos 
serviços. 

O local de execução é entendido como executados no município de Salgueiro e, 
excepcionalmente, limítrofes e nos Entornos. 

Os itinerários serão definidos pelo órgão contratante, de acordo com as necessidades dos 
serviços semanais ou mensais. É previsto no dimensionamento “corpo” desse estudo. 

A unidade de medidas atribuídas aos serviços considerados de natureza continuada, deverá 
adotar unidade que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada, 
e que elimine a possibilidade de remunerar as empresas com base na quantidade de 
horas de serviço ou por postos de trabalho, conforme dispõe o § 1º do art. 3º do Decreto 
nº 2.271 de 1997. Excepcionalmente, poderá ser adotado critério de remuneração da 
contratada por postos de trabalho ou quantidade de horas de serviço quando houver 
inviabilidade da adoção do critério de aferição dos resultados. Quando da adoção da unidade 
de medida por postos de trabalho ou horas de serviço, admite-se a flexibilização da execução 
da atividade ao longo do horário de expediente, vedando-se a realização de horas extras ou 
pagamento de adicionais não previstos nem estimados originariamente no instrumento 
convocatório. Os critérios de aferição de resultados deverão ser preferencialmente dispostos 
na forma de Acordos de Nível de Serviços (ANS), conforme dispõe essa Instrução 
Normativa, e deverão ser adaptados às metodologias de construção de ANS disponíveis em 
modelos técnicos especializados de contratação de serviços, quando houver. Para a adoção 
do Acordo de Nível de Serviço, é preciso que exista critério objetivo de mensuração de 
resultados, preferencialmente pela utilização de ferramenta informatizada, que possibilite à 
Administração verificar se os resultados contratados foram realizados nas quantidades e 
qualidades exigidas e adequar o pagamento aos resultados efetivamente obtidos. 

 
As composições de custos de veículos (SICRO/DNIT, ANTT, IBEC, etc) é uma aproximação 
razoável a ser adotada que permitirá computar os serviços que seja por quilometro rodado, 
diária, viagem, semanal ou mensal, tornando assim, mais lucido os preceitos de medição e 
aferição tanto pelo contratante quanto pelos órgãos de controle externo. 

 
Ainda pode-se utilizar a cotação de mercado, sendo essa metodologia uma exclusividade, 
porém é legal. “O preço unitário considerado como estimativa para esse serviço de 
transportes, por quilômetro rodado, pode ser determinado com base da média 
aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo”. 
Brasil, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação. Prestação de serviços de transporte / Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. – 
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Brasília: SLTI, 2014. (Caderno de Logística; Contratações públicas sustentáveis). ...p.: il. 
Guia de orientação sobre os aspectos gerais na contratação de serviços de transporte com 
fornecimento de veículo e mão de obra no âmbito da Administração Pública Federal Direta, 
Autárquicas e Fundações Públicas. 1. Contratação de serviço, transporte, Brasil 2. Guia, 
transporte, Brasil 3. Serviço, transporte, Administração Pública Federal, Brasil I. 

 
 
A manutenção dos veículos é de responsabilidade da Contratada. 

 
 
Preventiva: 

 
a) A responsabilidade pela manutenção preventiva dos veículos, objeto da contração, 

será da contratada, devendo ser realizada na periodicidade e nas frequências 
recomendadas pelas respectivas montadoras e constantes no manual do 
proprietário do veículo. 

 
Corretiva: 

 
a) deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um componente do 

veículo por desgaste ou por quebra do mesmo. A contratada deverá arcar com todos 
os custos decorrentes de acidentes e avarias, mantendo para isso seguro com 
cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e terceiros. A contratada deverá 
assumir integral e absoluta responsabilidade pelo veículo ora locado, desobrigando a 
contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos, 
vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório do aludido bem e 
acidente não coberto pelo seguro citado neste item 

 
 
Mão-de-Obra 

 
 
Da Jurisprudência do TCU - “Passe a admitir, nos instrumentos convocatórios, a 
possibilidade de comprovação do vínculo do profissional pertencente ao quadro permanente 
das licitantes, indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, 
mediante a apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e 
regido pela legislação civil comum, com prazo mínimo de duração determinado, de modo a 
garantir a permanência do profissional durante a execução da obra ou serviço, objeto da 
licitação, admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração, nos termos do disposto no § 10 do art. 
30 da Lei nº 8.666/1993”. (Acórdão nº 73/2010 – Plenário). 

A Composição da remuneração de mão-de-obra é composto pelo salário normativo da 
categoria profissional acrescido dos adicionais previstos em lei ou em Acordo, Convenção 
ou Dissídio Coletivo. Reforçando, o enunciado acima, o salário-base deverá observar o piso 
da categoria estabelecido em Convenção Coletiva, quando houver, em conformidade com 
os entendimentos prolatados pelo Tribunal de Contas da União nos Acórdãos TCU nº 
256/2005, 290/2006, 614/2008, 1.125/2009, 332/2010, 1.584/2010, 3.006/2010 e 189/2011, 

todos do Plenário, bem como observar a disposição contida no inciso III, art. 20, da Instrução 
Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008. 
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O pagamento do salário do motorista deverá seguinte as seguintes premissas, são elas: 

 
- A periodicidade para o pagamento dos salários deve ocorrer em períodos máximos de um 
mês, salvo comissões, porcentagens e gratificações, as quais podem ultrapassar esse 
período conforme preceitua o art. 459 da CLT. 

- O pagamento do salário deverá ser efetuado até o 5º dia útil do mês subsequente ao do 
vencimento (§ único do art. 459 da CLT). 

- O pagamento do salário poderá ser efetuado em conta bancária do empregado, desde que 
autorizado por ele. Também poderá ser feito por cheque. Se analfabeto, o pagamento 
deverá ser feito em dinheiro (Portaria nº 3.281, de 7 de dezembro de 1984). 

- O pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo-se cópia ao empregado, 
com a identificação da empresa e no qual constarão a remuneração com a discriminação 
das parcelas, a quantia líquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, as horas 
extras e os descontos efetuados, inclusive para a Previdência Social e o valor 
correspondente ao FGTS (Precedente Normativo nº 93 do TST). 

- A comprovação do pagamento do salário poderá ser feita mediante recibo ou comprovante 
de depósito bancário. Lembrando que, para fins de processo judicial, não se admite a prova 
exclusivamente testemunhal para pagamento de salário. 
- É garantida constitucionalmente a irredutibilidade salarial, salvo hipótese estabelecida 
mediante Acordo ou Convenção Coletiva. Nessa hipótese poderá ocorrer a redução geral 
dos salários ou a redução da jornada de trabalho e da respectiva remuneração. (art. 7º 
, inciso VI da Constituição Federal). 

 

Outras atribuições incorporadas a mão-de-obra: 
 
 
Corresponde ainda como somatório aos custos iniciais, que incorrem na composição mensal 
por trabalhador, os custos específicos relativos a uniformes, utensílios, suprimentos, 
máquinas, equipamentos, entre outros, utilizados diretamente na execução dos serviços. 

Figura 10 - Composição de remuneração conforme disposições legais 
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SUM-241 SALÁRIO-UTILIDADE. ALIMENTAÇÃO (mantida) – Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 
21/11/2003. O vale para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem caráter 

salarial, integrando a remuneração do empregado, para todos os efeitos legais. Súmula A- 
70 Histórico: Redação original – Res. 15/1985, DJ 5, 6 e 9/12/1985. 

Os custos de transporte do empregado, proporcionado pelo empregador por meio de 
transporte próprio ou por meio de fornecimento de vales-transportes. Nos termos do art. 2º 
do Decreto nº 95.247/87, a empresa deverá fornecer vale-transporte de forma antecipado 
ao mês trabalhado. O vale-transporte não tem natureza salarial, não constitui base de 
incidência da contribuição previdenciária ou do FGTS e também não é considerado para 
efeito de pagamento do 13º salário, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 7.418/85 e o art. 6º 
do Decreto nº 95.247/87. O vale-transporte será custeado pelo beneficiário na parcela 
equivalente a 6% (seis por cento) de seu salário-base, excluídos quaisquer adicionais ou 
vantagens (art. 4º, parágrafo único da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do Decreto nº 95.247/87). 

 

Figura 11 - Brasil, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação. 
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Conforme Oficio TC/NEG/GAOS Nº 017/2019 do TCE/PE ao Municipio de Moreno/PE, 
datado de 08/03/2019: “(...) deve-se considerar o percentual estabelecido pela Convenção 
coletiva de Trabalho do Sindicato local da categoria, que neste caso é de 82,53%.” 

 
Composição do BDI e/ou LDI – Bônus/Lucro e Despesas Indiretas 

 
 
Além dos custos diretos, é necessário apresentar os Custos e Despesas Indiretas (CI) e 
diante de suas necessidades, é considerado legal, assim deverá compor os preços tornando 
o orçamento de referência do órgão (preço de mercado) justo às licitantes. 

Os Custos e Despesas Indiretas (CI) são todos os gastos envolvidos diretamente na 
execução dos serviços, que podem ser caracterizados e quantificados, mas não são 
passíveis de serem apropriados a uma fase específica, a exemplo do preposto para 
acompanhamento do contrato, etc. As despesas indiretas, embora associadas à produção, 

GRUPO "A" - CUSTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal
INSS 20,00% 20,00% 20,00% Artigo 22 Inciso I Lei 8.212/91
FGTS 8,00% 8,00% 8,00% Artigo 15 Lei 8036/90 e Art. 7º Inciso III CF/88
SESC 1,50% 1,50% 1,50% Decreto 61.836/67
SENAC 1,00% 1,00% 1,00% Decreto 61.843/67
SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% Decreto 99.570/90
INCRA 0,20% 0,20% 0,20% Lei 7787 de 30/06/89 e DL 1146/70
SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% Artigo 3º Inciso I Decreto 87.043/82
RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO 3,00% 3,00% 3,00% Decreto 6.042/2007 LEI 10.666/2003
TOTAL DO GRUPO “A” 36,80% 36,80% 36,80%

GRUPO “B” - CUSTOS DAS SUBSTITUIÇÕES 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal
FÉRIAS GOZADAS 8,05% 8,05% 8,06% Artigo 142º DL 5.542/42 e Art 7 CF Inc XVII
AUXÍLIO DOENÇA 2,68% 2,67% 2,68% Artigo 18 Lei 8.212/91 e artigo 476 CLT
AFASTAMENTOS MAIS DE 15 DIAS 0,10% 0,10% 0,10% Artigo 18 Lei 8.212/91 e artigo 476 CLT
LICENÇA PATERNIDADE 0,02% 0,02% 0,02% Lei 13.527/2016
ACIDENTE DE TRABALHO 0,01% 0,01% 0,01% Lei 6.367/76 e Artigo 476 da CLT
FALTAS LEGAIS 0,58% 0,58% 0,58% Artigo 473 e 822 da CLT
TREINAMENTO 0,39% 0,32% 0,54% IN 05 do MET e Item XXII da CF/88
Total do Grupo 11,83% 11,75% 11,99%

GRUPO “C” - CUSTOS DAS INDENIZAÇÕES 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal
1/3 CONSTITUCIONAIS DE FÉRIAS 2,68% 2,68% 2,69% Artigo 7, Inciso XVII CF/88
13º SALÁRIO 9,31% 9,30% 9,32% Lei 4090/62  Inciso VIII Art. 7 CF 88
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,14% 0,14% 0,14% CLT Artigo 488 § Único e Artigo 7 Inciso XXI da CF/88

Total do Grupo 12,13% 12,12% 12,15%

GRUPO “D” - CUSTO DAS RESCISÕES 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 2,42% 2,41% 2,42% Artigo 487 CLT e Inciso XXI do Artigo 7º CF/88
COMPLEMENTO AVISO PRÉVIO 0,89% 0,89% 0,89% Lei 12.506 de 13 de outubro de 2011.
REFLEXOS 13º SAL. E FÉRIAS 0,64% 0,64% 0,64% IN SRT 15 de 14 de julho de 2010.
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA 4,02% 4,02% 4,03% Artigo 487CLT e Art. 10 Inciso I Disp.Trans.CF/88
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 1,01% 1,00% 1,01% Artigo 1º Lei complementar 110/01
INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,28% 0,28% 0,28% Artigo 9º 7.238/84
FÉRIAS INDENIZADAS 0,99% 0,98% 0,99% Artigo 146 e § Único
ADICIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS 0,33% 0,33% 0,33% Artigo 7 item XVII CF/88  - SUMULA 328/TST
Total do Grupo 10,58% 10,55% 10,59%

Grupo “E” - CUSTOS COMPLEMENTARES 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal
ABONO PECUNIÁRIO 0,28% 0,28% 0,28% Artigo 143 CLT
1/3 CONST. ABONO PECUNIÁRIO 0,09% 0,09% 0,09% Artigo 7 item XVII CF/88  - SUMULA 328/TST
TOTAL DO GRUPO 0,37% 0,37% 0,37%

GRUPO “F” CUSTO DAS INCIDÊNCIAS 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal
FGTS S/ AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,26% 0,26% 0,26% Sumula 305 TST
INCIDÊNCIAS SALÁRIO MATERNIDADE 0,19% 0,19% 0,20% Artigo 58 DA IN 971 Previdência
FGTS 1/12 13º SALÁRIO INDENIZADO 0,02% 0,02% 0,02% IN 99 M.T.E. artigo 8 item XIII
INCIDÊNCIA GRUPO “A” S/ GRUPO “B” + “C” 8,82% 8,78% 8,88% Artigo 28º Lei 8.212/91
TOTAL DO GRUPO 9,29% 9,25% 9,36% Artigos 22º e 28º Lei 8.212/91
TOTAL DOS ENCARGOS 81,00% 80,84% 81,26%

ENCARGOS SOCIAIS - PERNAMBUCO – LIMPEZA

O presente estudo é uma adaptação e complementação dos trabalhos da FGV sobre Encargos Sociais.



55 

não estão relacionadas especificamente com o serviço, e sim com a natureza de produção 
da empresa, ou seja, são gastos devidos à estrutura administrativa e à organização da 
empresa que resultam no rateio entre os diversos contratos que a empresa detém, a 
exemplo de gastos com a Administração Central e despesas securitárias, que são gastos 
com seguros legais, tais como seguro de responsabilidade civil. 

 
 
Os custos e despesas indiretos incluem, entre outros: 
 
- Seguro Responsabilidade Civil. 
- Remuneração de pessoal administrativo. 
- Transporte do pessoal administrativo. 
- Aluguel da sede. 
- Manutenção e conservação da sede. 
- Despesas com água, luz e comunicação. 
- Imposto predial, taxa de funcionamento. 
- Material de escritório. 
- Manutenção de equipamentos de escritório. 
  
 
Em recomendação ao Acordão do TCU n° 2.622/2013, considerou-se: 

 
AC – Administração Central no valor de 3,45 %. 

AL – Administração Local dimensionado diretamente no orçamento e medido por 
unidade/mês. É recomendado seguir a faixa estimada no acórdão TCU 2622/2013. 

SG - SEGUROS + GARANTIA valor adotado de 0,48%. 

R – RISCOS valor adotado de 0,85%. 

DF – Despesas Financeiras de 0,85% 

As despesas fiscais ou Tributos (T) são gastos relacionados com o recolhimento de 
contribuições, impostos e taxas que incidem diretamente no faturamento, tais como PIS, 
COFINS, ISSQN, etc.: 

O PIS é considerado 0,65% e CONFINS é 3,0%. Enquanto a alíquota do ISSNQ é máxima 
de 5% (cinco por cento), conforme o art. 8º da Lei Complementar nº 116, de 31 de dezembro 
de 2003) é atribuição municipal. O Local da prestação do serviço Via de regra, considera-se 
prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do 
estabelecimento, no local do domicílio do prestador. 

É dever e salutar o entendimento que os serviços prestados pelo setor privado que seja ao 
setor público ou próprio privado entra a remuneração lucrativa. 

A margem bruta ou lucro pro um determinado serviço, diante do princípio da economicidade 
e de indisponibilidade do interesse público, traz recomendações em valor mínimo de 6,16% 
(acórdão TCU 2.622/2013). 

Os encargos sociais como visto acima não são considerados desonerados, por se tratar de 
serviços de limpeza urbana onde sua base de cálculo provém do dessídio coletivo próprio 
da categoria, assim a Contribuição Previdênciaria Sobre Renda Bruta, sendo assim é 
considerado valor para CPRB = 0%. 
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6. PROJETO TÉCNICO 
 
DEFINIÇÃO 
 
Plano operacional consiste na identificação, integração e avaliação de alternativas de ação 
e na escolha de um plano de ação a ser implementado. O processo de planejamento 
operacional compreende as seguintes etapas: estabelecimento dos objetivos operacionais; 
definição dos meios e recursos; identificação das alternativas de ação; simulação das 
alternativas identificadas; escolhas das alternativas e incorporação ao plano; estruturação e 
quantificação do plano; aprovação e divulgação do plano. O Planejamento Operacional pode 
ser considerado como a formalização, principalmente através de documentos escritos, das 
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metodologias de desenvolvimento e implantação estabelecidas. 
 
 
LOCAIS DE TRABALHO 

 
 
Os trabalhos serão realizados na Sede e nos Distritos deste Município de Salgueiro/PE, 
Estado de Pernambuco. 

 

PARÂMETROS 
 
Os parâmetros são utilizados como forma de personalizar ou ajustar o funcionamento dos 
programas. Até que a operação seja concluída, o parâmetro é tratado pelo programa como 
se fosse um valor constante. O parâmetro pode ser um texto, número ou nome de um 
argumento associado a um valor passado de uma rotina para a outra. Na programação, um 
valor atribuído a uma variável no início de uma operação ou antes que uma expressão seja 
avaliada por um programa. 

É alguma coisa que serve de padrão, modelo ou de medida numa relação de comparação 
entre coisas, pessoas, fatos, acontecimentos, condições ou circunstâncias semelhantes. 

 
 
Apresentamos abaixo os parâmetros utilizados neste projeto, exceto a geração de lixo 
domiciliar, que será considerada segundo parâmetros do IBGE, em 0,7 kg/hab/dia: 

 
 
Tabela 1. Geração per capita de resíduos por fonte 

 
Resíduos domiciliares 0,99 kg/hab./dia 

Resíduos comerciais 2,61 kg/empregado/dia/por estabelecimento 

Resíduos das feiras livres e mercados 6,54 kg/Box de mercado ou de feira livre 
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Resíduos de varrição 0,11 kg/hab./dia 

Resíduos de volumosos (incluindo 
entulhos) 0,55 ton. /Ano/hab. 

Entulhos 0,10 kg/hab./dia 

Geração diária total 1,00 kg/hab./dia 

Fontes: Manual de gerenciamento integrado de resíduos sólidos – IBAM / IPT – Lixo 
municipal – Manual de gerenciamento integrado – CEMPRE / Revista Limpeza Urbana – 
ABLP / I&T Informações Técnicas e Construção Civil / Pesquisa de campo. 

 
 
Tabela 2. Parâmetros de dimensionamento 

 
Velocidade média de transporte (VMT) de caminhão compactador: 15km/h a 25km/h; 

Velocidade média de coleta (VMC) de caminhão compactador: 3,5km/h a 5km/h; 

Velocidade média de transporte (VMT) de caminhão carroceria: 20km/h a 30km/h; 

Velocidade média de coleta (VMC) de caminhão carroceria: 4km/h a 6km/h; 

Tempo de descarrego no aterro sanitário de caminhão compactador: 10min; 

D - Distância média do centro gerador até o local de descarga (caso não seja 
informado, adotar 6 km); 

Equipe por veículo de coleta domiciliar: 1 (um) motorista e 3 (três) coletores; 

Produção média de um varredor por sarjeta em ruas: 3,30 km/dia; 

Produção média de um varredor por sarjeta em ruas íngremes: 2km/dia; 

Produção média de um trabalhador na capinação: 150m²/dia; 

Produção média de um trabalhador na roçagem: 250m²/dia; 

Produção média de uma equipe de podação (1 podador e 1 ajudante): 6 árvores/dia; 

Peso específico médio dos resíduos sólidos urbanos: 250kg/m³; 

Número de dias úteis no ano (365 dias – 62 domingos e feriados): 303 dias; 

Número de dias úteis no mês (303 dias / 12 meses): 25,08 dias; 

Horas efetivamente trabalhadas por dia (44hs/6dias): 7,33hs; 

Fontes: Manual de gerenciamento integrado de resíduos sólidos – IBAM / IPT – Lixo 
municipal – Manual de gerenciamento integrado – CEMPRE / Revista Limpeza Urbana – 
ABLP / Pesquisa de campo. 

 
 
Nota: 

Em geral, para cada caminhão coletor utiliza-se uma guarnição composta por 1 (um) 
motorista e 2 a 3 (três) coletores 

Em geral, a cada viagem são transportadas de 4 a 8 ton por caminhões de 10 a 15 m3 e, 
em geral, são realizadas duas viagens por turno; 



59 

Fontes: TCE – Tribunal de Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para 
analises de serviços e limpeza urbana 

 
 
Tabela 3. Indicadores de desempenho 

 

 
População total (hab) 

Nº de garis 

Permite avaliar se a quantidade 
de garis utilizados na coleta 
está de acordo com a 
quantidade de lixo gerado na 
cidade 

3.000 a 4.000 

Habitantes/gari 

 
População total (hab) 

Nº de veículos 

Permite avaliar se a quantidade 
de veículos utilizados na coleta 
está de acordo com a 
quantidade de lixo gerado na 
região 

29.000 
habitantes / 

Veículo de 
coleta 

 
Qtdd de lixo (ton) 

População total (hab) 

Serve de base para o 
planejamento, pois permite 
planejar as rotas de coleta, 
bem como avaliar a quantidade 
de lixo gerado pela cidade 

0,35 a 0,75 

kg/hab.dia 

Qtdd de lixo transportado (ton) 

Cap. Máxima de transporte de 

cada veículo de transf. (ton) 

Permite avaliar se a quantidade 
de lixo transportado pelos 
veículos de transferência está 
de acordo com a sua 
capacidade máxima 

0,40 a 0,45 
ton/m³ 

 
Qtdd de lixo coletado (ton) 

Nº de horas trabalhadas 

(horas/veículoxmês) 

Visa conhecer e projetar os 
custos operacionais com a mão 
de obra direta envolvida, assim 
como verificar se a quantidade 
de lixo coletada no mês está de 
acordo com a quantidade de 
horas pagas no mês 

0,30 a 0,35 
ton/h 

 
Qtdd coletada (ton/mês) 

Distância percorrida por veículo no 

mês (km) 

Permite estabelecer a 
correlação entre a quantidade 
de lixo coletada por quilômetro 
percorrido. O aumento ou 
diminuição deste valor se 
reflete necessariamente nos 
custos dos serviços envolvidos 

500 a 600 
kg/km 

Qtdd de lixo coletado no mês (ton) 

Nº de garis x dias trabalhados 

Permite conhecer o rendimento 
diário de um gari em relação a 
quantidade de lixo diário 
coletado 

4,5 a 5 
ton/gari.dia 

 
Qtdd de lixo coletado no mês (ton) 

Nº de APs x dias trabalhados 

Permite conhecer as variações 
diárias sobre a quantidade de 
lixo coletado por 

AP 

12 a 14 
ton/AP.dia 
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Qtdd de lixo coletado no mês (ton) 

Tempo total de coleta no mês (h) 

Permite avaliar se o tempo 
dispensado na coleta de lixo 
está de acordo com a 
quantidade de lixo coletado no 
mês 

2,3 a 2,6 ton/h 

Qtdd de lixo coletado no mês (ton) 

Qtdd de veículos x dias trabalhados 
no mês 

Visa avaliar se a quantidade de 
veículos utilizada é a 
necessária e se os mesmos 
estão sendo utilizados na sua 
capacidade máxima 

26 a 30 

ton/veículo.dia 

 
 
Qtdd de lixo coletado no mês (ton) 

Qtdd de viagens realizadas no mês 

 
Permite avaliar se os setores e 
as rotas foram estabelecidos 
adequadamente, assim como 
controlar a sobrecarga dos 
veículos 

6 a 7 
ton/viagem; 

compactador 
de 

14m³, com 3 
garis 

Qtdd de lixo transferido no mês 

(ton) 

Tempo total de transferência no 

mês (h) 

 
Permite avaliar se o tempo 
gasto na transferência de 
resíduos para o aterro está 
adequado ou não 

40 a 50 ton/h 

Qtdd de lixo transferido no mês 

(ton) 

Nº total de veículos x dias 
trabalhados 

 
Permite avaliar se a quantidade 
de veículos utilizada é 
adequada ou não 

100 a 108 

ton/veículo.dia 

Qtdd de lixo transferido no mês 

(ton) 

Nº de viagens no mês 

Permite avaliar se há 
sobrecarga ou não na 
quantidade de veículos 
utilizados nos serviços de 
transferência 

25 a 27 
ton/veículo.dia 

 
Resíduos orgânicos (ton) x 100 

Qtdd de lixo coletado (ton) 

 
Permite ter uma noção sobre a 
quantidade de resíduos 
orgânicos que compõe o lixo 
total coletado na cidade 

Expressa a 
parcela  de 
orgânicos 
presente no lixo 
da coleta 
regular 

 
 
Resíduos recicláveis (ton) x 100 

Qtdd de lixo coletado (ton) 

 
Permite ter uma noção sobre a 
quantidade de resíduos 
recicláveis que compõe o lixo 
total coletado na cidade 

Expressa a 
parcela de 

Recicláveis 
presente no lixo 
da coleta 
regular 



 

PREMISSAS DE PROJETO 
 
 

Georreferênciamento 

É necessário os serviços de georreferenciamento da sede e dos distritos para que se possa 
elaborar o projeto de limpeza urbana. O gerenciamento da limpeza urbana e dos resíduos 
sólidos urbanos só têm um resultado eficiente, eficaz, com sucesso, quando se aplica o 
planejamento de todas as atividades. 

O georreferenciamento deverá apresentar representação gráfica do objeto a ser executado 
(vias públicas da sede e distritos), elaborada de modo a permitir sua visualização em escala 
adequada, demonstrando formas, dimensões, funcionamento e especificações, 
perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às 
normas técnicas pertinentes. 

Enfim, é imperioso ao georreferenciamento as demonstrações das áreas a serem atendidas, 
desde: Áreas urbanas, rurais, distritos, entre outros, que serão contemplados pela coleta. 

Porém, é importante mais uma vez frisar que o contexto ambiental e o programa de 
educação deverão ser efetuados com “mão de ferro”, Isto significa que a primeira etapa da 
fase inicial do processo de limpeza urbana compete ao gerador do lixo, ou ao cidadão, e se 
compete ao gerador e se este cuida de acondicionar devidamente o lixo para a coleta, vão 
ser resolvidas satisfatoriamente as etapas subsequentes, como a coleta, o transporte e o 
destino final. 

 
 
Orçamento 

 
Avaliação do custo total da obra ou serviço tendo como base preços dos insumos praticados 
no mercado ou valores de referência e levantamentos de quantidades de materiais e 
serviços obtidos a partir do conteúdo dos elementos descritos abaixo, sendo inadmissíveis 
apropriações genéricas ou imprecisas, bem como a inclusão de materiais e serviços 
sem previsão de quantidades. 
 
O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários e expresso 
em planilhas de custos e serviços, referenciadas à data de sua elaboração. 

 
O valor e o detalhamento do BDI considerado para compor o preço total deverá ser 
explicitado no orçamento. 

 
 
DIMENSIONAMENTO 
 
 

VARRIÇÃO 
 
A varrição ou varredura é a principal atividade de limpeza de logradouros públicos. O conjunto de 
resíduos como areias, folhas carregadas pelo vento, papéis, ponta de cigarro, por exemplo, constitui 
o chamado lixo público, cuja composição, em cada local, é função de:  
 Calçamento e estado de conservação do logradouro;  
 Uso dominante (residencial, comercial, etc.);  
 Arborização existente;  



 

 Intensidade do trânsito de veículos;  
 Circulação de pedestres.  
 
Entende-se por lixo público “os resíduos sólidos recolhidos pela varrição e pela conservação, inclusive 
o material depositado por transeuntes nos cestinhos e recipientes instalados para esse fim. É 
constituído por cisco, detrito, terra, excremento de animais e outros. ” (NBR 12.980 – ABNT). 
A varrição das ruas e logradouros públicos será feita manualmente e tem como objetivos: minimizar 
riscos à saúde pública, manter a cidade limpa, prevenir enchentes e assoreamento de rios. 
Quando tratamos de varrição de espaços públicos, na varrição de meio fio de praças, estará incluso o 
espaço das praças obrigatoriamente e das calçadas quando houver acúmulo. 
 
Quantidade de Gari (varrição) 
 
Dados de dimensionamento: 
71.079,5 metros de extensão de vias urbanas pavimentadas (Sede); 
2.714,708 metros de extensão de vias urbanas pavimentadas (Umãs); 
1.015,102 metros de extensão de vias urbanas pavimentadas (Conceição das Crioulas); 
1.913,374 metros de extensão de vias urbanas pavimentadas (Pau Ferro); 
142.159 metros de sarejtas (Sede); 
5.429,42 metros de sarejtas (Umãs); 
2.070,68 metros de sarejtas (Conceição das Crioulas); 
3.826,75 metros de sarejtas (Pau Ferro); 
2.366,68 km/sarjeta para varrição mensal (sede) 
68,55 km/sarjeta para varrição mensal (Umãs); 
26,14 km/sarjeta para varrição mensal (Conceição das Crioulas); 
48,31 km/sarjeta para varrição mensal (Pau Ferro); 
 
Nota: considerou-se a frequência de varrição de cada rua, conforme metodologia adotada pela equipe 
técnica responsável pelo georreferenciamento, orientada através da secretaria de serviços públicos. 
 
Conforme a Tabela 1. Parâmetros de dimensionamento, adota-se como coeficiente de produtividade 
na jornada diária 7,33 horas a taxa de 3.300 m/homem/dia ou 3,3 km/homem/dia. 
 OBS.1: dias de coleta no mês: 25,25 (365 dias no ano – 52 domingos – 10 feriados, dividido 
por 12 meses) 

𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑣𝑣𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 �
𝑘𝑘𝑚𝑚
𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃

� = 𝑚𝑚𝑃𝑃𝑥𝑥𝑃𝑃 ∗ 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑡𝑡𝑃𝑃𝑡𝑡ℎ𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚 

𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑣𝑣𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 �
𝑘𝑘𝑚𝑚
𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃

� =
2 𝑘𝑘𝑚𝑚
𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃

∗ 25,25 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 = 50,5 (
𝑘𝑘𝑚𝑚
𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃

) 

 
 

• Sede  

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚 =
𝐸𝐸𝑥𝑥𝑚𝑚𝑚𝑚𝑛𝑛𝑚𝑚ã𝑚𝑚 𝐿𝐿𝑃𝑃𝑛𝑛𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚/𝑚𝑚ê𝑚𝑚

𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑣𝑣𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚
 

 

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚 =
2.366,68   ( 𝑘𝑘𝑚𝑚

𝑚𝑚𝑃𝑃𝑠𝑠𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃/𝑚𝑚ê𝑚𝑚)

50,5 ( 𝑘𝑘𝑚𝑚𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃)
 

 

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚 = 47 (
𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃

𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚𝑠𝑠𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃/𝑚𝑚ê𝑚𝑚
) 

 
Adotou-se 48 garis (varrição), pelo plano de varrição. 
 
 

• Umãs   



 

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚 =
𝐸𝐸𝑥𝑥𝑚𝑚𝑚𝑚𝑛𝑛𝑚𝑚ã𝑚𝑚 𝐿𝐿𝑃𝑃𝑛𝑛𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚/𝑚𝑚ê𝑚𝑚

𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑣𝑣𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚
 

 

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚 =
68,55    ( 𝑘𝑘𝑚𝑚

𝑚𝑚𝑃𝑃𝑠𝑠𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃/𝑚𝑚ê𝑚𝑚)

50,5 ( 𝑘𝑘𝑚𝑚𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃)
 

 

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚 = 1,35 (
𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃

𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚𝑠𝑠𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃/𝑚𝑚ê𝑚𝑚
) 

 
Adotou-se 1 gari (varrição) 
(1 auxiliar coletor). Total de 2 gari. 
 
 
 

• Conceição das Crioulas   

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚 =
𝐸𝐸𝑥𝑥𝑚𝑚𝑚𝑚𝑛𝑛𝑚𝑚ã𝑚𝑚 𝐿𝐿𝑃𝑃𝑛𝑛𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚/𝑚𝑚ê𝑚𝑚

𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑣𝑣𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚
 

 

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚 =
26,14     ( 𝑘𝑘𝑚𝑚

𝑚𝑚𝑃𝑃𝑠𝑠𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃/𝑚𝑚ê𝑚𝑚)

50,5 ( 𝑘𝑘𝑚𝑚𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃)
 

 

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚 = 0,51 (
𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃

𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚𝑠𝑠𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃/𝑚𝑚ê𝑚𝑚
) 

 
Adotou-se 1 gari (varrição) 
 

• Pau Ferro    

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚 =
𝐸𝐸𝑥𝑥𝑚𝑚𝑚𝑚𝑛𝑛𝑚𝑚ã𝑚𝑚 𝐿𝐿𝑃𝑃𝑛𝑛𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚/𝑚𝑚ê𝑚𝑚

𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑣𝑣𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚
 

 

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚 =
48,31      ( 𝑘𝑘𝑚𝑚

𝑚𝑚𝑃𝑃𝑠𝑠𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃/𝑚𝑚ê𝑚𝑚)

50,5 ( 𝑘𝑘𝑚𝑚𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃)
 

 

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚 = 0,95 (
𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃

𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚𝑠𝑠𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃/𝑚𝑚ê𝑚𝑚
) 

 
Adotou-se 1 gari (varrição) 
 

Total: 48 + 2 + 1 + 1 = 52 garis de varrição. 
 
(a) Em geral utiliza-se de 2 a 3 garis por circuito, sendo 1 ou 2 varredores e 1 coletor (carrinheiro), 
munidos de vassoura, pá, carrinho tipo lutocar e sacos de lixo; 
(b) Segundo a apostila “Limpeza Pública” do Professor Fernando Antônio Wolmer, o consumo de 
sacos de lixo é de 6 a 10 unidades de 100 litros por varredor/dia; 
(c) O número de lutocares é definido de acordo com o número de equipes de varrição, sendo 1 lutocar 
por equipe; 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Cartilha de Limpeza Urbana. 
Disponível em: 
< http://www.ibam.org.br/media/arquivos/estudos/cartilha_limpeza_urb.pdf >. Acesso em: 5 abr. 2013. 
 
Materiais de consumo, segundo orientações do manual do TCE/Goiás é possível definir a quantidade 



 

de materiais da seguinte forma: 
 
 Pá: 6 unidades para cada lutocar por ano; 
 Vassoura: 8 unidades por gari por ano; 
 Saco plástico: 06 unidades de 100l por varredor por dia de trabalho. Não considerar o coletor 
(carrinheiro), só os varredores. 
 
OBS.: o preço de cada item é cotado no mercado local e/ou obtido pelas tabelas de preços sinapi, 
orse, emlubr, seinfra, etc. 
 
 

CAPINAÇÃO E RASPAGEM DE VIAS PAVIMENTADAS 
 
Os serviços de capinação e raspagem de linha d’água referem-se à operação manual de recolhimento 
dos resíduos existentes, como vegetação rasteira, areia, lama e outros, ao longo das vias 
pavimentadas em cada uma das margens, na superfície dos passeios e canteiros centrais ajardinados 
ou não, para posterior remoção pelo veículo da coleta.  
Um planejamento mais detalhado deve considerar a velocidade de crescimento do mato, que varia 
significativamente conforme a estação do ano.  
 
O serviço será executado através de Ordem de Serviço (OS) emitida pela Secretaria de Serviços 
Públicos, considerando a largura de limpeza ao longo da linha d’água em média de 0,40m e será 
medido por km (quilômetro linear) de ruas capinadas. 
 
Quantidade de Gari (capina e raspagem) 
 
No caso específico do município de Salgueiro/PE os serviços terão repasse em cada 03 (tês) meses 
(𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑥𝑥𝑟𝑟𝑚𝑚𝑚𝑚𝑟𝑟𝑃𝑃𝑚𝑚𝑛𝑛𝑟𝑟𝑃𝑃𝑃𝑃 → 4

12
);  

142.159 metros de sarejtas (Sede); 
5.429,42 metros de sarejtas (Umãs); 
2.070,68 metros de sarejtas (Conceição das Crioulas); 
3.826,75 metros de sarejtas (Pau Ferro); 
 
 

• Sede  

Á𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃 = 𝑚𝑚𝑥𝑥𝑚𝑚𝑚𝑚𝑛𝑛𝑚𝑚ã𝑚𝑚 ∗ 𝑟𝑟𝑚𝑚𝑚𝑚𝑟𝑟𝑃𝑃ê𝑛𝑛𝑟𝑟𝑃𝑃𝑃𝑃 ∗ 𝑡𝑡𝑃𝑃𝑚𝑚𝑔𝑔𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙 → �
𝑚𝑚2

𝑚𝑚ê𝑚𝑚
� 

Á𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃 = 142.159 ∗ �
4

12
� ∗ 1 = 47.386,33

𝑚𝑚2

𝑚𝑚ê𝑚𝑚
 

 
A produtividade por capinador (150 m²/dia) / pulverizador (10.000 m²/dia). Fontes: TCE – Tribunal de 
Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza 

𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑣𝑣𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 = 150 (
𝑚𝑚2

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃
) ∗ 25,25 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 = 3.787,50 𝑚𝑚2 

 

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑟𝑟𝑃𝑃𝑐𝑐𝑃𝑃𝑛𝑛𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 =  
47386,33 𝑚𝑚2

3.787,50𝑚𝑚2 =  12,52 ≈ 13 

 
 

• Umãs  

Á𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃 = 5.429,42  ∗ �
6

12
� ∗ 0,4 = 1.085,88

𝑚𝑚2

𝑚𝑚ê𝑚𝑚
 

A produtividade por capinador (150 m²/dia) / pulverizador (10.000 m²/dia). Fontes: TCE – Tribunal de 
Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza 



 

𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑣𝑣𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 = 150 (
𝑚𝑚2

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃
) ∗ 25,25 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 = 3.787,50 𝑚𝑚2 

 

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑟𝑟𝑃𝑃𝑐𝑐𝑃𝑃𝑛𝑛𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 =  
1.085,88  𝑚𝑚2

3.787,50𝑚𝑚2 =  0,29 ≈ 1 

 
• Conceição das Crioulas 

Á𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃 = 2.070,68  ∗ �
6

12
� ∗ 0,4 = 414,14

𝑚𝑚2

𝑚𝑚ê𝑚𝑚
 

A produtividade por capinador (150 m²/dia) / pulverizador (10.000 m²/dia). Fontes: TCE – Tribunal de 
Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza 

𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑣𝑣𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 = 150 (
𝑚𝑚2

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃
) ∗ 25,25 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 = 3.787,50 𝑚𝑚2 

 

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑟𝑟𝑃𝑃𝑐𝑐𝑃𝑃𝑛𝑛𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 =  
414,14  𝑚𝑚2

3.787,50𝑚𝑚2 =  0,11 ≈ 1 

 
• Pau Ferro 

Á𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃 = 3.826,75   ∗ �
6

12
� ∗ 0,4 = 765,35

𝑚𝑚2

𝑚𝑚ê𝑚𝑚
 

 
A produtividade por capinador (150 m²/dia) / pulverizador (10.000 m²/dia). Fontes: TCE – Tribunal de 
Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza 

𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑣𝑣𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 = 150 (
𝑚𝑚2

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃
) ∗ 25,25 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 = 3.787,50 𝑚𝑚2 

 

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑟𝑟𝑃𝑃𝑐𝑐𝑃𝑃𝑛𝑛𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 =  
765,35  𝑚𝑚2

3.787,50 𝑚𝑚2 =  0,2 ≈ 1 

 
 
Considera-se 13 + 1 + 1 + 1 = 15 garis de capinação e/ou raspagem. 
 
 
Materiais de consumo:  segundo o manual do TCE/Goiás através de auditorias é possível definir a 
quantidade de materiais da seguinte forma: 
 
 Pá, rastelo e enxada: 6 unidades de cada ferramenta por capinador por 
ano; 
 Carrinho de mão: 1 unidade para cada equipe a cada ano; 
 Sacos de lixo: 6 a 10 unidades por capinador por dia de trabalho; 
 Pulverizador: 1 unidade por aplicador a cada 2 anos; 
 Herbicida: considerar 1l para cada 1.500 m². 
 

 
ROÇAGEM, CAPINAÇÃO E RASPAGEM DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS E ÁREAS 

DESOCULPADAS 
 
A operação consiste na execução de serviços de aparo de vegetação rasteira nas vias não 
pavimentadas, seguindo programação a ser fornecida pela Contratante. 
A contratada, de acordo com programação prévia a ser fornecida pela Contratante através de OS – 
Ordem de Serviço, deverá estar apta a atender situações eventuais de trabalho quando deverá 
proceder a limpeza das vias e logradouros públicos de acordo com o solicitado. 
 
Os serviços serão realizados de 2ª feira a sábado, no turno diurno e conforme as necessidades de 
cada localidade, devendo os horários de início e término constar da OS – Ordem de Serviço, 
apresentado pela Contratante. 



 

 
 
Após a limpeza, o resíduo resultante da operação deverá ser removido logo após o término do serviço, 
e/ou conforme definido na OS – Ordem de Serviço expedida pela Contratante. 
 
Estimou-se em 40.000 m2. 
 
 

• Sede  

Á𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃 = 𝑚𝑚𝑥𝑥𝑚𝑚𝑚𝑚𝑛𝑛𝑚𝑚ã𝑚𝑚 ∗ 𝑟𝑟𝑚𝑚𝑚𝑚𝑟𝑟𝑃𝑃ê𝑛𝑛𝑟𝑟𝑃𝑃𝑃𝑃 ∗ 𝑡𝑡𝑃𝑃𝑚𝑚𝑔𝑔𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙 → �
𝑚𝑚2

𝑚𝑚ê𝑚𝑚
� 

Á𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃 = 40.000,00 ∗ �
6

12
� = 20.000

𝑚𝑚2

𝑚𝑚ê𝑚𝑚
 

 
A Produção média de um trabalhador na roçagem: 250m²/dia. Fontes: TCE – Tribunal de Contas dos 
Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza 

𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑣𝑣𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 = 250 (
𝑚𝑚2

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃
) ∗ 25,25 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 = 6.312,50 𝑚𝑚2 
 

 

𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚 𝑟𝑟𝑃𝑃𝑐𝑐𝑃𝑃𝑛𝑛𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 =  
 20.000 𝑚𝑚2

6.312,50 𝑚𝑚2 =  6,32 ≈ 6 

 
 

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (RSD) 
 
O sistema de coleta domiciliar (ou convencional) consiste na coleta regular dos resíduos gerados pelas 
atividades diárias das residências, o qual é constituído basicamente de restos de alimentos, 
embalagens, plásticos, vidros, latas, folhagens, etc. Nas cidades, a fonte que mais gera resíduos 
sólidos são as residências.  
O sistema de coleta regular de resíduos sólidos domiciliares será executado diariamente pelos 
veículos coletores e transportados para o destino final de forma que todas as residências, 
estabelecimentos comerciais e órgãos públicos sejam atendidos regularmente, nos dias e horários 
estabelecidos no cronograma físico, que será previamente divulgado com a população durante as 
campanhas educativas. Aos domingos, poderá haver repasse em locais pré-determinados, num 
percentual equivalente de 10% a 20% do horário normal, conforme a necessidade.  
Os resíduos comerciais são aqueles produzidos pelos estabelecimentos comerciais, como lojas, 
lanchonetes, restaurantes, hotéis, escritórios, instituições públicas, como escolas, bancos, prefeitura 
e organizações em geral, e suas características dependem das atividades desenvolvidas em cada 
estabelecimento. Os componentes mais comuns do lixo são: papéis, papelões, plásticos, restos de 
alimentos, embalagens de madeira, resíduos de lavagens, resíduos de produtos de higiene dos 
funcionários, etc. Nos restaurantes, predomina o lixo orgânico. Já em escritórios, predominam 
resíduos de papéis e plásticos. O lixo comercial é, em suas características, muito semelhante ao 
domiciliar. 
O IBAM considerou 0,99 kg/hab/dia na geração de resíduo sólidos domiciliares; 
 
Enquanto o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística por meio da Pesquisa Nacional de 
Saneamento Básico 2000 apresenta duas faixas de índices de recolhimento diário per capita de 
resíduos, conforme figura abaixo: 
 

 



 

Baseado no princípio da economicidade, porém com razoabilidade, adotou-se o valor de 0,7 kg/hab/dia 
da faixa de até 200.000 hab, ao invés do estimado pelo IBAM de 0,99 kg/hab/dia, levando uma possível 
economica de 0,29 kg/hab/dia nos cálculos. 
 
Número de veículos pesados compactadores e caminhões basculantes 
 
Rendimento do lixo domiciliar gerado por dia (RLD):  
 

𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃 �
𝑘𝑘𝑔𝑔
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃

� = 61.249 ℎ𝑃𝑃𝑡𝑡 𝑥𝑥 0,70 𝑘𝑘𝑔𝑔/(
ℎ𝑃𝑃𝑡𝑡
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃

) = 42.874,3 (
𝑘𝑘𝑔𝑔
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃

) 
 
Volume de resíduos sólidos gerados por dia 
   
Peso específico médio dos resíduos sólidos urbanos: 250kg/m³;  

𝑣𝑣𝑚𝑚𝑡𝑡𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚 �
𝑅𝑅𝑚𝑚𝑃𝑃

𝑐𝑐𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 𝑚𝑚𝑚𝑚𝑐𝑐
� =

42.874,3 (𝑘𝑘𝑔𝑔𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃)

250 (𝑘𝑘𝑔𝑔𝑚𝑚3)
= 171,50

𝑚𝑚3

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃
  

Produção mensal em kg/dia 
 

𝑣𝑣𝑚𝑚𝑡𝑡𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚 𝑚𝑚𝑚𝑚𝑛𝑛𝑚𝑚𝑃𝑃𝑡𝑡 = 42.874,3 
𝑘𝑘𝑔𝑔
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃

 𝑥𝑥 30 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 = 1.286.229 𝑘𝑘𝑔𝑔 𝑚𝑚𝑃𝑃 1.286 𝑚𝑚𝑚𝑚𝑛𝑛𝑚𝑚𝑡𝑡𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚  
 
Dados complementares para dimensionamentos de veículos: 
Sendo a densidade média do lixo domiciliar compactado: 0,70 t/m³  
Capacidade do veículo coletor com caçamba compactadora = 8,4 Ton. / 12 m³ 
 
1) Cálculo da quantidade diária de lixo gerado a ser coletado (Q)  
 
Onde:  
Produção diária total de resíduos sólidos urbanos:  
População: 61.249 hab. 

𝑄𝑄𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙 = 42.874,3 
𝑘𝑘𝑔𝑔
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃

= 42,87
𝑚𝑚𝑚𝑚𝑛𝑛
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃

 
 
2) Cálculo do tempo dispêndio pelo transporte de cada viagem ao sistema de tratamento ou destinação 
final 

𝑇𝑇𝑇𝑇 =  
2𝐷𝐷
𝑇𝑇𝑡𝑡

+  𝑇𝑇1 

Onde:  
D =   distância média do centro gerador até o local de descarga é aproximado à 5,50 km; (frequência 
diária – 2x); 
T1= Tempo de descarrego no aterro sanitário e/ou destino final de caminhão compactador: adota 20 
min equivale a 0,33 h; 
 
Vt = velocidade média de transporte na viagem até o local de descarga.  
Em precisão, pode se adotar à média de 20 km/hora para a viagem com o veículo carregado e 40 
km/hora para o retorno do veículo vazio. 

𝑇𝑇𝑙𝑙𝑖𝑖𝑙𝑙 =
5,5
20

𝑘𝑘𝑚𝑚
𝑘𝑘𝑚𝑚
ℎ

= 0,275ℎ 𝑥𝑥 60
𝑚𝑚𝑃𝑃𝑛𝑛
ℎ

= 16,5 𝑚𝑚𝑃𝑃𝑛𝑛 

𝑇𝑇𝑣𝑣𝑙𝑙𝑙𝑙𝑡𝑡𝑙𝑙 =
5,5
40

𝑘𝑘𝑚𝑚
𝑘𝑘𝑚𝑚
ℎ

= 0,1375ℎ 𝑥𝑥
60𝑚𝑚𝑃𝑃𝑛𝑛
ℎ

= 8,25 𝑚𝑚𝑃𝑃𝑛𝑛 

2𝐷𝐷
𝑇𝑇𝑡𝑡

= 16,5𝑚𝑚𝑃𝑃𝑛𝑛 + 8,25 min =
24,75 𝑚𝑚𝑃𝑃𝑛𝑛

60𝑚𝑚𝑃𝑃𝑛𝑛
= 0,4125 ℎ𝑚𝑚𝑚𝑚 



 

𝑇𝑇𝑇𝑇 =  
2𝐷𝐷
𝑇𝑇𝑡𝑡

+  𝑇𝑇1 

 
𝑇𝑇𝑇𝑇 =  0,4125 +  0,33 

 
𝑇𝑇𝑇𝑇 =  0,7425 ℎ 

 
3) Cálculo do número de viagens possíveis de cada veículo realizar dentro de um período de 
(44h/6dias) = 7,33 horas de trabalho/dia 
 

𝑁𝑁𝑣𝑣 =  
𝑄𝑄 𝑥𝑥 𝑇𝑇𝑟𝑟 𝑥𝑥 𝐽𝐽

(𝐿𝐿 ∗ 𝐶𝐶) + (𝑄𝑄𝑥𝑥𝑇𝑇𝑟𝑟 ∗ 𝑇𝑇𝑇𝑇)
 

Onde:  
NV = número de viagens por dia.  
Q = quantidade de lixo a ser coletado por dia. Calculado no item (1) – 42,87 ton./dia  
VC = velocidade de coleta, considerando a média de 3,5 km/h. Tabela 2. Parâmetros de 
dimensionamento 
J = jornada de trabalho de 7,33 horas.  
L = quilômetros de vias públicas da cidade a serem atendidas pelo serviço de coleta. Pôr cada veículo 
(L= 5km/h * 7,33h = 36,65 km) 
C = capacidade de carga do coletor. Adotado a média de 8,4 toneladas por viagem (80% da 
capacidade do recipiente).  
TV = tempo de viagem que cada veículo executa para descarga do lixo no destino final. Calculado no 
item (2) – 0,7425h; 
 

𝑁𝑁𝑣𝑣 =  
42,87𝑥𝑥 3,5 𝑥𝑥 7,33

(36,65 ∗ 8,4) + (39,69 𝑥𝑥 3,5 ∗ 0,89)
 

 

𝑁𝑁𝑣𝑣 =  
1.099,83

(307,86) + (123,63)
 

 

𝑁𝑁𝑣𝑣 =  
1.099,83
431,49

 

 
𝑁𝑁𝑣𝑣 =  2,54 ≈ 2  

4) cálculo da frota 

𝐹𝐹 =  
1
𝑁𝑁𝑣𝑣

𝑥𝑥 �
𝑄𝑄
𝐶𝐶

+ 𝑌𝑌� + 𝐾𝐾 
Onde:  
NV = É o número de viagens possível de cada caminhão realizar dentro de uma jornada de trabalho. 
Calculado no item (3) –2 viagens;  
Q = É a quantidade de lixo coletado. Calculado no item (1) – 42,87 ( t/dia);  
C = É a capacidade de carga de um coletor de lixo, foi adotado a média de 8,4 (t/viagem).  
Y = É o número de viagens necessárias, por veículo, por setor em uma jornada de trabalho no período 
noturno. (Adotamos a coleta noturna e assim entende-se que a descarga é dada em 1 só viagem ao 
CTR – Salgueiro), adota-se Y = 1. 
K = número de veículos de reserva. Não foi considerado nenhum caminhão reserva. 
 

𝐹𝐹 =  
1
2
𝑥𝑥 �

42,87
8,40

+ 1� + 0 

 
𝐹𝐹 =  0,5𝑥𝑥(5,10 + 1) + 0 

 
𝐹𝐹 = (2,55 + 0.5) + 0 = 3,05 ≈ 3 𝑃𝑃𝑛𝑛𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚 𝑣𝑣𝑚𝑚í𝑟𝑟𝑃𝑃𝑡𝑡𝑚𝑚𝑚𝑚  

 
Total: 3 veículos pesados (compactadores) de 12 m3 – é recomendado 3 garís por veículo.  



 

Nota: Na busca pela melhor mobilidade a secretaria de serviços públicos orienta adotar 
compactadores de 12 m3. Sendo 3 compactadores no período diurno 
OBS.: Desconsiderando o veículo reserva k=0, de forma holística e estimativa prática de 
funcionamento atual, adotou-se baseado no princípio da razoabilidade 1 caminhão caçamba de 10 m3 
diurno (adotou-se 2 garís por veículo), para atendimento aos distritos, vilas e povoados deste 
município e 1 compactador no período noturno, para coleta da área do centro e domingos. 
.  
 
 

PINTURA EM GUIAS (MEIO-FIO) E SARJETAS 
 
A pintura de meio-fio é considerada um serviço complementar da varrição de ruas pavimentadas que, 
além de ressaltar a limpeza das vias públicas, é útil na orientação do tráfego de veículos. A frequência 
adotada no plano de manutenção, ou seja, o retorno regular para o repasse do serviço fica 
condicionada ao tipo de material utilizado na pintura, como o cal e látex, e a qualidade (visibilidade) 
que se pretende dar ao local.  
A operação manual de caiação de meio-fio será executada por equipe de caiação, formada por um 
agente de caiação e um ajudante, devidamente uniformizados e com as ferramentas e EPI completo, 
que cumprirão uma jornada de trabalho de 44hs semanais.  
Na execução do serviço aplicando uma demão será utilizado: baldes, brochas, solução de água, cal 
hidratado e fixador ou fixa cal em todas as vias e logradouros públicos cadastradas no Plano de 
trabalho.  
A pintura de meio-fio é realizada em toda a cidade com frequência de 2 a 3 vezes por ano, dentro de 
uma programação pré-determinada. 
No caso de pintura manual a produtividade varia entre 300 e 400 m de sarjeta por pintor por dia. 
Fontes: TCE – Tribunal de Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de 
serviços e limpeza 
Por orientações do TCE - Tribunal de Contas dos Municípios/Pernambuco Oficio TC/NEG/GAOS nº 
043/2018_Recife a produtividade adotada será de 600 m de sarjeta por pintor por dia. 
 
142.159 metros de sarejtas (Sede); 
5.429,42 metros de sarejtas (Umãs); 
2.070,68 metros de sarejtas (Conceição das Crioulas); 
3.826,75 metros de sarejtas (Pau Ferro); 
 
Quantidade de Gari (Pintura) 
No caso específico do município de Salgueiro/PE os serviços terão repasse em cada 03 (três) meses 
(𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑥𝑥𝑟𝑟𝑚𝑚𝑚𝑚𝑟𝑟𝑃𝑃𝑚𝑚𝑛𝑛𝑟𝑟𝑃𝑃𝑃𝑃 → 4

12
𝑣𝑣𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑣𝑣
𝑙𝑙𝑎𝑎𝑙𝑙

 → 0,333. . );  
 

 𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑣𝑣𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 =
400 𝑚𝑚

𝑔𝑔𝑔𝑔𝑔𝑔𝑔𝑔

𝑖𝑖𝑙𝑙𝑙𝑙
∗ 25,25 𝑖𝑖𝑙𝑙𝑙𝑙𝑣𝑣

𝑙𝑙𝑙𝑙𝑣𝑣
= 10.100 𝑙𝑙

𝑙𝑙ê𝑣𝑣
 

 
Sede  

142.159 ∗
4

12
= 47.386,3 

𝑛𝑛º 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃 (𝑟𝑟𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃çã𝑚𝑚) =
47.386,3
10.100

= 4,69 ≈ 5 
 
Umãs   

5.429,42 ∗
4

12
= 1.809,8 

𝑛𝑛º 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃 (𝑟𝑟𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃çã𝑚𝑚) =
1.809,8
10.100

= 0,18 ≈ 1  
 
Conceição das Crioulas   

2.070,68 ∗
4

12
= 690,2 



 

𝑛𝑛º 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃 (𝑟𝑟𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃çã𝑚𝑚) =
690,2

10.100
= 0,06 ≈ 1  

Pau Ferro 

3.826,75  ∗
4

12
= 1.275,6 

𝑛𝑛º 𝑔𝑔𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃 (𝑟𝑟𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃çã𝑚𝑚) =
1.275,6
10.100

= 0,13 ≈ 1  
 
 
Total: 8 garis de caiação (guias – meio fio)  
 
 

PODAÇÃO 
 
Segundo os dados do IBGE, sobre território, considerou-se 17% de domicílios urbanos em vias 
públicas com arborização.   
Considerando o número de habitantes de cada município, Curitiba teria 0,17 árvore por habitante, 
enquanto João Pessoa teria 0,13 e Goiânia, 0,72. Informações: 
https://www.revistaplaneta.com.br/com-quantas-arvores-se-faz-uma-cidade/  
 
 

TIPO DE PODA CARACTERÍSTICAS 

Poda de Formação ou Educação 
Aplicada para direcionar o desenvolvimento da copa 
contra a tendência natural do modelo arquitetônico da 
espécie, compatibilizando assim a árvore com os 
espaços e equipamentos urbanos. 

Poda de Manutenção/Limpeza 
Visam evitar problemas futuros com galhos secos que 
possam cair, e a eliminação de focos de fungos e plantas 
parasitas, que enfraquecem os galhos. 

Poda de 
desobstrução 

Levantamento da 
base da copada 

Desobstrução da passagem de pedestres nas vias 
públicas. 

Poda de contenção 
ou Rebaixamento 

Visa manter a copada até uma altura determinada. Não é 
recomendada, e deve ser usada somente quando não 
houver alternativas. 

Poda em V e em 
furo 

Poda realizada para compatibilizar árvores grandes com 
a rede de distribuição de energia elétrica. 

Poda Ornamental Objetiva manter a beleza estética das árvores. Não é 
permitida em vias públicas. 

Poda de Segurança Semelhante à poda de manutenção. Visa remover galhos 
que possam causar danos à terceiros. 

Poda Drástica 

A poda drástica ocorre quando há a retirada de mais de 
50% da copada da árvore. 
Caracterizada pela remoção drástica de galhos grossos, 
descaracterizando a arquitetura natural da árvore. Nas 
vias públicas, este procedimento só poderá ser realizado 
em circunstâncias especiais e mediante aprovação 
prévia da Comissão Técnica de Arborização e 
Reflorestamento e acompanhamento de técnico de 
Prefeitura Municipal. 

 
A execução de poda drástica (remoção de mais de 50% da copada da árvore) sem as devidas 
autorizações e acompanhamento de técnico da Prefeitura Municipal implicará aplicação de multa à 
CONTRATADA. 
 
Quantidade de Gari (Podação) 
 
Adotou-se na forma meramente estimativa a taxa de João Pessoa 0,13 arvore/habitante.  



 

Sede  

0,13
á𝑚𝑚𝑣𝑣𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚
ℎ𝑃𝑃𝑡𝑡

𝑥𝑥 61.249 ℎ𝑃𝑃𝑡𝑡 = 7.962,37 á𝑚𝑚𝑣𝑣𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 
 
(IBGE) estima que 17% de domicílios urbanos em vias públicas com arborização, assim, aplicou na 
forma meramente estimativa de 7.962,37*17% = 1.353,6 árvores 
Os serviços terão frequência de 3 meses, ou seja, 4 meses/12 ano; resulta em 1.353,6*0,33 = 446,7 
árvores/mês 
 
Produção média: 6 árvores/dia; Tabela 2. Parâmetros de dimensionamento 
 
6 arvores/dia *25,25 dias/mês = 151,50 arvores/mês 

𝑛𝑛º 𝑚𝑚𝑟𝑟𝑃𝑃𝑃𝑃𝑐𝑐𝑚𝑚 =  
446,7

151,50
=  2,95 ≈ 3 

 
Adotou-se total: 3 podadores 
 
Nota Técnica: árvores que necessitam de Caminhão Guindauto (munck com cesto aéreo), foram 
dimensionadas estimativamente seguindo estudos abaixo, dimensionamento: 
Diâmetros (classe de altura IV, V e VI) que possuem aproximadamente diâmetros > 0,60m. 

 

 
A classe II (3 < h < 6 m) foi mais representativa nas cidades de Alta Floresta (55,9%), Carlinda (59,0%) 
e Colíder (87,6%) (Figura 5). A cidade de Nova Monte Verde apresentou distribuição semelhante entre 
as classes I e II, 47,9% e 45,8%, respectivamente.   
O número de indivíduos nas classes superiores (IV, V e VI) foi reduzido nas cinco cidades, 
aproximados 13%, sendo que em Matupá e Colíder não houve integrantes nas mesmas. 



 

Fonte:  A447a Almeida,  Danielucia Noya de. Análise da arborização urbana de cinco cidade s da 
Região Norte de Mato Grosso / Danielucia Noya de Almeida. -- 2009. x, 50 f. : il. ; 30 cm. 
Dissertação (mestrado). Universidade Federal de Mato Grosso. Faculdade de Engenharia 
Florestal. Programa de Pós - Graduação em Ciências Florestais e Ambientais, 2009. Bibliografia: 
f. 44-50. 
 
Consumo hora de podação com diâmetros acima de 0,60 m. 
 

02.URBA.PAIS.033/01 98535 
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL 
A 0,60 M.AF_05/2018 

UN   

COMPOSICAO 5928 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

    H 1,6384000 

 
Cálculo de Hora/mês (guindauto com cesto aéreo), podar árvores com altura > 6 metros 
  
𝑛𝑛º 𝑃𝑃𝑚𝑚𝑣𝑣𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 (𝑐𝑐𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚) = 446,7 á𝑚𝑚𝑣𝑣𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 𝑥𝑥 13% (𝐶𝐶𝑡𝑡𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 𝑃𝑃𝑟𝑟𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃 𝑃𝑃𝑚𝑚 6 𝑚𝑚 𝑃𝑃𝑡𝑡𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃) ≈ 58 á𝑚𝑚𝑣𝑣𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚  

𝑐𝑐𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚𝑃𝑃𝑣𝑣𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑚𝑚 �
ℎ𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑚𝑚

á𝑚𝑚𝑣𝑣𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚
� = 1,6384 

ℎ
𝑃𝑃𝑚𝑚𝑣𝑣

 
Total de horas mês =  

1,6384 
ℎ
𝑃𝑃𝑚𝑚𝑣𝑣

∗ 58 𝑃𝑃𝑚𝑚𝑣𝑣 = 95,14 
ℎ
𝑚𝑚ê𝑚𝑚

 ≈ 95 ℎ 
 
Obs.: 95 h ainda é menos do que de 1 mês de trabalho. 
 
Estimativa: 1 veículo (Tipo F4000 com carroceria de madeira) garante 3 equipes de poda ( 1 equipe = 
1 podador e 1 gari) 
 
 
 
 
COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS VOLUMOSOS OU RESÍDUOS SÓLIDOS PÚBLICOS (RSP) 
 
 
Os resíduos volumosos são aqueles que não são removidos pela coleta regular e são caracterizados 
pelas diversas composições, são eles: capinação/raspagem, metralha e comerciais. Esses resíduos 
são descartados clandestinamente em todos os tipos de área, como terrenos públicos e particulares, 
vias de tráfego, passeios e áreas verdes, propiciando a proliferação de vetores, impedindo o tráfego 
de veículos e pedestres e deteriorando a paisagem urbana.  
A coleta e transporte de resíduos volumosos consiste na execução dos serviços de remoção de 
resíduos, das mais diversas composições, que não são removidos pela coleta regular. Os resíduos 
volumosos estão especificados a seguir: 
 
 Poda de árvores, varrição, capina e/ou raspagem;  
 Cadáveres de animais dispostos nas vias públicas.  
 Escombros e entulhos de construção civil;  
 Pontos de confinamento e pontos críticos isolados ou bolsões de lixo; 
 
Dimensionamento de equipe  
 
Consideramos como parâmetro para dimensionar as equipes de coleta de resíduos volumosos, a 
geração per capita de 0,55 ton./ano/habitante, que corresponde à média dos municípios brasileiros 



 

(IBAM, 2001).  
 
a) Estimativa População urbana: 61.249 habitantes; 
b) Rendimento do volumoso gerado por ano (Prv/ano) = Pop. urbana total (habitantes) x Quant. 
volumoso /hab/ano (ton/ano/habitante):  
 

𝑅𝑅𝑚𝑚𝑃𝑃 = 61.249 ℎ𝑃𝑃𝑡𝑡𝑥𝑥 0,55 𝑚𝑚𝑚𝑚𝑛𝑛
ℎ𝑃𝑃𝑡𝑡
𝑃𝑃𝑛𝑛𝑚𝑚

= 33.686,95 
𝑚𝑚𝑚𝑚𝑛𝑛
𝑃𝑃𝑛𝑛𝑚𝑚

  
 
c) Rendimento do volumoso gerado por mês: 
 

𝑅𝑅𝑚𝑚𝑃𝑃 �
ℎ𝑃𝑃𝑡𝑡
𝑚𝑚ê𝑚𝑚

� =
33.686,95

12
= 2807,25 

𝑚𝑚𝑚𝑚𝑛𝑛
𝑚𝑚ê𝑚𝑚

 
 

d) Rendimento do volumoso gerado por dia: 
 

𝑅𝑅𝑚𝑚𝑃𝑃 �
ℎ𝑃𝑃𝑡𝑡
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃

� =
2.807,24

30
= 93,57 

𝑚𝑚𝑚𝑚𝑛𝑛
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃

 
 
 

e) Volume de volumoso gerado por dia 
 

 

𝑣𝑣𝑚𝑚𝑡𝑡𝑃𝑃𝑚𝑚𝑚𝑚 �
𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃
𝑃𝑃𝑚𝑚𝑛𝑛𝑚𝑚

� =
93,57
0,25

= 374,3 
𝑚𝑚3

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃
 

 
Pela economicidade e práticas executivas em municípios desse porte é considerado apenas 10% da 
população 10% x 374,3 m3/dia = 37,43 m3/dia 
 
 
f) Média de cargas diárias 
 
Caminhão de 10 m³, é orientado a estima de 2 cargas/descarga por turno , sendo na pratica viável até 
3 viagens. 10*3 = 30 m3/dia. Ver “NOTA” da tabela 2. Parâmetros de dimensionamento Fontes: TCE 
– Tribunal de Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza 
urbana  
 
g) Frota (quantidade de veículos) 

𝑛𝑛º 𝑣𝑣𝑚𝑚í𝑟𝑟𝑃𝑃𝑡𝑡𝑚𝑚𝑚𝑚 =  
37,43 𝑚𝑚3

30 𝑚𝑚3 = 1,24 ≈ 1 𝑣𝑣𝑚𝑚í𝑟𝑟𝑃𝑃𝑡𝑡𝑚𝑚 
 
Estimativa: 1 motorista, 2 garis e 1 caminhão tipo F4000 com carroceria de madeira. 
 
Para eventuais cargas de maior porte, onde houver a necessidade de equipamento mecânico 



 

recomenda-se o uso de guindauto. Com estimativa de 10 diárias de 8h. totalizando 80h mensais. 
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    H    80 

 
 
 
 
Aos materiais de consumo, é possível adotar quantidades de materiais da seguinte forma: 
 Pá, rastelo: 2 unidades de cada ferramenta por ajudante por ano. 
 
 
 
COLETA DE RESÍDUOS SOLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (ENTULHO, METRALHAS, ETC). 
 
 
 
Conforme o livro “Lixo Municipal: Manual de Gerenciamento Integrado”, diariamente um dos 
persistentes problemas que as administrações municipais enfrentam é a remoção de montes de 
resíduos das mais diversas composições que não são removidos pela coleta regular. Esses são 
descartados clandestinamente em todos os tipos de área, propiciando a proliferação de vetores, 
impedindo 
o tráfego de veículos e pedestres e deteriorando a paisagem urbana. 
O Ministério do Meio Ambiente elaborou o Manual para Implantação de Sistema de Gestão de 
Resíduos de Construção Civil em Consórcios Públicos que aborda as diretrizes da Resolução 307 do 
CONAMA e das Leis nº 11.445/2007 e nº 12.305/2010. 
A coleta de resíduos volumosos é feita, geralmente, por caminhões basculantes ou de carroceria, 
associados ou não a pás carregadeiras. 
Esse serviço pode ser realizado de acordo com reclamações específicas ou por meio de operações 
permanentes, nas quais a administração municipal setoriza a cidade e programa a coleta, 
informando previamente à população a data de coleta. 
O Manual do IBAM estabelece um parâmetro de densidade igual a 1.300kg de entulho por m3. 
Segundo o livro “Gerenciamento de Resíduos Sólidos na Construção Civil” (André Nagalli, Editora 
Oficina de Textos, 2014) a geração de resíduos da construção civil varia de 1,2kg a 1,4kg/hab/dia. 
Desse montante, mais de 90% são destinados para disposição   nal em bota-fora. Sabe-se que 75% 
dos resíduos gerados pela construção nos municípios provêm de eventos informais, sendo esses, 
portanto, coletados pelas prefeituras (Gestão Ambiental de Resíduos da Construção Civil; Pinto, 
2005). 
 
Estimativa 
 
A Quantidade de operadores, motoristas, ajudantes, caminhões basculantes e pás carregadeiras, 
vejamos: 
Passo 1: Em razão da quantidade de equipes dimensionadas pela Administração, considerar 1 
motorista por caminhão basculante, 1 operador por pá carregadeira e 2 ajudantes para cada conjunto 
caminhão/pá carregadeira. Fontes: TCE – Tribunal de Contas dos Municípios/Goiás: manual de 
orientação para analises de serviços e limpeza urbana  
 
 
Estimativa: 1 motorista, 2 garis; Considerar 1 caminhão basculante 10 m3 e 1 pá 
carregadeira/retroescavadeira. 
 



 

 
 
LIMPEZA DE CANAIS, GALERIAS E OUTROS DISPOSITIVOS DE DRENAGEM 
 
 
Referência Bibliográfica: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - VOL.4 / ES-D04 – RECIFE/PE - EMPRESA DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - ASSUNTO: Diretrizes Executivas de Serviços para Limpeza 
de Canais, Galerias e Cadastro 
 
O objeto deste documento são as Diretrizes Executivas de Serviços e o seu objetivo é descrever os 
procedimentos de limpeza de canais, galerias – tubulações e cadastros. 
Define-se limpeza de canais, como o conjunto de operações de capinação, 
destocamento, escavação e remoção de resíduos, a fim de permitir o livre escoamento das águas 
pluviais ao longo de suas calhas. 
As condições físicas e o porte dos canais determinam o tipo de limpeza recomendável, são elas: 
• limpeza mecânica; 
• limpeza manual; 
• limpeza mista. 
 
Define-se limpeza de galerias – tubulações, um conjunto de operações que visam a remoção de 
resíduos do interior das linhas troncos, linhas secundárias, ramais coletores, dispositivos de inspeção 
e de coleta. 
Antes do início dos serviços, a Empreiteira deverá apresentar o “planejamento de execução”, 
detalhando o projeto básico, embasado em inspeções locais com definição do tipo e forma de limpeza, 
frentes de serviço, localização de bota-foras provisórios, sistema de sinalização e outros, o qual deverá 
atender às condições de contrato, quanto a prazos e cronograma físico-financeiro. 
A Fiscalização deverá analisar o planejamento executivo apresentado e, caso não esteja de acordo, 
emitir relatório de não conformidade. 
 
A Limpeza será considerada manual 
 
Os serviços serão considerados com limpeza manual, porém é recomendável para as seguintes 
situações: 
a) canais que não permitam acesso de máquinas às suas margens; 
b) canais de pequeno porte, cuja escavação exigida não seja superior a 0,50 metros de profundidade. 
 
Vejamos ainda: 
• É recomendável a utilização de equipes formadas por no mínimo 10 homens, distribuídas em 
frentes de serviços e cada uma delas, dirigida por 01 chefe de equipe.  
• Canais cobertos com vegetação do tipo baronesa deverão ser abordados com o uso de gadanho 
de cabo longo. A vegetação deverá ser arrastada para as margens e confinada para posterior 
remoção. 
• A operação de roçado deverá ser feita com o uso de estrovenga, no leito, talude e margens. 
Normalmente, quando possível, é recomendável a limpeza de uma faixa de no mínimo 03(três) metros, 
em ambas as margens. 
• Após o serviço de capinação, segue o destocamento de raízes, o qual deverá ser executado com 
uso de enxada e enxadecos. 
• Concluídos os serviços anteriores deverá ser iniciada a escavação manual como uso de enxadas e 
pás. A remoção do material do leito do canal para as margens deverá ser feita com tombo de pá. 
Quando necessário se executará dois ou mais tombos. 
• O material escavado deverá ser confinado em pontos estratégicos para posterior remoção e 
transportado para o bota-fora definitivo. 
• A remoção é feita com carga manual e o apoio de caminhão basculante 10 m3 (este caminhão 
basculante de apoio é um dos itens dimensionados anteriormente), no máximo até 48 horas após a 
conclusão dos serviços de escavação. 



 

 

 
O levantamento executivo dos serviços de limpeza dos canais, caixas e outros dispositivos de 
drenagem urbana possui memorial no quadro abaixo: 
 

 
 
 

Comprimento Largura

1 Canal confrontando com a  Rua Clarisbalte Filgueira 
Sampaio 445,07 7,5 0,25 834,50            

2 Inicia na Av. Antônio Leitinho até a Rua Oliegário M. 
da Silva 439,80 7,5 0,25 824,62            

3 Rua Advogado Manoel Adernil Januario 321,36 3 0,25 241,02            
4 Rua Antônio Alves Conserva 121,66 3 0,25 91,24              
5 Av. Beira Canal 713,06 6,5 0,25 1.158,71         
6 Rua Pantaleão de Carvalho até a BR 232 635,27 6,5 0,25 1.032,31         
7 Canal entre a Cohab e Vila dos Funcionários 459,82 3,5 0,25 402,35            
8 Canal na Rua Dez 75,75 3,5 0,25 66,28              
8 Canal no Nova Esperança 366,00 7,5 0,25 686,25            

5.337,28TOTAL (m2/ano)

CADASTRO DOS CANAIS

Limpeza Mês 
(m²)

Salgueiro Sede

Frequência 
Anual (4 

vezes/ano)
Item Local

 Extensão (m) 



 

 
 
Baseado nas recomendações acima do TCM-GO e Manual da Secretaria de Serviços Públicos do 
Recife/PE, o mínimo recomendando seria 10 gari, porém a cidade de Salgueiro-PE é menor do que 
Recife-PE, onde o estimatívo mínimo resultou em 8 garis.  
 
Estimativa: usar o mínimo obtido 8 garis. 
 
 
 
LIMPEZA DE AÇUDES 
 
 
Referência Bibliográfica: 
CPRM - Serviço Geológico do Brasil Projeto cadastro de fontes de abastecimento por água 
subterrânea. Diagnóstico do município de Salgueiro, estado de Pernambuco / Organizado [por] 
João de Castro Mascarenhas, Breno Augusto Beltrã o, Luiz Carlos de Souza Junior, Manoel Julio 
da Trindade G. Galvã o, Simeones Neri Pereira, Jorge Luiz Fortunato de Miranda. Recife: 
CPRM/PRODEEM, 2005. 12 p. + anexos “ Projeto Cadastro de Fontes de Abastecimento por 
Água Subterrânea, estado de Pernambuco” 
 
O município de Salgueiro, na sua zona urbana Sede, possui os seguintes acúmulos de água: 
  
 
O município de Salgueiro encontra-se inserido nos domínios da bacia hidrográfica do Rio Terra Nova. 
Seus principais tributários são os riachos: Santa Rosa, Riachinho, Pau Branco, das Traíras, do Pau 
Ferro, dos Pilões, dos Milagres, Malícia, Baixio Grande, Baixio Verde, Acauã, das Bestas, Salgueiro, 
Formiga, do Iço, do Miguel, Sau á, do Valério, do Tanque, da Pitombeira, Boa Vista, da Pauta, da 
Luna, da Balança, do Junco, Caieira, do Sabão, do Fogo, da Ingazeira, dos Negreiros, da Barra, Gravat 
á, do Boi Morto, do Urubu, da Ramadinha, da Favela, do Firmiano, do Olho d’ Água, do Boqueirão, do 
Caldeir ão, do Juazeiro, Ouricuri, Canoa, da Cahoeirinha, Rodeador e do Massapê.  
 
Os principais corpos de acumulação são os açudes: Argemiro, Monte Alegre, Boa Vista 
(16.448.450m³), Conceição Creoulas (1.169.400m³), Salgueiro (14.698.200m³) e as lagoas: do Junco, 
da Caatinga, de Dentro, das Caraíbas e da Jurema. 
 

Frequência de 3/12 meses. 0,25
8 h/dia

3,67 h/m³
2,18 m³/dia

Limpeza mensal 1 5.337,3 m2/ano
Limpeza Diária 30 177,91 m2/dia

Espessura (m3) 0,1 17,79 (m3/dia)

N° de Gari 8,16 ADOTADO 8



 

 Todos os cursos d’água no município têm regime de escoamento intermitente e o padrão de 
drenagem é o dendrítico.  
 
Com o acúmulo de resíduos nas margens e entornos, temos a geração de focos de poluição que são 
carreados pelas chuvas para dentro dos mananciais. Como meio de evitar essa degradação, foram 
planejadas ações de limpeza das brdas e margens com um pequeno barco de alumínio com motor de 
popa e rabeta para locomoção da equipe e transporte dos resísuos. 
 
Para os serviços foram dimensionadas equipes de 02 (dois) funcionários devidamente paramentados 
com EPI para a atividade, principalmente colete salva-vidas. 
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FORMAÇÃO DE PREÇO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID  QUANT / MÊS  P. UNIT (R$)  VALOR (R$) 

1 Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares (RSD/RSU) – Caminhão 
compactador 12 m³ (diurno) Equipe 3 29.799,44 89.398,31

2 Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares (RSD/RSU) – Caminhão 
compactador 12 m³ (noturno) Equipe 1 30.189,14 30.189,14

3 Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares (RSD/RSU) – Caminhão 
caçamba 10 m³  (diurno) Equipe 1 20.067,85 20.067,85

4 Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos da Construção Civil (RCC) – 
Caminhão Caçamba 10 m³ com retroescavadeira  (Diurno) Equipe 1 48.486,76 48.486,76

5 Coleta e Transporte de (Resíduos Restolho - Poda - Roçado, Canais, etc) – 
Caminhão 4.5t c/ carroceria madeira Equipe 1 7.423,75 7.423,75

6 Coleta e Transporte de Resíduos Volumosos – Caminhão 4.5t c/ Carroceria 
Madeira Equipe 1 12.645,99 12.645,99

7 Varrição de vias urbanas pavimentadas Equipe 52 3.584,63 186.400,58
8 Capinação e raspagem de ruas pavimentadas Equipe 15 3.525,58 52.883,69
9 Roçagem, Capinação e Raspagem de áreas não pav e desocupadas Equipe 6 3.527,77 21.166,61
10 Limpeza de canais Equipe 8 3.481,76 27.854,07
11 Pintura de guias e sarjetas Equipe 8 3.509,14 28.073,16
12 Podação Equipe 3 3.864,94 11.594,82
13 Limpeza de açudes Equipe 1 10.736,59 10.736,59
14 Administração local Mês 1 23.200,92 23.200,92

570.122,25

MÊS 12,00 570.122,25 6.841.466,97

Total mensal

Total Anual

ORÇAMENTO SINTÉTICO



GRUPO "A" - CUSTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal
INSS 20,00% 20,00% 20,00% Artigo 22 Inciso I Lei 8.212/91
FGTS 8,00% 8,00% 8,00% Artigo 15 Lei 8036/90 e Art. 7º Inciso III CF/88
SESC 1,50% 1,50% 1,50% Decreto 61.836/67
SENAC 1,00% 1,00% 1,00% Decreto 61.843/67
SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% Decreto 99.570/90
INCRA 0,20% 0,20% 0,20% Lei 7787 de 30/06/89 e DL 1146/70
SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% Artigo 3º Inciso I Decreto 87.043/82
RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO 3,00% 3,00% 3,00% Decreto 6.042/2007 LEI 10.666/2003
TOTAL DO GRUPO “A” 36,80% 36,80% 36,80%

GRUPO “B” - CUSTOS DAS SUBSTITUIÇÕES 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal
FÉRIAS GOZADAS 8,05% 8,05% 8,06% Artigo 142º DL 5.542/42 e Art 7 CF Inc XVII
AUXÍLIO DOENÇA 2,68% 2,67% 2,68% Artigo 18 Lei 8.212/91 e artigo 476 CLT
AFASTAMENTOS MAIS DE 15 DIAS 0,10% 0,10% 0,10% Artigo 18 Lei 8.212/91 e artigo 476 CLT
LICENÇA PATERNIDADE 0,02% 0,02% 0,02% Lei 13.527/2016
ACIDENTE DE TRABALHO 0,01% 0,01% 0,01% Lei 6.367/76 e Artigo 476 da CLT
FALTAS LEGAIS 0,58% 0,58% 0,58% Artigo 473 e 822 da CLT
TREINAMENTO 0,39% 0,32% 0,54% IN 05 do MET e Item XXII da CF/88
Total do Grupo 11,83% 11,75% 11,99%

GRUPO “C” - CUSTOS DAS INDENIZAÇÕES 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal
1/3 CONSTITUCIONAIS DE FÉRIAS 2,68% 2,68% 2,69% Artigo 7, Inciso XVII CF/88
13º SALÁRIO 9,31% 9,30% 9,32% Lei 4090/62  Inciso VIII Art. 7 CF 88
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,14% 0,14% 0,14% CLT Artigo 488 § Único e Artigo 7 Inciso XXI da CF/88

Total do Grupo 12,13% 12,12% 12,15%

GRUPO “D” - CUSTO DAS RESCISÕES 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 2,42% 2,41% 2,42% Artigo 487 CLT e Inciso XXI do Artigo 7º CF/88
COMPLEMENTO AVISO PRÉVIO 0,89% 0,89% 0,89% Lei 12.506 de 13 de outubro de 2011.
REFLEXOS 13º SAL. E FÉRIAS 0,64% 0,64% 0,64% IN SRT 15 de 14 de julho de 2010.
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA 4,02% 4,02% 4,03% Artigo 487CLT e Art. 10 Inciso I Disp.Trans.CF/88
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 1,01% 1,00% 1,01% Artigo 1º Lei complementar 110/01
INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,28% 0,28% 0,28% Artigo 9º 7.238/84
FÉRIAS INDENIZADAS 0,99% 0,98% 0,99% Artigo 146 e § Único
ADICIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS 0,33% 0,33% 0,33% Artigo 7 item XVII CF/88  - SUMULA 328/TST
Total do Grupo 10,58% 10,55% 10,59%

Grupo “E” - CUSTOS COMPLEMENTARES 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal
ABONO PECUNIÁRIO 0,28% 0,28% 0,28% Artigo 143 CLT
1/3 CONST. ABONO PECUNIÁRIO 0,09% 0,09% 0,09% Artigo 7 item XVII CF/88  - SUMULA 328/TST
TOTAL DO GRUPO 0,37% 0,37% 0,37%

GRUPO “F” CUSTO DAS INCIDÊNCIAS 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal
FGTS S/ AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,26% 0,26% 0,26% Sumula 305 TST
INCIDÊNCIAS SALÁRIO MATERNIDADE 0,19% 0,19% 0,20% Artigo 58 DA IN 971 Previdência
FGTS 1/12 13º SALÁRIO INDENIZADO 0,02% 0,02% 0,02% IN 99 M.T.E. artigo 8 item XIII
INCIDÊNCIA GRUPO “A” S/ GRUPO “B” + “C” 8,82% 8,78% 8,88% Artigo 28º Lei 8.212/91
TOTAL DO GRUPO 9,29% 9,25% 9,36% Artigos 22º e 28º Lei 8.212/91
TOTAL DOS ENCARGOS 81,00% 80,84% 81,26%

ENCARGOS SOCIAIS - PERNAMBUCO – LIMPEZA

O presente estudo é uma adaptação e complementação dos trabalhos da FGV sobre Encargos Sociais.
  



SERVIÇO: DATA: 01/10/2021
LOCAL:

1 Quartil Médio 3 Quartil
1 AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,45% 1,50% 3,45% 4,49%
2 SG - SEGUROS + GARANTIA 0,48% 0,30% 0,48% 0,82%
3 R - RISCOS 0,85% 0,56% 0,85% 0,89%
4 DF - DESPESAS FINANCEIRAS 0,85% 0,85% 0,85% 1,11%
5 L - LUCRO BRUTO 5,11% 3,50% 5,11% 6,22%
6 I - IMPOSTOS 8,65%

6.1 PIS 0,65%
6.2 COFINS 3,00%
6.3 ISS (CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL) 5,00%

6.4
CONTRIB.PREV. SOBRE REC. BRUTA - 
CPRB 0,00%

21,58%
Onde:
AC: taxa de administração central;
SG: taxa de garantias e taxa de seguros;
R: taxa de riscos;
DF: taxa de despesas financeiras;
L: taxa de lucro/remuneração;
I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB).

Equação Acordão TCU 
2.369/2011 e 2.622/2013 - 

Plenário

BDI (%)

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
LIMPEZA URBANA

COMPOSIÇÃO DE BDI 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA (%) PARCELAS DO BDI (%)



ITEM FUNCIONARIOS UNID
X SALARIO MINIMO BASE (INSS) R$ 1.100,00
A COLETOR R$ 3.257,83
B COLETOR NOTURNO E DOMINGOS R$ 3.338,15
C GARI (VARRIÇÃO) R$ 2.860,73
D GARI ( CAIAÇÃO E PINTURA) R$ 2.860,73
E PODADOR R$ 3.165,92
F MOTORISTA R$ 4.459,25
G MOTORISTA NOTURNO E DOMINGOS R$ 4.538,82
H ENCARREGADO R$ 3.478,72
I FISCAL R$ 2.896,27
J TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO R$ 4.168,66
L AUXILIAR ADMINISTRATIVO R$ 2.401,71

TABELA RESUMO DE SALÁRIOS



I VALOR R$
1 1.100,00 
2 1.122,20 
3 440,00 
4 0,00 
5 1.562,20 
6 1.262,88 
A 2.825,08

II
Nº DESCRIÇÃO UNID PREÇO UNIT. (R$) QUANT/ANO VALOR ANUAL (R$)
1 Calça brim unid 37,90 4 151,60 
2 Camisa unid 38,50 4 154,00 
3 Colete Refletivo unid 28,80 4 115,20 
4 Boné jockey unid 4,50 2 9,00 
5 Bota de couro par 48,63 2 97,26 
6 Luvas de couro par 10,50 24 252,00 
7 Máscara proteção azul unid 2,60 24 62,40 
8 Capa de chuva plástica unid 18,80 2 37,60 

879,06 
B 73,26 

III

Nº  VALOR (R$) 

l 297,09 
lI 62,40 
C 359,49 

D R$ 3.257,83

ADICIONAL  NOTURNO
SUB-TOTAL
ENCARGOS SOCIAIS (80,84%)
CUSTO  MENSAL COM MAO-DE-OBRA

CUSTO DIRETO MENSAL TOTAL (A+ B + C)

Vale refeição (Convenção)

CUSTO MENSAL

EPI/FARDAMENTO

CUSTO ANUAL EPI
CUSTO MENSAL EPI

BENEFÍCIOS MENSAIS

DESCRIÇÃO

Cobertura Social (Convenção)

A - COLETOR - DIURNO

REMUNERAÇÃO 
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
SALÁRIO BASE DA CATEGORIA
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (40%)



I VALOR R$
1 1.100,00 
2 1.122,20 
3 440,00 
4 44,00 
5 1.606,20 
6 1.298,45 
A 2.904,65

II
Nº DESCRIÇÃO UNID PREÇO UNIT. (R$) QUANT/ANO VALOR ANUAL (R$)
1 Calça brim unid 37,90 4 151,60 
2 Camisa brim unid 38,50 4 154,00 
3 Colete Refletivo unid 28,80 4 115,20 
4 Boné jockey unid 4,50 4 18,00 
5 Bota de couro par 48,63 2 97,26 
6 Luvas de couro par 10,50 24 252,00 
7 Máscara proteção azul unid 2,60 24 62,40 
8 Capa de chuva plástica unid 18,80 2 37,60 

888,06 
B 74,01 

III

Nº  VALOR (R$) 

l 297,09 
lI 62,40 
C 359,49 

D R$ 3.338,15

CUSTO ANUAL EPI

B - COLETOR - NOTURNO

REMUNERAÇÃO
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
SALÁRIO BASE DA CATEGORIA
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (40%)
ADICIONAL  NOTURNO (20%)
SUB-TOTAL
ENCARGOS SOCIAIS (80,84%)
CUSTO  MENSAL COM MAO-DE-OBRA

EPI/FARDAMENTO

CUSTO DIRETO MENSAL TOTAL (A+ B + C)

CUSTO MENSAL EPI

BENEFÍCIOS MENSAIS

DESCRIÇÃO

Vale refeição (Convenção)

CUSTO MENSAL
Cobertura Social (Convenção)



I VALOR R$
1 1.100,00 
2 1.122,20 
3 220,00 
4 0,00 
5 1.342,20 
6 1.085,03 
A 2.427,23 

II
Nº DESCRIÇÃO UNID PREÇO UNIT. (R$) QUANT/ANO VALOR ANUAL (R$)
1 Calça brim unid 37,90 4 151,60 
2 Camisa brim unid 38,50 4 154,00 
3 Colete Refletivo unid 28,80 4 115,20 
4 Boné jockey unid 4,50 4 18,00 
5 Bota de couro par 48,63 2 97,26 
6 Luvas de couro par 10,50 24 252,00 
7 Máscara proteção azul unid 2,60 24 62,40 
8 Capa de chuva plástica unid 18,80 2 37,60 

888,06 
B 74,01 

III

Nº  VALOR (R$) 

l 297,09 
lI 62,40 
C 359,49 

D R$ 2.860,73

CUSTO MENSAL

CUSTO DIRETO MENSAL TOTAL (A+ B + C)

CUSTO ANUAL EPI
CUSTO MENSAL EPI

BENEFÍCIOS MENSAIS

DESCRIÇÃO

Vale refeição (Convenção)
Cobertura Social (Convenção)

ADICIONAL  NOTURNO
SUB-TOTAL
ENCARGOS SOCIAIS (80,84%)
CUSTO  MENSAL COM MAO-DE-OBRA

EPI/FARDAMENTO

C - GARI  - VARRIÇÃO

REMUNERAÇÃO
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
SALÁRIO BASE DA CATEGORIA
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (20%)



I VALOR R$
1 1.100,00 
2 1.122,20 
3 220,00 
4 0,00 
5 1.342,20 
6 1.085,03 
A 2.427,23 

II
Nº DESCRIÇÃO UNID PREÇO UNIT. (R$) QUANT/ANO VALOR ANUAL (R$)
1 Calça brim unid 37,90 4 151,60 
2 Camisa brim unid 38,50 4 154,00 
3 Colete Refletivo unid 28,80 4 115,20 
4 Boné jockey unid 4,50 4 18,00 
5 Bota de couro par 48,63 2 97,26 
6 Luvas de couro par 10,50 24 252,00 
7 Máscara proteção azul unid 2,60 24 62,40 
8 Capa de chuva plástica unid 18,80 2 37,60 

888,06 
B 74,01 

III

Nº  VALOR (R$) 

l 297,09 
lI 62,40 
C 359,49 

D R$ 2.860,73

CUSTO MENSAL

CUSTO DIRETO MENSAL TOTAL (A+ B + C)

CUSTO ANUAL EPI
CUSTO MENSAL EPI

BENEFÍCIOS MENSAIS

DESCRIÇÃO

Vale refeição (Convenção)
Cobertura Social (Convenção)

ADICIONAL  NOTURNO
SUB-TOTAL
ENCARGOS SOCIAIS (80,84%)
CUSTO  MENSAL COM MAO-DE-OBRA

EPI/FARDAMENTO

D - GARI - CAIAÇÃO E PINTURA

REMUNERAÇÃO
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
SALÁRIO BASE DA CATEGORIA
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (20%)



I VALOR R$
1 1.100,00 
2 1.180,96 
3 330,00 
4 0,00 
5 1.510,96 
6 1.221,46 
A 2.732,42 

II
Nº DESCRIÇÃO UNID PREÇO UNIT. (R$) QUANT/ANO VALOR ANUAL (R$)
1 Calça brim unid 37,90 4 151,60 
2 Camisa brim unid 38,50 4 154,00 
3 Colete Refletivo unid 28,80 4 115,20 
4 Boné jockey unid 4,50 4 18,00 
5 Bota de couro par 48,63 2 97,26 
6 Luvas de couro par 10,50 24 252,00 
7 Máscara proteção azul unid 2,60 24 62,40 
8 Capa de chuva plástica unid 18,80 2 37,60 

888,06 
B 74,01 

III

Nº  VALOR (R$) 

l 297,09 
lI 62,40 
C 359,49 

D R$ 3.165,92CUSTO DIRETO MENSAL TOTAL (A+ B + C)

BENEFÍCIOS MENSAIS

DESCRIÇÃO

Vale refeição (Convenção)

CUSTO MENSAL
Cobertura Social (Convenção)

CUSTO MENSAL EPI

E - PODADOR

REMUNERAÇÃO
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
SALÁRIO BASE DA CATEGORIA
ADICIONAL DE PERICULOSIDADEIDADE (30%)
ADICIONAL  NOTURNO
SUB-TOTAL
ENCARGOS SOCIAIS (80,84%)
CUSTO  MENSAL COM MAO-DE-OBRA

EPI/FARDAMENTO

CUSTO ANUAL EPI



I VALOR R$
1 1.100,00 
2 2.248,50 
3 0,00 
4 0,00 
5 2.248,50 
6 1.817,69 
A 4.066,19 

II
Nº DESCRIÇÃO UNID PREÇO UNIT. (R$) QUANT/ANO VALOR ANUAL (R$)
1 Calça brim unid 37,90 4 151,60 
2 Camisa brim unid 38,50 4 154,00 
3 Bota de couro par 48,63 2 97,26 

402,86 
B 33,57 

III
Nº  VALOR (R$) 
l 297,09 
lI 62,40 
C 359,49 

D R$ 4.459,25

CUSTO MENSAL

CUSTO DIRETO MENSAL TOTAL (A+ B + C)

CUSTO ANUAL EPI
CUSTO MENSAL EPI

BENEFÍCIOS MENSAIS
DESCRIÇÃO

Vale refeição (Convenção)
Cobertura Social (Convenção)

ADICIONAL  NOTURNO
SUB-TOTAL
ENCARGOS SOCIAIS (80,84%)
CUSTO  MENSAL COM MAO-DE-OBRA

EPI/FARDAMENTO

F - MOTORISTA - DIURNO

REMUNERAÇÃO   
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
SALÁRIO BASE DA CATEGORIA 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE



I VALOR R$
1 1.100,00 
2 2.248,50 
3 0,00 
4 44,00 
5 2.292,50 
6 1.853,26 
A 4.145,76 

II
Nº DESCRIÇÃO UNID PREÇO UNIT. (R$) QUANT/ANO VALOR ANUAL (R$)
1 Calça brim unid 37,90 4 151,60 
2 Camisa brim unid 38,50 4 154,00 
3 Bota de couro par 48,63 2 97,26 

402,86 
B 33,57 

III
Nº  VALOR (R$) 
l 297,09 
lI 62,40 
C 359,49 

D R$ 4.538,82

ADICIONAL  NOTURNO (20%)

G - MOTORISTA -  NOTURNO

REMUNERAÇÃO  
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
SALÁRIO BASE DA CATEGORIA
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CUSTO DIRETO MENSAL TOTAL (A+ B + C)

SUB-TOTAL
ENCARGOS SOCIAIS (80,84%)
CUSTO  MENSAL COM MAO-DE-OBRA

EPI/FARDAMENTO

CUSTO ANUAL EPI
CUSTO MENSAL EPI

BENEFÍCIOS MENSAIS
DESCRIÇÃO

Vale refeição (Convenção)

CUSTO MENSAL
Cobertura Social (Convenção)



I VALOR R$
1 1.100,00 
2 1.717,76 
3 0,00 
4 0,00 
5 1.717,76 
6 1.388,64 
A 3.106,40 

II
Nº DESCRIÇÃO UNID PREÇO UNIT. (R$) QUANT/ANO VALOR ANUAL (R$)
1 Camisa brim unid 38,50 4 154,00 

154,00 
B 12,83 

III

Nº  VALOR (R$) 

l 297,09 
lI 62,40 
C 359,49 

D R$ 3.478,72

CUSTO MENSAL

CUSTO DIRETO MENSAL TOTAL (A+ B + C)

CUSTO ANUAL EPI
CUSTO MENSAL EPI

BENEFÍCIOS MENSAIS

DESCRIÇÃO

Vale refeição (Convenção)
Cobertura Social (Convenção)

ADICIONAL  NOTURNO
SUB-TOTAL
ENCARGOS SOCIAIS (80,84%)
CUSTO  MENSAL COM MAO-DE-OBRA

EPI/FARDAMENTO

H - SUPERVISOR

REMUNERAÇÃO  
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
SALÁRIO BASE DA CATEGORIA
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 



I VALOR R$
1 1.100,00 
2 1.395,68 
3 0,00 
4 0,00 
5 1.395,68 
6 1.128,27 
A 2.523,95 

II
Nº DESCRIÇÃO UNID PREÇO UNIT. (R$) QUANT/ANO VALOR ANUAL (R$)
1 Camisa de brim unid 38,50 4 154,00 

154,00 
B 12,83 

III

Nº  VALOR (R$) 

l 297,09 
lI 62,40 
C 359,49 

D R$ 2.896,27

CUSTO MENSAL

CUSTO DIRETO MENSAL TOTAL (A+ B + C)

CUSTO ANUAL EPI
CUSTO MENSAL EPI

BENEFÍCIOS MENSAIS

DESCRIÇÃO

Vale refeição (Convenção)
Cobertura Social (Convenção)

ADICIONAL  NOTURNO
SUB-TOTAL
ENCARGOS SOCIAIS (80,84%)
CUSTO  MENSAL COM MAO-DE-OBRA

EPI/FARDAMENTO

I - ENCARREGADO

REMUNERAÇÃO
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
SALÁRIO BASE DA CATEGORIA
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 



I VALOR R$
1 1.100,00 
2 2.099,28 
3 0,00 
4 0,00 
5 2.099,28 
6 1.697,06 
A 3.796,34 

II
Nº DESCRIÇÃO UNID PREÇO UNIT. (R$) QUANT/ANO VALOR ANUAL (R$)
1 Camisa de brim unid 38,50 4 154,00 

154,00 
B 12,83 

III

Nº VALOR (R$)
l 297,09 
lI 62,40 
C 359,49 

D R$ 4.168,66

ADICIONAL  NOTURNO

J - TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

REMUNERAÇÃO   (Fonte: Stealmoaic/2018)
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
SALÁRIO BASE DA CATEGORIA
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

CUSTO DIRETO MENSAL TOTAL (A+ B + C)

Cobertura Social (Convenção)

SUB-TOTAL
ENCARGOS SOCIAIS (80,84%)
CUSTO  MENSAL COM MAO-DE-OBRA

EPI/FARDAMENTO

CUSTO ANUAL EPI
CUSTO MENSAL EPI

BENEFÍCIOS MENSAIS

DESCRIÇÃO
Vale refeição (Convenção)

CUSTO MENSAL



I VALOR R$
1 1.100,00 
2 1.122,20 
3 0,00 
4 0,00 
5 1.122,20 
6 907,19 
A 2.029,39 

II
Nº DESCRIÇÃO UNID PREÇO UNIT. (R$) QUANT/ANO VALOR ANUAL (R$)
1 Camisa de brim unid 38,50 4 154,00 

154,00 
B 12,83 

III

Nº VALOR (R$)
l 297,09 
lI 62,40 
C 359,49 

D R$ 2.401,71

CUSTO MENSAL

CUSTO DIRETO MENSAL TOTAL (A+ B + C)

CUSTO ANUAL EPI
CUSTO MENSAL EPI

BENEFÍCIOS MENSAIS

DESCRIÇÃO
Vale refeição (Convenção)
Cobertura Social (Convenção)

ADICIONAL  NOTURNO
SUB-TOTAL
ENCARGOS SOCIAIS (80,84%)
CUSTO  MENSAL COM MAO-DE-OBRA

EPI/FARDAMENTO

L - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

REMUNERAÇÃO   (Fonte: Stealmoaic/2018)
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
SALÁRIO BASE DA CATEGORIA
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 



Atividade Km/Dia Dias/Semana Semana/Mês Km/Mês
Coleta 35 6,0 4,3 903

Transporte 22,00 6,0 4,3 568
1.471

17.647

1.1 DEPRECIAÇÃO UNID QUANT PREÇO / UNIT SUB-TOTAL TOTAL
1.1.1 Custo do aquisição do chassi % 1 219.188,33 219.188,33 

1.1.2 Custo do aquisição do chassi (apropriação de valor, aplicar 
deságio) % 5 10.959,42 208.228,92 

1.1.3 Custo de aquisição  da cornpactador 12 M³ - adotado 35% 
conforme fonte TCE/Goiás % 35,0% 76.715,92 258.094,26 

1.1.4 Valor residual unid 30 77.428,28 77.428,28 
1.1.5 Vida útil do veículo/Vu(anos)/Hta (h/a) unid 279 5 2.000
1.1.6 Parcela mensal de depreciação (vida útil - 60 meses) Mês 180.665,98 60,00  R$                   3.011,10 R$ 3.011,10
1.2 REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

1.2.1 Taxa de juros anual % 6,00%  R$         258.094,26  R$               154.856,56 

1.2.2 Remuneração mensal de capital (Vída Útil - anos) Mês 8 9.291,39 1.161,42 R$ 1.161,42

1.3 LICENCIAMENTO E SEGUROS UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

1.3.1 IPVA+Seguro Obrigatório (2,5% a.a.) - M. dnit % 2,5  R$         258.094,26 6.452,36 

1.3.4 Seguro Total (3 % a.a) - M. dnit % 3  R$         258.094,26 7.742,83 

1.3.5 Licenciamento de seguros mensais Mês 1 14.195,18 1.182,93 R$ 1.182,93

R$ 5.355,46

2.1 MANUTENÇÃO UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.1.1 k = Coeficiente de Manutenção k 0,00000330 219.188,33 R$ 0,72

2.1.2 Custo mensal de manutenção (60 meses - 10% anual do valor de 
fornecimento - SICRO/DNIT ou IBEC - Paulo Dias através do k) Mês 5 2.000,00 R$ 1.470,60 R$ 1.063,72

2.2 COMBUSTÍVEL (DIESEL) UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.2.1 Custo de diesel / comsumo/km rodado km/l 2,50 4,812 1,92 

2.2.2 Custo mensal com combustível Mês 1.471 1,92 2.830,61 R$ 2.830,61
2.3 LUBRIFICANTES E FILTROS (10% DIESEL) UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.3.1 Custo da troca por mês % 0,10 2.830,61 283,06 R$ 283,06
2.4 PNEUS OU ESTEIRAS UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.4.1 Preço médio de Pneus R$ 6,00 1.200,00 7.200,00
2.4.2 Vida útil (Equipamento e Pneus) R$ 180.000,00 17.647,20 162.352,80
2.4.3 Operações unid 0,41 0,90 0,368
2.4.4 Custo  mensal com pneus Mês 1.470,60 0,368 541,18 R$ 541,18
2.5 LAVAGEM COMPLETA  UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.5.2 lavagem completa mensal Mês 2 100,00 200,00 R$ 200,00
2.6 MÃO DE OBRA UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.6.1 Operador (Dissídio Coletivo da Categoria) k 1 R$ 0,00

2.6.2 Custo mensal de Mão de Obra Mês R$ 0,00 R$ 0,00
R$ 4.918,56

FIXO VARIÁVEL TOTAL
R$ 5.355,46 R$ 4.918,56 R$ 10.274,02

0,00% R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$ 5.355,46 R$ 4.918,56 R$ 10.274,02

17-230 E Constellation 2p (diesel)(E5) 241.337,00 515159-7
CARGO 1723 E Turbo 2p (diesel)(E5) 203.578,00 504138-4
VM 270 4x2 2p (diesel) (E5) 212.650,00 516173-8

BDI 
TOTAL DE PREÇO DO VEICULO POR MÊS

2 - CUSTOS VARIÁVEIS

TOTAL DOS CUSTOS VARIÁVEIS

3 - CUSTO TOTAL DO VEÍCULO S/BDI - MÊS
DISCRIMINAÇÃO

TOTAL DE CUSTO DO VEICULO POR MÊS

TOTAL DOS CUSTOS FIXOS

Fonte de Pesquisa da Mão de Obra e Encargos Sociais + Complementares: Dissidio Coletivo da Categoria - Limpeza Urbana.
Fonte de Pesquisa de BDI: Acórdão do TCU 2622/2013.

ESTIMATIVA DE HORAS TRABALHADAS POR MÊS E ANO - HTM E HTA
Localidade

manhã/tarde (velocidade média x tempo dia)

ida e volta ao aterro sanitário
Total de HTA/ Mês

Total de HTA/ Ano (12 meses)

1 - CUSTOS FIXOS

'

Fonte de Pesquisa de Pneus. Recapagem. lavagern e lubrificantes: Mercado local e região. Painel de Preço Governo Federal:

FORMULÁRIO DE COMPOSIÇÃO DE  CUSTO
Tipo do Veiculo: Caminhão  equipado  com  caçamba compactadora cap .12 m³ sem motorista e com combustível. - veiculo 1
Fonte de Pesquisa do Veiculo: Tabela Fipe/SETEMBRO 2021
Fonte da Composição de Custos: Manual IBEC- Paulo Dias. TCE-PE-Insp_Surubim. SICRO/DNIT. TCM-Goiás. Decreto Federal 7983/2013.
Fonte de Pesquisa do  Combustível: ANP - Agência  Nacional de Petróleo, Gás Nat ural e Biocombustíveis  
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Atividade Km/Dia Dias/Semana Semana/Mês Km/Mês
Coleta 28 6,0 4,3 722

Transporte 22,00 6,0 4,3 568
1.290

15.480

1.1 DEPRECIAÇÃO UNID QUANT PREÇO / UNIT SUB-TOTAL TOTAL
1.1.1 Custo do aquisição do chassi % 1 219.188,33 219.188,33 

1.1.2 Custo do aquisição do chassi (apropriação de valor, aplicar 
deságio) % 5 10.959,42 208.228,92 

1.1.3
Caçamba metalica basculante com capacidade de 12 M3 (inclui 
montagem, não inclui caminhão) - SINAPI INSUMO COD. 
00037734 - NOVO (mês coleta:05/21) - APROPRIAÇÃO DE 35%

% 35,0% 67.195,41 251.905,93 

1.1.4 Valor residual unid 30 75.571,78 75.571,78 
1.1.5 Vida útil do veículo/Vu(anos)/Hta (h/a) unid 279 5 2.000
1.1.6 Parcela mensal de depreciação (vida útil - 60 meses) Mês 176.334,15 60,00  R$                   2.938,90 R$ 2.938,90
1.2 REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

1.2.1 Taxa de juros anual % 6,00%  R$         251.905,93  R$               151.143,56 

1.2.2 Remuneração mensal de capital (Vída Útil - anos) Mês 10 9.068,61 906,86 R$ 906,86

1.3 LICENCIAMENTO E SEGUROS UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

1.3.1 IPVA+Seguro Obrigatório (2,5% a.a.) - M. dnit % 2,5  R$         251.905,93 6.297,65 

1.3.4 Seguro Total (3 % a.a) - M. dnit % 3  R$         251.905,93 7.557,18 

1.3.5 Licenciamento de seguros mensais Mês 1 13.854,83 1.154,57 R$ 1.154,57

R$ 5.000,33

2.1 MANUTENÇÃO UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.1.1 k = Coeficiente de Manutenção k 0,00000330 219.188,33 R$ 0,72

2.1.2 Custo mensal de manutenção (60 meses - 10% anual do valor de 
fornecimento - SICRO/DNIT ou IBEC - Paulo Dias através do k) Mês 5 2.000,00 R$ 1.290,00 R$ 933,08

2.2 COMBUSTÍVEL (DIESEL) UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.2.1 Custo de diesel / comsumo/km rodado km/l 3,50 4,812 1,37 

2.2.2 Custo mensal com combustível Mês 1.290 1,37 1.773,57 R$ 1.773,57
2.3 LUBRIFICANTES E FILTROS (10% DIESEL) UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.3.1 Custo da troca por mês % 0,10 1.773,57 177,36 R$ 177,36
2.4 PNEUS OU ESTEIRAS UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.4.1 Preço médio de Pneus R$ 6,00 1.200,00 7.200,00
2.4.2 Vida útil (Equipamento e Pneus) R$ 180.000,00 15.480,00 164.520,00
2.4.3 Operações unid 0,47 0,91 0,425
2.4.4 Custo  mensal com pneus Mês 1.290,00 0,425 548,40 R$ 548,40
2.5 LAVAGEM COMPLETA  UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.5.2 lavagem completa mensal Mês 2 100,00 200,00 R$ 200,00
2.6 MÃO DE OBRA UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.6.1 Operador (Dissídio Coletivo da Categoria) k 1 R$ 0,00

2.6.2 Custo mensal de Mão de Obra Mês R$ 0,00 R$ 0,00
R$ 3.632,41

FIXO VARIÁVEL TOTAL
R$ 5.000,33 R$ 3.632,41 R$ 8.632,73

0,00% R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$ 5.000,33 R$ 3.632,41 R$ 8.632,73

17-230 E Constellation 2p (diesel)(E5) 241.337,00 515159-7
CARGO 1723 E Turbo 2p (diesel)(E5) 203.578,00 504138-4
VM 270 4x2 2p (diesel) (E5) 212.650,00 516173-8

BDI 
TOTAL DE PREÇO DO VEICULO POR MÊS

2 - CUSTOS VARIÁVEIS

TOTAL DOS CUSTOS VARIÁVEIS

3 - CUSTO TOTAL DO VEÍCULO S/BDI - MÊS
DISCRIMINAÇÃO

TOTAL DE CUSTO DO VEICULO POR MÊS

TOTAL DOS CUSTOS FIXOS

Fonte de Pesquisa da Mão de Obra e Encargos Sociais + Complementares: Dissidio Coletivo da Categoria - Limpeza Urbana.
Fonte de Pesquisa de BDI: Acórdão do TCU 2622/2013.

ESTIMATIVA DE HORAS TRABALHADAS POR MÊS E ANO - HTM E HTA
Localidade

manhã/tarde (velocidade média x tempo dia)

ida e volta ao aterro sanitário
Total de HTA/ Mês

Total de HTA/ Ano (12 meses)

1 - CUSTOS FIXOS

'

Fonte de Pesquisa de Pneus. Recapagem. lavagern e lubrificantes: Mercado local e região. Painel de Preço Governo Federal:

FORMULÁRIO DE COMPOSIÇÃO DE  CUSTO
Tipo do Veiculo: Caminhão  equipado  com  caçamba basculante cap .10m³ sem motorista e com combustível.
Fonte de Pesquisa do Veiculo: Tabela Fipe/SETEMBRO 2021
Fonte da Composição de Custos: Manual IBEC- Paulo Dias. TCE-PE-Insp_Surubim. SICRO/DNIT. TCM-Goiás. Decreto Federal 7983/2013.
Fonte de Pesquisa do  Combustível: ANP - Agência  Nacional de Petróleo, Gás Nat ural e Biocombustíveis  
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Atividade Km/Dia Dias/Semana Semana/Mês Km/Mês
Coleta 25,655 5,0 4,3 552

Transporte 22,00 5,0 4,3 473
1.025

12.295

1.1 DEPRECIAÇÃO UNID QUANT PREÇO / UNIT SUB-TOTAL TOTAL
1.1.1 Custo do aquisição do chassi % 1 80.926,00 80.926,00 

1.1.2 Custo do aquisição do chassi (apropriação de valor, aplicar 
deságio) % 10 8.092,60 72.833,40 

1.1.3

CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA 
TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA DIMENSOES 
APROXIMADAS 2,5 X 7,5 X 0,50 M (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) - SINAPI INSUMO COD. 37732 - NOVO (mês 
coleta:09/18) - APROPRIAÇÃO DE 35%

% 35,0% 30.229,71 92.482,71 

1.1.4 Valor residual unid 30 27.744,81 27.744,81 
1.1.5 Vida útil do veículo/Vu(anos)/Hta (h/a) unid 279 5 2.000
1.1.6 Parcela mensal de depreciação (vida útil - 60 meses) Mês 64.737,90 60,00  R$                   1.078,96 R$ 1.078,96
1.2 REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

1.2.1 Taxa de juros anual % 6,00%  R$           92.482,71  R$                 55.489,63 

1.2.2 Remuneração mensal de capital (Vída Útil - anos) Mês 10 3.329,38 332,94 R$ 332,94

1.3 LICENCIAMENTO E SEGUROS UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

1.3.1 IPVA+Seguro Obrigatório (2,5% a.a.) - M. dnit % 2,5  R$           92.482,71 2.312,07 

1.3.4 Seguro Total (3 % a.a) - M. dnit % 3  R$           92.482,71 2.774,48 

1.3.5 Licenciamento de seguros mensais Mês 1 5.086,55 423,88 R$ 423,88

R$ 1.835,78

2.1 MANUTENÇÃO UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.1.1 k = Coeficiente de Manutenção k 0,00000330 80.926,00 R$ 0,27

2.1.2 Custo mensal de manutenção (60 meses - 10% anual do valor de 
fornecimento - SICRO/DNIT ou IBEC - Paulo Dias através do k) Mês 5 2.000,00 R$ 1.024,58 R$ 273,62

2.2 COMBUSTÍVEL (DIESEL) UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.2.1 Custo de diesel / comsumo/km rodado km/l 3,50 4,812 1,37 

2.2.2 Custo mensal com combustível Mês 1.025 1,37 1.408,65 R$ 1.408,65
2.3 LUBRIFICANTES E FILTROS (10% DIESEL) UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.3.1 Custo da troca por mês % 0,10 1.408,65 140,87 R$ 140,87
2.4 PNEUS OU ESTEIRAS UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.4.1 Preço médio de Pneus R$ 6,00 1.200,00 7.200,00
2.4.2 Vida útil (Equipamento e Pneus) R$ 180.000,00 12.294,99 167.705,01
2.4.3 Operações unid 0,59 0,93 0,546
2.4.4 Custo  mensal com pneus Mês 1.024,58 0,546 559,02 R$ 559,02
2.5 LAVAGEM COMPLETA  UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.5.2 lavagem completa mensal Mês 2 100,00 200,00 R$ 200,00
2.6 MÃO DE OBRA UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.6.1 Operador (Dissídio Coletivo da Categoria) k 1 R$ 0,00

2.6.2 Custo mensal de Mão de Obra Mês R$ 0,00 R$ 0,00
R$ 2.582,16

FIXO VARIÁVEL TOTAL
R$ 1.835,78 R$ 2.582,16 R$ 4.417,93

0,00% R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$ 1.835,78 R$ 2.582,16 R$ 4.417,93

CARGO 8.15 (2011) 78.806,00 504086-8
VW - 8-150 (2011) 80.926,00 515065-5
ACCELO 915 88.898,00 509222-1

BDI 
TOTAL DE PREÇO DO VEICULO POR MÊS

2 - CUSTOS VARIÁVEIS

TOTAL DOS CUSTOS VARIÁVEIS

3 - CUSTO TOTAL DO VEÍCULO S/BDI - MÊS
DISCRIMINAÇÃO

TOTAL DE CUSTO DO VEICULO POR MÊS

TOTAL DOS CUSTOS FIXOS

Fonte de Pesquisa da Mão de Obra e Encargos Sociais + Complementares: Dissidio Coletivo da Categoria - Limpeza Urbana.
Fonte de Pesquisa de BDI: Acórdão do TCU 2622/2013.

ESTIMATIVA DE HORAS TRABALHADAS POR MÊS E ANO - HTM E HTA
Localidade

manhã/tarde (velocidade média x tempo dia)

ida e volta ao aterro sanitário
Total de HTA/ Mês

Total de HTA/ Ano (12 meses)

1 - CUSTOS FIXOS

'

Fonte de Pesquisa de Pneus. Recapagem. lavagern e lubrificantes: Mercado local e região. Painel de Preço Governo Federal:

FORMULÁRIO DE COMPOSIÇÃO DE  CUSTO
Tipo do Veiculo: Caminhão  equipado  com  carroceria dim 2,5x7,5x0,5 sem motorista e com combustível.
Fonte de Pesquisa do Veiculo: Tabela Fipe/JUNHO 2021
Fonte da Composição de Custos: Manual IBEC- Paulo Dias. TCE-PE-Insp_Surubim. SICRO/DNIT. TCM-Goiás. Decreto Federal 7983/2013.
Fonte de Pesquisa do  Combustível: ANP - Agência  Nacional de Petróleo, Gás Nat ural e Biocombustíveis  
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Atividade Km/Dia Dias/Semana Semana/Mês Km/Mês
Fiscalização 25,655 6,0 4,3 662

662
7.943

1.1 DEPRECIAÇÃO UNID QUANT PREÇO / UNIT SUB-TOTAL TOTAL
1.1.1 Custo do aquisição do chassi % 1 7.126,00 7.126,00 

1.1.2 Custo do aquisição do chassi (apropriação de valor, aplicar 
deságio) % 10 712,60 6.413,40 

1.1.3 - - 6.413,40 
1.1.4 Valor residual unid 30 1.924,02 1.924,02 
1.1.5 Vida útil do veículo/Vu(anos)/Hta (h/a) unid 279 5 2.000
1.1.6 Parcela mensal de depreciação (vida útil - 60 meses) Mês 4.489,38 60,00  R$                        74,82 R$ 74,82
1.2 REMUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

1.2.1 Taxa de juros anual % 6,00%  R$             6.413,40  R$                   3.848,04 

1.2.2 Remuneração mensal de capital (Vída Útil - anos) Mês 10 230,88 23,09 R$ 23,09

1.3 LICENCIAMENTO E SEGUROS UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

1.3.1 IPVA+Seguro Obrigatório (2,5% a.a.) - M. dnit % 2,5  R$             6.413,40 160,34 

1.3.4 Seguro Total (3 % a.a) - M. dnit % 3  R$             6.413,40 192,40 

1.3.5 Licenciamento de seguros mensais Mês 1 352,74 29,39 R$ 29,39

R$ 127,31

2.1 MANUTENÇÃO UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.1.1 k = Coeficiente de Manutenção k 0,00000330 7.126,00 R$ 0,02

2.1.2 Custo mensal de manutenção (60 meses - 10% anual do valor de 
fornecimento - SICRO/DNIT ou IBEC - Paulo Dias através do k) Mês 5 2.000,00 R$ 661,90 R$ 15,57

2.2 COMBUSTÍVEL (GASOLINA) UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.2.1 Custo de diesel / comsumo/km rodado km/l 8,00 6,373 0,80 

2.2.2 Custo mensal com combustível Mês 662 0,80 527,29 R$ 527,29
2.3 LUBRIFICANTES E FILTROS (10% COMBUSTÍVEL) UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.3.1 Custo da troca por mês % 0,10 527,29 52,73 R$ 52,73
2.4 PNEUS OU ESTEIRAS UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.4.1 Preço médio de Pneus R$ 2,00 110,00 220,00
2.4.2 Vida útil (Equipamento e Pneus) R$ 180.000,00 7.942,79 172.057,21
2.4.3 Operações unid 0,03 0,96 0,026
2.4.4 Custo  mensal com pneus Mês 661,90 0,026 17,52 R$ 17,52
2.5 LAVAGEM COMPLETA  UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.5.2 lavagem completa mensal Mês 4 10,00 40,00 R$ 40,00
2.6 MÃO DE OBRA UNID QUANT  PREÇO / UNIT   SUB-TOTAL  TOTAL 

2.6.1 Operador (Dissídio Coletivo da Categoria) k 1 R$ 0,00

2.6.2 Custo mensal de Mão de Obra Mês R$ 0,00 R$ 0,00
R$ 653,10

FIXO VARIÁVEL TOTAL
R$ 127,31 R$ 653,10 R$ 780,40

0,00% R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$ 127,31 R$ 653,10 R$ 780,40

CG 125 FAN / FAN KS / 125 i FAN (2016) 7.355,00 811078-6
YBR 125 FACTOR E (2016) 7.126,00 827073-2
XTZ 125 E (2016) 8.360,00 827047-3

BDI 
TOTAL DE PREÇO DO VEICULO POR MÊS

2 - CUSTOS VARIÁVEIS

TOTAL DOS CUSTOS VARIÁVEIS

3 - CUSTO TOTAL DO VEÍCULO S/BDI - MÊS
DISCRIMINAÇÃO

TOTAL DE CUSTO DO VEICULO POR MÊS

TOTAL DOS CUSTOS FIXOS

Fonte de Pesquisa da Mão de Obra e Encargos Sociais + Complementares: Dissidio Coletivo da Categoria - Limpeza Urbana.
Fonte de Pesquisa de BDI: Acórdão do TCU 2622/2013.

ESTIMATIVA DE HORAS TRABALHADAS POR MÊS E ANO - HTM E HTA
Localidade

Sede, distritos e povoados do municipio

Total de HTA/ Mês
Total de HTA/ Ano (12 meses)

1 - CUSTOS FIXOS

'

Fonte de Pesquisa de Pneus. Recapagem. lavagern e lubrificantes: Mercado local e região. Painel de Preço Governo Federal:

FORMULÁRIO DE COMPOSIÇÃO DE  CUSTO
Tipo do Veiculo: Veículo tipo motocicleta 125cc
Fonte de Pesqu isa do Veiculo: Tabela Fipe/JUNHO 2021
Fonte da Composição de Custos: Manual IBEC- Paulo Dias. TCE-PE-Insp_Surubim. SICRO/DNIT. TCM-Goiás. Decreto Federal 7983/2013.
Fonte de Pesquisa do  Combustível: ANP - Agência  Nacional de Petróleo, Gás Nat ural e Biocombustíveis  
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88 66 10 2.000 301.444,18 1,00 15 0,80 7,26 4.800,45 167.468,99

OD G MO HP HI

4,81 0,00 0,015770 30,43 6,70 220,00 30,49 41,50 21,82 130,94 37,13

HP HI
130,94 37,13

HTA por mês 
(padrão 

trabalhista) 

PREÇO MENSAL TRABALHADO (R$) - SEM MÃO DE OBRA E COM COMBUSTÍVEL (8 hrs x 6 dias x 4,3 semanas) = 20.269,51

Operação Custo Horário

CUSTO HORA TRABALHADA   =

PREÇO DA HORA TRABALHADA (R$) - SEM MÃO DE OBRA E COM COMBUSTÍVEL  = 130,94

pu =           R$ 
Diesel

pu =           R$ 
Gasolina

Coeficiente 
(condições 

de serviços)

DJ = 
Depreciação e 

Juros (%)
M = Manutenção

COMPOSIÇÃO DE CUSTO MÁQUINAS POR HORAS TRABALHADAS
Descrição:

 RETROESCAVADEIRA sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência líq. 88 HP, caçamba carreg. cap. mín. 1 M3, caçamba retro cap. 0,26 M3, peso operacional mín. 
6.674KG, profundidade escavação máx. 4,37 M - com operador e combustível 

Potência (HP) Potência (kw) Vida ùtil (em 
anos) Horas por ano

Valor 
Equipamento 
(SINAPI - Cód. 

00036531)

Coeficiente de 
manutenção (k) Anos de Uso Indice 

Redutor

Taxa de 
Consumo 
(l/kw/h)

Base Salarial 
com Leis 

Sociais (mês)

Valor de 
Aquisição (vo)



A
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 3 3.257,83 9.773,49
2 1 4.459,25 4.459,25

R$ 14.232,74
B
Nº UNID  P. UNITÁRIO  QUANT/ANO  VALOR ANUAL 
1 unid 14,84 1 14,84
2 unid 12,90 2 25,80

3,39

C
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 1 10.274,02 10.274,02

R$ 10.274,02

D
ITEM  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 14.232,74 14.232,74
2 1 3,39 3,39
3 1 10.274,02 10.274,02
4 21,58% 24.510,15 5.289,29

R$ 29.799,44

E
Nº  QUANT  VALOR  TOTAL 
1 1,00 29.799,44 29.799,44

R$ 29.799,44

Percentual custo de ferramentas e veiculos:
Percentual custo de mão de obra: 58,07%

41,93%

                          PREÇO UNITÁRIO

BDI
TOTAL MENSAL

CUSTO UNITÁRIO 
DESCRIÇÃO

CUSTOS DIRETOS COM BDI INCLUSO

TOTAL MENSAL

RESUMO DOS CUSTOS
DESCRIÇÃO

CUSTO DE MÃO DE OBRA

VEÍCULO

TOTAL MENSAL

FERRAMENTAS

1 - Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares (RSD/RSU) – Caminhão compactador 12 m³ (diurno)

CUSTO DE MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO

Coletor
Motorista

TOTAL MENSAL

VEÍCULO
DESCRIÇÃO

Caminhão com compactador cap. 12 m³ - conforme composição de custos

FERRAMENTAS
DESCRIÇÃO

Pá
Vassourão



A
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 3 3.338,15 10.014,45
2 1 4.538,82 4.538,82

R$ 14.553,27
B
Nº UNID  P. UNITÁRIO  QUANT/ANO  VALOR ANUAL 
1 unid 14,84 1 14,84
2 unid 12,90 2 25,80

3,39

C
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 1 10.274,02 10.274,02

R$ 10.274,02

D
ITEM  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 14.553,27 14.553,27
2 1 3,39 3,39
3 1 10.274,02 10.274,02
4 21,58% 24.830,68 5.358,46

R$ 30.189,14

E
Nº  QUANT  VALOR  TOTAL 
1 1,00 30.189,14 30.189,14

R$ 30.189,14

Percentual custo de ferramentas e veiculos: 41,39%

CUSTO DE MÃO DE OBRA
FERRAMENTAS
VEÍCULO
BDI

TOTAL MENSAL

CUSTO UNITÁRIO 
DESCRIÇÃO

CUSTOS DIRETOS COM BDI INCLUSO
                          PREÇO UNITÁRIO

Percentual custo de mão de obra: 58,61%

DESCRIÇÃO

FERRAMENTAS
DESCRIÇÃO

Pá
Vassourão

TOTAL MENSAL

VEÍCULO
DESCRIÇÃO

Caminhão com compactador cap. 15 m³ - conforme composição de custos
TOTAL MENSAL

RESUMO DOS CUSTOS

TOTAL MENSAL

2 - Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares (RSD/RSU) – Caminhão compactador 12 m³ (noturno/domingo)

CUSTO DE MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO

Coletor
Motorista



A
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 2 3.149,01 6.298,03
2 1 4.374,76 4.374,76

R$ 10.672,79
B
Nº UNID  P. UNITÁRIO  QUANT/ANO  VALOR ANUAL 
1 unid 14,84 1 14,84
2 unid 12,90 2 25,80

R$ 3,39

C
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
2 1 5.829,71 5.829,71

R$ 5.829,71

D
ITEM  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 10.672,79 10.672,79
2 1 3,39 3,39
2 1 5.829,71 5.829,71
4 21,58% 16.505,88 3.561,97

R$ 20.067,85

E
Nº  QUANT  VALOR  TOTAL 
1 1,00 20.067,85 20.067,85

R$ 20.067,85

3 - Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares (RSD/RSU) – Caminhão caçamba 10 m³  (diurno)

CUSTO DE MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO

Coletor
Motorista

TOTAL MENSAL
FERRAMENTAS

DESCRIÇÃO
Pá
Vassourão

TOTAL MENSAL

Percentual custo de ferramentas e veiculos: 35,34%

TOTAL MENSAL

CUSTO UNITÁRIO 
DESCRIÇÃO

CUSTOS DIRETOS COM BDI INCLUSO
                          PREÇO UNITÁRIO

Percentual custo de mão de obra: 64,66%

RESUMO DOS CUSTOS
DESCRIÇÃO

CUSTO DE MÃO DE OBRA
FERRAMENTAS
VEÍCULO
BDI

VEÍCULO
DESCRIÇÃO

Caçamba basculante 10m³ - conforme composição de custo
TOTAL MENSAL



A
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 2 3.257,83 6.515,66
2 1 4.459,25 4.459,25

R$ 10.974,91
B
Nº UNID  P. UNITÁRIO  QUANT/ANO  VALOR ANUAL 
1 unid 14,84 1 14,84
2 unid 12,90 2 25,80

R$ 3,39

C
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 1 8.632,73 8.632,73
1 1,00 20.269,51 20.269,51

R$ 28.902,24

D
ITEM  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 10.974,91 10.974,91
2 1 3,39 3,39
2 1 28.902,24 28.902,24
4 21,58% 39.880,54 8.606,22

R$ 48.486,76

E
Nº  QUANT  VALOR  TOTAL 
1 1,00 48.486,76 48.486,76

R$ 48.486,76

Percentual custo de ferramentas e veiculos: 72,48%

Retroescavadeira - conforme composição de custo

TOTAL MENSAL

CUSTO UNITÁRIO 
DESCRIÇÃO

CUSTOS DIRETOS COM BDI INCLUSO
                          PREÇO UNITÁRIO

Percentual custo de mão de obra: 27,52%

RESUMO DOS CUSTOS
DESCRIÇÃO

CUSTO DE MÃO DE OBRA
FERRAMENTAS
VEÍCULO
BDI

VEÍCULO
DESCRIÇÃO

Caçamba basculante 10m³ - conforme composição de custo

TOTAL MENSAL

4 - Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos da Construção Civil (RCC) – Caminhão Caçamba 10 m³ com retroescavadeira  (Diurno)

CUSTO DE MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO

Coletor
Motorista

TOTAL MENSAL
FERRAMENTAS

DESCRIÇÃO
Pá
Vassourão

TOTAL MENSAL



A
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 1 3.257,83 3.257,83
2 1 4.459,25 4.459,25

R$ 7.717,08

B
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

2 1 4.417,93 4.417,93

R$ 4.417,93

C
Nº UNID  P. UNITÁRIO  QUANT/ANO  VALOR ANUAL 
1 unid 14,84 18 267,12
2 unid 12,90 18 232,20
3 unid 18,00 9 162,00
4 unid 44,00 6 264,00

R$ 925,32
R$ 77,11

D
ITEM  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 7.717,08 7.717,08
2 1 4.417,93 4.417,93
3 1 77,11 77,11
4 21,58% 12.212,12 2.635,38

R$ 14.847,50

E
Nº  QUANT  VALOR  TOTAL 
1 0,50 14.847,50 7.423,75

R$ 7.423,75

Percentual custo de mão de obra: 63,19%
Percentual custo de ferramentas e veiculos: 36,81%

                          PREÇO UNITÁRIO

BDI
TOTAL MENSAL

CUSTO UNITÁRIO 
DESCRIÇÃO

CUSTOS DIRETOS COM BDI INCLUSO

RESUMO DOS CUSTOS
DESCRIÇÃO

CUSTO DE MÃO DE OBRA
VEÍCULO
FERRAMENTAS

Rastelo
Garfo
Custo anual

TOTAL MENSAL

TOTAL MENSAL

FERRAMENTAS
DESCRIÇÃO

Pá
Vassourão

TOTAL MENSAL

VEÍCULO
DESCRIÇÃO

CAMINHÃO COM CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA 
DIMENSOES APROXIMADAS 12 m3 - CONFORME COMPOSIÇÃO DE CUSTO

5 - Coleta e Transporte de Resíduos (Resíduos Restolho - Poda - Roçado, Canais, etc)  – Caminhão 4.5t   c/ Carroceria Madeira

CUSTO DE MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO

Coletor
Motorista



A
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 2 3.257,83 6.515,66
2 1 4.459,25 4.459,25

R$ 10.974,91

B
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 4.417,93 4.417,93

2 30 177,76 5.332,80

R$ 9.750,73

C
Nº UNID  P. UNITÁRIO  QUANT/ANO  VALOR ANUAL 
1 unid 14,84 18 267,12
2 unid 12,90 18 232,20
3 unid 18,00 9 162,00
4 unid 44,00 6 264,00

R$ 925,32
R$ 77,11

D
ITEM  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 10.974,91 10.974,91
2 1 9.750,73 9.750,73
3 1 77,11 77,11
4 21,58% 20.802,75 4.489,23

R$ 25.291,99

E
Nº  QUANT  VALOR  TOTAL 
1 0,50 25.291,99 12.645,99

R$ 12.645,99                          PREÇO UNITÁRIO

Percentual custo de mão de obra: 52,76%
Percentual custo de ferramentas e veiculos: 47,24%

CUSTOS DIRETOS COM BDI INCLUSO

TOTAL MENSAL

RESUMO DOS CUSTOS
DESCRIÇÃO

CUSTO DE MÃO DE OBRA
VEÍCULO
FERRAMENTAS
BDI

TOTAL MENSAL

CUSTO UNITÁRIO 
DESCRIÇÃO

Custo anual

VEÍCULO
DESCRIÇÃO

CAMINHÃO COM CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA 
DIMENSOES APROXIMADAS 12 m3  - CONFORME COMPOSIÇÃO DE CUSTO

TOTAL MENSAL

FERRAMENTAS
DESCRIÇÃO

Pá
Vassourão
Rastelo
Garfo

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 
TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 
CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 (SINAPI 91634)

TOTAL MENSAL

6 - Coleta e Transporte de  Volumosos – Caminhão 4.5t  c/ carroceria madeira

CUSTO DE MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO

Coletor
Motorista



A
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 52 2.860,73 148.758,06

R$ 148.758,06

B
Nº UNID  P. UNITÁRIO  QUANT/ANO  VALOR ANUAL 
1 unid 455,00 52 23.660,00
2 unid 280,00 95 26.470,08
3 unid 12,90 208 2.683,20
4 unid 9,00 208 1.872,00

R$ 54.685,28
R$ 4.557,11

C
ITEM  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 148.758,06 148.758,06
3 1 4.557,11 4.557,11
4 21,58% 153.315,17 33.085,41

R$ 186.400,58

D
Nº  QUANT  VALOR  TOTAL 
1 52,00 186.400,58 3.584,63

R$ 3.584,63

Percentual custo de equipamentos e ferramentas: 2,97%

                          PREÇO UNITÁRIO

TOTAL MENSAL

CUSTO UNITÁRIO POR EQUIPE
DESCRIÇÃO

CUSTOS DIRETOS COM BDI INCLUSO

Percentual custo de mão de obra: 97,03%

RESUMO DOS CUSTOS
DESCRIÇÃO

CUSTO DE MÃO DE OBRA
EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
BDI

Vassourão
Pá
Custo anual

TOTAL MENSAL

EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
DESCRIÇÃO

Carrinho coletor tipo lutocar cap. 100lts
Sacos plásticos 0,05mm cap. 100lts (1000 unidades)

7 - Varrição de vias urbanas pavimentadas

CUSTO DE MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO

Gari
TOTAL MENSAL



A
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 15 2.860,73 42.910,98

R$ 42.910,98

B
Nº UNID  P. UNITÁRIO  QUANT/ANO  VALOR ANUAL 
1 unid 110,00 15 1.650,00
2 unid 12,90 90 1.161,00
3 unid 14,84 90 1.335,60
4 unid 25,00 90 2.250,00
5 unid 18,00 12 216,00
6 unid 28,00 15 420,00

R$ 7.032,60
R$ 586,05

C
ITEM  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 42.910,98 42.910,98
2 1 586,05 586,05
3 21,58% 43.497,03 9.386,66

R$ 52.883,69

D
Nº  QUANT  VALOR  TOTAL 
1 15,00 52.883,69 3.525,58

R$ 3.525,58

Percentual custo de mão de obra: 98,65%
Percentual custo de equipamentos e ferramentas: 1,35%

                          PREÇO UNITÁRIO

BDI
TOTAL MENSAL

CUSTO UNITÁRIO POR EQUIPE
DESCRIÇÃO

CUSTOS DIRETOS COM BDI INCLUSO

RESUMO DOS CUSTOS
DESCRIÇÃO

CUSTO DE MÃO DE OBRA
EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS

Pá
Enxada
Rastelo

Custo anual
TOTAL MENSAL

Cone

EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
DESCRIÇÃO

Carro de mão
Vassourão

8 - Capinação e raspagem de ruas pavimentadas

CUSTO DE MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO

Gari
TOTAL MENSAL



A
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 6 2.860,73 17.164,39

R$ 17.164,39

B
Nº UNID  P. UNITÁRIO  QUANT/ANO  VALOR ANUAL 
1 unid 110,00 6 660,00
2 unid 12,90 36 464,40
3 unid 14,84 36 534,24
4 unid 25,00 36 900,00
5 unid 18,00 12 216,00
6 unid 28,00 6 168,00

R$ 2.942,64
R$ 245,22

C
ITEM  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 17.164,39 17.164,39
2 1 245,22 245,22
3 21,58% 17.409,61 3.756,99

R$ 21.166,61

D
Nº  QUANT  VALOR  TOTAL 
1 6,00 21.166,61 3.527,77

R$ 3.527,77

Percentual custo de equipamentos e ferramentas: 1,41%

DESCRIÇÃO
CUSTO DE MÃO DE OBRA
EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
BDI

TOTAL MENSAL

CUSTO UNITÁRIO POR EQUIPE
DESCRIÇÃO

CUSTOS DIRETOS COM BDI INCLUSO
                          PREÇO UNITÁRIO

Percentual custo de mão de obra: 98,59%

RESUMO DOS CUSTOS

EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
DESCRIÇÃO

Carro de mão
Vassourão
Pá
Enxada
Rastelo
Cone
Custo anual

TOTAL MENSAL

9 - Roçagem, Capinação e Raspagem de Via Não Pav e áreas desoculpadas

CUSTO DE MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO

Gari
TOTAL MENSAL



A
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 8 2.860,73 22.885,86

R$ 22.885,86

B
Nº UNID  P. UNITÁRIO  QUANT/ANO  VALOR ANUAL 
1 unid 110,00 1 110,00
2 unid 12,90 2 25,80
3 unid 14,84 1 14,84
4 unid 25,00 2 50,00
5 unid 18,00 5 90,00
8 unid 21,23 1 21,23
9 unid 53,84 1 53,84

10 unid 40,83 8 326,64
11 unid 82,49 1 82,49
12 unid 129,79 1 129,79
13 unid 36,61 2 73,22

R$ 290,64
R$ 24,22

C
ITEM  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 22.885,86 22.885,86
2 1 24,22 24,22
3 21,58% 22.910,08 4.943,99

R$ 27.854,07

D
Nº  QUANT  VALOR  TOTAL 
1 8,00 27.854,07 3.481,76

R$ 3.481,76

RESUMO DOS CUSTOS

DESCRIÇÃO
CUSTOS DIRETOS COM BDI INCLUSO

DESCRIÇÃO
CUSTO DE MÃO DE OBRA
EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
BDI

TOTAL MENSAL

CUSTO UNITÁRIO POR EQUIPE

                          PREÇO UNITÁRIO

Percentual custo de mão de obra: 99,89%
Percentual custo de equipamentos e ferramentas: 0,11%

Rastelo

Custo anual
TOTAL MENSAL

Balde de ferro
Estrovenga
Corda de nylon
Picareta
Alavanca
Foice

Enxada

10 - Limpeza de canais

CUSTO DE MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO

Gari
TOTAL MENSAL

EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
DESCRIÇÃO

Carro de mão
Vassourão
Pá



A
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 8 2.860,73 22.885,86

R$ 22.885,86

B
Nº UNID  P. UNITÁRIO  QUANT/ANO  VALOR ANUAL 
1 unid 120,00 2 240,00
2 unid 28,00 4 112,00
3 unid 28,00 4 112,00
4 unid 110,00 2 220,00

R$ 684,00
R$ 57,00

C
Nº UNID  QUANT/KM/Kg  PREÇO UNIT  VALOR POR KM 
1 Kg 16,67 0,82 13,67
2 Tubo / 150ml 1,32 1,10 1,45
3 unid 0,87 3,80 3,31

18,43
8,00

R$ 147,42

D
ITEM  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 22.885,86 22.885,86
2 1 57,00 57,00
3 1 147,42 147,42
4 21,58% 23.090,28 4.982,88

R$ 28.073,16

E
Nº  QUANT  VALOR  TOTAL 
1 8,00 28.073,16 3.509,14

R$ 3.509,14

Percentual custo de equipamentos, ferramentas e materiais: 22,47%
Percentual custo de mão de obra: 99,11%

CUSTOS DIRETOS COM BDI INCLUSO
                          PREÇO UNITÁRIO

CUSTO DE MÃO DE OBRA
EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
MATERIAL DE CAIAÇÃO
BDI

TOTAL MENSAL

Total de Km / mês
TOTAL MENSAL

RESUMO DOS CUSTOS
DESCRIÇÃO

DESCRIÇÃO
Cal Hidratado
Fixador
Brocha

Custo por Km

Cone
Carro de mão
Custo anual

TOTAL MENSAL

MATERIAL DE CAIAÇÃO

EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
DESCRIÇÃO

Tambor de 100lts
Balde 20lts

11 - Pintura de guias e sarjetas

CUSTO DE MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO

Gari de caiação
TOTAL MENSAL

CUSTO UNITÁRIO POR EQUIPE
DESCRIÇÃO



A
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 3 3.165,92 9.497,75
2 3 2.860,73 8.582,20

R$ 9.497,75

B
Nº UNID  P. UNITÁRIO  QUANT/ANO  VALOR ANUAL 
1 unid 2.341,86 0,2 468,37

R$ 468,37
R$ 39,03

D
ITEM  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 9.497,75 9.497,75
2 1 39,03 39,03
4 21,58% 9.536,78 2.058,04

R$ 11.594,82

E
Nº  QUANT  VALOR  TOTAL 
1 3,00 11.594,82 3.864,94

R$ 3.864,94

12 - Podação 

CUSTO DE MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO

Podador

TOTAL MENSAL

RESUMO DOS CUSTOS

Custo anual
TOTAL MENSAL

EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
DESCRIÇÃO

Motosserra Portatil com motor a gasolina de 60 CC - SINAPI 

CUSTO UNITÁRIO POR EQUIPE
DESCRIÇÃO

CUSTOS DIRETOS COM BDI INCLUSO
                          PREÇO UNITÁRIO

Percentual custo de mão de obra: 99,59%

DESCRIÇÃO
CUSTO DE MÃO DE OBRA
EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
BDI

TOTAL MENSAL

Percentual custo de equipamentos, ferramentas e materiais: 0,41%

Gari



A
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 2 2.860,73 5.721,46

R$ 5.721,46

B
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 40 77,13 3.085,20

R$ 3.085,20

C
Nº UNID  P. UNITÁRIO  QUANT/ANO  VALOR ANUAL 
1 unid 110,00 1 110,00
2 unid 12,90 2 25,80
3 unid 14,84 1 14,84
4 unid 25,00 2 50,00
5 unid 18,00 5 90,00
8 unid 21,23 1 21,23
9 unid 53,84 1 53,84

10 unid 40,83 8 326,64
11 unid 82,49 1 82,49
12 unid 129,79 1 129,79
13 unid 36,61 2 73,22

R$ 290,64
R$ 24,22

C
ITEM  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 5.721,46 5.721,46
2 1 3.085,20 3.085,20
2 1 24,22 24,22
3 21,58% 8.830,88 1.905,70

R$ 10.736,59

VEÍCULO
DESCRIÇÃO

Lancha de apoio - 40 HP - (SICRO - E9608)
TOTAL MENSAL

VEÍCULO

Foice
Custo anual

TOTAL MENSAL

RESUMO DOS CUSTOS
DESCRIÇÃO

Rastelo
Balde de ferro
Estrovenga
Corda de nylon
Picareta

Percentual custo de mão de obra: 64,79%
Percentual custo de ferramentas e veiculos: 35,21%

CUSTO DE MÃO DE OBRA

EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
BDI

TOTAL MENSAL

Alavanca

EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS
DESCRIÇÃO

Carro de mão
Vassourão
Pá
Enxada

13 - Limpeza de Açudes

CUSTO DE MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO

Gari
TOTAL MENSAL



A
Nº  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 
1 1 4.168,66 4.168,66
2 1 3.478,72 3.478,72
3 2 2.896,27 5.792,55
4 1 2.401,71 2.401,71

R$ 15.841,65

B
Nº  QUANT  P. UNIT. R$  VALOR ANUAL 
1 1 0,00 0,00
2 3 780,40 2.341,20

R$ 2.341,20

C

Nº PREÇO UNIT. EM R$  UNIDADES NO CONTRATO  VIDA ÚTIL  CUSTO MÊS EM R$ 

1 400,00 1 1 400,00
2 100,00 1 1 100,00
3 100,00 1 1 100,00
4 100,00 1 1 100,00
5 200,00 1 1 200,00

R$ 900,00

D
ITEM  QUANT  P.UNITÁRIO  VALOR 

1 1 15.841,65 15.841,65
2 1 2.341,20 2.341,20
3 1 900,00 900,00
4 21,58% 19.082,85 4.118,08

R$ 23.200,92

Percentual custo de mão de obra: 83,02%
Percentual custo de escritório e veiculo: 16,98%

BDI
TOTAL MENSAL

RESUMO DOS CUSTOS
DESCRIÇÃO

CUSTO DE MÃO DE OBRA
CUSTO COM VEÍCULOS
CUSTO COM ESCRITÓRIO

TOTAL MENSAL

Aluguel de imóvel  (meramente extimativo, valor flutuante)
Água  (meramente extimativo, valor flutuante)
Luz  (meramente extimativo, valor flutuante)
Internet  (meramente extimativo, valor flutuante)
Material de expediente (meramente extimativo, valor flutuante)

Motocicleta
TOTAL MENSAL

CUSTO COM ESCRITÓRIO

ITEM

Auxiliar de escritório
TOTAL MENSAL

VEÍCILOS
DESCRIÇÃO

Veículo Pick leve (a disposição da secretaria)]

14 - Administração Local

CUSTO DE MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO

Supervisor (gestão)
Encarregado (gerencimento, acompanhamento e fiscalização)

Técnico de Segurança do Trabalho



Item Bairro Rua

1 Prof. Manoel Leite
2 Ave. Antônio Angelim
3 Antônio Jesuino Barbosa
4 Poeta Antão L. de Barros
5 Alto do Riachinho
6 02, Recidente
7 Major Antônio Rufino
8 Ave. Agamenon Magalhães
9 Praça Benjamin Soares
10 Gumercino F. Sampaio
11 Otávio Leitinho
12 Est. Antônio J. A. Silva
13 Trav. Prof. Manoel Leite
14 Cap. Pedro B da Cruz
15 Antônio Cabloco
16 Carlos Soares de Brito
17 Mandacaru
18 João Gouveia Falcão 
19 Casal J. Levino E. A.
20 José Andrade de Menezes 
21 Maria Nogueira Sampaio 
22 Antônio Angelim
23 Osmundo Bezerra
24 Epitácio Alencar
25 Francisco de Sá 
26 Clarisbalte F. Sampaio
27 José Ferreira de Barros
28 Joaquim Sampaio
29 13 de Maio
30 Osmar José de Souza
31 Arconcio Vieira
32 Luiz Ribeiro Martins
33 Cel. Romão Sampaio
34 Bec Antônio de Sá
35 Otoniel A. da Silva
36 Joaquim Nabuco
37 Ana Nunes de C. Barros
38 Amaro Conserva
39 São Vicente
40 Joaquim P. Angelim
41 Aurora de Carvalho Rosa
42 João de Sá
43 tadeu Assoero de A. Sá
44 Antônio de Sá Araújo
45 Maria Alice B. A. Luz
46 Odon Nunes de Carvalho
47 João Alves de Marins
48 Francisco Correia

CADASTRO URBANO DAS RUAS DO MUNICÍPIO
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49 Raimundo Alves Gondim
50 Bec da Refesa
51 Jose V. de Barros Silva
52 Joaquim Gondim
53 Trav. Joaquim Gondim
54 Cel. Manoel de Sá
55 Prof. Urbano de Sá
56 Romão Bem Sampaio
57 Ind. Antônio F. Soares
58 José Alves Gondim Sata
59 José Aureliano de Sá Leite
60 Maria José Angelim
61 Antônia Raimunda Matias
62 Evergistro de Menezes
63 José Idalino Bezerra
64 Das Hortências
65 Trav. Expedita de sá Araújo
66 Dr. Erick A. R. e Silva
67 Ger. Olegario Manoel da Silva

68 José Carneiro

69 Barbosa Lima
70 José Nogueira de Gois
71 Bec. José Carneiro
72 Manoel José da silva
73 Alexandre Parente
74 Desemb. João paz
75 Trav. Boa Vista
76 São Domingos
77 Trav. José carneiro
78 Sebastião F. dos Santos
79 Trav. 1 Sebastião F. dos Santos
80 Trav. 2 Sebastião F. dos Santos
81 Trav. 3 Sebastião F. dos Santos
82 Manoel da C. Dantas
83 José Adalberto
84 Trav. José Adalberto
85 Otavio Mendes
86 Doaciano Angelim
87 Juscelino Kubitschek
88 Trav. do colegio
89 Horacio Panta
90 emidio M. Vieira
91 Vicencia P. da Silva
92 Luiz Gonzaga Angelim
93 Audyr Conserva
94 Trav. 2 José Adalberto
95 Miguel Mano
96 Trav. Industrial A. F. Soares
97 Das Rosas
98 Das Acacias
99 Das Gecianas
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100 Das Perpetuas 
101 Das Petunias
102 Das Violetas
103 Dos Cravos
104 Alisson Ferreira Machado
105 Das Iucas
106 Dos Geranos
107 Das Gardenias
108 Bec. Das Petunias
109 Manoel Leonidas
110 Dos Miosotes
111 Paulo Barbosa Lima
112 Jazon Barbosa Lima
113 Ger. Guilherme Ferreira Neto
114 Ger. Costa Rica
115 23, Loteamento Asa Branca 
116 Rua Amazonas
117 Rua Acre
118 Rua Tocatins

119 Joaquim Sampaio

120 João de Sá
121 Jose Carneiro
122 Das Margaridas
123 Dos Jasmins
124 Das Cravinas
125 Das Alegrias
126 Das Maravilhas
127 Das Tulipas
128 Das Orquideas
129 Cabo João Vieira de Mairins
130 Dos Trevos
131 Das Salvas
132 Das Verbenias
133 Dos Jardins
134 Pedro M. Monteiro
135 Projetada 02
136 Das Bergonias
137 Ger. Franca
138 Gerocio Martins Vieira
139 02, Loteamento Asa Branca
140 01, Loteamento Asa Branca
141 Ave. 02, Loteamento Asa Branca
142 03, Loteamento Asa Branca
143 Manoel Alves de Lima
144 Ave. Silvone Bezerra Neto
145 14, Loteamento Asa Branca
146 05, Loteamento Asa Branca
147 06,  Loteamento Asa Branca
148 07,  Loteamento Asa Branca
149 08,  Loteamento Asa Branca
150 Trav. 06,  Loteamento Asa Branca

N
O

SS
A

 S
EN

H
O

R
A

 D
E 

FÁ
TI

M
A

 



151 09,  Loteamento Asa Branca
152 15,  Loteamento Asa Branca
153 16,  Loteamento Asa Branca
154 10,  Loteamento Asa Branca
155 Conselheiro Tutelar Francisco Ediano Cas
156 18,  Loteamento Asa Branca
157 19,  Loteamento Asa Branca
158 22,  Loteamento Asa Branca
159 23,  Loteamento Asa Branca
160 24,  Loteamento Asa Branca
161 20,  Loteamento Asa Branca
162 04,  Loteamento Asa Branca
163 Das Camelias
164 Trav. 07,  Loteamento Asa Branca
165 Rua 04-A Lot Asa Branca
166 Rua 04-B Lot Asa Branca 
167 Rua 04-C Lot Asa Branca
168 Rua 04-D Lot Asa Branca

169 Major Antônio Rufino

170 Ave. Agamenon Magalhães
171 Carlos Soares de Brito
172 Ave. Antônio Angelim
173 Ave. Pantaleão R. de Carvalho
174 Ave. José Janoca de Oliveira 
175 Joaquim Sampaio
176 Hermínio Ribeiro
177 Francisco Franzão
178 13 de Maio
179 Trav. 13 de Maio
180 1° de Maio
181 João Pompilho Carvalho
182 Otacilio Leite 
183 Pedro Manoel dos Santos
184 Cicerto Barros
185 Rua 02
186 Esperança Pereira de Barros
187 Lourival Sampaio
188 Antonio Jesuino Barbosa
189 Martins Luiz Vieira
190 Osmar José de Souza
191 Maria do S. de Sá Carvalho 
192 José Berlamino Angelo
193 Arconcio Vieira
194 Argentina de Alencar Sampaio 
195 Marina Pereira e Silva
196 Est. Alessio José de Oliveira
197 Julio Alves da Silva
198 Maria de Lourdes Nogueira
199 Severiano dos Santos
200 Ubaldo V. de Oliveira

 
 

 
 

 
 



201 Trav. 2 Antônio  A. Conserva
202 Pedro Furtunato B. da Cruz
203 Expedito Joaq. Da Silva
204 Judite Saraiva Rodovalho
205 Ave. Eliza Patriota
206 Antônio Alves da Cruz
207 Arlindo Carlos Dantas
208 Poeta Antão L. de Barros
209 Umbelino de Sá Araújo
210 Ave. Cel. Veremundo Soares
211 Ave. Elisa Patriota
212 Equador
213 Brasil
214 Colombia
215 Silvio Alves Brandão
216 Ana Nunes de C. Barros
217 Amaro Conserva
218 Maria A. Leitinho 
219 Ger. José de Souza Sobrinho
220 Cornélio B. Muniz de Sá
221 Antônio F. Sampaio
222 Francisco Augusto
223 Alberto Soares
224 Joaquim Pereira de Lima
225 Francisco Noberto
226 João Batista Canejo 
227 Monsenhor A. Leite
228 Aurilia Rocha Sampaio
229 Edesio P. de Barros
230 Noemia F. Vasconcelos
231 Est. Giselle A. Conserva
232 Deozio Oliveira Lucas
233 Augusto Alencar Sampaio
234 Trav. Augusto Alencar Sampaio
235 José de Brito Rosado
236 João Buique
237 Capitão Menezes
238 Olegário Mariano
239 Projetada 01
240 José Luis da Silva
241 Pedreiro Genesio A. S.
242 Francisca Campelo
243 Vincete Antônio de Oliveira
244 Projetada 3
245 Casal José Neves de Sá e Olindina Doceli
246 Projetada 4
247 José Luiz da Silva
248 Antônio Trapiá
249 Projetada 6
250 Antônio H. P. Callou
251 José Duperron de Araújo
252 Frei Damião

 
 

 



253 Rua 13
254 Elizeu Barbosa da Silva
255 Dantas Barreto
256 Trav. Industrial A. F. Soares
257 Valdemar Menezes
258 Padre Antônio Boot
259 João Veras de Siqueira
260 Odon Duperron A. Barros
261 Fortunato B. da Cruz 
262 Trav. 1 Antônio N. de Melo
263 Maria America de Sá Sampaio
264 Projetada 1
265 São Luis
266 Fortaleza
267 Terezina
268 Av. Recife
269 Natal 
270 João Pessoa
271 Av. Maceio 
272 Trav. Maceio
273 Boa Vista/São José
274 Salvador
275 Aracaju
276 Manaus
277 Rio Branco
278 Manaus
279 Rio Branco
280 Curitiba
281 Projetada 2
282 Guanabara
283 Vitoria
284 Cuiaba
285 Belo Horizonte
286 Porto Alegre
287 Ubatuba
288 Rui Barbosa
289 Ger. Ulisses Traoiá
290 Trav. Ulisses Trapiá
291 Duperron Rodrigues de carvalho Barros
292 1 Nova 
293 Joaquim de Sá Araújo
294 Joaquim de Sá Parente
295 Francisco F. B. da Cruz
296 Ana Alves de Sá
297 Tem. Quincas de Sá 
298 Projetada 2
299 Trav. Expedita de Sá Araújo
300 Cornélio Soares
301 Antônio Alencar Sampaio 
302 Hilario Joaquim dos Santos
303 Trav. 2 Antônio  A. Sampaio
304 S/D. 6 Plananto

 
 

 



305 Tiradentes
306 Expedita de Sá Araújo
307 Antônia Izabel de Noa
308 S/D. 3 Planalto 1
309 1 de Maio
310 Ave. Audisio Rocha Sampaio
311 Rua 16
312 Marcildo de Barros A. Lu
313 Projetada
314 Antônio Nunes Lima
315 Mariquinha Parente
316 Aderbal Alves Conserva
317 Argentina/América
318 Columbia/América
319 Ave. Brasil/América
320 Profetada-Planalto
321 Projetada
322 Delfina Pereira de Azevedo
323 Maria das Dores dos Santos
324 Manoel Alencar Araújo
325 Ger. Alaide Araújo de Souza
326 Dr. Forisberto Canejo do Amaral
327 Projetada - 1- Varjota
328 Dr. Severino Alves de Sá
329 Trav. Antônio H. Pereira Callou
330 Trav. Antônio Trapia 2
331 Projetada 1, Lot. Sgo.
332 Israel de Holanda Cavalcanti
333 Leonel Brizola
334 Projetada 4, Lot. SGO. 
335 Projetada 5, Lot. SGO. 
336 Projetada 6, Lot. SGO. 
337 Projetada 1, Lot. SGO. 
338 Projetada 2, Lot. SGO. 
339 Projetada 7, Lot. SGO. 
340 Projetada 8, Lot. SGO. 
341 Projetada 9, Lot. SGO. 
342 Projetada 10, Lot. SGO. 
343 Projetada 11, Lot. SGO. 
344 Projetada 12, Lot. SGO. 
345 José de Barros do Nascimento
346 Projetada 14, Lot. SGO. 
347 Projetada 15, Lot. SGO. 
348 Projetada 16, Lot. SGO. 
349 Projetada 17, Lot. SGO. 
350 Projetada 19, Lot. SGO. 
351 Projetada 20, Lot. SGO. 
352 Projetada 21, Lot. SGO. 
353 Projetada 22, Lot. SGO. 
354 Projetada 25, Lot. SGO. 
355 Projetada 26, Lot. SGO. 
356 Projetada 28, Lot. SGO. 
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357 Trav. Projetada 1, Lot. SGO. 
358 Trav. Projetada 2, Lot. SGO. 
359 Trav. Projetada 3, Lot. SGO. 
360 Trav. Projetada 16, Lot. SGO. 
361 Trav. Projetada 6, Lot. SGO. 
362 Trav. Projetada 17, Lot. SGO. 
363 Trav. Projetada 5, Lot. SGO. 
364 Trav. Projetada 15, Lot. SGO. 
365 Trav. Projetada 4, Lot. SGO. 
366 Projetada 31, Lot. SGO. 
367 Projetada 32, Lot. SGO. 
368 Projetada 33, Lot. SGO. 
369 Projetada 34, Lot. SGO. 
370 Projetada 35, Lot. SGO. 
371 Projetada 36, Lot. SGO. 
372 Projetada 37, Lot. SGO. 
373 Projetada 38, Lot. SGO. 
374 Projetada 39, Lot. SGO. 
375 Projetada 40, Lot. SGO. 
376 Projetada 41, Lot. SGO. 
377 Projetada 42, Lot. SGO. 
378 Projetada 43, Lot. SGO. 
379 Prolongamento, Projetada, Lot. Novo SGO.
380 Projetada 45, Lot. SGO.
381 Projetada 46, Lot. SGO.
382 Belém, Lot. São José/Novo Salgueiro
383 Trav. Projetada 14, Lot. SGO.
384 Trav. Projetada 13, Lot. SGO.
385 Trav. Projetada 12, Lot. SGO.
386 Trav. Projetada 11, Lot. SGO.
387 Trav. Projetada 10, Lot. SGO.
388 Trav. Projetada 8, Lot. SGO.
389 Projetada 1 Lot. S. FCO
390 Projetada 3, São Francisco
391 Projetada 4, São Francisco
392 2A trav. Ulisses Trapia
393 Ave. Universitário Everaldo Landim
394 Ave. Projetada 1, Sto. Antônio
395 Projetada 1, Sto. Antônio
396 Projetada 2, Sto. Antônio
397 Projetada 3, Sto. Antônio
398 Projetada 4, Sto. Antônio
399 Projetada 2, São Francisco
400 Trav. Projetada 1, São Francisco
401 Rua Projetada 5, São Francisco
402 Rua Projetada 8, São Francisco
403 Rua Projetada 6, São Francisco
404 Rua Projetada 7, São Francisco
405 Ave. Projetada 1, São Francisco
406 Trav. Projetada 2, São Francisco
407 Rua Projetada 9, São Francisco
408 Rua Projetada 11, São Francisco

 
 

 



409 Rua Projetada 12, São Francisco
410 Rua Projetada 10, São Francisco
411 Ave Projetada 2, São Francisco
412 Rua Projetada 13, São Francisco
413 Rua Projetada 14, São Francisco
414 Rua Projetada 15, São Francisco
415 Manoel Barros Sobrinho
416 Rua Projetada 16, São Francisco
417 Rua Projetada 17, São Francisco
418 Rua Projetada 18, São Francisco
419 Rua Projetada 19, São Francisco
420 Rua Projetada 20, São Francisco
421 José Severo Filho
422 Rua 04, Residence
423 Rua 03, Residence
424 Rua 02, Residence
425 Rua 01, Residence
426 Rua 05, Residence
427 Rua 06, Residence
428 Rua 07, Residence
429 Rua 08, Residence
430 Rua 09, Residence
431 Rua 10, Residence
432 Rua 11, Residence
433 Ave. 01 2A Etapa Novo Salgueiro
434 Rua 09 2A Etapa Novo Salgueiro
435 Rua 08 2A Etapa Novo Salgueiro
436 Rua 07 2A Etapa Novo Salgueiro
437 Rua 06 2A Etapa Novo Salgueiro
438 Rua 05 2A Etapa Novo Salgueiro
439 Rua 01 2A Etapa Novo Salgueiro
440 Rua 02 2A Etapa Novo Salgueiro
441 Rua 03 2A Etapa Novo Salgueiro
442 Rua 11 2A Etapa Novo Salgueiro
443 Rua 10 2A Etapa Novo Salgueiro
444 Rua 14 2A Etapa Novo Salgueiro
445 Rua 15 2A Etapa Novo Salgueiro
446 Rua 16 2A Etapa Novo Salgueiro
447 Rua 17 2A Etapa Novo Salgueiro
448 Rua 12 2A Etapa Novo Salgueiro
449 Rua 13 2A Etapa Novo Salgueiro
450 Rua18 2A Etapa Novo Salgueiro
451 Ave 02 2A Etapa Novo Salgueiro
452 Rua 20 2A Etapa Novo Salgueiro
453 Rua 23 2A Etapa Novo Salgueiro
454 Rua 24 2A Etapa Novo Salgueiro
455 Rua 22 2A Etapa Novo Salgueiro
456 Trav. Av. Brasil/Novo Salgueiro
457 Rua Projetada 38 A/Novo Salgueiro
458 Rua Projetada 38 B/Novo Salgueiro
459 Rua Projetada 15/Monte Alegre
460 Rua Projetada 35/Monte Alegre
461 Rua Projetada 43/Monte Alegre

 
 

 



462 Rua Projetada 61/Monte Alegre
463 Rua Projetada 01/Vila Planalto
464 Ave. Projetada 01/Vila Planalto
465 Rua Projetada 08/Vila Planalto
466 Rua Projetada 09/Vila Planalto
467 Rua Projetada 07/Vila Planalto
468 Rua Projetada 06/Vila Planalto
469 Rua Projetada 05/Vila Planalto
470 Rua Projetada 04/Vila Planalto
471 Rua Projetada 03/Vila Planalto
472 Rua Projetada 02/Vila Planalto
473 Trav. Duperron R. de Carvalho
474 Rua 19A/2° etapa 
475 Rua 19B/2° etapa 
476 Rua 19C/2° etapa
477 Rua 10D/2° etapa
478 Ave Monte Alegre

479
Antônio Cabloco

480 Maria Nogueira Sampaio 
481 Ave. Pantaleão R. de Carvalho
482 Ave. José Janoca de Oliveira 
483 Joaquim Sampaio
484 Cicero Barros
485 Esperança Pereira de Barros
486 Antônio Jesuino Barbosa
487 Osmar José de Souza
488 Maria do S. de Sá Carvalho 
489 José Berlamino Angelo
490 Projeta - 1
491 Argentina de Alencar Sampaio 
492 Marina Pereira e Silva
493 Est. Alessio José de Oliveira
494 Julio Alves da Silva
495 Maria de Lourdes Nogueira
496 Severiano dos Santos
497 Ubaldo V. de Oliveira
498 Herminio Alves Gondim
499 Antônio Alves Conserva
500 Antônio Elizeu de Vasconcelos
501 Trav. 2 Antônio A. Conserva
502 Otone Nogueira Sobrinho 
503 Sebastião da S. Barros
504 Cabo Galdencio Pereira de Sá
505 Pedro Furtunato B. da Cruz
506 Adelina Leonidas de Sá
507 Expedito Joaq. Da Silva
508 Judite Saraiva Rodovalho
509 Ave. Eliza Patriota
510 Antônio Carlos Sobrinho
511 Trav. Poeta Levino Neto

 
 

 
 

 



512 José Honorio Leite
513 Cap. Cornelio de Sá
514 Trav. 1 Antônio A. da Cruz
515 Francisco E. Vasconcelos
516 Antônio Alves da cruz
517 Arlindo Carlos Dantas
518 Poeta Antão L. de Barros
519 Ger. Alto o Riachinho
520 José de Siqueira
521 Raimundo Nunes Pereira
522 Alto do Riachinho
523 Antonio V. de Barros
524 Pedro A. de Brito
525 Trav. Antônio A. de Barros
526 Umbelino de Sá Araújo
527 Alto do Riachinho
528 Luiz Ribeiro Martins
529 Trav. 1 Umbelino de Sá Araújo
530 Trav. 2 Umbelino de Sá Araújo 
531 Rua Projetada 3
532 Ave. Cel. Veremundo Soares 
533 Beira Rio 
534 Venezuela
535 Ave. Elisa Patriota
536 Equador
537 Ave. Brasil
538 Colombia
539 Silvio Alves Brandão
540 Poeta Levino Neto
541 José de Brito Rosado
542 Antônio Trapiá
543 Tem. Osvaldo Varejao
544 Trav. Boa Vista
545 Getulio Vargas
546 Valdemar Menezes
547 Cabloco Eduardo
548 Des. Silva Barros
549 João Pessoa
550 Trav. 1 João Pessoa
551 Trav. 2 João Pessoa
552 José Novissimo da Silva
553 São Pedro
554 Ger. Expedito T. Vasc. Barbosa
555 João da Cruz Neves
556 Trav. João da Cruz Neves
557 Padre Antônio Boot
558 João da Cruz Parente
559 Cel. Honorato Marinho 
560 José Alves da Lira
561 Manoel Leonidas
562 Trav. Manoel Leonidas 
563 Rua Projetada 1
564 Rua Projetada 3
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565 José Luiz Martins
566 Augusto Opdemom
567 João Veras de Siqueira
568 Cap. Galdino Rego
569 José L. C. da Silva
570 José Antônio da Silva
571 Rua Projetada 8
572 Raimundo de Sá Araújo 
573 Rua 5
574 Fortunato B. da Cruz 
575 Exp. Pedro Barros
576 Eng. Walmir C. Bezerra
577 Trav. João V. de Siqueira
578 Ger Trav. Eng Walmir Campos Bezerra
579 Antônio N. de Melo
580 Francisco F. Teles
581 Trav. 1 Antônio N. de Melo
582 Maria America de Sá Sampaio
583 Francisco José da Rosa
584 Antônio Pereira de Lima
585 Projetada 4
586 Primo Lopes de Carvalho 
587 Caravam
588 Tra. Caravam
589 Rua Projetada 14
590 Ave. José Ferreira de Oliveira
591 Ger. Pedro Antônio de Souza
592 Ger. Eugênio José de Souza
593 Caracas
594 Asteca
595 Trav. João Veras de Siqueira
596 Edmundo Soares de Menezes
597 Manuel Adernil Januario
598 Ger. Cap. Cornélio Mota
599 Projetada Bananeira
600 Rua Sem Denominação - Bananeira - 1
601 Belarmino Angelo Matias
602 Ave. Projetada 1, Sto. Antônio
603 Rua 13 2A Etapa Novo Salgueiro
604 Rua 18 2A Etapa Novo Salgueiro
605 Rua Projetada 1/Alto Amazonas 2
606 Rua Projetada 2/Alto Amazonas 2
607 Rua Projetada 3/Alto Amazonas 2
608 Rua Projetada 4/Alto Amazonas 2
609 Trav. 2° São Pedro
610 Rua Sem Denominação - Bom Lar 1
611 Rua Sem Denominaçao - Bom Lar 3

612
Carlos Soares de Brito

613 Ave. Cel Veremundo Soares
614 João Veras de Siqueira

 
 

 
 

 



615 Ger. Pedro O. B. A. da Luz
616 Antônio N de Melo
617 Francisco F. Teles
618 Trav. 1 Antônio N. de Melo
619 Antônio Parente Alencar
620 Ten. Arlindo Rocha
621 Trav. 1 Ten. Arlindo Rocha 
622 Trav. 2 Ten. Arlindo Rocha 
623 Padre Domingos de Franca Dourado
624 Maria America de Sá Sampaio
625 Francisco José da Rosa
626 Antônio Pereira de Lima
627 Amancio Horácio da Cruz
628 Aurea Sampaio P. Muniz 
629 Elvira de Lima Soares Bezerra
630 Irmãos Olga e Idelgarde
631 Luiz Soares Diniz
632 Casal Adailton P. S. e Iol
633 Rita Alves dos santos
634 Severina da Silva Rego
635 Rua 13
636 Rua 11
637 Rua L 10
638 Francisca Alves Paixão 
639 Salomão Primo de Carvalho
640 João Parente
641 Da Paz
642 José Duperron S. Barros
643 Das Graças 
644 Rua Projetada 3
645 Rua Projetada 4
646 Rua Projetada 5
647 Rua Projetada 7
648 Rua Projetada 8
649 Trav. José Duperron S. Barros
650 Primo Lopes de Carvalho 
651 Rua 02
652 Rua Projetada 13
653 Caravam
654 Trav. Caravam
655 José Carlos
656 Rua Projetada 18
657 Ave. José Frreira de Oliveira
658 Ger. Pedro Antônio de Souza
659 Ger. Eugênio José de Souza
660 Manoel Fco. Santiago
661 Caracas
662 Cel. Vital Barros deOliveira
663 Trav. Manoel Fco. Santiago
664 Rua Projetada 1
665 Rua Projetada 2
666 Assunçãp
667 Trav. Assunção

 
 

 



668 Asteca
669 Rua 6
670 Luiz Manol dos Santos
671 Lima
672 Rua Projetada 3
673 Rua Projetada 4
674 Rua Projetada 5
675 Trav. José F. de Oliveira
676 Rua Projetada 6
677 Rua Projetada 7
678 Rua Projetada 8
679 Ger. Aferganistão
680 Ger. Perimental Norte
681 Ave. Senador Mansueto de Lavor
682 Luiz Pacifico Bento
683 Rua 1
684 Mario Filgueira Soares
685 Rua 42
686 Rua 27
687 Rua 23
688 Rua 7
689 Rua 8
690 Saturnino Alves de Barros
691 Rua 18
692 Rua 17
693 Rua 29
694 Rua 28
695 Rua 26
696 Rua 24 
697 Rua 11
698 Rua 21
699 Adailto de Araújo santos
700 Rua 16
701 Ger. Olegario Alves da Paixão
702 Manoel Lopes Correira Junior
703 Av. Recife
704 Av. Maceio 
705 Trav. João Veras de Siqueira
706 Rua Projetada 14
707 Elias José Gomes
708 Rua 25
709 Rua 25
710 Elisio de Sá Araújo
711 Leonardo da Vinci
712 Rua Projeta
713 Rua G - 07
714 Rua J - 10
715 Rua L - 11
716 Rua H - 08
717 Rua P - 15
718 Rua I - 09
719 Da Gloria
720 Delfina Pereira de Azevedo
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721 Ger. Projetada-Cedro II
722 Ger. Equador/Brisa
723 Ger. Siria
724 Ger. Dinamarca
725 Ger. Hlanda
726 Ger. Niger
727 Ger. Cuba
728 Ger. Costa Rica
729 Ger. Colombia/Brisa
730 Ger. China
731 Ger. Chile/Brisa
732 Ger. Canada
733 Ger. Vietna
734 Ger. Franca
735 Ger. França
736 Ger. Camarões
737 Ger. Irã
738 Ger. Formosa
739 Ger. Peru/Brisa
740 Ger. Argentina/Brisa
741 Ger. Portugal
742 Ger. Mexico
743 Ger.Senegal
744 Ger. Paquistão
745 Ger. Africa do Sul
746 Ger. Alemanha
747 Ger. Suecia
748 Ger. Cabo Verde
749 Ger. Brasil
750 Ger. Belgica
751 Ger. Reino Unido
752 Ger. Iraque
753 Ger. Estados Unidos
754 Ger. Autrália
755 Ger. Malasia
756 Ger. Marrocos
757 Ger. Bugaria
758 Ger. Bolivia/Brisa
759 Ger. Haiti
760 Ger. Cais da Brisa
761 Ger. Corea do Sul
762 Ger. Paraguai/Brisa
763 Ger. Etiopia
764 Rua 8 - Jardim Progresso
765 Rua 6 - Jardim Progresso
766 Rua 1 - Jardim Progresso
767 Rua 7 - Jardim Progresso
768 Trav. Francisco F. Teles
769 Rua Projetada/Jadim Progresso
770 Celestino Pereira da Costa (Celestino Ba)
771 Celestino Pereira Ferreira Filho
772 Rua 4 - Delta
773 Antônio Marcos (Antônio Grossos)

 
 

 



774 Rua 14 2A Etapa Novo Salgueiro
775 Rua Projetada 26/ Monte Alegre
776 Rua da rede elétrica de alta tensão/Primavera
777 Trav. Irmão Olga e Idelgarde
778 Marte/Alzira
779 Venus/Alzira
780 Saturno/Alzira
781 Projetada 01/Alto Amazonas
782 Projetada 02/Alto Amazonas
783 Projetada 03/Alto Amazonas
784 Projetada 04/Alto Amazonas
785 Rua da Alegria/Jardim da Sapude
786 Trav. Aurea Sampaio Parente Muniz
787 Rua Boa Nova/Novo Horizonte
788 Rua 10 - Residencial Santo Antônio
789 Mironildes da Silva Santos
790 Carlos Alberto Gondim Sales
791 Francisco Pereira da Silva (Chico Gato)
792 Pedro Jussier Alves Gondim
793 Clovis Rozendo da Silva
794 Cicero Neto Rodrigues Chaves
795 Pedro Pereira Lima
796 Alexandrina Pereira da Silva
797 João Paulo Ferreira Lima
798 Santa Luzia/Residencial Santo Antônio
799 José adalberto Moreira da Silva
800 Francisco H. Angelim Maia (Beto Maia)
801 Arthur Joaquim dos Santos
802 Maria Auxiliadora Barros de Sá
803 Neilda Gomes de Figueiredo
804 Antônia Docelina de Carvalho Sá
805 Raimundo Pereira de Lima
806 Francisco Chagas Pereira de Sá
807 Antônio José de Souza
808 Maria America de Sá Sampaio
809 Trav. 2° Antônio Nogueira de Melo
810 Sem denominação - Alto das Abelhas
811 Sem den. - Area Remanescente Faz Veneza
812 Rua 04 - Jardim Progresso

813
Avr. Cel. Veremundo Soares

814 Gumercino F. Sampaio
815 Joaquim Pereira Lima
816 Francisco Noberto
817 Jose Luis da Silva
818 Francisca Campelo
819 Antonio Trapiá
820 Trav. Antonio Trapiá
821 Antônio H. P. Callou
822 José Duperron de Araújo
823 Frei Damião
824 Alonso Araújo

 
 

 
 

 



825 Ger. Padre José Maria Prada
826 Malvim Jones
827 Santa Faustina
828 Mons. Mariano de Souza Neto
829 José de Oliveira Lucas
830 Eneias José da Silva
831 Padre Cicero
832 Rua 5
833 Profa. Maria N. de Oliveira
834 Fernando Bezerra 
835 Alfredo Soares
836 Trav. 1 Alfredos Soares 
837 Antônio M. da Conceição
838 Joana Antônia Nogueira da Conceição
839 Pradre Pio
840 Ubaldo de Sá
841 Trav. Ubaldo de Sá
842 Manoel Borba
843 Trav. Manoel Borba
844 Elizeu Barbosa da Silva
845 Antônio José da Silva
846 Humberto Soares
847 Trav. Dantas Berreto
848 José Nunes Barros
849 Claudomilson dos Santos
850 São Vicente 
851 Trav. São Vicente
852 Joaquim P. Angelim
853 Ave. Aurora de Carvalho Rosa
854 João de Sá
855 Tadeu Assoero de A. Sá
856 Antônio de Sá Araújo
857 Maria Alice B. A. Luz
858 Odon Nunes de Carvalho
859 Trav. Odon Nunes de Carvalho
860 Presi. Washington Luis
861 José Gomes de Sá
862 Pompeu e Dolores
863 Antônio Francisco da Silvva
864 Tenente Venancio
865 João Alves de Marins
866 Rua Projetada 12
867 Rua Projetada 18
868 Rua 09
869 Maria Joaquina da Conceição
870 José F. de Soua
871 Ind. Antônio F. Soares
872 José Alves Gondim Sata
873 Boa Vista/São José
874 Ger. Tadeu Assoero de A. Sá
875 Rua A-1 - Divino
876 Trav. Antônio H. Pereira Callou
877 Rua Projetada
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878 Trav. Antônio Henrique Pereira callou - 5

879

Rua Tenente Brasil
880 Rua Major Odilon
881 Rua Barnabe Oliveira
882 Rua Padre Noberto
883 Rua 1 de maio
884 Rua Projetada-1/Conceição
885 Rua Projetada-05/Conceição
886 Rua Projetada-7/Conceição
887 Rua Padre Noberto
888 Rua Manoel Alencar Araújo 

889 Rua Maria Aliente Barros
890 Rua Capitão Tonheiro
891 Rua Edesio P. de Barros
892 Ger. Catarina Parente de Sá Dum
893 Rua Cicero Barros
894 Rua João Marino Sobrinho 
895 Rua Maria Joaquina
896 Rua Antônio P. Dum
897 Rua Francisco R. de Lima
898 Rua São José
899 Rua Messias José de Sá
900 Rua Antônio G. de Lima
901 Rua Messias José de Sá
902 Rua Antônio Pedro Angelim
903 Rua 5 de Janeiro
904 Rua Projetada-1, Umãs
905 Ger. Margem da Pe - 438, Umãs
906 Osmar José de Souza
907 Rua Projetada 4
908 Rita Alves dos Santos
909 Primo Lopes de Carvalho 
910 Ger. Ulisses Trapiá
911 Ger. Guilherme Ferreira Neto
912 Manoel Alencar Araújo
913 ger. Projetada 19 Cristal-2
914 Celestino Pereira da Costa (Celestino Ba)
915 Ave. Margem da Br-232, km-508
916 Leonel Brizola
917 Projetada 11. Lot. Sgo.
918 José de Barros do Nascimento
919 Rua Projetada 16, Lot. Sgo.
920 Rua Projetada 22, Lot. Sgo.
921 Rua Projetada 45, Lot. Sgo.
922 Rua Projetada 3, São Francisco
923 Rua Projetada 2, São Francisco
924 Rua Projetada 1, São Francisco
925 Ave. Proejtada 1, São Francisco
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926 Rua 03, Residence
927 Rua 02, Residence
928 Rua 05, Residence
929 Rua 06, Residence
930 Rua 07 2A Etapa Novo Salgueiro
931 Rua 02 2A Etapa Novo Salgueiro
932 Rua 03 2A Etapa Novo Salgueiro
933 Trav. Av. Brasil/Novo Salgueiro
934 Ave. 02, Loteamento Asa Branca
935 Rua 07, Loteamento Asa Branca
936 Rua 22, Loteamento Asa Branca
937 Rua 23, Loteamento Asa Branca
938 Rua 21, Loteamento Asa Branca
939 Rua Projetada 64/Monte Alegre
940 Ave. João Agra Pereira
941 Rua Projetada 12/Monte Alegre
942 Rua Projetada 15/Monte Alegre
943 Rua Projetada 26/Monte Alegre
944 Rua Projetada 27/Monte Alegre
945 Ave. Projetada 03/Monte Alegre
946 Rua Projetada 57/Monte Alegre
947 Rua Projetada 41A/Monte Alegre
948 Rua Projetada 41B/Monte Alegre
949 Rua Boa Nova/Novo Horizonte
950 Ger. Sítio Varzea Grande
951 Sítio Pau Darco
952 Sítio Caldeirões 
953 Sítio Melancia
954 Sítio Quixaba
955 Sítio Pocinho
956 Sítio Uri
957 Fazenda Umãs
958 Sítio Caxite
959 fazenda Ponteira
960 Sítio Umari
961 Sítio Zona Rural
962 Sítio Sitio Serrote da Guia
963 Sítio Alasão
964 Sítio Timbaúba
965 Rod, Br 232 - km 15
966 Sítio Tordilho
967 Sítio Quixaba
968 Sítio cacimba Velha
969 Fazenda Solta
970 Sítio Ingazeira
971 Fazenda Esperança II
972 Fazenda Esperança I
973 Fazenda Esperança III
974 Sítio Pereiros
975 Sítio Mulungú
976 fazenda Chapada do Mulungú 
977 Sítio Ponteira
978 Sítio Varzera Redonda
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979 Sítio Acauã
980 Sítio Pitombeira
981 Fazenda São Francisco III
982 Sítio Baixio Verde
983 Sítio Gravatá
984 Sítio Vasques 4° distrito
985 Sítio Boa Esperança
986 Fazenda Angicos
987 Fazenda Quixabeira
988 Sítio Reis
989 Sítio Tumuju
990 Sítio Vitória
991 Sítio Serrote da Guia
992 Sítio Uri de cima
993 Sítio Volta Redonda
994 Sítio Caeiras
995 Fazenda Oiticica
996 Sítio Lagoinha
997 Sítio Salão 1° distrito
998 Sítio Fazenda Esperança
999 Fazenda Baixio Grande
1000 Sítio Bananeiras
1001 Fazenda Murici
1002 Sítio Tapuio
1003 Fazenda São Francisco I
1004 Fazenda São Francisco II

1005
Ave. Cel. Veremundo Soares

1006 São Cosme e Damião
1007 Maria José Sampaio
1008 Ave. Audisio Rocha Sampaio
1009 Rua 16
1010 Rua 15 
1011 Rua 14
1012 Rua 13
1013 Expedito dos Santos
1014 Rua 6
1015 Rua 7
1016 Marcílio de Barros A. Lu
1017 Rua 12
1018 Elisio de Sá Araújo
1019 Rua 01 Copo de Cristal
1020 João Alves de Carvalho (João do Povo)
1021 Rua 04 
1022 Aderbal Alves Conserva
1023 Guatemala/America
1024 Bolivia/America
1025 Chile/America
1026 Venezuela/Ameria
1027 Argentina/América
1028 Nicaragua/América
1029 Ave. Brasil/América
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1030 Ger. Projetada Cristal - 1
1031 Ger. Projetada Cristal - 2
1032 Ger. José Matias dos Santos
1033 Rua 06, Residence
1034 Trav. Av. Brasil/Novo Salgueiro

1035 Rua Sem Denominação Negreiros - 1
1036 Rua Sem Denominação Negreiros - 2
1037 João Veras de Siqueira
1038 Maria Auxiliadora Barros de Sá
1039 Marinete Ivo Souza
1040 São João/Barriguda
1041 Fazenda Zona Rural 

1042
Ave. Audisio Rocha Sampaio

1043 Rua Projetada 01/Monte Alegre
1044 Rua Projetada 64/Monte Alegre
1045 Ave. Projetada 02/Monte Alegre
1046 Rua Projetada 02/Monte Alegre
1047 Antônio carlos Pereira
1048 Rua Projetada 04/Monte Alegre
1049 Av. João Agra Pereira
1050 Rua Projetada 06/Monte Alegre
1051 Rua Projetada 07/Monte Alegre
1052 Rua Projetada 08/Monte Alegre
1053 Rua Projetada 09/Monte Alegre
1054 Rua Projetada 10/Monte Alegre
1055 Rua Projetada 11/Monte Alegre
1056 Rua Projetada 12/Monte Alegre
1057 Rua Projetada 14/Monte Alegre
1058 Rua Projetada 15/Monte Alegre
1059 Rua Projetada 33/Monte Alegre
1060 Rua Projetada 34/Monte Alegre
1061 Rua Projetada 35/Monte Alegre
1062 Rua Projetada 36/Monte Alegre
1063 Rua Projetada 18/Monte Alegre
1064 Rua Projetada 17/Monte Alegre
1065 Rua Projetada 16/Monte Alegre
1066 Rua Projetada 38/Monte Alegre
1067 Rua Projetada 40/Monte Alegre
1068 Rua Projetada 42/Monte Alegre
1069 Rua Projetada 43/Monte Alegre
1070 Rua Projetada 44 /Monte Alegre
1071 Rua Projetada 45/Monte Alegre
1072 Rua Projetada 26/Monte Alegre
1073 Rua Projetada 27/Monte Alegre
1074 Rua Projetada 28/Monte Alegre
1075 Rua Projetada 29/Monte Alegre
1076 Rua Projetada 41/Monte Alegre
1077 Rua Projetada 24/Monte Alegre
1078 Rua Projetada 46/Monte Alegre
1079 Rua Projetada 53/Monte Alegre
1080 Raimundo Rodrigues dos NascimentoSã
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1081 Rua Projetada 58/Monte Alegre
1082 Rua Projetada 60/Monte Alegre
1083 Rua Projetada 61/Monte Alegre
1084 Rua Projetada 62/Monte Alegre
1085 Ave. Projetada 03/Monte Alegre
1086 Rua Projetada 54/Monte Alegre
1087 Rua Projetada 55/Monte Alegre
1088 Rua Projetada 57/Monte Alegre
1089 Rua Projetada 59/Monte Alegre
1090 Rua Projetada 19/Monte Alegre
1091 Rua Projetada 20/Monte Alegre
1092 Rua Projetada 23/Monte Alegre
1093 Rua Projetada 48 /Monte Alegre
1094 Rua Projetada 49/Monte Alegre
1095 Rua Projetada 50/Monte Alegre
1096 Rua Projetada 51/Monte Alegre
1097 Rua Projetada 39/Monte Alegre
1098 Rua Projetada 37/Monte Alegre
1099 Rua Projetada 52/Monte Alegre
1100 Rua Projetada 05/Monte Alegre
1101 Rua Projetada 22/Monte Alegre
1102 Rua Projetada 21/Monte Alegre
1103 Rua Projetada 30/Monte Alegre
1104 Rua Projetada 31
1105 Rua Projetada 63/Varzeota
1106 Rua Projetada 41 - A / Monte Alegre
1107 Rua Projetada 41 - B / Monte Alegre
1108 Limite com Maria Alice Alencar Rosa/Mont
1109 Rua Projetada 41 - D / Monte Alegre
1110 Rua Projetada 59A/Monte Alegre
1111 Rua Projetada 59B/Monte Alegre
1112 Rua Projetada 59C/Monte Alegre

1113
Ave. 02 2A etapa Novo Salgueiro

1114 Rua 19D/2° etapa
1115 Silvio Alves Brandão
1116 Das Petunias
1117 Severina da Silva Rego
1118 Maria das Dores dos Santos
1119 Manoel Alencar Araújo
1120 ger. Camarões
1121 Rua 8 - Jardim Progresso
1122 Rua Israel de Holanda Cavalcanti
1123 Rua Projetada 10, Lot. Sgo.
1124 Rua Projetada 26, Lot. Sgo.
1125 Trav. Projetada 1, Lot. Sgo. 
1126 Rua Projetada 8, São Francisco
1127 Rua 02, Residence
1128 Rua 06 2A Etapa Novo Salgueiro
1129 Rua Projetada 01/Monte Alegre
1130 Rua Projetada 17/Monte Alegre
1131 Rua Projetada 39/Monte Alegre
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1132 Ger. Sítio Varzea Grande
1133 Sítio Caldeirões 
1134 Sítio da Lagoa

1135
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Rua Luiz Pacífico Bento 
 



 Rua   Meio Fio 

1 Maria Nogueira Sampaio (área do mercado público) 238,45 476,9 3 1,43          
2 José Pereira Barbosa (atrás do mercado público) 99,11 198,22 3 0,59          
3 Ex-combatente Otoni Freire da Silva 112,00 224 3 0,67          
4 Professor Manoel Leite 153,07 306,14 3 0,92          
5 Osmundo Bezerra 164 328 3 0,98          
6 Erick Ribeiro 166 332 3 1,00          
7 Franciso de Sá (área das lojas do canal) 279,14 558,28 3 1,67          
8 Franciso de Sá 142,57 285,14 3 0,86          
9 José Vitorino 220 440 3 1,32          
10 Clarisbaldo Filgueira Sampaio (área comercial) 291,66 583,32 3 1,75          
11 Carlos Soares de Brito 430 860 6 5,16          
12 Arcônico Vieira 241 482 3 1,45          
13 13° de maio 446,00 892 3 2,68          
14 1° de maio 508 1016 3 3,05          
15 João Pompílio de Carvalho 404 808 3 2,42          
16 Hermírio Ribeiro 302,62 605,24 3 1,82          
17 Hermírio Ribeiro 300,38 600,76 6 3,60          
18 Martins Luiz Vieira 334,00 668 6 4,01          
19 Lourival Sampaio 336 672 6 4,03          
20 Trav. 13 de maio 182,41 364,82 6 2,19          
21 Pantaleão Rodrigues de Carvalho 45,03 90,06 6 0,54          
22 Cícero Barros 254,39 508,78 6 3,05          
23 Rua 7 (beco Salgueiraço) 134,04 268,08 5 1,34          
24 Otacílio 139,81 279,62 5 1,40          
25 José de Brito Rosado 155 310 3 0,93          
26 João Buíque 220 440 3 1,32          
27 Deózio de O. Lucas 208 416 3 1,25          
28 Augusto de Alencar Sampaio 150 300 3 0,90          
29 Aurilia Rocha Sampaio 273 546 5 2,73          
30 Est. Giselia Alves Coserva 266 532 5 2,66          
31 Edezio Pereira de Barros 140 280 3 0,84          
32 Ambrosiano Leite 264 528 3 1,58          
33 João Batista Canejo 156 312 6 1,87          
34 Noêmia Freire de Vasconcelos 137 274 3 0,82          
35 Olegário Mariano 144 288 3 0,86          
36 Alberto Soares 496 992 6 5,95          
37 José Luiz da Silva 324 648 3 1,94          
38 Antônio Trapiá 232 464 3 1,39          
39 Trav. Antônio Trapiá 62 124 3 0,37          
40 Vicente A. Oliveira 221 442 3 1,33          
41 Antonio Henrique Pereira Callou 243 486 3 1,46          
42 Trav. Antônio Henrique Pereira Callou 66,53 133,06 3 0,40          
43 José Duperron de Alencar (trecho Suvaco) 113,97 227,94 3 0,68          
44 Alberto Soares (Praça Elias) 245,28 490,56 6 2,94          
45 Trav. Alberto Soares 66,71 133,42 5 0,67          
46 Francisco Noberto 217 434 5 2,17          
47 Francisco Augusto 67,03 134,06 6 0,80          
48 Cornélio de Barros N. de Sá 169 338 6 2,03          
49 Maria Adelaide Letinho 176 352 6 2,11          
50 Antonio Figueira Sampaio 165 330 6 1,98          
51 Trav. José de Souza Sobrinho 60 120 6 0,72          
52 Ana Nunes de Carvalho 376,96 753,92 6 4,52          
53 Amaro Conserva 60 120 6 0,72          
54 Otoniel Alves da Silva 51 102 6 0,61          
55 Joaquim Nabuco 248,19 496,38 6 2,98          
56 Major Antônio Rufino 547 1094 6 6,56          
57 Agamenon Magalhães 601 1202 6 7,21          
58 Praça da Bomba 178,79 357,58 6 2,15          
59 Joaquim Sampaio 739,67 1479,34 6 8,88          
60 Estudante Antônio José Azevedo da Silva 354,65 709,3 6 4,26          
61 Manoel Nogueira Goes 120,74 241,48 6 1,45          
62 Professor Manoel Leite (próximo ao CDL) 128,64 257,28 5 1,29          
63 Lourival Sampaio (trecho da majó até o hotel) 64,73 129,46 5 0,65          
64 Praça Benjamin Soares 154,95 309,9 6 1,86          
65 Otávio Leitinho Soares 311 622 6 3,73          
66 Prof. Manoel Leite (do CDL a Otávio Leitinho) 158,58 317,16 6 1,90          
67 Capitão Pedro Barbosa da Cruz 136,61 273,22 6 1,64          
68 Clarisbaldo Filgueira Sampaio (dupla) 310,33 620,66 6 3,72          
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69 Clarisbaldo Filgueira Sampaio (única) 135 270 6 1,62          
70 Av. Antonio Angelim 433 866 6 5,20          
71 Mandacaru 90 180 6 1,08          
72 João Gouveia Falcão 113 226 6 1,36          
73 Trav. João Gouveia Falcão 62 124 6 0,74          
74 José Andrade de Menezes 207 414 6 2,48          
75 Casal Joaquim Levino Alencar (atrás no shopping) 76 152 6 0,91          
76 Francisco de Sá (áreas das lojas do canal) 279,14 558,28 6 3,35          
77 15 de Novembro 92 184 6 1,10          
78 Sete de Setembro 241,04 482,08 6 2,89          
79 Praça Prof. Urbano Gomes 65,75 131,5 6 0,79          
80 Cel. Romão Sampaio 133,39 266,78 6 1,60          
81 Cel. Manoel de Sá 115,27 230,54 6 1,38          
82 Major Raimundo de Sá 61,04 122,08 6 0,73          
83 Epitácio Alencar 74,61 149,22 6 0,90          
84 Francisco Correia 368 736 6 4,42          
85 Clarisbalte Filgueira Sampaio 310,33 620,66 6 3,72          
86 Inácio de Sá (final da FC° Correia ao esc. Contábil) 249,7 499,4 6 3,00          
87 Romão Bem Sampaio 397,21 794,42 3 2,38          
88 Maria José Alencar 153 306 3 0,92          
89 Antonia Raimunda Matias (lado esq. do estádio) 218,28 436,56 3 1,31          
90 Guilherme Ferreira Neto (lado do Curtume) 311,84 623,68 3 1,87          
91 José Idalino Bezerra 35 70 3 0,21          
92 Miguel Mano 290,73 581,46 3 1,74          
93 Antônio Filgueira Soares (Ladeira do curtume) 423,27 846,54 3 2,54          
94 Antônio Filgueira Soares (Trecho Asa Branca) 523,17 1046,34 3 3,14          
95 Luiz Gonzaga Angelim (lado N. S. de Fátima) 151,64 303,28 3 0,91          
96 Jazon Barbosa Lima 322,19 644,38 3 1,93          
97 Horácio Panta 130,05 260,1 3 0,78          
98 Trav. Doaciano Angelim 138,23 276,46 3 0,83          
99 Doaciano Angelim 242,79 485,58 3 1,46          
100 Beco Doaciano Angelim (quadra atrás do colégio) 167,97 335,94 3 1,01          
101 Luiz Bento da Silva 23 46 3 0,14          
102 José Carneiro (lado Santa Margarida) 255,7 511,4 2 1,02          
103 José Nogueira de Goes 165,88 331,76 2 0,66          
104 Barbosa Lima 149,38 298,76 2 0,60          
105 Trav. Barbosa Lima 73,76 147,52 2 0,30          
106 Evergisto Menezes 229,53 459,06 2 0,92          
107 Manoel José da Cruz 321 642 2 1,28          
108 Alexandre Parente 187,77 375,54 2 0,75          
109 Rua Vicência Pereira da Silva 170,61 341,22 2 0,68          
110 Travessa Boa Vista 137 274 2 0,55          
111 Desembargador João Paes 172,43 344,86 2 0,69          
112 São Domingos 111,58 223,16 2 0,45          
113 Manoel dantas da Cruz 421,06 842,12 2 1,68          
114 Emidio Martins Vieira 152,06 304,12 2 0,61          
115 Sebastião Ferreira dos Santos 197,92 395,84 2 0,79          
116 1° Trav. Sebastião Ferreira dos Santos 144,7 289,4 2 0,58          
117 2° Trav. Sebastião Ferreira dos Santos 185,22 370,44 2 0,74          
118 Beco da Paz 388,65 777,3 2 1,55          
119 José Adalberto 315,17 630,34 2 1,26          
120 Luiz Gonzaga Angelim (lado Santa Margarida) 232 464 2 0,93          
121 Audy Concerva 104,24 208,48 2 0,42          
122 Juscelino Kubitschek 361,5 723,00 2 1,45          
123 Antônio Alencar Sampaio 379,95 759,9 6 4,56          
124 Cornélio Soares 362,73 725,46 3 2,18          
125 Tenente Quincas de Sá 75,76 151,52 3 0,45          
126 1° Trav. Antônio Alencar Sampaio 127 254 3 0,76          
127 2° Trav. Antônio Alencar Sampaio 63,92 127,84 3 0,38          
128 Expedita de Sá Araújo 353,68 707,36 3 2,12          
129 Trav. Rui Barbosa 199,19 398,38 3 1,20          
130 Rui Barbosa 499,09 998,18 6 5,99          
131 Ulisses Trapiá 243,77 487,54 3 1,46          
132 Joaquim de Sá Trapiá 204,34 408,68 3 1,23          
133 Joaquim de Sá Trapiá 156,38 312,76 3 0,94          
134 Francisco Barbosa da Cruz 150,5 301 3 0,90          
135 Av. Cel Veremundo Soares (frente ao Transparente) 86,36 172,72 6 1,04          
136 Ubatuba 103,16 206,32 3 0,62          
137 Av. Audisio Rocha Sampaio 1.083,14 2166,28 3 6,50          
138 Rua 02 193 386 3 1,16          
139 Rua 09 350 700 3 2,10          
140 Rua 05 123 246 3 0,74          
141 Antônio Alves Conserva 275,23 550,46 5 2,75          
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142 Antônio Alves Conserva 142,66 285,32 6 1,71          
143 Sebastião da Silva Barros 213,07 426,14 6 2,56          
144 Adv. Manoel Adernil Januario 319,16 638,32 5 3,19          
145 Antônio Eliseu de Vasconcelos 78,59 157,18 3 0,47          
146 Julio Alves da Silva 164,43 328,86 5 1,64          
147 Herminio Alves da Gondim 141,11 282,22 5 1,41          
148 Ubaldo Vicente de Oliveira 138,03 276,06 5 1,38          
149 Severino dos Santos 292,2 584,4 3 1,75          
150 Estudante Alécio José de Oliveira 442,68 885,36 3 2,66          
151 Rua 9 157,08 314,16 3 0,94          
152 Adelina Leônidas de Oliveira 155,63 311,26 3 0,93          
153 Espedito Joaquim da Silva 175,88 351,76 3 1,06          
154 Luiz Ribeiro martins 155 310 6 1,86          
155 Umbelino de Sá Araújo 417 834 6 5,00          
156 Antônio Vieira de Barros 405 810 6 4,86          
157 Trav. Raimundo Nunes Pereira 186 372 6 2,23          
158 Francisco Elizeu de Vasconcelos 88,27 176,54 3 0,53          
159 Edmundo Soares 202,94 405,88 5 2,03          
160 Antonio Alves da Cruz 76,66 153,32 5 0,77          
161 José Siqueira Campos 254 508 5 2,54          
162 Capitão Cornélio de Sá 221,05 442,1 3 1,33          
163 Alto do Riachinho 207,63 415,26 3 1,25          
164 José Honório Leite 195,13 390,26 3 1,17          
165 Pedro Alves de Brito 192,86 385,72 3 1,16          
166 Girador do Prado (circunferência) 122,83 245,66 6 1,47          
167 Poeta Levino Neto (pista única até o girador do prado) 434,6 869,2 6 5,22          
168 Poeta Levino Neto (canteiros até BR-116) 268,73 537,46 6 3,22          
169 João Pessoa 312 624,00 3 1,87          
170 Getulio Vargas 525 1050 6 6,30          
171 Desembargador Silva Barros 205 410 6 2,46          
172 José Novíssimo da Silva 88 176 5 0,88          
173 Valdemar Menezes (trecho Colégio Urbano Gomes) 379,08 758,16 6 4,55          
174 São Pedro 238 476 5 2,38          
175 João da Cruz Neves 220,5 441 6 2,65          
176 Cel. Honorato Marinho 290 580 5 2,90          
177 Trav. São Pedro 57 114 3 0,34          
178 Trav. João da Cruz Neves 58,84 117,68 5 0,59          
179 Cabloco Eduardo 254 508 6 3,05          
180 João da Cruz Neves 90,22 180,44 6 1,08          
181 Padre Antônio Boot 360 720 5 3,60          
182 João da Cruz Parente 251 502 5 2,51          
183 Cel. Urbano de Carvalho 239 478 5 2,39          
184 Expedicionário Pedro Barros 132 264 3 0,79          
185 Odon Duperron Alencar 220 440 3 1,32          
186 Dr. Levino Lopes de Barros 268 536 3 1,61          
187 José Antônio da Silva 96 192 3 0,58          
188 José Lopes Carvalho da Silva 91 182 3 0,55          
189 Derinaldo Barros 66 132 3 0,40          
190 Estudante Rafael da Silva 67 134 3 0,40          
191 Cap. Galdino Rego 230 460,00 3 1,38          
192 José Ferreira da Oliveira 237,66 475,32 3 1,43          
193 Valdemar Menezes 379,08 758,16 3 2,27          
194 Av. Antônio Angelim 433 866,00 3 2,60          
195 Trav. Tenente Osvaldo Varejão 252,46 504,92 3 1,51          
196 Valdemar Menezes (trecho Praça dos Leões) 208,7 417,4 6 2,50          
197 Valdemar Menezes (trecho Praça até o Caravan) 309,6 619,2 5 3,10          
198 Trav. N. Sra. Da Conceição 90 180 3 0,54          
199 Trav. Manoel Leônidas 234 468 5 2,34          
200 Manoel Leônidas 206,89 413,78 5 2,07          
201 Augusto Opdemon 114,89 229,78 3 0,69          
202 José Luiz Martins 89 178 3 0,53          
203 José Alves Lira 283 566 3 1,70          
204 Martinho R. de Carvalho 271,06 542,12 3 1,63          
205 Raimundo Levino de Alencar 132 264 3 0,79          
206 Antônio Levino de Alencar 187 374 3 1,12          
207 Engenheiro Walmir Campos Bezerra 282 564 3 1,69          
208 José Duperron da Silva Barros 176 352 3 1,06          
209 João Parente 67 134 3 0,40          
210 Posto Caravan 99,87 199,74 3 0,60          

211 Av. José Ferreira de Oliveira (Av. Central até a ent. Detran) 430,61 861,22 6 5,17          

212 Manuel Francisco Santiago (Detran/Forúm) 279,21 558,42 6 3,35          
213 Caracas 56,08 112,16 5 0,56          
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214 Pedro Antônio da Souza 258,16 516,32 3 1,55          
215 Gravatá 211,78 423,56 3 1,27          
216 Trav. José Ferreira de Oliveira (Terminal) 237,6 475,2 3 1,43          

217 Av. João Ferreira de Oliveia (Barracos até o P. Imperador) 262,61 525,22 5 2,63          

218 Antônio Nogueira de Melo 238,27 476,54 3 1,43          
219 Pedro Olion R. A. Luz 217,75 435,5 3 1,31          
220 Francisco Ferreira Teles 224,56 449,12 3 1,35          
221 Antônio Parente Alencar 290 580 3 1,74          
222 Tenente Arlindo Rocha 187,5 375 3 1,13          
223 Rua da Paz 124,57 249,14 3 0,75          
224 Trav. Francisco Ferreira Teles 87,84 175,68 3 0,53          
225 Rua 5 (da BR 232 até a Rua 8) 358,92 717,84 5 3,59          
226 Rua 29 201,7 403,4 3 1,21          
227 Rua 28 194 388 3 1,16          
228 Rua 26 182 364 3 1,09          
229 Rua 27 233 466 3 1,40          
230 Rua 25 274 548 3 1,64          
231 Rua 13 316 632 3 1,90          
232 Rua 23 352 704 3 2,11          
233 Rua 10 231,58 463,16 3 1,39          
234 Rua 24 142,35 284,7 3 0,85          
235 Rua 11 190,33 380,66 3 1,14          
236 1° Trav. 34 (da 23 a 22) 44,64 89,28 3 0,27          
237 2° Trav. 34 (da 23 a 22) 44,64 89,28 3 0,27          
238 Rua 22 525,78 1051,56 3 3,15          

239 Av. José Ferreira de Oliveira (ent. Detran até Cohab) 236,41 472,82 5 2,36          

240 Rua 5 (da Rua 8 até o canal) 84,26 168,52 5 0,84          
241 Rua 8 345,51 691,02 3 2,07          
242 Rua 9 367,3 734,6 5 3,67          
243 Rua 6 332,49 664,98 3 1,99          
244 Rua 7 (trav. da rua 22 a rua 6) 107,35 214,7 3 0,64          
245 Rua 20 355,65 711,3 3 2,13          
246 Rua 17 (beco canal) 322,07 644,14 3 1,93          
247 Rua 37 (trav. entre a rua 6 e a rua 20) 44,51 89,02 3 0,27          
248 Rua 31 (beira canal lado vila dos funcionarios) 307,83 615,66 3 1,85          
249 Rua 16 323,7 647,4 3 1,94          
250 Rua 15 268,63 537,26 3 1,61          
251 Francisco José de Rosa 1.104,88 2209,76 3 6,63          
252 Rua P15 186,48 372,96 3 1,12          
253 Rita Alves dos Santos 346,48 692,96 3 2,08          
254 Olga e Idelgado 203,66 407,32 3 1,22          
255 João Parente 179,85 359,7 3 1,08          
256 Rua projetada 01 184 368 3 1,10          
257 Rua projetada 02 184 368 3 1,10          
258 Rua projetada 03 184 368 3 1,10          
259 Rua projetada 04 184 368 3 1,10          
260 Rua projetada 05 184 368 3 1,10          
261 Rua projetada 06 184 368 3 1,10          
262 Rua projetada 07 184 368 3 1,10          
263 Rua projetada 08 184 368 3 1,10          
264 Rua projetada 09 231 462 3 1,39          
265 Rua projetada 10 267 534 3 1,60          
266 Rua projetada 11 295 590 3 1,77          
267 Rua projetada 12 316 632 3 1,90          
268 Rua projetada 13 299 598 3 1,79          
269 Rua projetada 14 385 770 3 2,31          
270 Rua projetada 15 142 284 3 0,85          
271 Rua projetada 16 49 98 3 0,29          
272 Rua projetada 17 101 202 3 0,61          
273 Rua projetada 18 840 1680 3 5,04          
274 Rua projetada 25 331 662 3 1,99          
275 Rua José do Perron de Alencar (trecho Divino) 321,64 643,28 3 1,93          
276 Rua Alonso Araújo 176,67 353,34 3 1,06          
277 Rua Monsenhor Mariano de Souza Neto 231,02 462,04 3 1,39          
278 José de Oliveira Lucas 259,65 519,3 3 1,56          
279 Fernando Bezerra 380,1 760,2 3 2,28          
280 Malvin Jones 303,68 607,36 3 1,82          
281 Padre Cícero 112 224 3 0,67          
282 Trav. Padre Cícero 143 286 3 0,86          
283 Prof. Maria Nita Oliveira (acesso Paulo Freire) 199,03 398,06 5 1,99          
284 Trv. Prof. Maria Nita Oliveira (Paulo Freire) 50 100,00 5 0,50          
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285 José Gomes de Sá 352,83 705,66 5 3,53          
286 Maria Joaquina da Conceição 269,31 538,62 3 1,62          
287 Pres. Washington Luiz 471,89 943,78 3 2,83          
288 Alfredo Soares 373,75 747,5 3 2,24          
289 Antônia Maria da Conceição 125,74 251,48 3 0,75          
290 Trav. Antônio Maria da Conceição 82,25 164,5 3 0,49          
291 Padre Pio 253,7 507,4 3 1,52          
292 Manoel Borba 125,7 251,4 3 0,75          
293 1° trav. Manoel Borba 89,04 178,08 3 0,53          
294 2° trav. Manoel Borba 152,75 305,5 3 0,92          
295 Ubaldo de Sá 97,14 194,28 3 0,58          
296 Trav. Ubaldo de Sá 45,86 91,72 3 0,28          
297 Eliseu Barbosa da Silva 111 222 3 0,67          
298 Trav. Dantas Barreto 169,02 338,04 3 1,01          
299 José Nunes Barros 152,46 304,92 3 0,91          
300 São Vicente de Paula 663,76 1327,52 6 7,97          
301 Pompeu e Dolores 276,8 553,6 3 1,66          
302 Tenente Arlindo 67,55 135,1 3 0,41          
303 Maria Alice B. Alencar Luz (em frente ao cemitério) 69,75 139,5 6 0,84          
304 Odon Nunes de Carvalho 175,7 351,4 6 2,11          
305 Antônio de Sá Araújo 114,65 229,3 6 1,38          
306 Maria Alice B. Alencar Luz 61,69 123,38 6 0,74          
307 João de Sá (Praça da Granja) 324,21 648,42 6 3,89          
308 Joaquim Pereira Angelim 179,6 359,2 3 1,08          
309 João a. Marins 57,96 115,92 3 0,35          
310 Tadeu Assofro de Araújo Sá 77,64 155,28 3 0,47          
311 José Alves de Santa Gondim 145,72 291,44 3 0,87          
312 José Aureliano de Sá Leite 65,68 131,36 3 0,39          

313 Aurora de Carvalho Rosa (do cemitério a praça da Granja) 279,23 558,46 6 3,35          

314 Aurora de Carvalho Rosa (da praça da Granja ao centro) 516,44 1032,88 6 6,20          

315 Francisco de Sá (trecho do Budegão ao SAF) 142,57 285,14 6 1,71          
316 Olegário Manoel da Silva (rua do SAF) 135,38 270,76 6 1,62          

317 Inácio de Sá (trecho esc. Contabilidade em direção ao SAF) 148,29 296,58 6 1,78          

1 Rua Maria Aliete S. Barros 170,38 340,768 3 1,02          
2 Rua Cinco de Janeiro 434,91 869,818 3 2,61          
3 Rua Capitão Tonheiro 379,28 758,56 3 2,28          
4 Rua São Sebastião 373,863 747,726 3 2,24          
5 Rua Edésio Pereira de Barros 405,906 811,812 3 2,44          
6 Rua Antônio Pereira Dum 380,925 761,85 3 2,29          
7 Rua Catarina Parente de Sá Dum 79,927 159,854 3 0,48          
8 Rua Cícero Barros 143,162 286,324 3 0,86          
9 Rua Maria Joaquina 182,04 364,08 3 1,09          
10 Rua Messias José de Sá 164,312 328,624 3 0,99          

1 Rua Principal 358,80 717,6 3 2,15          
2 Rua Paralela a praça 235,47 470,938 3 1,41          
3 Rua 1 99,813 199,626 3 0,60          
4 1a Travessa Principal 24,76 49,52 3 0,15          
5 Rua 2 68,1 136,2 3 0,41          
6 1a Rua da Praça 25,5 51 3 0,15          
7 2a Rua da Praça 27,27 54,54 3 0,16          
8 3a Rua da Praça 82,86 165,72 3 0,50          
9 1a Travessa da Praça 27,55 55,1 3 0,17          
10 Rua do Mercado 20,24 80,96 3 0,24          
11 Rua 3 25,09 50,18 3 0,15          
12 Rua 4 19,65 39,3 3 0,12          

1 Rua dos Neguinhos 449,69 899,378 3 2,70          
2 Rua João Manoel da Silva 125,23 250,466 3 0,75          
3 Rua Alfredo Sabino 502,36 1004,722 3 3,01          
4 Rua João Antônio Almeida 579,664 1159,328 3 3,48          
5 Rua do Posto de Saúde 32,022 64,044 3 0,19          
6 Rua do Mercadinho de Antônio Gaiola 118,29 236,58 3 0,71          
7 Rua que da acesso ao Alto Vermelho 106,115 212,23 3 0,64          
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QUADRO RESUMO DA EXTENSÃO DE VARRIÇÃO                                                     RUAS PAVIMENTADAS



Rua Meio Fio Semanal Mensal
1 71.079,50 142.159,00 562,38 2.366,68
2 2.714,71 5.429,42 16,29 68,55
3 1.015,10 2.070,68 6,21 26,14
4 1.913,37 3.826,75 11,48 48,31

2.509,68

Umãs
Conceição das Crioulas

Pau Ferro
TOTAL

Nº DISTRITO EXTENSÃO   (Metros)
EXECUÇÃO DE 
VARRIÇÃO (Km)

Sede



Comprimento Largura

1 Canal confrontando com a  Rua Clarisbalte Filgueira 
Sampaio 445,07 7,5 0,25 834,50                

2 Inicia na Av. Antônio Leitinho até a Rua Oliegário M. da Silva 439,80 7,5 0,25 824,62                

3 Rua Advogado Manoel Adernil Januario 321,36 3 0,25 241,02                
4 Rua Antônio Alves Conserva 121,66 3 0,25 91,24                  
5 Av. Beira Canal 713,06 6,5 0,25 1.158,71             
6 Rua Pantaleão de Carvalho até a BR 232 635,27 6,5 0,25 1.032,31             
7 Canal entre a Cohab e Vila dos Funcionários 459,82 3,5 0,25 402,35                
8 Canal na Rua Dez 75,75 3,5 0,25 66,28                  
8 Canal no Nova Esperança 366,00 7,5 0,25 686,25                

5.337,28

Frequência de 3/12 meses. 0,25
8 h/dia

3,67 h/m³
2,18 m³/dia

Limpeza mensal 1 5.337,3 m2/ano
Limpeza Diária 30 177,91 m2/dia
Espessura (m3) 0,1 17,79 (m3/dia)

N° de Gari 8,16 ADOTADO 8

TOTAL (m2/mês)

CADASTRO DOS CANAIS

Limpeza Mês 
(m²)

Salgueiro Sede

Frequência 
Anual (3/12)Item Local

 Extensão (m) 



Frequência
 Rua   Meio Fio dias

01 Maria Nogueira Sampaio (área do mercado público) 238,45 476,9 2a, 4a e 6a 1,4307 0,79
01 José Pereira Barbosa (atrás do mercado público) 99,11 198,22 2a, 4a e 6a 0,59466 0,33
01 Ex-combatente Otoni Freire da Silva 112,00 224 2a, 4a e 6a 0,672 0,37
01 Professor Manoel Leite 153,07 306,14 2a, 4a e 6a 0,91842 0,51
01 Osmundo Bezerra 164 328 2a, 4a e 6a 0,984 0,55
01 Erick Ribeiro 166 332 2a, 4a e 6a 0,996 0,55
01 Franciso de Sá (área das lojas do canal) 279,14 558,28 2a, 4a e 6a 1,67484 0,93
01 Franciso de Sá 142,57 285,14 3a, 5a e sab 0,85542 0,48
01 José Vitorino 220 440 3a, 5a e sab 1,32 0,73
01 Clarisbaldo Filgueira Sampaio (área comercial) 291,66 583,32 3a, 5a e sab 1,74996 0,97
01 Arcônico Vieira 241 482 3a, 5a e sab 1,446 0,80
01 13° de maio 446,00 892 3a, 5a e sab 2,676 1,49
01 1° de maio 508 1016 2a, 4a e 6a 3,048 1,69
01 João Pompílio de Carvalho 404 808 2a, 4a e 6a 2,424 1,35
01 Hermírio Ribeiro 302,62 605,24 2a, 4a e 6a 1,81572 1,01
01 José de Brito Rosado 155 310 3a, 5a e sab 0,93 0,52
01 João Buíque 220 440 3a, 5a e sab 1,32 0,73
01 Deózio de O. Lucas 208 416 3a, 5a e sab 1,248 0,69
01 Augusto de Alencar Sampaio 150 300 3a, 5a e sab 0,9 0,50
01 Edezio Pereira de Barros 140 280 3a, 5a e sab 0,84 0,47
01 Ambrosiano Leite 264 528 3a, 5a e sab 1,584 0,88
01 Noêmia Freire de Vasconcelos 137 274 2a, 4a e 6a 0,822 0,46
01 Olegário Mariano 144 288 2a, 4a e 6a 0,864 0,48
01 José Luiz da Silva 324 648 2a, 4a e 6a 1,944 1,08
01 Antônio Trapiá 232 464 2a, 4a e 6a 1,392 0,77
01 Trav. Antônio Trapiá 62 124 2a, 4a e 6a 0,372 0,21
01 Vicente A. Oliveira 221 442 2a, 4a e 6a 1,326 0,74
02 Antonio Henrique Pereira Callou 243 486 3a, 5a e sab 1,458 0,81
02 Trav. Antônio Henrique Pereira Callou 66,53 133,06 3a, 5a e sab 0,39918 0,22
02 José Duperron de Alencar (trecho Suvaco) 113,97 227,94 3a, 5a e sab 0,68382 0,38
02 Romão Bem Sampaio 397,21 794,42 3a, 5a e sab 2,38326 1,32
02 Maria José Alencar 153 306 3a, 5a e sab 0,918 0,51
02 Antonia Raimunda Matias (lado esq. do estádio) 218,28 436,56 3a, 5a e sab 1,30968 0,73
02 Guilherme Ferreira Neto (lado do Curtume) 311,84 623,68 2a, 4a e 6a 1,87104 1,04
02 José Idalino Bezerra 35 70 2a, 4a e 6a 0,21 0,12
02 Miguel Mano 290,73 581,46 2a, 4a e 6a 1,74438 0,97
02 Antônio Filgueira Soares (Ladeira do curtume) 423,27 846,54 2a, 4a e 6a 2,53962 1,41
02 Antônio Filgueira Soares (Trecho Asa Branca) 523,17 1046,34 3a, 5a e sab 3,13902 1,74
02 Luiz Gonzaga Angelim (lado N. S. de Fátima) 151,64 303,28 3a, 5a e sab 0,90984 0,51
02 Jazon Barbosa Lima 322,19 644,38 3a, 5a e sab 1,93314 1,07
02 Horácio Panta 130,05 260,1 3a, 5a e sab 0,7803 0,43
02 Trav. Doaciano Angelim 138,23 276,46 2a, 4a e 6a 0,82938 0,46
02 Doaciano Angelim 242,79 485,58 2a, 4a e 6a 1,45674 0,81
02 Beco Doaciano Angelim (quadra atrás do colégio) 167,97 335,94 2a, 4a e 6a 1,00782 0,56
02 Luiz Bento da Silva 23 46 2a, 4a e 6a 0,138 0,08
02 José Carneiro (lado Santa Margarida) 255,7 511,4 2a, 4a e 6a 1,5342 0,85
02 José Nogueira de Goes 165,88 331,76 2a, 4a e 6a 0,99528 0,55
02 Barbosa Lima 149,38 298,76 2a, 4a e 6a 0,89628 0,50
02 Trav. Barbosa Lima 73,76 147,52 3a, 5a e sab 0,44256 0,25
02 Evergisto Menezes 229,53 459,06 3a, 5a e sab 1,37718 0,77
02 Manoel José da Cruz 321 642 3a, 5a e sab 1,926 1,07
02 Alexandre Parente 187,77 375,54 3a, 5a e sab 1,12662 0,63
02 Rua Vicência Pereira da Silva 170,61 341,22 3a, 5a e sab 1,02366 0,57
02 Travessa Boa Vista 137 274 3a, 5a e sab 0,822 0,46
02 Desembargador João Paes 172,43 344,86 2a, 4a e 6a 1,03458 0,57
02 São Domingos 111,58 223,16 2a, 4a e 6a 0,66948 0,37
02 Manoel dantas da Cruz 421,06 842,12 2a, 4a e 6a 2,52636 1,40
02 Emidio Martins Vieira 152,06 304,12 2a, 4a e 6a 0,91236 0,51
03 Sebastião Ferreira dos Santos 197,92 395,84 2a, 4a e 6a 1,18752 0,66
03 1° Trav. Sebastião Ferreira dos Santos 144,7 289,4 3a, 5a e sab 0,8682 0,48
03 2° Trav. Sebastião Ferreira dos Santos 185,22 370,44 3a, 5a e sab 1,11132 0,62
03 Beco da Paz 388,65 777,3 3a, 5a e sab 2,3319 1,30
03 José Adalberto 315,17 630,34 3a, 5a e sab 1,89102 1,05
03 Luiz Gonzaga Angelim (lado Santa Margarida) 232 464 3a, 5a e sab 1,392 0,77
03 Audy Concerva 104,24 208,48 2a, 4a e 6a 0,62544 0,35
03 Juscelino Kubitschek 361,5 723,00 2a, 4a e 6a 2,169 1,21

Salgueiro Sede

PLANO DE VARRIÇÃO DE RUAS PAVIMENTADAS NO MUNICÍPIO

EQUIPE Rua
 Extensão (m)  KM 

Varrido  Produtividade



03 Cornélio Soares 362,73 725,46 2a, 4a e 6a 2,17638 1,21
03 Tenente Quincas de Sá 75,76 151,52 2a, 4a e 6a 0,45456 0,25
03 1° Trav. Antônio Alencar Sampaio 127 254 2a, 4a e 6a 0,762 0,42
03 2° Trav. Antônio Alencar Sampaio 63,92 127,84 2a, 4a e 6a 0,38352 0,21
03 Expedita de Sá Araújo 353,68 707,36 3a, 5a e sab 2,12208 1,18
03 Trav. Rui Barbosa 199,19 398,38 3a, 5a e sab 1,19514 0,66
03 Ulisses Trapiá 243,77 487,54 3a, 5a e sab 1,46262 0,81
03 Joaquim de Sá Trapiá 204,34 408,68 3a, 5a e sab 1,22604 0,68
03 Joaquim de Sá Trapiá 156,38 312,76 3a, 5a e sab 0,93828 0,52
03 Ubatuba 103,16 206,32 2a, 4a e 6a 0,61896 0,34
03 Av. Audisio Rocha Sampaio 1.083,14 2166,28 2a, 4a e 6a 6,49884 3,61
03 Francisco Barbosa da Cruz 150,5 301 3a, 5a e sab 0,903 0,50
03 Rua 02 193 386 3a, 5a e sab 1,158 0,64
03 Rua 09 350 700 3a, 5a e sab 2,1 1,17
03 Rua 05 123 246 3a, 5a e sab 0,738 0,41
03 Antônio Eliseu de Vasconcelos 78,59 157,18 3a, 5a e sab 0,47154 0,26
03 Severino dos Santos 292,2 584,4 3a, 5a e sab 1,7532 0,97
03 Estudante Alécio José de Oliveira 442,68 885,36 2a, 4a e 6a 2,65608 1,48
04 Rua 9 157,08 314,16 2a, 4a e 6a 0,94248 0,52
04 Adelina Leônidas de Oliveira 155,63 311,26 2a, 4a e 6a 0,93378 0,52
04 Espedito Joaquim da Silva 175,88 351,76 2a, 4a e 6a 1,05528 0,59
04 Francisco Elizeu de Vasconcelos 88,27 176,54 2a, 4a e 6a 0,52962 0,29
04 Capitão Cornélio de Sá 221,05 442,1 2a, 4a e 6a 1,3263 0,74
04 Alto do Riachinho 207,63 415,26 3a, 5a e sab 1,24578 0,69
04 José Honório Leite 195,13 390,26 3a, 5a e sab 1,17078 0,65
04 Pedro Alves de Brito 192,86 385,72 3a, 5a e sab 1,15716 0,64
04 João Pessoa 312 624,00 3a, 5a e sab 1,872 1,04
04 Trav. São Pedro 57 114 3a, 5a e sab 0,342 0,19
04 Expedicionário Pedro Barros 132 264 3a, 5a e sab 0,792 0,44
04 Odon Duperron Alencar 220 440 3a, 5a e sab 1,32 0,73
04 Dr. Levino Lopes de Barros 268 536 2a, 4a e 6a 1,608 0,89
04 José Antônio da Silva 96 192 2a, 4a e 6a 0,576 0,32
04 José Lopes Carvalho da Silva 91 182 2a, 4a e 6a 0,546 0,30
04 Derinaldo Barros 66 132 2a, 4a e 6a 0,396 0,22
04 Estudante Rafael da Silva 67 134 2a, 4a e 6a 0,402 0,22
04 Cap. Galdino Rego 230 460,00 2a, 4a e 6a 1,38 0,77
04 José Ferreira da Oliveira 237,66 475,32 2a, 4a e 6a 1,42596 0,79
04 Valdemar Menezes 379,08 758,16 3a, 5a e sab 2,27448 1,26
04 Av. Antônio Angelim 433 866,00 3a, 5a e sab 2,598 1,44
04 Trav. Tenente Osvaldo Varejão 252,46 504,92 3a, 5a e sab 1,51476 0,84
04 Trav. N. Sra. Da Conceição 90 180 3a, 5a e sab 0,54 0,30
04 Augusto Opdemon 114,89 229,78 2a, 4a e 6a 0,68934 0,38
04 José Luiz Martins 89 178 2a, 4a e 6a 0,534 0,30
04 José Alves Lira 283 566 2a, 4a e 6a 1,698 0,94
04 Martinho R. de Carvalho 271,06 542,12 2a, 4a e 6a 1,62636 0,90
04 Raimundo Levino de Alencar 132 264 2a, 4a e 6a 0,792 0,44
04 Antônio Levino de Alencar 187 374 2a, 4a e 6a 1,122 0,62
04 Engenheiro Walmir Campos Bezerra 282 564 3a, 5a e sab 1,692 0,94
04 José Duperron da Silva Barros 176 352 3a, 5a e sab 1,056 0,59
04 João Parente 67 134 3a, 5a e sab 0,402 0,22
04 Posto Caravan 99,87 199,74 3a, 5a e sab 0,59922 0,33
04 Pedro Antônio da Souza 258,16 516,32 3a, 5a e sab 1,54896 0,86
04 Gravatá 211,78 423,56 3a, 5a e sab 1,27068 0,71
06 Trav. José Ferreira de Oliveira (Terminal) 237,6 475,2 2a, 4a e 6a 1,4256 0,79
06 Antônio Nogueira de Melo 238,27 476,54 2a, 4a e 6a 1,42962 0,79
06 Pedro Olion R. A. Luz 217,75 435,5 2a, 4a e 6a 1,3065 0,73
06 Francisco Ferreira Teles 224,56 449,12 2a, 4a e 6a 1,34736 0,75
06 Antônio Parente Alencar 290 580 2a, 4a e 6a 1,74 0,97
06 Tenente Arlindo Rocha 187,5 375 3a, 5a e sab 1,125 0,63
06 Rua da Paz 124,57 249,14 3a, 5a e sab 0,74742 0,42
06 Trav. Francisco Ferreira Teles 87,84 175,68 3a, 5a e sab 0,52704 0,29
06 Rua 29 201,7 403,4 3a, 5a e sab 1,2102 0,67
06 Rua 28 194 388 3a, 5a e sab 1,164 0,65
06 Rua 26 182 364 3a, 5a e sab 1,092 0,61
06 Rua 27 233 466 3a, 5a e sab 1,398 0,78
06 Rua 25 274 548 2a, 4a e 6a 1,644 0,91
06 Rua 13 316 632 2a, 4a e 6a 1,896 1,05
06 Rua 23 352 704 2a, 4a e 6a 2,112 1,17
06 Rua 10 231,58 463,16 2a, 4a e 6a 1,38948 0,77
06 Rua 24 142,35 284,7 3a, 5a e sab 0,8541 0,47
06 Rua 11 190,33 380,66 3a, 5a e sab 1,14198 0,63



06 1° Trav. 34 (da 23 a 22) 44,64 89,28 3a, 5a e sab 0,26784 0,15
06 2° Trav. 34 (da 23 a 22) 44,64 89,28 3a, 5a e sab 0,26784 0,15
06 Rua 22 525,78 1051,56 3a, 5a e sab 3,15468 1,75
06 Rua 8 345,51 691,02 3a, 5a e sab 2,07306 1,15
06 Rua 6 332,49 664,98 2a, 4a e 6a 1,99494 1,11
06 Rua 7 (trav. da rua 22 a rua 6) 107,35 214,7 2a, 4a e 6a 0,6441 0,36
06 Rua 20 355,65 711,3 2a, 4a e 6a 2,1339 1,19
06 Rua 17 (beco canal) 322,07 644,14 2a, 4a e 6a 1,93242 1,07
06 Rua 37 (trav. entre a rua 6 e a rua 20) 44,51 89,02 2a, 4a e 6a 0,26706 0,15
06 Rua 31 (beira canal lado vila dos funcionarios) 307,83 615,66 3a, 5a e sab 1,84698 1,03
07 Rua 16 323,7 647,4 3a, 5a e sab 1,9422 1,08
07 Rua 15 268,63 537,26 3a, 5a e sab 1,61178 0,90
07 Rua P15 186,48 372,96 3a, 5a e sab 1,11888 0,62
07 Francisco José de Rosa 1.104,88 2209,76 2a, 4a e 6a 6,62928 3,68
07 Rita Alves dos Santos 346,48 692,96 3a, 5a e sab 2,07888 1,15
07 Olga e Idelgado 203,66 407,32 3a, 5a e sab 1,22196 0,68
07 João Parente 179,85 359,7 3a, 5a e sab 1,0791 0,60
08 Rua projetada 01 184 368 2a, 4a e 6a 1,104 0,61
08 Rua projetada 02 184 368 2a, 4a e 6a 1,104 0,61
08 Rua projetada 03 184 368 2a, 4a e 6a 1,104 0,61
08 Rua projetada 04 184 368 2a, 4a e 6a 1,104 0,61
08 Rua projetada 05 184 368 2a, 4a e 6a 1,104 0,61
08 Rua projetada 06 184 368 2a, 4a e 6a 1,104 0,61
08 Rua projetada 07 184 368 3a, 5a e sab 1,104 0,61
08 Rua projetada 08 184 368 3a, 5a e sab 1,104 0,61
08 Rua projetada 09 231 462 3a, 5a e sab 1,386 0,77
08 Rua projetada 10 267 534 3a, 5a e sab 1,602 0,89
08 Rua projetada 11 295 590 3a, 5a e sab 1,77 0,98
08 Rua projetada 12 316 632 2a, 4a e 6a 1,896 1,05
08 Rua projetada 13 299 598 2a, 4a e 6a 1,794 1,00
08 Rua projetada 14 385 770 2a, 4a e 6a 2,31 1,28
08 Rua projetada 15 142 284 2a, 4a e 6a 0,852 0,47
08 Rua projetada 16 49 98 2a, 4a e 6a 0,294 0,16
08 Rua projetada 17 101 202 3a, 5a e sab 0,606 0,34
08 Rua projetada 18 840 1680 3a, 5a e sab 5,04 2,80
08 Rua projetada 25 331 662 3a, 5a e sab 1,986 1,10
09 Rua José do Perron de Alencar (trecho Divino) 321,64 643,28 2a, 4a e 6a 1,92984 1,07
09 Rua Alonso Araújo 176,67 353,34 2a, 4a e 6a 1,06002 0,59
09 Rua Monsenhor Mariano de Souza Neto 231,02 462,04 2a, 4a e 6a 1,38612 0,77
09 José de Oliveira Lucas 259,65 519,3 3a, 5a e sab 1,5579 0,87
09 Fernando Bezerra 380,1 760,2 3a, 5a e sab 2,2806 1,27
09 Malvin Jones 303,68 607,36 3a, 5a e sab 1,82208 1,01
09 Padre Cícero 112 224 3a, 5a e sab 0,672 0,37
09 Trav. Padre Cícero 143 286 3a, 5a e sab 0,858 0,48
09 Maria Joaquina da Conceição 269,31 538,62 2a, 4a e 6a 1,61586 0,90
09 Pres. Washington Luiz 471,89 943,78 2a, 4a e 6a 2,83134 1,57
09 Alfredo Soares 373,75 747,5 2a, 4a e 6a 2,2425 1,25
09 Antônia Maria da Conceição 125,74 251,48 3a, 5a e sab 0,75444 0,42
09 Trav. Antônio Maria da Conceição 82,25 164,5 3a, 5a e sab 0,4935 0,27
09 Padre Pio 253,7 507,4 3a, 5a e sab 1,5222 0,85
09 Manoel Borba 125,7 251,4 3a, 5a e sab 0,7542 0,42
09 1° trav. Manoel Borba 89,04 178,08 3a, 5a e sab 0,53424 0,30
09 2° trav. Manoel Borba 152,75 305,5 3a, 5a e sab 0,9165 0,51
09 Ubaldo de Sá 97,14 194,28 3a, 5a e sab 0,58284 0,32
09 Trav. Ubaldo de Sá 45,86 91,72 3a, 5a e sab 0,27516 0,15
09 Eliseu Barbosa da Silva 111 222 3a, 5a e sab 0,666 0,37
09 Trav. Dantas Barreto 169,02 338,04 3a, 5a e sab 1,01412 0,56
09 José Nunes Barros 152,46 304,92 2a, 4a e 6a 0,91476 0,51
09 Pompeu e Dolores 276,8 553,6 2a, 4a e 6a 1,6608 0,92
09 Tenente Arlindo 67,55 135,1 2a, 4a e 6a 0,4053 0,23
09 Joaquim Pereira Angelim 179,6 359,2 2a, 4a e 6a 1,0776 0,60
09 João a. Marins 57,96 115,92 2a, 4a e 6a 0,34776 0,19
09 Tadeu Assofro de Araújo Sá 77,64 155,28 2a, 4a e 6a 0,46584 0,26
09 José Alves de Santa Gondim 145,72 291,44 2a, 4a e 6a 0,87432 0,49
09 José Aureliano de Sá Leite 65,68 131,36 2a, 4a e 6a 0,39408 0,22
10 Rua 7 (beco Salgueiraço) 134,04 268,08 2a a 6a 1,3404 0,74
10 Otacílio 139,81 279,62 2a a 6a 1,3981 0,78
10 Aurilia Rocha Sampaio 273 546 2a a 6a 2,73 1,52
10 Est. Giselia Alves Coserva 266 532 2a a 6a 2,66 1,48
10 Trav. Alberto Soares 66,71 133,42 2a a 6a 0,6671 0,37
10 Francisco Noberto 217 434 2a a 6a 2,17 1,21



10 Professor Manoel Leite (próximo ao CDL) 128,64 257,28 2a a 6a 1,2864 0,71
10 Lourival Sampaio (trecho da majó até o hotel) 64,73 129,46 2a a 6a 0,6473 0,36
10 Antônio Alves Conserva 275,23 550,46 2a a 6a 2,7523 1,53
10 Adv. Manoel Adernil Januario 319,16 638,32 2a a 6a 3,1916 1,77
10 Julio Alves da Silva 164,43 328,86 2a a 6a 1,6443 0,91
10 Herminio Alves da Gondim 141,11 282,22 2a a 6a 1,4111 0,78
10 Ubaldo Vicente de Oliveira 138,03 276,06 2a a 6a 1,3803 0,77
10 Edmundo Soares 202,94 405,88 2a a 6a 2,0294 1,13
10 Antonio Alves da Cruz 76,66 153,32 2a a 6a 0,7666 0,43
10 José Siqueira Campos 254 508 2a a 6a 2,54 1,41
10 José Novíssimo da Silva 88 176 2a a 6a 0,88 0,49
10 São Pedro 238 476 2a a 6a 2,38 1,32
10 Cel. Honorato Marinho 290 580 2a a 6a 2,9 1,61
11 Trav. João da Cruz Neves 58,84 117,68 2a a 6a 0,5884 0,33
11 Padre Antônio Boot 360 720 2a a 6a 3,6 2,00
11 João da Cruz Parente 251 502 2a a 6a 2,51 1,39
11 Cel. Urbano de Carvalho 239 478 2a a 6a 2,39 1,33
11 Valdemar Menezes (trecho Praça até o Caravan) 309,6 619,2 2a a 6a 3,096 1,72
11 Trav. Manoel Leônidas 234 468 2a a 6a 2,34 1,30
11 Manoel Leônidas 206,89 413,78 2a a 6a 2,0689 1,15
11 Caracas 56,08 112,16 2a a 6a 0,5608 0,31
11 Av. João Ferreira de Oliveia (Barracos até o P. Imperador) 262,61 525,22 2a a 6a 2,6261 1,46
11 Rua 5 (da BR 232 até a Rua 8) 358,92 717,84 2a a 6a 3,5892 1,99

11 Av. José Ferreira de Oliveira (ent. Detran até Cohab) 236,41 472,82 2a a 6a 2,3641 1,31
11 Rua 5 (da Rua 8 até o canal) 84,26 168,52 2a a 6a 0,8426 0,47
11 Rua 9 367,3 734,6 2a a 6a 3,673 2,04
11 Prof. Maria Nita Oliveira (acesso Paulo Freire) 199,03 398,06 2a a 6a 1,9903 1,11
11 Trv. Prof. Maria Nita Oliveira (Paulo Freire) 50 100,00 2a a 6a 0,5 0,28
11 José Gomes de Sá 352,83 705,66 2a a 6a 3,5283 1,96
12 Rui Barbosa 499,09 998,18 2a a sáb 5,98908 3,33
12 Carlos Soares de Brito 430 860 2a a sáb 5,16 2,87
12 Hermírio Ribeiro 300,38 600,76 2a a sáb 3,60456 2,00
12 Martins Luiz Vieira 334,00 668 2a a sáb 4,008 2,23
12 Lourival Sampaio 336 672 2a a sáb 4,032 2,24
12 Trav. 13 de maio 182,41 364,82 2a a sáb 2,18892 1,22
12 Pantaleão Rodrigues de Carvalho 45,03 90,06 2a a sáb 0,54036 0,30
12 Cícero Barros 254,39 508,78 2a a sáb 3,05268 1,70
12 João Batista Canejo 156 312 2a a sáb 1,872 1,04
12 Alberto Soares 496 992 2a a sáb 5,952 3,31
12 Alberto Soares (Praça Elias) 245,28 490,56 2a a sáb 2,94336 1,64
13 Francisco Augusto 67,03 134,06 2a a sáb 0,80436 0,45
13 Cornélio de Barros N. de Sá 169 338 2a a sáb 2,028 1,13
13 Maria Adelaide Letinho 176 352 2a a sáb 2,112 1,17
13 Antonio Figueira Sampaio 165 330 2a a sáb 1,98 1,10
13 Trav. José de Souza Sobrinho 60 120 2a a sáb 0,72 0,40
13 Ana Nunes de Carvalho 376,96 753,92 2a a sáb 4,52352 2,51
13 Amaro Conserva 60 120 2a a sáb 0,72 0,40
13 Otoniel Alves da Silva 51 102 2a a sáb 0,612 0,34
13 Joaquim Nabuco 248,19 496,38 2a a sáb 2,97828 1,65
13 Major Antônio Rufino 547 1094 2a a sáb 6,564 3,65
13 Agamenon Magalhães 601 1202 2a a sáb 7,212 4,01
13 Praça da Bomba 178,79 357,58 2a a sáb 2,14548 1,19
13 Joaquim Sampaio 739,67 1479,34 2a a sáb 8,87604 4,93
14 Estudante Antônio José Azevedo da Silva 354,65 709,3 2a a sáb 4,2558 2,36
14 Manoel Nogueira Goes 120,74 241,48 2a a sáb 1,44888 0,80
14 Praça Benjamin Soares 154,95 309,9 2a a sáb 1,8594 1,03
14 Otávio Leitinho Soares 311 622 2a a sáb 3,732 2,07
14 Prof. Manoel Leite (do CDL a Otávio Leitinho) 158,58 317,16 2a a sáb 1,90296 1,06
14 Capitão Pedro Barbosa da Cruz 136,61 273,22 2a a sáb 1,63932 0,91
14 Clarisbaldo Filgueira Sampaio (dupla) 310,33 620,66 2a a sáb 3,72396 2,07
14 Clarisbaldo Filgueira Sampaio (única) 135 270 2a a sáb 1,62 0,90
14 Av. Antonio Angelim 433 866 2a a sáb 5,196 2,89
14 Mandacaru 90 180 2a a sáb 1,08 0,60
14 João Gouveia Falcão 113 226 2a a sáb 1,356 0,75
14 Trav. João Gouveia Falcão 62 124 2a a sáb 0,744 0,41
14 José Andrade de Menezes 207 414 2a a sáb 2,484 1,38
14 Casal Joaquim Levino Alencar (atrás no shopping) 76 152 2a a sáb 0,912 0,51
14 Francisco de Sá (áreas das lojas do canal) 279,14 558,28 2a a sáb 3,34968 1,86
14 15 de Novembro 92 184 2a a sáb 1,104 0,61
14 Sete de Setembro 241,04 482,08 2a a sáb 2,89248 1,61



15 Praça Prof. Urbano Gomes 65,75 131,5 2a a sáb 0,789 0,44
15 Cel. Romão Sampaio 133,39 266,78 2a a sáb 1,60068 0,89
15 Cel. Manoel de Sá 115,27 230,54 2a a sáb 1,38324 0,77
15 Major Raimundo de Sá 61,04 122,08 2a a sáb 0,73248 0,41
15 Epitácio Alencar 74,61 149,22 2a a sáb 0,89532 0,50
15 Francisco Correia 368 736 2a a sáb 4,416 2,45
15 Clarisbalte Filgueira Sampaio 310,33 620,66 2a a sáb 3,72396 2,07
15 Inácio de Sá (final da FC° Correia ao esc. Contábil) 249,7 499,4 2a a sáb 2,9964 1,66
15 Antônio Alencar Sampaio 379,95 759,9 2a a sáb 4,5594 2,53
15 Av. Cel Veremundo Soares (frente ao Transparente) 86,36 172,72 2a a sáb 1,03632 0,58
15 Antônio Alves Conserva 142,66 285,32 2a a sáb 1,71192 0,95
15 Sebastião da Silva Barros 213,07 426,14 2a a sáb 2,55684 1,42
15 Luiz Ribeiro martins 155 310 2a a sáb 1,86 1,03
15 Umbelino de Sá Araújo 417 834 2a a sáb 5,004 2,78
15 Antônio Vieira de Barros 405 810 2a a sáb 4,86 2,70
16 Trav. Raimundo Nunes Pereira 186 372 2a a sáb 2,232 1,24
16 Girador do Prado (circunferência) 122,83 245,66 2a a sáb 1,47396 0,82
16 Poeta Levino Neto (pista única até o girador do prado) 434,6 869,2 2a a sáb 5,2152 2,90
16 Poeta Levino Neto (canteiros até BR-116) 268,73 537,46 2a a sáb 3,22476 1,79
16 Getulio Vargas 525 1050 2a a sáb 6,3 3,50
16 Desembargador Silva Barros 205 410 2a a sáb 2,46 1,37
16 Valdemar Menezes (trecho Colégio Urbano Gomes) 379,08 758,16 2a a sáb 4,54896 2,53
16 João da Cruz Neves 220,5 441 2a a sáb 2,646 1,47
16 Cabloco Eduardo 254 508 2a a sáb 3,048 1,69
16 João da Cruz Neves 90,22 180,44 2a a sáb 1,08264 0,60
16 Valdemar Menezes (trecho Praça dos Leões) 208,7 417,4 2a a sáb 2,5044 1,39

16 Av. José Ferreira de Oliveira (Av. Central até a ent. Detran) 430,61 861,22 2a a sáb 5,16732 2,87
17 Manuel Francisco Santiago (Detran/Forúm) 279,21 558,42 2a a sáb 3,35052 1,86
17 São Vicente de Paula 663,76 1327,52 2a a sáb 7,96512 4,43
17 Maria Alice B. Alencar Luz (em frente ao cemitério) 69,75 139,5 2a a sáb 0,837 0,47
17 Odon Nunes de Carvalho 175,7 351,4 2a a sáb 2,1084 1,17
17 Antônio de Sá Araújo 114,65 229,3 2a a sáb 1,3758 0,76
17 Maria Alice B. Alencar Luz 61,69 123,38 2a a sáb 0,74028 0,41
17 João de Sá (Praça da Granja) 324,21 648,42 2a a sáb 3,89052 2,16

17 Aurora de Carvalho Rosa (do cemitério a praça da Granja) 279,23 558,46 2a a sáb 3,35076 1,86

17 Aurora de Carvalho Rosa (da praça da Granja ao centro) 516,44 1032,88 2a a sáb 6,19728 3,44
17 Francisco de Sá (trecho do Budegão ao SAF) 142,57 285,14 2a a sáb 1,71084 0,95
17 Olegário Manoel da Silva (rua do SAF) 135,38 270,76 2a a sáb 1,62456 0,90

17 Inácio de Sá (trecho esc. Contabilidade em direção ao SAF) 148,29 296,58 2a a sáb 1,77948 0,99



CIRCUITO DE COLETA DOMICILIAR - 01
DIÁRIA DIURNA
SEGUNDA, QUARTA  E SEXTA
COHAB
LOTEAMENTO BRISA DA SERRA
VILA DOS FUNCIONÁRIOS
IMPERADOR
PRIMAVERA
VILA GARRANCHO
ALTO DAS ABELHAS
CASTELINHO
DIÁRIA DIURNA
TERÇA, QUINTA E SÁBADO
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS (Lado leste da Av. Major Antonio R.)
DEODÉSIO OLIVEIRA LUCAS
AURÍLIA ROCHA SAMPAIO
EDÉZIO P. BARROS
AMBRÓSIO LEITE
GISELE CONSERVA
AUGUSTO A. SAMPAIO
JOSÉ DE BRITO ROSADO
JOÃO BUÍQUE
NOÊMIA F. VASCONCELOS
PLANALTO
LOTEAMENTO SÃO FRANCISCO
LOTEAMENTO MONTE ALEGRE
CIRCUITO DE COLETA DOMICILIAR - 02
DIÁRIA DIURNA
SEGUNDA, QUARTA E SEXTA
COPO DE CRISTAL
NOVO SALGUEIRO
RESIDENCIAL SANTO ANTÔNIO
BR-116
ITAMARATY
PERIMENTRAL NORTE ATÉ O MOTEL VOCÊ QUE SABE
DIÁRIA DIURNA
TERÇA, QUINTA E SÁBADO
GRANJA AURORA
ALTO DO CURTUME 
NOVO EVERESTE
LOTEAMENTO ASA BRANCA
SETOR FACULDADE E MUSEU

PLANO DE COLETA RESÍDUOS DOMICILIARES



CIRCUITO DE COLETA DOMICILIAR - 03
DIÁRIA DIURNA
SEGUNDA, QUARTA  E SEXTA
RIACHINHO
PLAZZA
CORPO DE BOMBEIRO
UPA
CARAVAN
NOVO OLINDA
PRIVÊ
DIÁRIA DIURNA
TERÇA, QUINTA E SÁBADO
CAIXA D'ÁGUA
RUA ANTÔNIO TRAPIÁ
DIVINO ESPÍRITO SANTO
SANTA MARGARIDA
PIMENTA
CIRCUITO DE COLETA DOMICILIAR - 04
DIÁRIA NOTURNA
SEGUNDA, TERÇA, QUARTA, QUINTA, SEXTA E SÁBADO
CENTRO
BOMBA

CIRCUITO DE COLETA DOMICILIAR - 05 (rural)
DIÁRIA DIURNA
SEGUNDA, QUARTA, QUINTA E SÁBADO
UMÃS 
VARZIA REDONDA 
SÍTIO NOVOS
SANTANA
SÍTIO RECANTO
VILLA NEGREIRO
CAMPINHOS
BELA VISTA
CAMARINHA
TIMBAUBA
VILA SÃO PEDRO
VILA SÃO JOAQUIM
AÇUDE NOVA QUEBRADA
SÍTIO MALICIA
CONCEIÇÃO
SÍTIO ALAGOINHA
CACIBINHA



PENEDO
BAIXA DA CACIBINHA
PAU FERRO
CURRRAL VELHO
ALAZÃO
DIÁRIA DIURNA
TERÇA E SEXTA
DNOCS
BOA VISTA
MONTE ALEGRE
VASQUEZ
SÍTIO FEIJÃO
QUEIMADA GRANDE
URI
VILA QUEIMADA GRANDE
SÍTIO MIGUEL
BAIXIO AVATARIO
UMÃS 
CONTENES
SPITIO AVATARES

CIRCUITO DE COLETA DOMICILIAR - 06
CIRCUITO DE  DOMINGOS E FERIADOS
COPO DE CRISTAL
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
SANTO ANTÔNIO



Gari 
(Diversos)

Gari 
(Coletores) Motorista Encarregado Podador Auxiliar 

Escritório Supervisor Técnico

1 Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares (RSD/RSU) – Caminhão 
compactador 15 m³ (diurno) 9 3 1

2 Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares (RSD/RSU) – Caminhão 
compactador 12 m³ (noturno) 3 1

3 Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares (RSD/RSU) – Caminhão caçamba 
10 m³  (diurno) 2 1

4 Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos da Construção Civil (RCC) – Caminhão 
Caçamba 10 m³ com retroescavadeira  (Diurno) 2 1

5 Coleta e Transporte de Resíduos Volumosos –Caminhão médio c/ Carroceria Madeira 2 1

6 Coleta e Transporte de (Resíduos Restolho - Poda - Roçado, Canais, etc) –Caminhão 
médio c/ carroceria madeira 2 1

7 Varrição de vias urbanas pavimentadas 52 1
8 Capinação e raspagem de ruas pavimentadas 15
9 Roçagem, Capinação e Raspagem de áreas não pav e desocupadas 6

10 Limpeza de canais 8
11 Pintura de guias e sarjetas 8
12 Podação 3 3
13 Limpeza de Açudes 2
14 Administração local 1 1 1

94 20 8 2 3 1 1 1

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

TOTAL GERAL

CARGO/FUNÇÃO
QUADRO DE MÃO DE OBRA DA LIMPEZA



ITEM CUSTO
1 37,50
2 27,60
3 47,45
4 177,00
5 22,67
6 36,38
7 10,12
8 41,53
9 79,90
10 10,90
11 0,61
12 389,00
13 16,50
14 0,92
15 1,20
16 6,50
17 44,90
18 48,63
19 37,90
20 38,50
21 22,90
22 4,00
23 2,40
24 28,80

EPI

LISTA COM CUSTOS DOS EPI, INSUMOS E FERRAMENTAS

FERRAMENTA
FERRAMENTA

TIPO DESCRIÇÃO
FERRAMENTA
FERRAMENTA

INSUMOS

INSUMOS
INSUMOS

VASSOURA
PÁ

GARFO DE 10 DENTES
CARRINHO DE MÃO REFORÇADO EM CHAPA #14

CARRINHO DE MÃO COM RODAS

EPI

EPI
EPI
EPI

EPI

EPI
EPI

BROXA DE CAIAÇÃO
SACO PLÁSTICO RECICLADO 30 X 50 CM

ENXADA
CONE DE PVC - SINALIZAÇÃO
BALDE PLASTICO 10 LITROS

FOICE
PICARETA

FERRAMENTA
FERRAMENTA
FERRAMENTA
FERRAMENTA
FERRAMENTA

INSUMOS
INSUMOS

COLA BRANCA
CAL HIDRATADO PARA PINTURA

COLETE REFLETIVO

EPI
BOTA EM PVC

BOTA DE PROTEÇÃO CANO CURTO COURO
CALÇA EM BRIM

MASCARA DE PROTEÇÃO AZUL

LUVA DE COURO CANO CURTO

CAMISA EM BRIM
CAPA DE CHUVA

LUVA DE ALGODÃO PIGMENTADA

BONÉ JOCKCY
EPI
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19/04/2021 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa por código Fipe -
FIPE

 
Mês de referência: abril de 2021
Código Fipe: 515114-7
Marca: VOLKSWAGEN
Modelo: 13-180 E Constellation 2p (diesel)
Ano Modelo: 2011
Autenticação chyzqtvhrklgm
Data da consulta segunda-feira, 19 de abril de 2021 19:09
Preço Médio R$ 96.859,00



09/09/2021 08:39 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus -
Pesquisa comum - FIPE

 
Mês de referência: setembro de 2021
Código Fipe: 504138-4
Marca: FORD
Modelo: CARGO 1723 E Turbo 2p (diesel)(E5)
Ano Modelo: 2019
Autenticação k00sbyjqzbdbp
Data da consulta quinta-feira, 9 de setembro de 2021 08:39
Preço Médio R$ 203.578,00



09/09/2021 08:45 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus -
Pesquisa comum - FIPE

 
Mês de referência: setembro de 2021
Código Fipe: 516173-8
Marca: VOLVO
Modelo: VM 270 4x2 2p (diesel) (E5)
Ano Modelo: 2019
Autenticação lcnh8rp2n9dbp
Data da consulta quinta-feira, 9 de setembro de 2021 08:45
Preço Médio R$ 212.650,00



23/07/2021 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Motos - Pesquisa comum -
FIPE

 
Mês de referência: julho de 2021
Código Fipe: 811078-6
Marca: HONDA
Modelo: CG 125 FAN / FAN KS / 125 i FAN
Ano Modelo: 2016
Autenticação 64qhy1s1ycq
Data da consulta sexta-feira, 23 de julho de 2021 15:30
Preço Médio R$ 7.355,00



23/07/2021 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Motos - Pesquisa comum -
FIPE

 
Mês de referência: julho de 2021
Código Fipe: 827073-2
Marca: YAMAHA
Modelo: YBR 125 FACTOR E
Ano Modelo: 2016
Autenticação 58v48qr6f5q
Data da consulta sexta-feira, 23 de julho de 2021 15:57
Preço Médio R$ 7.126,00



23/07/2021 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Motos - Pesquisa comum -
FIPE

 
Mês de referência: julho de 2021
Código Fipe: 827047-3
Marca: YAMAHA
Modelo: XTZ 125 E
Ano Modelo: 2016
Autenticação cbykcx4ctr5q
Data da consulta sexta-feira, 23 de julho de 2021 15:55
Preço Médio R$ 8.360,00
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ENCARGOS SOCIAIS - PERNAMBUCO – LIMPEZA 

O presente estudo é uma adaptação e complementação dos trabalhos da FGV sobre Encargos Sociais. 
Vilson Trevisan Consultoria. 

GRUPO "A" - CUSTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal

INSS 20,00% 20,00% 20,00% Artigo 22 Inciso I Lei 8.212/91

FGTS 8,00% 8,00% 8,00% Artigo 15 Lei 8036/90 e Art. 7º Inciso III CF/88

SESC 1,50% 1,50% 1,50% Decreto 61.836/67 

SENAC 1,00% 1,00% 1,00% Decreto 61.843/67

SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% Decreto 99.570/90

INCRA 0,20% 0,20% 0,20% Lei 7787 de 30/06/89 e DL 1146/70

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% Artigo 3º Inciso I Decreto 87.043/82

RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO 3,00% 3,00% 3,00% Decreto 6.042/2007 LEI 10.666/2003

TOTAL DO GRUPO “A” 36,80% 36,80% 36,80%

GRUPO “B” - CUSTOS DAS SUBSTITUIÇÕES 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal

FÉRIAS GOZADAS 8,05% 8,05% 8,06% Artigo 142º DL 5.542/42 e Art 7 CF Inc XVII

AUXÍLIO DOENÇA    2,68% 2,67% 2,68% Artigo 18 Lei 8.212/91 e artigo 476 CLT

AFASTAMENTOS MAIS DE 15 DIAS 0,10% 0,10% 0,10% Artigo 18 Lei 8.212/91 e artigo 476 CLT

LICENÇA PATERNIDADE 0,02% 0,02% 0,02% Lei 13.527/2016

ACIDENTE DE TRABALHO 0,01% 0,01% 0,01% Lei 6.367/76 e Artigo 476 da CLT

FALTAS LEGAIS 0,58% 0,58% 0,58% Artigo 473 e 822 da CLT

TREINAMENTO 0,39% 0,32% 0,54% IN 05 do MET e Item XXII da CF/88

Total do Grupo 11,83% 11,75% 11,99%

GRUPO “C” - CUSTOS DAS INDENIZAÇÕES 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal

1/3 CONSTITUCIONAIS DE FÉRIAS 2,68% 2,68% 2,69% Artigo 7, Inciso XVII CF/88

13º SALÁRIO 9,31% 9,30% 9,32% Lei 4090/62  Inciso VIII Art. 7 CF 88

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,14% 0,14% 0,14% CLT Artigo 488 § Único e Artigo 7 Inciso XXI da CF/88

Total do Grupo 12,13% 12,12% 12,15%

GRUPO “D” - CUSTO DAS RESCISÕES 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 2,42% 2,41% 2,42% Artigo 487 CLT e Inciso XXI do Artigo 7º CF/88

COMPLEMENTO AVISO PRÉVIO 0,89% 0,89% 0,89% Lei 12.506 de 13 de outubro de 2011.

REFLEXOS 13º SAL. E FÉRIAS 0,64% 0,64% 0,64% IN SRT 15 de 14 de julho de 2010.

INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA 4,02% 4,02% 4,03% Artigo 487CLT e Art. 10 Inciso I Disp.Trans.CF/88

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 1,01% 1,00% 1,01% Artigo 1º Lei complementar 110/01

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,28% 0,28% 0,28% Artigo 9º 7.238/84 

FÉRIAS INDENIZADAS 0,99% 0,98% 0,99% Artigo 146 e § Único

ADICIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS 0,33% 0,33% 0,33% Artigo 7 item XVII CF/88  - SUMULA 328/TST

Total do Grupo 10,58% 10,55% 10,59%

Grupo “E” - CUSTOS COMPLEMENTARES 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal

ABONO PECUNIÁRIO 0,28% 0,28% 0,28% Artigo 143 CLT

1/3 CONST. ABONO PECUNIÁRIO 0,09% 0,09% 0,09% Artigo 7 item XVII CF/88  - SUMULA 328/TST

TOTAL DO GRUPO 0,37% 0,37% 0,37%

GRUPO “F” CUSTO DAS INCIDÊNCIAS 44 horas 2a a Sábado 12 x 36 Fundamentação Legal

FGTS S/ AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,26% 0,26% 0,26% Sumula 305 TST

INCIDÊNCIAS SALÁRIO MATERNIDADE 0,19% 0,19% 0,20% Artigo 58 DA IN 971 Previdência  

FGTS 1/12 13º SALÁRIO INDENIZADO 0,02% 0,02% 0,02% IN 99 M.T.E. artigo 8 item XIII

INCIDÊNCIA GRUPO “A” S/ GRUPO “B” + “C” 8,82% 8,78% 8,88% Artigo 28º Lei 8.212/91

TOTAL DO GRUPO 9,29% 9,25% 9,36% Artigos 22º e 28º Lei 8.212/91

TOTAL DOS ENCARGOS 81,00% 80,84% 81,26%



PISOS SALÁRIOS DIFERENCIADOS 2021 - SEAC 
  

      

TABELA SALARIAL - 2021 

ANEXO III 

ITEM FUNÇÃO PISO  

1 ADMINISTRADOR DE CONDOMINIO R$1.849,18 

2 AJUDANTE DE COZINHA/COPA R$1.122,20 

3 AJUDANTE DE MANUTENÇÃO R$1.265,77 

4 ALMOXARIFE PROJETOS IRRIGADOS DO RIO SÃO FRANCISCO R$1.257,93 

5 ANALISTA AMBIENTAL SÊNIO R$6.354,09 

6 ANALISTA DE SERV, EM ADMINIST. DE TERM. INTEGRADOS R$3.011,44 

7 ARRAES DE EMBARCAÇÃO R$1.403,09 

8 ARTIFICE R$1.265,77 

9 ASCENSORISTA R$1.122,20 

10 ASG LÍDER R$1.191,69 

11 ASSESSOR ADMINISTRATIVO R$2.488,31 

12 ASSESSOR TÉC.EM ROTINAS OPER.DE TERM. INTEGRADOS R$1.138,01 

13 ASSESSOR TÉCNICO R$2.886,89 

14 AUX ADMINISTRATIVO II (projetos irrigados do Rio São Francisco) R$1.466,99 

15 AUXILIAR ADMINISTRATIVO R$1.122,20 

16 AUXILIAR DE ALMOXARIFE R$1.122,20 

17 AUXILIAR DE ARQUIVO R$1.198,67 

18 AUXILIAR DE CARREGO E DESCARREGO R$1.122,20 

19 AUXILIAR DE DETETIZAÇÃO R$1.159,68 

20 AUXILIAR DE ELETRICISTA R$1.122,20 

21 AUXILIAR DE ENCANADOR R$1.122,20 

22 AUXILIAR DE JARDINAGEM R$1.122,20 

23 AUXILIAR DE MECÂNICO R$1.122,20 

24 AUXILIAR DE PEDREIRO R$1.265,77 

25 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS R$1.122,20 

26 BOMBEIRO CIVIL ESCALA 12X36 (jornada Cláusula 26ª da CCT) R$1.395,68 

27 CALDEREIRO R$2.038,95 

28 CAMAREIRA R$1.122,20 

29 CANALEIRO R$1.315,55 

30 COADJUNTOR TÉCNICO OPERACIONAL R$1.707,02 

31 CONTROLADOR OPERACIONAL DE TERMINAIS INTEGRADOS R$2.254,55 



32 COORDENADOR DE O & M  R$3.637,55 

33 COPEIRA R$1.122,20 

34 COSTUREIRA R$1.218,54 

35 COVEIRO R$1.228,67 

36 COZINHEIRO  R$1.206,13 

37 ELETRICISTA R$1.683,40 

38 EMPACOTADOR R$1.187,42 

39 ENCANADOR R$1.683,40 

40 ENCARREGADO R$1.395,68 

42 ENTREGADOR DE CONTAS R$1.196,07 

43 GARÇON R$1.122,20 

44 GARI R$1.122,20 

46 INSPETOR DE IRRIGAÇÃO / CANALETAS R$1.122,20 

47 INSPETOR DE SERV. MANUT. PRÉD.ADM. E TERM. INTEGRADOS R$3.011,44 

48 JARDINEIRO R$1.180,96 

49 LEITURISTA  R$1.180,96 

50 MANOBRISTA R$1.662,88 

51 MAQUEIRO R$1.122,20 

52 MARCENEIRO R$1.610,40 

53 MATEIRO R$1.122,20 

54 MECÂNICO DE BOMBAS R$1.683,40 

55 MERENDEIRA R$1.206,13 

56 MONITOR DE SERV. OPERAC.EM TERMINAIS INTEGRADOS R$1.610,40 

57 MOTORISTA (D) (apenas para aqueles de Cláus. 3ª,§3° desta CCT) R$2.248,50 

58 MOTORISTA II (projetos irrigados do Rio São Francisco)  R$2.562,75 

59 OPERADOR DE CFTV R$1.247,16 

60 OPERADOR DE EMPILHADEIRA  R$1.797,84 

61 OPERADOR DE ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO R$1.122,20 

62 OPERADOR DE MAQUINA PULVERIZAÇÃO R$1.122,20 

63 OPERADOR DE MÁQUINAS E TRATORES DIVERSOS R$2.654,53 

64 OPERADOR DE SUPORTE OPER.EM TERMINAIS INTEGRADOS R$2.125,72 

65 OPERADOR MAQUINA DIRIGÍVEL R$1.288,32 

66 OPERADOR SERV.DE INTEG. DE ROTINAS EM TRANSPORTE R$2.249,19 

67 PINTOR R$1.683,40 

68 PISCINEIRO R$1.122,20 

69 PORTEIRO R$1.203,71 



70 PROGRAMADOR SERV.DE SUP.OPE. EM TERM.INTEGRADOS R$4.068,93 

71 PROMOTOR DE VENDAS R$1.198,67 

72 RECEPCIONISTA R$1.203,71 

73 SERRALHEIRO R$1.683,40 

74 SOLDADOR R$1.610,40 

75 SUPERVISOR R$1.717,76 

76 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  R$2.099,28 

77 TÉCNICO ELETROTÉCNICO  R$3.528,47 

78 TÉCNICO MECÂNICO R$3.528,47 

79 TELEFONISTA R$1.203,71 

80 VIGIA / AGENTE DE PORTARIA R$1.203,71 
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Você está em »

Síntese dos Preços Praticados - PETROLINA

Resumo I - OLEO DIESEL S10 R$/l

Período : De 11/07/2021 a 17/07/2021

RELAÇÃO DE POSTOS PESQUISADOS

razão social endereço bairro bandeira preço
venda

data
coleta

Posto Mandacaru Ltda - Epp Avenida Fernando Farias, 799 Antonio
Cassimiro BRANCA 4,699 15/07/2021

Auto Posto Gene Ltda Rua Pilão Arcado, 267 Jardim
Maravilha ALESAT 4,749 15/07/2021

Auto Posto Gene Ltda Avenida da Integracao, 80 Quadra
J Km 02 ALESAT 4,749 15/07/2021

Catavento Derivados de
Petroleo Ltda - Epp Avenida da Integracao, 460 Vila

Eduardo BRANCA 4,790 15/07/2021

Posto Autovia C-1 Eireli Avenida da Integracao, 444 Vila
Eduardo

PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. 4,799 15/07/2021

Paraiso Petroleo Ltda Avenida Monsenhor Angelo
Sampaio, 544

Vila
Eduardo BRANCA 4,799 15/07/2021

Safra Comercio de
Derivados de Petroleo Ltda Avenida da Integração, 269 Vila

Eduardo
PETROBRAS

DISTRIBUIDORA S.A. 4,799 15/07/2021

Posto Horizonte Ltda Avenida Joao Pernambuco, 150 Fernando
Idalino BRANCA 4,850 15/07/2021

Safra Comercio de
Derivados de Petroleo Ltda

Avenida Monsenhor Angelo
Sampaio, 55 Centro PETROBRAS

DISTRIBUIDORA S.A. 4,899 15/07/2021

Cavalcante Petroleo Ltda Rua Governador Eraldo Gueiros
Leite, 719 Unif 01 e 02 Centro PETROBRAS

DISTRIBUIDORA S.A. 4,899 15/07/2021

Posto Ipe Ltda. Avenida da Integracao, 1554 A Maria
Auxiliadora IPIRANGA 4,901 15/07/2021

Exportar

PREÇ0 VENDA

MÉDIA 4,812

DESVIO PADRÃO 0,068

VALOR MÍNIMO 4,699

VALOR MÁXIMO 4,901
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Data de Emissão : 23/07/2021

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Clique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços

http://www.anp.gov.br/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos/serie-historica-do-levantamento-de-precos-e-de-margens-de-comercializacao-de-combustiveis


23/07/2021 https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp 1/2

 

 

 

Você está em »

Síntese dos Preços Praticados - PETROLINA

Resumo I - GASOLINA COMUM R$/l

Período : De 11/07/2021 a 17/07/2021

RELAÇÃO DE POSTOS PESQUISADOS

razão social endereço bairro bandeira preço
venda

data
coleta

Lorena Comercio de
Combustiveis Ltda

Avenida Monsenhor Angelo
Sampaio, 138-a Centro BRANCA 6,190 15/07/2021

Posto Horizonte Ltda Avenida Joao Pernambuco, 150 Fernando
Idalino BRANCA 6,350 15/07/2021

Catavento Derivados de
Petroleo Ltda - Epp Avenida da Integracao, 460 Vila

Eduardo BRANCA 6,350 15/07/2021

Paraiso Petroleo Ltda Avenida Monsenhor Angelo
Sampaio, 544

Vila
Eduardo BRANCA 6,359 15/07/2021

Servale Derivados de
Petroleo Ltda

Avenida Marechal Hermes da
Fonseca, 23

Antonio
Cassimiro

PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. 6,389 15/07/2021

Posto Autovia C-1 Eireli Avenida da Integracao, 444 Vila
Eduardo

PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. 6,389 15/07/2021

Safra Comercio de
Derivados de Petroleo Ltda

Avenida Monsenhor Angelo
Sampaio, 55 Centro PETROBRAS

DISTRIBUIDORA S.A. 6,399 15/07/2021

Safra Comercio de
Derivados de Petroleo Ltda Avenida da Integração, 269 Vila

Eduardo
PETROBRAS

DISTRIBUIDORA S.A. 6,399 15/07/2021

Auto Posto Gene Ltda Avenida da Integracao, 80 Quadra
J Km 02 ALESAT 6,399 15/07/2021

Cavalcante Petroleo Ltda Rua Governador Eraldo Gueiros
Leite, 719 Unif 01 e 02 Centro PETROBRAS

DISTRIBUIDORA S.A. 6,399 15/07/2021

Posto Mandacaru Ltda - Epp Avenida Fernando Farias, 799 Antonio
Cassimiro BRANCA 6,399 15/07/2021

Auto Posto Gene Ltda Rua Pilão Arcado, 267 Jardim
Maravilha ALESAT 6,399 15/07/2021

Posto Ipe Ltda. Avenida da Integracao, 1554 A Maria
Auxiliadora IPIRANGA 6,429 15/07/2021

Exportar

PREÇ0 VENDA

MÉDIA 6,373

DESVIO PADRÃO 0,059

VALOR MÍNIMO 6,190
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VALOR MÁXIMO 6,429

Data de Emissão : 23/07/2021

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Clique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços

http://www.anp.gov.br/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos/serie-historica-do-levantamento-de-precos-e-de-margens-de-comercializacao-de-combustiveis
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https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=C7Y_rxhP7YNiUEeOAhAaI5ZfQDNi-9uJj0MGHrokKmITW2okWEAEgr-zqJ2DNgICAkAOgAcf3058DyAEJqQKBgmhOYv2JPqgDAcgDywSqBJMCT9CN_54PDyUBF70zyxqOVinc86aiN08XXXNtk75fMg9mn1NT-SIHmhgiqSkKBBIaCfVkJDyjX1RWmSo3dDmXwAYUem43JcS4XfMZxpi2vA4r8FQ-MQhJ4u0A5qdPKTvmgkJt8XVnb3PLu0spRx5jSeeKMjc97FKZY-KiAzpEhfex9FX7WVAiqJgeFhIGLlK0DjOXkgsA_2Hk6wnpnbMBBgQNpzVwBHoouKBGp-UAvSRiyMZe_Gcq2mXAAm3tWlrt_F4QbYS8Jekx0kkdV8IeQ2BrQe7YWBsKLxaWp7Ndypngq6ITnKPkQMmhLXdJc-vcsltGc0mia6YluIvTY2mdaVxkq7Iqio6nFs--6EkcHj23JRDABLL99p6RAqAGLoAHoYisYKgH1ckbqAfw2RuoB_LZG6gHjs4bqAeT2BuoB7oGqAfulrECqAemvhuoB-zVG6gH89EbqAfs1RuoB5bYG9gHANIIBwiAYRABGB-xCetQ5RW17EpKgAoBmAsByAsBgAwBuAwBuBOIJ9gTDYgUA9AVAZgWAYAXAQ&ae=1&num=1&cid=CAASEuRos-JbQMl6z-OmpVN6M4YycA&sig=AOD64_2uhznkmSbxaqzORxuXiU7zSV2I1w&client=ca-pub-3315494427134153&nb=8&adurl=https://www2.gerdau.com.br/cotacao%3Fgclid%3DEAIaIQobChMI2I_xk_L58QIVYwDBCh2I8gXKEAEYASAAEgIwl_D_BwE
https://www.mgfimoveis.com.br/buscar/imoveis/pe-salgueiro
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Cód. 086759969 Atualizado há mais de 1 mês

Fazenda / Sítio para alugar

PREÇO
R$ 1.000 /Mês

Publicidade

Rodo Rede sua parada completa.
Posto Ipiranga

O imóvel "Aluga chácara c/ piscina em afogados da ingazeira" possui Aluguel por R$1.000
/mês e está localizado em Salgueiro, PE.

Baixei o preço por pouco tempo ótima oportunidade.  
Chácara de 28×80 terreno todo murado c/casa 2qt, suíte sala de estar, copa cozinha e área
de serviço com quarto e uma piscina 45 m3. 
Casa toda na cerâmica e alpendre que e garagem para 6 carros. Energia e água tratada (
Compesa). 
Localização privilegiada à 5 Km de Afogados da Ingazeira próximo ao aeroporto nas margens
da rodovia PE - 320. 
Pronta para Lazer ou comércio(Posto de Combustível, Restaurante, Pousada e etc.) . Aceito
carro e parcelamos o pagamento. (87) 99804 - 1300 / (87) 99622 - 9000. 

Tuparetama/PE. São José do Egito/PE. Itapetim/PE. Brejinho/ PE. Santa Terezinha/PE.
Tabira/PE. Afogados da Ingazeira/PE. Iguaracy/PE. Carnaíba/PE. Texeira/ PB. Patos/PB.
Recife/PE. São Paulo/SP

Anunciante

Site Integrado 11

https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=CenrhxhP7YL-WGYa0sQek1IG4CpvFr_RjysuD36IOZBABIK_s6idgzYCAgJADoAGDifyoAcgBCakCJnhq1r3siT6oAwHIA8sEqgScAk_QIP3ShSshj84naOJdYKUvbAAf_7j8Saw_azyrpw9n6gSywHFUjQ_CMhVweEZ2ctZWEaNmF7kubOuI0YdIwxzr6EusxoiLQbT0-wDktcfdIVOpwv3nFzSjyLDqHdHk_GpkdoP7r5Jvoeqwlj62ViZ_F8h-0aBy03ERR1WjgSCEeHbpQe3AqwmSOXCRjT_Nm7qqpMoWPHg9Ur4U97h9PWL2Et3PQ32RhnJZS72Q1mmE1FmSZwnFojcz2jopjHVHZCjKImxiyJmNK_bodxbhsdrLLKu2WZe_ZjmiqiN2vp3AA2Riu3hKHG9LPAn09XosZS3X_oYwHaHqOEFXiAg04iSFHbkUCyoVENCbv6HzfNO8CYx7oDgtPb1hCCgWwATOqJT6xwOgBi6AB-X2g9cCqAfVyRuoB_DZG6gH8tkbqAeOzhuoB5PYG6gHugaoB-6WsQKoB6a-G6gH7NUbqAfz0RuoB-zVG6gHltgb2AcA0ggHCIBhEAEYH7EJzX0bzkySgZWACgGYCwHICwGADAGYDO26yNTQA7gMAbgTgwTYEw7QFQGYFgGAFwE&ae=1&num=1&cid=CAASEuRohSIAWi8vZUQ84oXstuQuWA&sig=AOD64_3SDOnV2pKhnv9T6lg9te-gdjumOg&client=ca-pub-3315494427134153&ctype=82&nb=0&adurl=https://portal.ipiranga/wps/portal/ipiranga/postoselojas/rodorede/inicio%3Futm_source%3Dgoogle%26utm_medium%3Dcpc%26utm_campaign%3DRodoRedeJulho%26utm_term%3DLocalCampaign%26gclid%3DEAIaIQobChMIv5H5k_L58QIVBlrsCh0kagCnEAEYASAAEgInr_D_BwE
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=C2d3HxhP7YL-WGYa0sQek1IG4CpvFr_RjysuD36IOZBABIK_s6idgzYCAgJADoAGDifyoAcgBCakCJnhq1r3siT6oAwHIA8sEqgScAk_QIP3ShSshj84naOJdYKUvbAAf_7j8Saw_azyrpw9n6gSywHFUjQ_CMhVweEZ2ctZWEaNmF7kubOuI0YdIwxzr6EusxoiLQbT0-wDktcfdIVOpwv3nFzSjyLDqHdHk_GpkdoP7r5Jvoeqwlj62ViZ_F8h-0aBy03ERR1WjgSCEeHbpQe3AqwmSOXCRjT_Nm7qqpMoWPHg9Ur4U97h9PWL2Et3PQ32RhnJZS72Q1mmE1FmSZwnFojcz2jopjHVHZCjKImxiyJmNK_bodxbhsdrLLKu2WZe_ZjmiqiN2vp3AA2Riu3hKHG9LPAn09XosZS3X_oYwHaHqOEFXiAg04iSFHbkUCyoVENCbv6HzfNO8CYx7oDgtPb1hCCgWwATOqJT6xwOgBi7SBg8QhYDPjgEYgZaDrqUFKAeAB-X2g9cCqAfVyRuoB_DZG6gH8tkbqAeOzhuoB5PYG6gHugaoB-6WsQKoB6a-G6gH7NUbqAfz0RuoB-zVG6gHltgb2AcAwAgB0ggHCIBhEAEYH4AKAZgLAcgLAYAMAZgM7brI1NADuAwBuBODBNgTDtAVAZgWAYAXAQ&num=1&cid=CAASEuRohSIAWi8vZUQ84oXstuQuWA&sig=AOD64_2JZ9eupPY0uSNmsGX8P1z2MG_lKA&ae=1&ctype=80&nb=34&adurl=https%3A%2F%2Fwww.google.com%2Fmaps%2Fdir%2F%2F%27%27%2Fdata%3D!4m6!4m5!1m1!4e2!1m2!1m1!1s0x7a09192ada14ec7%3A0x1c695a1f84590518!11m1!5shttps%3A%252F%252Fgoogleads.g.doubleclick.net%252Fpagead%252Fconversion%252F%253Fai%253DCenrhxhP7YL-WGYa0sQek1IG4CpvFr_RjysuD36IOZBABIK_s6idgzYCAgJADoAGDifyoAcgBCakCJnhq1r3siT6oAwHIA8sEqgScAk_QIP3ShSshj84naOJdYKUvbAAf_7j8Saw_azyrpw9n6gSywHFUjQ_CMhVweEZ2ctZWEaNmF7kubOuI0YdIwxzr6EusxoiLQbT0-wDktcfdIVOpwv3nFzSjyLDqHdHk_GpkdoP7r5Jvoeqwlj62ViZ_F8h-0aBy03ERR1WjgSCEeHbpQe3AqwmSOXCRjT_Nm7qqpMoWPHg9Ur4U97h9PWL2Et3PQ32RhnJZS72Q1mmE1FmSZwnFojcz2jopjHVHZCjKImxiyJmNK_bodxbhsdrLLKu2WZe_ZjmiqiN2vp3AA2Riu3hKHG9LPAn09XosZS3X_oYwHaHqOEFXiAg04iSFHbkUCyoVENCbv6HzfNO8CYx7oDgtPb1hCCgWwATOqJT6xwOgBi6AB-X2g9cCqAfVyRuoB_DZG6gH8tkbqAeOzhuoB5PYG6gHugaoB-6WsQKoB6a-G6gH7NUbqAfz0RuoB-zVG6gHltgb2AcA0ggHCIBhEAEYH7EJzX0bzkySgZWACgGYCwHICwGADAGYDO26yNTQA7gMAbgTgwTYEw7QFQGYFgGAFwE%2526sigh%253DnGCnRP8QUh0%2526label%253D_AITNAME_%2526value%253D_AITVALUE_%3Fsource%3Dcad-loc%26dadc%3D490362430922
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=CenrhxhP7YL-WGYa0sQek1IG4CpvFr_RjysuD36IOZBABIK_s6idgzYCAgJADoAGDifyoAcgBCakCJnhq1r3siT6oAwHIA8sEqgScAk_QIP3ShSshj84naOJdYKUvbAAf_7j8Saw_azyrpw9n6gSywHFUjQ_CMhVweEZ2ctZWEaNmF7kubOuI0YdIwxzr6EusxoiLQbT0-wDktcfdIVOpwv3nFzSjyLDqHdHk_GpkdoP7r5Jvoeqwlj62ViZ_F8h-0aBy03ERR1WjgSCEeHbpQe3AqwmSOXCRjT_Nm7qqpMoWPHg9Ur4U97h9PWL2Et3PQ32RhnJZS72Q1mmE1FmSZwnFojcz2jopjHVHZCjKImxiyJmNK_bodxbhsdrLLKu2WZe_ZjmiqiN2vp3AA2Riu3hKHG9LPAn09XosZS3X_oYwHaHqOEFXiAg04iSFHbkUCyoVENCbv6HzfNO8CYx7oDgtPb1hCCgWwATOqJT6xwOgBi6AB-X2g9cCqAfVyRuoB_DZG6gH8tkbqAeOzhuoB5PYG6gHugaoB-6WsQKoB6a-G6gH7NUbqAfz0RuoB-zVG6gHltgb2AcA0ggHCIBhEAEYH7EJzX0bzkySgZWACgGYCwHICwGADAGYDO26yNTQA7gMAbgTgwTYEw7QFQGYFgGAFwE&ae=1&num=1&cid=CAASEuRohSIAWi8vZUQ84oXstuQuWA&sig=AOD64_3SDOnV2pKhnv9T6lg9te-gdjumOg&client=ca-pub-3315494427134153&ctype=82&nb=0&adurl=https://portal.ipiranga/wps/portal/ipiranga/postoselojas/rodorede/inicio%3Futm_source%3Dgoogle%26utm_medium%3Dcpc%26utm_campaign%3DRodoRedeJulho%26utm_term%3DLocalCampaign%26gclid%3DEAIaIQobChMIv5H5k_L58QIVBlrsCh0kagCnEAEYASAAEgInr_D_BwE
https://www.mgfimoveis.com.br/
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Imóveis Recomendados

Telefone de contato
SOLICITAR

Para sua segurança:

1. Não realize pagamento adiantado.

2. Suspeite de anúncios com valores duvidosos.

ENTRAR EM CONTATO

javascript:void(0)
https://pe.mgfimoveis.com.br/venda-pe-afogados-ingazeira-chacara-poco-artesiano-88819742
javascript:void(0)
https://www.mgfimoveis.com.br/
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 620,41 R$ 438,33 R$ 26,52

FILTROS APLICADOS
Descrição Nome do Material (PDM) UF Ano da Compra
PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO\, PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO PE 2020, 2021

Quantidade total de registros: 79
Registros apresentados: 1 a 50

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00018/2020 00041 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 20 R$26,52

LUKAUTO - COMERCIO
DE PNEUMATICOS E
PECAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00018/2020 00012 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 10 R$107,75

LUKAUTO - COMERCIO
DE PNEUMATICOS E
PECAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00018/2020 00049 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 4 R$109,35

LUKAUTO - COMERCIO
DE PNEUMATICOS E
PECAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00018/2020 00036 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 6 R$160,60

LUKAUTO - COMERCIO
DE PNEUMATICOS E
PECAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00018/2020 00027 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 24 R$161,11

LUKAUTO - COMERCIO
DE PNEUMATICOS E
PECAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00018/2020 00013 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 6 R$179,40

ENGEMAQ
COMPONENTES PARA
TRATORES LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00018/2020 00010 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 16 R$188,50

ENGEMAQ
COMPONENTES PARA
TRATORES LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020
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00008/2020 00008 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 48 R$220 J GOMES DA SILVA

MAGAZINE
ESTADO DE
PERNAMBUCO

982561 - PREFEITURA
MUNICIPIO DE SAO
CAITANO

19/10/2020

00018/2020 00014 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 41 R$225 CONSTANTINO PNEUS

EIRELI
COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00008/2020 00005 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 60 R$225 CESAR RODAS

COMERCIAL LTDA
ESTADO DE
PERNAMBUCO

982561 - PREFEITURA
MUNICIPIO DE SAO
CAITANO

19/10/2020

00018/2020 00040 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 88 R$254,70 LOGIDATA SOLUCOES

EIRELI
COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00018/2020 00015 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 24 R$269 LOGIDATA SOLUCOES

EIRELI
COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00018/2020 00011 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 60 R$271 CONSTANTINO PNEUS

EIRELI
COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00018/2020 00017 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 92 R$271,86 LOGIDATA SOLUCOES

EIRELI
COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00008/2020 00007 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 40 R$274 CESAR RODAS

COMERCIAL LTDA
ESTADO DE
PERNAMBUCO

982561 - PREFEITURA
MUNICIPIO DE SAO
CAITANO

19/10/2020

00010/2020 00006 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 56 R$274,82 ZEUS COMERCIAL

EIRELI

EMPRESA
BRASILEIRA DE
PESQUISA
AGROPECUARIA

135012 -
EMBRAPA/CPATSA 01/12/2020

00018/2020 00016 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 16 R$276,01 LOGIDATA SOLUCOES

EIRELI
COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00018/2020 00004 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 20 R$280,80

ENGEMAQ
COMPONENTES PARA
TRATORES LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00008/2020 00009 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 48 R$282 CESAR RODAS

COMERCIAL LTDA
ESTADO DE
PERNAMBUCO

982561 - PREFEITURA
MUNICIPIO DE SAO
CAITANO

19/10/2020

00008/2020 00028 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 40 R$290 J GOMES DA SILVA

MAGAZINE
ESTADO DE
PERNAMBUCO

982561 - PREFEITURA
MUNICIPIO DE SAO
CAITANO

19/10/2020

00018/2020 00030 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 29 R$294,99 LOGIDATA SOLUCOES

EIRELI
COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00008/2020 00029 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 20 R$298 CESAR RODAS

COMERCIAL LTDA
ESTADO DE
PERNAMBUCO

982561 - PREFEITURA
MUNICIPIO DE SAO
CAITANO

19/10/2020
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00055/2020 00002 Dispensa de
Licitação 31291 PNEU VEÍCULO

AUTOMOTIVO UNIDADE 3 R$300,50 FLORIVALDO LOPES
RABELO 01336925310

COMANDO DO
EXERCITO

160189 - 7 INSPETORIA
DE CONTABILIDADE E
FINANCAS

30/09/2020

00018/2020 00032 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 14 R$308

LUKAUTO - COMERCIO
DE PNEUMATICOS E
PECAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00058/2020 00002 Dispensa de
Licitação 31291 PNEU VEÍCULO

AUTOMOTIVO UNIDADE 2 R$309
ERIKA VALERIA DE
SOUSA MENDES
04238410173

COMANDO DO
EXERCITO

160189 - 7 INSPETORIA
DE CONTABILIDADE E
FINANCAS

28/10/2020

00018/2020 00029 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 80 R$317,35

MGB PNEUS
IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO EIRELI

COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00058/2020 00001 Dispensa de
Licitação 31291 PNEU VEÍCULO

AUTOMOTIVO UNIDADE 3 R$325,92

ATUAL DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
SANEANTES
DOMISSANITARIOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160189 - 7 INSPETORIA
DE CONTABILIDADE E
FINANCAS

28/10/2020

00008/2020 00012 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 16 R$330 J GOMES DA SILVA

MAGAZINE
ESTADO DE
PERNAMBUCO

982561 - PREFEITURA
MUNICIPIO DE SAO
CAITANO

19/10/2020

00010/2020 00009 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 4 R$350 ZEUS COMERCIAL

EIRELI

EMPRESA
BRASILEIRA DE
PESQUISA
AGROPECUARIA

135012 -
EMBRAPA/CPATSA 01/12/2020

00010/2020 00008 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 4 R$352,50 ZEUS COMERCIAL

EIRELI

EMPRESA
BRASILEIRA DE
PESQUISA
AGROPECUARIA

135012 -
EMBRAPA/CPATSA 01/12/2020

00010/2020 00007 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 4 R$352,50 ZEUS COMERCIAL

EIRELI

EMPRESA
BRASILEIRA DE
PESQUISA
AGROPECUARIA

135012 -
EMBRAPA/CPATSA 01/12/2020

00018/2020 00031 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 24 R$380 CONSTANTINO PNEUS

EIRELI
COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00018/2020 00028 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 24 R$383,20

MGB PNEUS
IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO EIRELI

COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00055/2020 00001 Dispensa de
Licitação 31291 PNEU VEÍCULO

AUTOMOTIVO UNIDADE 2 R$408 FLORIVALDO LOPES
RABELO 01336925310

COMANDO DO
EXERCITO

160189 - 7 INSPETORIA
DE CONTABILIDADE E
FINANCAS

30/09/2020

00008/2020 00013 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 24 R$408,33

LUKAUTO - COMERCIO
DE PNEUMATICOS E
PECAS LTDA

ESTADO DE
PERNAMBUCO

982561 - PREFEITURA
MUNICIPIO DE SAO
CAITANO

19/10/2020

00018/2020 00051 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 16 R$420 LOGIDATA SOLUCOES

EIRELI
COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020
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00055/2020 00004 Dispensa de
Licitação 31291 PNEU VEÍCULO

AUTOMOTIVO UNIDADE 4 R$422 FLORIVALDO LOPES
RABELO 01336925310

COMANDO DO
EXERCITO

160189 - 7 INSPETORIA
DE CONTABILIDADE E
FINANCAS

30/09/2020

00018/2020 00020 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 8 R$437 EDS COMERCIO E

SERVICOS LTDA
COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00018/2020 00005 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 78 R$438 CONSTANTINO PNEUS

EIRELI
COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00010/2020 00011 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 6 R$438,33 ZEUS COMERCIAL

EIRELI

EMPRESA
BRASILEIRA DE
PESQUISA
AGROPECUARIA

135012 -
EMBRAPA/CPATSA 01/12/2020

00018/2020 00019 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 116 R$440 CONSTANTINO PNEUS

EIRELI
COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00010/2020 00010 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 4 R$450 CONSTANTINO PNEUS

EIRELI

EMPRESA
BRASILEIRA DE
PESQUISA
AGROPECUARIA

135012 -
EMBRAPA/CPATSA 01/12/2020

00018/2020 00025 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 24 R$480 LOGIDATA SOLUCOES

EIRELI
COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00008/2020 00014 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 32 R$489 CESAR RODAS

COMERCIAL LTDA
ESTADO DE
PERNAMBUCO

982561 - PREFEITURA
MUNICIPIO DE SAO
CAITANO

19/10/2020

00010/2020 00012 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 4 R$492,50 ZEUS COMERCIAL

EIRELI

EMPRESA
BRASILEIRA DE
PESQUISA
AGROPECUARIA

135012 -
EMBRAPA/CPATSA 01/12/2020

00055/2020 00003 Dispensa de
Licitação 31291 PNEU VEÍCULO

AUTOMOTIVO UNIDADE 2 R$496 FLORIVALDO LOPES
RABELO 01336925310

COMANDO DO
EXERCITO

160189 - 7 INSPETORIA
DE CONTABILIDADE E
FINANCAS

30/09/2020

00058/2020 00003 Dispensa de
Licitação 31291 PNEU VEÍCULO

AUTOMOTIVO UNIDADE 2 R$499,30
ERIKA VALERIA DE
SOUSA MENDES
04238410173

COMANDO DO
EXERCITO

160189 - 7 INSPETORIA
DE CONTABILIDADE E
FINANCAS

28/10/2020

00008/2020 00016 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 52 R$516,48

LUKAUTO - COMERCIO
DE PNEUMATICOS E
PECAS LTDA

ESTADO DE
PERNAMBUCO

982561 - PREFEITURA
MUNICIPIO DE SAO
CAITANO

19/10/2020

00018/2020 00024 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 12 R$524,80

LUKAUTO - COMERCIO
DE PNEUMATICOS E
PECAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020

00018/2020 00022 Pregão 31291 PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO UNIDADE 40 R$524,88 LOGIDATA SOLUCOES

EIRELI
COMANDO DO
EXERCITO

160200 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/7

20/11/2020



 

 

Valor mínimo de composição da MOTOCICLETA = R$ 100,44. 
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GESTÃO URBANA E ARBORIZAÇÃO DAS CIDADES: 
DIAGNÓSTICO QUALITATIVO E QUANTITATIVO NO 

MUNICÍPIO DE SALGUEIRO, PERNAMBUCO, BRASIL. 
 

Felipe Luiz Lima de Paulo 1 

 

Ana Maria Siqueira Quirino 2 

 

RESUMO 
 
As árvores são elementos de suma importância para a manutenção da qualidade de vida no meio 
urbano. A arborização urbana requer planejamento, pois existem muitas variáveis envolvidas, como o 
porte da cidade, o tipo de sistema viário, o modo como se estabelece a infraestrutura urbana e também 
o porte das espécies arbóreas. Diante disso, o presente trabalho tem por objetivo mostrar a relevância 
da arborização urbana, usando árvores nativas como forma de manutenção da biodiversidade regional 
em Salgueiro, Pernambuco. O estudo foi realizado no município de Salgueiro (Figura 01), localizado 
interior do Estado de Pernambuco, a cerca de 445 km da capital (Coordenadas 08°04'27" S/ 
39°07'09" W). Para verificar os vegetais presentes na arborização urbana foi feita uma análise 
quantitativa.  Encontraram-se 275 indivíduos arbóreos, pertencentes a seis famílias e seis espécies. As 
espécies mais comumente encontradas nas ruas foram: Ficus benjamina (72,7%), Azadirachta indica 
(18,2%), Archontophoenix Cunninghamii (3,6%) e Prosopis juliflor (3,6%). Citrus sinensis (1,8%) e 
Melocactus bahiensis (0,4%) são as espécies menos representativas. As espécies exóticas 
predominaram na arborização da cidade com cinco espécies representando 99,6% do total de 
indivíduos amostrados. Diante disso, considera-se indispensável o planejamento democrático da 
arborização urbana e a realização de um plano prevendo espécies. 
 
Palavras-chave: planejamento e gestão urbana, arborização urbana, biodiversidade.  

 

MANAGEMENT AND URBAN STREET TREE OF CITIES: 
DIAGNOSIS AND QUALITATIVE QUANTITATIVE IN THE CITY 

OF SALGUEIRO, PERNAMBUCO, BRAZIL. 
 
ABSTRACT  
 

                                                 
1
 Aluno especial da disciplina “Planejamento e Gestão Urbana” (MDU/UFPE). Mestre em Gestão do 

Desenvolvimento Local Sustentável (Universidade de Pernambuco). Professor do Curso de Pós-
graduação em Educação Ambiental e Sustentabilidade para o Semiárido Pernambucano, Universidade 
Federal Rural de Pernambuco/Unidade Acadêmica de Serra Talhada (UFRPE/UAST). Fazenda Saco, 
s/n, Caixa Postal 063, Serra Talhada, PE, CEP 56900-000. E-mail: felipe@uast.ufrpe.br 
2
 Aluna do Curso de Pós-graduação em Educação Ambiental e Sustentabilidade para o Semiárido 

Pernambucano, Universidade Federal Rural de Pernambuco/Unidade Acadêmica de Serra Talhada 
(UFRPE/UAST). Fazenda Saco, s/n, Caixa Postal 063, Serra Talhada, PE, CEP 56900-000. E-mail: 
anasiqueira17@hotmail.com 



 
  

 

 

X Fórum Ambiental da Alta Paulista, v. 10, n. 4, 2014, pp. 46-57 

Trees are very important elements for maintaining the quality of life in urban areas. The urban forestry 
requires planning because there are many variables involved, such as city size, the type of road system, 
how it establishes the urban infrastructure and also the size of the tree species. Therefore, this paper 
aims to show the relevance of urban vegetation using native trees as a way of maintaining regional 
biodiversity in Salgueiro, Pernambuco. The study was conducted in the municipality of Willow (Figure 
01), located within the State of Pernambuco, about 445 km from the capital (coordinates 08 ° 04'27 "S / 
39 ° 07'09" W). To check the plants present in urban forestry a quantitative analysis was performed. We 
have found 275 tree species, belonging to six families and six species. The species most commonly 
found on the streets were: Ficus benjamina (72.7%), Azadirachta indica (18.2%), Archontophoenix 
cunninghamii (3.6%) and Prosopis juliflor (3.6%). Citrus sinensis (1.8%) and melocactus bahiensis 
(0.4%) are the least representative species. Exotic species predominated in greening the city with five 
species representing 99.6% of the sampled individuals. Therefore, it is essential to the planning of 
urban greening and the realization of a plan providing species. 
 
Keywords: planning and urban management, urban forestry, biodiversity. 

 

GESTIÓN Y URBANA DE LA CALLE DEL ÁRBOL DE 

CIUDADES: DIAGNÓSTICO Y CUANTITATIVA CUALITATIVO 

EN LA CIUDAD DE SALGUEIRO, PERNAMBUCO, BRASIL. 

 

RESUMEN 
 
Los árboles son elementos críticos para mantener la calidad de vida en las zonas urbanas. La 
silvicultura urbana requiere una planificación, porque hay muchas variables que intervienen, como el 
tamaño de la ciudad, el tipo de sistema de carreteras, cómo se establece la infraestructura urbana y 
también el tamaño de las especies de árboles. Por lo tanto, este artículo tiene como objetivo mostrar la 
importancia de los árboles urbanos, el uso de árboles nativos como una forma de mantener la 
biodiversidad regional en Salgueiro, Pernambuco. El estudio se realizó en el municipio de Willow 
(Figura 01), situada en el Estado de Pernambuco, a unos 445 kilometros de la capital (coordenadas 08 
° 04'27 "N / 39 ° 07'09" W). Para comprobar los vegetales presentes en la silvicultura urbana se realizó 
un análisis cuantitativo. Encontramos 275 árboles individuales pertenecientes a seis familias y seis 
especies. Las especies que se encuentran más comúnmente en las calles fueron: Ficus benjamina 
(72,7%), Azadirachta indica (18,2%), Archontophoenix cunninghamii (3,6%) y Prosopis juliflor (3,6%). 
Citrus sinensis (1,8%) y bahiensis melocactus (0,4%) son las especies menos representativas. Las 
especies exóticas predominaron en la ecologización de la ciudad con cinco especies que representan 
el 99,6% de los individuos muestreados. Por lo tanto, es esencial para la planificación de las zonas 
verdes urbanas y la realización de un plan de previsión de las especies. 
 
PALABRAS-CLAVE: la planificación y la gestión urbana, la silvicultura urbana, la biodiversidad. 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

As árvores são elementos de suma importância para a manutenção da 

qualidade de vida no meio urbano, tendo em vista que funcionam como filtro 
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ambiental, reduzindo a poluição atmosférica, amenizando o calor, a insolação, a 

velocidade dos ventos e os ruídos, além disso, contribui no combate a erosão de 

solos desprotegidos, melhoria do ciclo hidrológico, redução das despesas com 

condicionamento térmico e os frutos produzidos servem como fonte alimentar para os 

animais que as usam como abrigo (MANUAL DE ARBORIZAÇÃO URBANA DE 

NATAL, 2009). 

Historicamente, o que corrobora para a implantação da arborização em 

centros urbanos é o embelezamento que esta proporciona. Todavia, não se pode 

esquecer dos benefícios ecológicos, psíquicos e socioeconômicos que as árvores nos 

oferecem ( SILVA, 2008).  

A arborização urbana não é uma tarefa simples, pois existem muitas variáveis 

envolvidas, como o porte da cidade, o tipo de sistema viário, o modo como se 

estabelece a infraestrutura urbana e também o porte das espécies arbóreas. Nesse 

sentido, o aspecto fundamental da arborização urbana é a escolha das espécies a 

serem utilizadas, visa racionalizar a ocupação do solo, de forma que o vegetal a ser 

plantado, sofra o mínimo possível de conflitos com os elementos urbanos- calçadas, 

modelo de calçadas, porte dos vegetais, distanciamento entre as árvores, altura da 

rede elétrica- (SILVA, 2008; MANUAL DE ARBORIZAÇÃO URBANA DE NATAL, 

2009). 

O semiárido nordestino apresenta diferentes tipologias (RODAL et al., 2005) 

dentre as quais podemos destacar a Caatinga  (PÔRTO; CABRAL; TABARELLI, 

2004; FERRAZ; RODAL, 2006), constituída principalmente por uma vegetação 

xeromórfica (PÔRTO; CABRAL; TABARELLI, 2004). Um dos principais problemas 

enfrentados no sertão nordestino têm sido a degradação e destruição dos recursos 

naturais, causados, principalmente, pela ação antrópica.  

O município estudado situa-se em uma das mais populosas regiões 

semiáridas do mundo. Em contrapartida, é a região menos conhecidas do ponto de 

vista dos seus recursos naturais, principalmente sobre biodiversidade, além de ser a 

menos atendida e protegida (SECTMA, 2004). 

Essa região é marcada por problemas sociais ao longo da sua história, onde 

tem a matriz energética da lenha, proveniente do desmatamento quase sempre ilegal, 
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como fonte primária para o sustento do sertanejo em épocas climáticas extremas, 

sendo assim o uso de árvores nativas do semiárido seria uma alternativa viável para a 

manutenção da flora local. 

A perda dos ambientes naturais no semiárido está diretamente relacionada 

com a ação antrópica e isso vem alertando a comunidade para as questões das 

mudanças climáticas (RIEVERS, 2010). Tais mudanças, como a diminuição da 

camada de ozônio, introdução de espécies exóticas, infecções por microrganismos 

(POUGH; JANIS; HEISER, 2003), períodos de chuvas irregulares (secas 

prolongadas), destruição dos habitats, desmatamentos e queimadas (JUNCÁ, 2001), 

provocam sérias consequências à biodiversidade local. Portanto, o uso de árvores 

nativas contribui para a valorização dessas espécies, o que corrobora para a 

manutenção da flora regional. 

Com base nestes aspectos, o presente trabalho tem por objetivo mostrar a 

relevância da arborização urbana, usando árvores nativas como forma de 

manutenção da biodiversidade regional em Salgueiro, Pernambuco. 

 

PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA E A ARBORIZAÇÃO MUNICIPAL 

 

Planejar e gerir o espaço público urbano não é uma tarefa simples e 

mecanicista. Requer envolvimento de atores diversos da sociedade para que haja 

bem comum, ou que se aproxime a isto. A complexidade nas relações socioculturais e 

as relações de poder entre os atores sociais, fazem com que a dinâmica do uso e 

ocupação do solo perpasse um mero instrumento legislativo emanado pelo governo.  

Na democracia representativa, a dinâmica do planejamento, ou o ato de 

prever o futuro diante dos diversos aspectos que o influencia, é ojeriza daqueles 

estudiosos mais conservadores, pois perpassa pelo pensamento neoliberalista da 

delegação de poderes próprios do Estado. Contudo, é inevitável entender a 

importância do ato de planejar e de operacionalizar aquilo que foi previsto por meio do 

gerenciamento dentro da democracia representativa, em contraposição do 

centralismo do Estado. Não obstante a isto, em contraposição, até os marxisistas 

mais fervorosos, como Lenin, entenderam que planejar é necessário, mesmo 
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entendendo que se trata de “simples instrumentos da classe dominante” (SOUZA, 

2006). 

Longe de defender os instrumentos de planejamento e gestão urbana como 

salvadores da sociedade, demonstrados pelos zoneamentos de áreas valorizadas e a 

exclusão cada vez mais da população menos favorecida para áreas periféricas, por 

exemplo, entende-se que o problema não está na instrumentalização dos mesmos, 

contudo na real democracia das relações de poderes de um governo. A própria 

governança das cidades, termo cada vez mais usado entre pesquisadores do 

planejamento e gestão urbanos, tem, em sua própria origem como objeto de estudo a 

relação de conflito que há entre o principal (governante) e os agentes 

(administradores), que muitas vezes tem objetivos distintos na condução do governo 

(FONTES FILHO, 2003). 

No caso da arborização dos espaços públicos urbanos, o que se observa 

muitas vezes é a valorização das áreas mais favorecidas referindo-se ao termo 

socioeconômico, em contraposição às áreas periféricas. Observa-se, também, a 

descaracterização, muitas vezes da vegetação nativa de uma região, em detrimento 

do avanço imobiliário e dos anseios temporal da sociedade, que, muitas vezes, não 

são coincidentes com o tempo em que a natureza precisa para se recuperar ou para 

se expandir. Observa-se também a necessidade muitas vezes da sociedade de se 

criar proximidade de uma região mais favorecida socioeconomicamente com aquela 

emergente, ou seja, acaba surgindo, nestes casos, a proliferação de espécies que 

não são nativas de uma localidade ou município.  

  

 

MATERIAL E MÉTODOS 

 

A. Área de estudo  

 

O estudo foi realizado no município de Salgueiro (Figura 01), localizado 

interior do Estado de Pernambuco, a cerca de 445 km da capital (Coordenadas 

08°04'27" S/ 39°07'09" W), esta situado na mesorregião do Sertão de Pernambuco e 
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na microrregião de Salgueiro, limitando-se ao Norte com Penaforte (CE) ao Sul com 

Belém de São Francisco e a Oeste com Terra Nova, o local esta com 420 metros de 

elevação. Seu perímetro urbano ocupa uma área de aproximadamente 1.733,7 km². 

De acordo com o senso do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (2013), a 

cidade possui população estimada de 56.641 habitantes. Possui temperatura média 

anual de 26 C°, clima tropical chuvoso e vegetação de Caatinga xeromórfica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 01: Mapa do Estado de Pernambuco, pontuando a região do Sertão do Pajeú, com destaque 

para o município de Salgueiro, Pernambuco, Brasil. Fonte: Ministério dos Transportes.  

 

B. Coleta de dados 

 

Os dados para a revisão de literatura foram coletados online, em revistas, 

periódicos e livros, através de pesquisas na internet, buscando pelas palavras chave: 

arborização urbana; qualidade de vida; espécies nativas; legislação ambiental 

municipal de Salqueiro e Plano Diretor, no período de 28 de janeiro de 2014 a 15 de 

feverreiro de 2014.  Posteriormente, foi feito um levantamento in loco de todos os 

indivíduos vegetais existentes nas praças do município e nas calçadas das vias 

públicas, através da observação direta e registro fotográfico. Para o estudo, foram 

consideradas tanto espécies nativas como também exóticas, de porte arbustivo a 

arbóreo. A identificação das espécies, enquadradas nas condições mencionadas, com 
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seus respectivos nomes científicos e famílias, ocorreu através da consulta 

bibliográfica baseada em LORENZI (2008) e BACKES; IRGANG (2002). 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Foram identificadas seis famílias, seis espécies e 275 indivíduos (Tabela 01). A 

família mais representativas foram Moraceae (200 indivíduos), seguida de  Meliaceae 

(50 indivíduos),  Palmae  (10 indivíduos) e Leguminosae  (10 indivíduos). As espécies 

mais comumente encontradas nas ruas são Ficus benjamina, Azadirachta indica, 

Archontophoenix Cunninghamii e Prosopis juliflor (Figura 02). Sendo Citrus sinensis 

(4) e Melocactus bahiensis (1) as espécies menos representativas. 

 

 

Tabela 01: Litas das famílias e de espécies arbóreas encontradas na arborização das vias públicas do 

município de Salgueiro, PE. 

Família Nome científico Nome popular 
Nativa (N) ou 

Exótica (E) 

Quantidades 

(nº) 

Rutaceae Citrus sinensis Laranjeira E 4 

Palmae 
Archontophoenix 

Cunninghamii 
Palmeira E 10 

Moraceae Ficus benjamina Fícus E 200 

Cactaceae Melocactus bahiensis Coroa de frade N 1 

Meliaceae Azadirachta indica Nim E 50 

Leguminosae Prosopis juliflor Algaroba E 10 

    Total=275 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Meliaceae
http://pt.wikipedia.org/wiki/Leguminosae
http://pt.wikipedia.org/wiki/Meliaceae
http://pt.wikipedia.org/wiki/Leguminosae
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Figura 02: Espécies de plantas encontradas nas vias públicas de Salgueiro, PE. A- Ficus benjamina; 

B- Archontophoenix Cunninghamii; C- Azadirachta indica; D- Melocactus bahiensis. 

 

Em número de espécies, as plantas exóticas (Figura 03) são mais 

predominantes na arborização da cidade com 274 indivíduos, estando representadas 

em 99,6% do total de indivíduos amostrados. 

 

A B 

C D 
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Figura 03: Porcentagem de indivíduos nativos e exóticos ocorrentes na arborização urbana de 

Salgueiro, PE. 

 

Dentre as famílias amostradas (Figura 04) a que apresentou maior 

diversidade foi a Moracea, seguida da Rutaceae, sendo todas exóticas. 

 

 

Figura 04: Principais famílias existentes na arborização urbana de Salgueiro, PE. 
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Dentre as situações inadequadas e presentes nos conflitos da arborização 

urbana no município de Salgueiro, PE, pode-se destacar o avanço da copa para a 

rua, o avanço da copa para a casa, obstrução de passagem de pedestres nas 

calçadas, poda feita de maneira inadequada e problemas ocasionados pela raiz. O 

mesmo resultado foi encontrado por Melo et al. (2007) em diagnóstico qualitativo e 

quantitativo da arborização urbana realizado no Paraíba. Com relação ao contato das 

árvores amostradas com a rede elétrica, 215 indivíduos não apresentam problemas 

com fiação e 60 indivíduos apresentam problemas relacionados com a fiação da rede 

elétrica e telefônica. 

 

  

Figura 05: Problemas relacionados há ausência de planejamento relacionado à arborização urbana de 

Salgueiro, PE. E- Poda feita de maneira inadequada para a copa da árvore não atingir a rede elétrica; 

F- Nim obstruindo a passagem na calçada.  

 

A escassez de árvores em vias públicas gera sérias consequências para a 

biodiversidade do ecossistema urbano, o que afeta diretamente a população local, 

tendo em vista que a arborização é uma das formas de manter o equilíbrio ecológico. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A análise dos resultados obtidos mostra que das 275 espécies inventariadas, 

a mais frequente foi o fícus (Ficus benjamina).  O município de Salgueiro, PE possui 

uma arborização urbana com baixa diversidade. Isto pode ser reflexo da função-

E F 
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utilidade que a própria árvore proporciona: rápido crescimento proporcionando 

sombra para a população, o que afeta diretamente a biodiversidade e descaracteriza 

a paisagem natural daquela região. 

 Em número de espécies, as plantas exóticas são mais predominantes na 

arborização da cidade. O que se faz necessário à troca oportuna de exemplares 

exóticos por nativos uma vez que resultaria no aumento da diversidade arbórea do 

município, pois uma maior diversidade garante uma maior proteção dos exemplares 

ao ataque de pragas e doenças, contribui para a manutenção da flora local e contribui 

para a conservação das espécies e da biodiversidade. 

Considera-se indispensável o planejamento da arborização urbana de forma 

democrática, envolvendo centros de pesquisas e sociedade civil em geral, por 

exemplo, e a realização de um plano, prevendo critérios e técnicas adequadas de 

plantios e manutenções, para evitar conflitos com os elementos urbanos.  

A arborização de Salgueiro, PE apresenta diversos problemas relacionados à 

escolha das espécies utilizadas, como por exemplo, a copa das árvores que esta 

atingindo a rede elétrica, alguns exemplares arbóreos estão danificando calçadas, 

necessitando de reparos e a obstrução da passagem dos pedestres, fato comum para 

diversas cidades brasileiras.  

Para este problema, recomenda-se a elaboração de uma listagem de 

espécies sugeridas para plantio, para orientar a comunidade em geral e a 

implementação de um plano municipal de arborização urbana acompanhando e 

controlando de maneira efetiva por algum órgão do meio ambiente (elaborado de 

forma coletiva). 
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	Este Termo de Referência tem como objetivo estabelecer os critérios a serem observados na PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO-PE, conforme especificado detalhadamente no projeto básico, parte integrante e indissociável deste documento.
	Constitui objeto do presente a execução de serviços de limpeza urbana (incluindo coleta de resíduos sólidos domiciliares, limpeza de canais, galerias, açudes, coleta de entulhos, volumosos, restolhos, pintura de meio fios, capina e podação em vias públicas, áreas verdes, praças, parques, terrenos baldios, e outras instalações, terrenos ou edificações de propriedade ou responsabilidade da Prefeitura Municipal de Salgueiro, conforme estabelecido neste Termo de Referência.
	Especificação dos serviços:
	Coleta de resíduos Sólidos Urbanos; varrição, raspagem e remoção de terra e areia de logradouros e vias públicas; roçada, podação ou aparo de vegetação em logradouros públicos; remoção de focos de lixo em áreas públicas;  retirada de lixo de cestos coletores públicos; limpeza de locais isolados dentro do território do Município; limpeza de margens e leitos de canais, córregos e açudes; roçada de vegetação rasteira e arbustiva e limpeza e recolhimento de lixo em áreas verde; roçada de escolas e creches públicas ou conveniadas com o Município; capina e roçada de vegetação rasteira e arbustiva em espaços e prédios pertencentes a órgãos públicos, bem como em terrenos próprios municipais ou de responsabilidade do Município; serviços de jardinagem em logradouros públicos com vistas a coibir a disposição irregular de lixo; varrição e remoção de resíduos em praças e parques; varrição de espaços públicos; varrição em cemitérios; mutirões de limpeza em locais de sinistro (incêndios, deslizamentos, alagamentos, desabamentos, temporais);mutirões de limpeza e retirada de restos de demolição em áreas desocupadas por decisões administrativas, judiciais ou para reassentamentos; mutirões de limpeza em locais de eventos públicos; operação de carregamento e descarregamento de caminhões da produção dos serviços anteriormente citados.
	A área de abrangência dos serviços a serem contratados está compreendida no Município de Salgueiro-PE, para efeito de execução dos serviços de limpeza urbana.
	No prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da data de assinatura do Contrato, a Empresa Contratada deverá apresentar o Plano Executivo dos Serviços, o qual consistirá no detalhamento da metodologia de execução dos serviços, metodologia esta elaborada de acordo com o Projeto Básico constante neste Termo de Referência.
	O Plano Executivo dos Serviços será consubstanciado em planos de trabalho para execução dos serviços objeto desta licitação, devendo ser apresentado impresso e em CD- ROM gravado em sessão fechada, em formato: xls (planilhas), doc. (texto) e dxf e/ou outro processo eletrônico (plantas gráficas).
	O Plano Executivo dos Serviços deverá observar as orientações a seguir e as especificações, dados e demais condições constantes neste Termo de Referência.
	I) Plano Referencial de Varrição de Vias Pavimentadas e Logradouros Públicos, que deverá ser elaborado observando as frequências e quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência, devendo ser constituído de:
	a. Memorial Descritivo e Justificativo, contendo:
	 descrição da metodologia operacional proposta para a realização dos serviços de varrição manual;
	 dimensionamento e especificação dos equipamentos da varrição;
	 identificação e detalhamento das atividades integrantes das fases de: planejamento; mobilização de recursos humanos; mobilização de equipamentos; disponibilização e instalação de alojamentos para concentração de pessoal e guarda de equipamentos; implantação dos serviços; readequações e execução dos serviços.;
	 plano de controle da qualidade dos serviços;
	 plano de manutenção dos equipamentos.
	b. Mapas indicando a frequência referencial de varrição, observadas as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência.
	II) Plano de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, que será apresentado observando-se as normas constantes da Lei Federal n. 6.514, de 22.12.77 e N. Rs. 01, 05, 06, 07, 09 e 15, aprovadas pela Portaria n. 3.214, de 08.06.78, e em especial:
	a. Programa de Segurança e Prevenção de Acidentes do Trabalho
	b. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
	c. Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional
	O Plano Executivo dos Serviços deverá ainda contemplar as complementações que couberem e que sejam necessárias para a perfeita execução dos serviços, observando-se que tais complementações não poderão contrariar as especificações e demais elementos técnicos constantes deste Termo de Referência.
	As complementações elaboradas pelas Licitantes Vencedoras após análise e aprovação pela Prefeitura Municipal passarão a se constituir no Plano Executivo dos Serviços que possibilitará a emissão da Ordem de Serviços – OS.
	A Prefeitura Municipal e a Empresa Contratada poderão propor ainda a revisão e ajuste do Projeto Básico constante do item 3.2 deste Termo de Referência, bem como ao longo do Contrato, a implantação de novas técnicas operacionais de forma a assegurar a atualização e melhoria da qualidade da prestação dos serviços à população.
	Toda e qualquer alteração do Plano Executivo dos Serviços somente poderá ser implementada após análise e aprovação pela Prefeitura Municipal.
	A Empresa Contratada deverá executar, os serviços e operações de limpeza urbana, a seguir relacionadas
	Coleta de resíduos Sólidos Urbanos; varrição, raspagem e remoção de terra e areia de logradouros e vias públicas; roçada, podação ou aparo de vegetação em logradouros públicos; remoção de focos de lixo em áreas públicas;  retirada de lixo de cestos coletores públicos; limpeza de locais isolados dentro do território do Município; limpeza de margens e leitos de canais, córregos e açudes; roçada de vegetação rasteira e arbustiva e limpeza e recolhimento de lixo em áreas verde; roçada de escolas e creches públicas ou conveniadas com o Município; capina e roçada de vegetação rasteira e arbustiva em espaços e prédios pertencentes a órgãos públicos, bem como em terrenos próprios municipais ou de responsabilidade do Município; serviços de jardinagem em logradouros públicos com vistas a coibir a disposição irregular de lixo; varrição e remoção de resíduos em praças e parques; varrição de espaços públicos; varrição em cemitérios; mutirões de limpeza em locais de sinistro (incêndios, deslizamentos, alagamentos, desabamentos, temporais);mutirões de limpeza e retirada de restos de demolição em áreas desocupadas por decisões administrativas, judiciais ou para reassentamentos; mutirões de limpeza em locais de eventos públicos; operação de carregamento e descarregamento de caminhões da produção dos serviços anteriormente citados:
	Os serviços serão executados nas áreas, vias e logradouros públicos, sob circunscrição constante deste Termo de Referência.
	3.1.1. Varrição Manual de Vias Públicas Pavimentadas
	Os serviços de varrição manual de vias públicas pavimentadas consistem na operação manual da varrição na superfície dos passeios pavimentados, sarjetas e canteiros centrais ajardinados ou não, esvaziamento dos cestos de lixo (papeleiras) e acondicionamento dos resíduos passíveis de serem contidos em sacos plásticos em todas as vias e logradouros públicos.
	Os serviços serão executados ao longo das vias pavimentadas em cada uma das suas margens, passeios e sarjetas, das calçadas (em sua totalidade) e dos canteiros centrais
	ajardinados ou não, de praças, de ruas humanizadas (em sua totalidade) e demais logradouros públicos.
	A Empresa Contratada poderá, a seu critério, proceder ao transporte das equipes de forma a garantir os deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as legislações vigentes, em complemento a implantação de alojamento (base fixa).
	A Empresa Contratada, de acordo com a programação prévia a ser fornecida pela Contratante, deverá estar apta a atender situações eventuais de trabalho, quando procederá a limpeza das vias e logradouros públicos nos locais de realização de eventos esportivos, religiosos, culturais e artísticos, antes e logo após o término deles, de forma a restaurar as condições de limpeza do local. Excetuam-se desta condição as situações emergenciais, tais como alagamentos.
	Se no decorrer do período contratual, por determinação expressa da Contratante, houver a necessidade de incorporação de novas vias e logradouros públicos que não estejam contemplados neste Termo de Referência e que vierem a repercutir em aumento das quantidades dos serviços, a Contratante de comum acordo com a Empresa Contratada deverá promover os ajustes e as necessárias alterações contratuais a fim de preservar a equação econômico-financeira.
	Quando da autorização do aumento da extensão de vias a ser varrida, a Empresa Contratada deverá informar o novo quadro de pessoal para a execução dos serviços.
	Nas praças públicas, os serviços de varrição abrangerão toda a dimensão dela.
	A Empresa Contratada será responsável pela manutenção rotineira dos cestos de lixo (papeleiras) compreendendo a sua limpeza interna. Esta operação deve estar prevista no Plano de Serviços da Empresa Contratada.
	O esvaziamento dos cestos de lixo (papeleiras) deverá ser realizado pelos varredores, concomitantemente aos trabalhos de varrição nos respectivos turnos. O produto do esvaziamento deverá ser acondicionado juntamente com o produto da varrição.
	O esvaziamento dos cestos será de responsabilidade da Empresa Contratada, que deverá incluir seus custos no valor global dos serviços de varrição. A Empresa Contratada deverá arcar com todos os ônus decorrentes da apresentação do Plano de Serviços da Empresa
	Contratada, inclusive das atividades de planejamento, administração, observada a programação fornecida pela Contratante.
	3.1.2. Capinação e Raspagem de Linha d’Água (Sarjetas), Passeios e Canteiros Centrais de Vias Pavimentadas e Pintura de Meio-Fio de Vias Pavimentadas
	Os serviços de capinação e raspagem de linhas d’água (sarjetas), passeios e canteiros centrais de vias pavimentadas e pintura de meio-fio de vias pavimentadas, consistem na operação manual de recolhimento dos resíduos existentes, tais como areia, lama e vegetação rasteira e outros, executada ao longo das vias pavimentadas em cada uma das suas margens, na superfície dos passeios e canteiros centrais ajardinados ou não, e ajuntamento dos resíduos para remoção, e na preparação de guias de sarjetas (meio fio) para aplicação de solução de água, cal hidratada, hidracor branco e fixador, em no mínimo 01 (uma) demão, na proporção de 01 (um) kg de hidracor para 05 (cinco) kg de cal hidratada.
	Os serviços de capinação e raspagem de linhas d’água (sarjetas), passeios e canteiros centrais de vias pavimentadas e pintura de meio-fio de vias pavimentadas serão executados a partir de Ordens de Serviços – OS, emitidas pela Contratante.
	As Ordens de Serviços - OS, poderão ser enviadas à Empresa Contratada por meio eletrônico, entregues no escritório local da Contratada ou na sede da Contratante.
	A Empresa Contratada deverá proceder o transporte das equipes de forma a garantir os deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as legislações vigentes.
	Deverá ser pintada a parte superior da guia e o espelho dela até a sarjeta, sendo esta, feita de maneira alternada.
	Compreende-se como condição indispensável para a pintura da guia, a realização pretérita dos serviços de capinação, raspagem e varrição.
	Fica a cargo da Contratada o ressarcimento de qualquer dano ao patrimônio público ou particular, bem como danos pessoais, causados por acidentes durante a execução dos serviços.
	Os serviços serão realizados de segunda-feira a sábado, no turno diurno e conforme as necessidades de cada localidade e segundo a programação emitida pela Contratante.
	Nas praças públicas, os serviços de capinação abrangerão somente o entorno delas, exceto naquelas onde existam calçadões, onde também ocorrerão serviços de capinação.
	Não será facultado alternativamente à Empresa Contratada, o emprego de outras metodologias e/ou equipamentos operados mecanicamente (capinação mecanizada) que propiciem e resultem no mesmo padrão de qualidade proposto para o serviço de capinação manual, para tal alteração será necessário revisão no projeto básico e planilha orçamentária.
	3.1.3. Operações Especiais de Limpeza
	A operação consiste na execução de serviços de catação manual, remoção de resíduos e corte de vegetação rasteira em rótulas, taludes, faixa de domínio de estradas, passarelas ou quaisquer áreas contíguas às vias públicas constantes da área limite do Município, como também a execução de limpeza de canaletas, encostas, escolas e creches, postos de saúde e outros prédios municipais, além de atender situações eventuais de trabalho para proceder a limpeza das vias e logradouros públicos nos locais de realização de eventos esportivos, religiosos, culturais e artísticos e às solicitações emergenciais de Defesa Civil.
	Após o término dos serviços, os resíduos resultantes da operação deverão ser acondicionados em saco plástico, serem confinados em locais de fácil acesso ao veículo coletor.
	A Empresa Contratada deverá realizar estes serviços de acordo com programação prévia a ser fornecida pela Contratante, através de OS – Ordem de Serviço, quando deverá estar apta a atender os serviços solicitados. No caso específico de eventos esportivos, religiosos, culturais e artísticos a empresa deverá concluir os serviços com antecedência de 02 (duas) horas antes do início do evento. Logo após a realização do evento a Empresa Contratada deverá efetuar os serviços de limpeza da área de acordo com a orientação da Fiscalização da Contratante.
	As Ordens de Serviços - OS, poderão ser enviadas à Contratada por meio eletrônico, entregues no escritório local da Contratada ou na sede da Contratante.
	Os serviços serão realizados de segunda-feira a sábado, aos domingos e feriados, no turno diurno ou noturno, quando se fizer necessário, devendo os locais e os horários de início e término constar na OS – Ordem de Serviço, emitida pela Contratante.
	A Empresa Contratada deverá proceder o transporte das equipes de forma a garantir os deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as legislações vigentes.
	3.1.4. Coleta de Resíduos de Podação
	Os serviços de coleta resíduos de podação compreende o recolhimento de todos os resíduos provenientes de podas de árvores e limpeza de parques e jardins, os quais serão executados através de Ordens de Serviço – OSs emitidas pela Contratante.
	Os serviços serão executados nas áreas, vias e logradouros públicos, de segunda a sábado, inclusive feriados e dias santos,
	3.1.5. LIMPEZA DE FEIRAS-LIVRES
	Nas feiras livres, a equipe irá executar a varrição e remoção dos resíduos, após o término das feiras livres, utilizando um caminhão coletor.
	Os serviços de limpeza das feiras-livres serão executados pelas equipes da varrição.
	3.1.6. LIMPEZA MANUAL DE BOCA DE LOBO
	A limpeza manual das bocas de lobo consiste na retirada de detritos na parte externa das galerias e tem por objetivo garantir o perfeito escoamento das águas pluviais e impedir que o material sólido, retido durante as chuvas, seja levado para os ramais e galerias.
	A Empresa Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da assinatura do Contrato, o Plano Executivo dos Serviços, o qual consistirá na consolidação do Projeto Básico constante deste Termo de Referência, devendo observar obrigatoriamente os parâmetros e demais condições de execução dos serviços apresentados a seguir.
	Qualquer alteração que a Empresa Contratada julgar necessária e pertinente, para a melhor execução dos serviços, deverá antes da sua implementação submeter à análise e aprovação da Contratada para sua formalização mediante aditivo contratual.
	3.2.1. Instalações, Ferramentas e Materiais e Veículos e Equipamentos
	3.2.1.1. Instalações
	A Empresa Contratada deverá dispor em todo o período de execução dos serviços edificações complementares providas inclusive de ferramentas, estoque de componentes e peças de forma a garantir a regularidade e a manutenção dos veículos e equipamentos.
	A Empresa Contratada deverá manter suas edificações, correndo por sua conta as despesas necessárias para tanto.
	3.2.1.2. Ferramentas e Materiais
	A Empresa Contratada deverá disponibilizar ao longo da execução dos serviços as ferramentas e materiais relacionados no projeto básico.
	3.2.2. Pessoal
	Competirá à Empresa Contratada a admissão do pessoal – gerentes, motoristas, técnicos, ajudantes, coletores, varredores e encarregados – necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por sua exclusiva conta, todos os encargos necessários e demais por exigência das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza, equipe está que de acordo com o Plano Executivo dos Serviços, a qual deverá ser constituída das quantidades de profissionais por tipo de serviço, conforme quadro de pessoal do Projeto básico.
	Só poderão ser mantidos em serviço os empregados atenciosos e educados no tratamento dado ao munícipe, bem como cuidadosos com o bem público.
	A fiscalização terá direito a exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 24 (vinte quatro) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa der origem a ação judicial, a Prefeitura Municipal não terá em nenhum caso qualquer responsabilidade.
	Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado ao pessoal da Empresa Contratada, a execução de outras tarefas que não sejam objeto destas especificações.
	Será terminantemente proibido aos empregados da Empresa Contratada fazer catação ou triagem entre os resíduos coletados pela coleta domiciliar, de varrição, de feiras livres, para proveito próprio.
	É proibido o consumo de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificações e donativos de qualquer espécie.
	Caberá a Empresa Contratada apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os seus funcionários devidamente treinados e uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para realização dos serviços.
	A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimenta e calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de segurança quando a situação exigir (conforme Normas do Ministério do Trabalho).
	Ao longo da execução dos serviços a equipe deverá contar com Equipamentos de Proteção Individual – EPI, Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC e uniformes.
	Os uniformes seguirão padrão e modelo fornecidos pela Prefeitura Municipal de Salgueiro, sendo seus custos arcados pela contratada.
	Para efeitos de medição serão consideradas as quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela Contratante. O valor das medições serão os constantes na planilha de orçamento, integrante do Contrato, com as quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela Contratante.
	Somente serão medidos os serviços executados de acordo com as especificações técnicas contratuais que façam parte do Plano Executivo dos Serviços.
	A Contratante elaborará, mensalmente, a medição dos serviços executados baseada nas disposições contidas neste Termo de Referência.
	O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, após a aprovação da execução dos serviços pela Contratante e entrega da fatura pela Empresa Contratada, com base em medição mensal que será realizada pela Contratante.
	O valor de pagamento das medições será obtido mediante a aplicação dos preços unitários constantes na planilha de orçamento, integrante do Contrato, as quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela Contratante.
	Os serviços serão pagos pelos preços contratuais, conforme critérios estabelecidos neste Termo de Referência, estando neles incluídos todos os custos com equipamento, ferramentas, sinalização e pessoal necessário, bem como os encargos e outras despesas inerentes à sua execução.
	Preços contratuais são os valores correspondentes à realização dos constantes neste Termo de Referência, salvo menção explícita em contrário. Foram considerados os custos e despesas relativas a:
	 Fornecimento de veículos compatíveis com os determinados pelo projeto básico, fornecimento de insumos, inclusive combustível, manutenções, seguros, rastreio GRPS e adesivagem;
	  carga, transporte, descarga, manuseio, armazenagem, proteção e guarda de materiais de consumo, tais como: combustíveis, graxas, lubrificantes, pneus, câmaras, filtros, sabão em pó, desinfetantes, detergentes, impressos, softwares, contentores plásticos para utilização nas operações de limpeza, cestos de lixo (papelarias) e demais materiais de uso geral, necessários às atividades relacionadas ao planejamento, elaboração dos planos de trabalho e à execução dos serviços;
	 mobilização e desmobilização, uniformes nos padrões determinados pela Contratante, transporte, alimentação, assistência social, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros necessários à segurança pessoal e/ou execução dos serviços;
	 fornecimento, operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos, utilizados pela Empresa Contratada, e necessários à execução dos serviços, objeto do Contrato;
	 fornecimento e manutenção de todas as ferramentas necessárias à execução adequada dos serviços objeto do Contrato, tais como: vassouras, pás, lutocar, lixeiras, garfos, escovas, contentores etc.;
	 disponibilização, utilização e manutenção de todas as instalações necessárias ao cumprimento do objeto contratual, em consonância com o disposto neste Termo de Referência;
	 fornecimento, operação e manutenção dos sistemas de distribuição nas instalações utilizadas pela Contratada, no cumprimento do objetivo contratual;
	 salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas, amortizações, licenciamentos, inclusive os ambientais, seguros, despesas financeiras de capital e de administração, depreciação, capital de giro, lucro e quaisquer outros relativos a benefícios e despesas diretas ou indiretas;
	O pagamento da primeira fatura estará condicionado à apresentação das guias de recolhimento das contribuições previdenciárias e do recolhimento do FGTS de todos os prestadores de serviço vinculados ao Contrato. As demais faturas estarão condicionadas aos recolhimentos das contribuições acima citadas.
	O ISS e demais contribuições legais serão recolhidas mediante descontos diretos na fatura mensal.
	O descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada e/ou o não atendimento e inobservância de exigência/recomendação da fiscalização, acarretarão, sem prejuízo de outras sanções específicas, prevista em lei, as seguintes penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa:
	a) Advertência, por escrito;
	b) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
	c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
	d) Rescisão contratual, com multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cobráveis judicialmente.
	Após análise da defesa apresentada, e não sendo aceitos seus argumentos pela Contratante, cabe à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da ciência do ato, interpor recurso para a Prefeitura Municipal, que decidirá em última instância.
	O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante, conforme a gravidade, às sanções previstas neste item e demais cominações legais cabíveis.
	As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas;
	Independente da aplicação do disposto nos subitens anteriores, a Empresa Contratada estará sujeita, ainda, à multa no valor de até 20% do valor global do Contrato nos casos de rescisão por culpa da Empresa Contratada motivada por qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos I a VIII da Lei 8.666/93.
	Independentemente da aplicação do disposto nos subitens anteriores, a Empresa Contratada estará sujeita, ainda, às demais penalidades previstas neste Contrato, bem como na legislação pertinente.
	A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Prefeitura Municipal.
	A Empresa Contratada deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene pública, informando à Fiscalização sobre casos de infração, notadamente sobre o caso de descargas irregulares de resíduos e falta de recipientes padronizados na via pública, após a assinatura do Contrato.
	A Empresa Contratada se obriga a permitir ao pessoal da Fiscalização livre acesso em todas as suas dependências, possibilitando os exames das instalações e das anotações relativas aos equipamentos, registro de pessoal e todos os materiais referentes aos serviços contratados.
	Independentemente do que está definido neste Termo de Referência, caberá ainda a Empresa Contratada a realização das seguintes atividades:
	- Organizar um conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, devidamente qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à identidade do Município, de modo a evidenciar que os serviços de limpeza urbana no Município estejam sendo realizados pela Empresa Contratada a serviço do Município;
	- Utilizar obrigatoriamente Livro de Ocorrências;
	- Responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes, veículos e materiais, de forma a realizar os serviços dentro dos prazos pactuados;
	- Responsabilizar-se pelo confinamento dos resíduos retirados, sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente;
	- Adotar de todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma Regulamentadora nº 18 que tratada das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, publicada através da Portaria GM nº
	3.214 de 08 de junho de 1978 e posteriores alterações e atualizações publicadas através da Portaria DSST nº 02 de 20 de maio de 1992, das Portarias SSST nº 04 de 04 de julho de 1995, nº 07 de 03 de março de 1997, nº 12 de 06 de maio de 1997, nº 20 de 17 de abril de 1998 e nº 63 de 28 de dezembro de 1998, das Portarias SIT nº 30 de 13 de dezembro de 2000 e de 20 de dezembro de 2001, nº 13 de 09 de julho de 2002, nº 114 de 17 de janeiro de 2005, nº 157 de 10 de abril de 2007, nº 15 de 03 de julho de 2007, nº 40 de 07 de março de 2008 e nº 201 de 21 de janeiro de 2011, bem como com as demais legislações vigentes sobre segurança, medicina e higiene do trabalho;
	- Os materiais a serem utilizados deverão ser submetidos pela Empresa Contratada para inspeção pelo Município, antes de sua utilização;
	- Manter sistema de comunicação via celular entre a sede dos serviços da Empresa Contratada, sua viatura de apoio, as equipes de trabalho e a Gerência de Limpeza, permitindo assim maior agilidade nos atendimentos de urgência e (as capacidades dos aparelhos deverão cobrir as áreas mais distantes do Município);
	- Receber as notificações que lhe forem pertinentes.
	O prazo de execução e de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a ser contados da data de assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do Artigo 57 da Lei N.º 8.666/93, podendo ainda ser prorrogado em caráter excepcional, por até 12 (doze) meses, a teor do art. 57, §4º, da mesma lei, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos, e os preços e as condições sejam vantajosos para a Contratante.
	O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias corridos contados da data de recebimento da respectiva Ordem de Serviços.
	A totalidade dos serviços foram orçados a um valor mensal máximo de R$ 570.122,25 (quinhentos e setenta mil, cento e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos) e valor total de contrato, por um período de 12 MESES de R$ 6.841.466,97 (seis milhões, oitocentos e quarenta e um mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e sete centavos) 
	A remuneração mensal a ser paga pelo Contratante, pelos serviços objeto deste Termo de Referência, será determinada em função dos serviços efetivamente realizados, considerando as quantidades de serviço efetivamente realizados de acordo com os critérios de medição e pagamento constantes neste Termo de Referência, conforme medição mensal, submetida à aprovação do Contratante.
	O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, após a aprovação da execução dos serviços pela Prefeitura do Município e entrega da fatura pela Empresa Contratada, com base em medição mensal.
	Em hipótese alguma será admitido pagamento da parcela mensal diferente daquelas definidas neste Termo de Referência, em especial quanto a mobilização, instalação e desmobilização da Empresa Contratada.
	No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da assinatura do contrato, a (s) empresa (s) vencedora (s) do processo licitatório, terá que prestar garantia contratual de um valor correspondente a um percentual de 3% (três por cento) do valor contrato, nos termos do artigo 56 § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93;
	A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
	• Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
	• Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à empresa;
	• Prejuízos diretos causados à Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato
	O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das cláusulas contratuais.
	A garantia deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual, sendo considerada extinta:
	a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que não há pendências por parte do licitante em relação ao contrato;
	b) no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.
	As despesas correrão à conta dos recursos previstos no orçamento da seguinte dotação orçamentária:
	Órgão: 13
	Unid.: Orçamentária: 03
	Proj / Atividade: 15.452.1025.2166.0000
	Elemento: 3.3.90.39.00
	Considerando que o Atestado de Capacidade Técnica é um documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que tem como objetivo comprovar que determinada empresa possui aptidão profissional e/ou operacional para a prestação de determinado serviço ou para o fornecimento de um bem específico, conforme previsto no inciso II do art. 30 da Lei nº 8.666, de 1993
	Será exigido para fins de habilitação a apresentação dos seguintes documentos:
	Prova de inscrição ou registro da empresa proponente e dos seus responsáveis técnicos, na entidade profissional competente (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA).
	Prova de possuir no seu quadro técnico permanente profissional(is) de nível superior, com formação em engenharia civil/ambiental e agronomia detentores de certidão ou atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA, demonstrando sua aptidão por já ter sido responsável técnico por atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação:
	Coleta de resíduos sólidos: 500t/mês
	Varrição: 1200 km/mês
	Município com população mínima de 40 mil habitantes
	Comprovação de vínculo do responsável técnico com a apresentação de um dos seguintes documentos: cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a empresa proponente como empregadora; do contrato social da empresa proponente em que conste o profissional como sócio; de contrato de prestação de serviço entre a empresa proponente e o profissional; de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
	Atestado(s) de capacidade técnico-operacional emitido por PESSOA JURÍDICA de direito público ou privado, declarando que a empresa proponente já promoveu serviço(s) da mesma natureza do objeto da licitação, comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, que comprove(m) que a licitante tenha executado os serviços relacionados em quantidades mínimas indicadas anteriormente; 
	Licença Sanitária com liberação para transporte e manejo de resíduos sólidos urbanos.
	É facultado aos Licitantes, realizar visita ao local dos serviços, para inteirar-se das reais condições e peculiaridades inerentes a sua natureza. A Visita deverá ser previamente agendada, na Secretaria Municipal de Serviço Urbanos, em até o último dia útil antes da abertura do certame, pelo e-mail: 
	Caso o Licitante não se predisponha a realizar visita, deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo Representante legal da Empresa, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Município.
	Reserva-se a Secretaria de Serviços Públicos, o direito de anular ou revogar a licitação, visando à legalidade do processo, caso necessário;
	As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no Edital;
	Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente;
	Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Termo de Referência e do Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Salgueiro Estado de Pernambuco, para dirimir as dúvidas não solucionadas administrativamente, oriundas do cumprimento das obrigações estabelecidas.
	São partes integrantes e indissociáveis deste Termo de Referência o anexo técnico – Projeto Básico
	Salgueiro/PE, 30 de agosto de 2021.
	Schneider Almeida Paiva
	CREA 6740-D/PB
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	1. DISPOSIÇÕES LEGAIS
	 Leis, normas, atos e demais documentos a seguir relacionados foram especialmente considerados na edição desta Orientação Técnica, sem prejuízo de outros ordenamentos da legislação nacional.
	 Lei Federal nº 8.666/93 Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública.
	 Lei Federal nº 10.520/02 Institui modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.
	 Lei Federal nº 11.445/07 Estabelece diretrizes nacionais para o Saneamento Básico.
	 Lei Federal nº 12.305/10 Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.
	 RESOLUÇÃO TC Nº 60, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019. Dispõe sobre procedimentos necessários para a contratação e controle da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos, pelos entes municipais jurisdicionados ao ...
	 OT IBR 001/2006 Define Projeto Básico especificado na Lei Federal nº 8.666/93.
	 OT IBR 004/2012 Precisão do orçamento de obras públicas.
	 OT IBR 007/2018 Projeto de serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos
	 ABNT NBR 8.419/1992 Apresentação de projetos de aterros sanitários de resíduos sólidos urbanos - Procedimento.
	 ABNT NBR 13.896/1997 Aterro de resíduos não perigosos – critérios para projeto, implantação e operação.
	 ABNT NBR 15.849/2010 Resíduos sólidos urbanos – Aterros sanitários de pequeno porte – Diretrizes para localização, projeto, implantação, operação e encerramento.
	 Resolução CONAMA nº 404/2008 Estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento ambiental de aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos urbanos.
	 Engenharia de Custos – Uma metodologia de orçamentação para obras civis / Paulo Roberto Vilela Dias
	 Acórdão do TCU 2.622/2013 e Decreto Federal 7.983/2013.
	 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás - Manual para análise de serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos
	2. SOBRE O MUNICÍPIO DE SALGUEIRO
	Dados Geográficos
	Área Territorial: 1.686,814 Km
	População no Último Senso [2010]: 56.629 habitantes (Fonte: IBGE)
	População Estimada [2020]: 61.249 habitantes (Fonte: IBGE)
	Densidade Demográfica: 33,57 habitantes por quilômetro quadrado
	Gentílico: Salgueirense
	Ano de Instalação: 1864
	Coordenadas Geográficas: Latitude - 8º 04' 27", Longitude - 39º 07' 09"
	Microrregião: Sertão Central Pernambucano
	Mesorregião: Salgueiro
	Altitude da Sede: 420m
	Distância à Capital: 518Km
	Dia de feira livre: Sábado
	Solo: Arenoso, pedregoso e rochoso
	Ocorrência mineral: Granito
	Clima: Semi-árido - quente - com temperatura média anual de 25ºC
	Precipitação pluviométrica: 450 a 600 milímetros por ano
	Meses chuvosos: dezembro a março
	Relevo: Apresenta uma variação de plano e montanhoso. Esse relevo e clima variado faz com que a região seja caracterizada tanto por áreas de sequeiro com chuvas escassas e mal distribuídas, vegetação xerófita e rios temporários; como por áreas de alti...
	Economia
	Salgueiro tem como atividades econômicas predominantes, a agricultura e o comércio varejista. Os principais produtos agrícolas de Salgueiro são: cebola, tomate, algodão herbáceo, milho, banana, feijão, arroz e manga.
	O município de Salgueiro faz parte do Sertão Central, região localizada na mesoregião do Sertão pernambucano.
	Com uma área de 9.183,1 quilômetros quadrados, o Sertão Central corresponde a 9,28% do território estadual. A economia da mesoregião está voltada para a agricultura de subexistência e a agropecuária extensiva, onde se destaca a caprinocultura e a avic...
	No Coração do Nordeste
	No cruzamento das BR's 232 e 116, o município de Salgueiro está no coração do Nordeste, tendo uma localização estratégica do ponto de vista logístico. Com fácil acesso e equidistante da maioria das capitais nordestinas, média de 596 Km*, à exceção de ...
	Salgueiro também está próxima de outras cidades médias do interior nordestino, como Petrolina - PE, Juazeiro do Norte - CE e Feira de Santana - BA.
	Servida por boas rodovias, tem ligação fácil com o Sul e Sudeste do país, através de uma das principais rodovias do Brasil, a BR 116, que também dá acesso às BR's 101 e 316.
	Salgueiro a:
	Aracaju (SE): 541 Km
	Fortaleza (CE): 642 Km
	João Pessoa (PB): 558 Km
	Maceió (AL): 514 Km
	Natal (RN): 607 Km
	Recife (PE): 518 Km
	Salvador (BA): 739 Km
	São Luís (MA): 1.078 Km
	Teresina (PI): 636Km
	Limites do Município
	Norte: Município de Penaforte (CE)
	Sul: Belém de São Francisco (PE)
	Leste: Verdejante, Mirandiba e Carnaubeira da Penha (PE)
	Oeste: Cabrobó, Terra Nova, Serrita e Cedro (PE)
	Ilustração 1 - Mapa de Situação no Estado
	Ilustração 2 - Mapa de Situação na Microrregião
	Ilustração 3 - Imagem da Sede (voô local)
	3. MEIO AMBIENTE
	A RECICLAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
	INTRODUÇÃO
	A Política Nacional dos Resíduos Sólidos - PNRS (Lei nº 12.305/2010) define resíduos sólidos urbanos como sendo os “resíduos domiciliares e de limpeza urbana”, este inclui os resíduos de capina, varrição de ruas e logradouros. Ainda, existem várias classificações possíveis de resíduos, que podem ser por sua natureza física (seco e molhado), por sua composição química (matéria orgânica e inorgânica) e pelos riscos potenciais ao meio ambiente.
	Segundo Pereira Neto (2013), a característica do lixo é de fato base fundamental para se determinar a forma de acondicionamento, o transporte e a destinação final. Um parâmetro que bem expressa a característica do resíduo é a sua composição gravimétrica, aspectos físicos, químicos e biológicos.
	O cuidado com o gerenciamento dos resíduos é de responsabilidade das prefeituras, onde o principal problema enfrentado é o mal gerenciamento destes. Alguns municípios não adotam a destinação final adequada para estes resíduos, uma vez que um material poderia ser reutilizado, reciclado ou compostado é colocado na condição de rejeito, tornando assim, um problema passível de solução mais simples, em algo que pode trazer consequências ruins com alto grau de complexidade e periculosidade.
	Aterro Sanitário Forma de disposição final dos RSU considerada adequada. O Aterro Sanitário é uma forma de “disposição final de resíduos sólidos urbanos no solo, sem causar danos à saúde pública e à sua segurança, minimizando os impactos ambientais”.
	A política dos 5R´s para reduzir a geração de resíduos foca na mudança de comportamento de cada indivíduo e prioriza a redução do consumo e o reaproveitamento dos resíduos.
	As políticas de proteção ambiental estão em constantes mudanças, assim como o conhecimento e a tecnologia. Ultimamente esses projetos de preservação do meio ambiente, como a política dos 5 R’s, estão se intensificando mais, principalmente devido aos diversos problemas ambientais gerados pelo modo de produção e consumo da sociedade.
	A política dos 5 R’s se diferencia da política dos 3R´s, pois apresenta a vantagem de permitir as empresas uma reflexão crítica do consumismo, ao invés de focar somente na reciclagem. Vamos entender cada uma destas ações.
	Parcialmente e preliminarmente, entende-se que o primeiro passo à sanar diversos problemas dos resíduos sólidos é reciclando. Define-se reciclagem como sendo o processo de reaproveitamento do lixo descartado, dando origem a um novo produto ou a uma nova matéria prima com o objetivo de diminuir a produção de rejeitos e o seu acúmulo na natureza, reduzindo o impacto ambiental.
	ASPECTOS IMPORTANTES DA RECICLAGEM
	 Sanitários
	Contribui decisivamente para a melhoria da saúde pública por reciclar materiais que, no lixo, poderiam propiciar a proliferação de vetores ligados à transmissão de doenças e outros que indiretamente afetariam a saúde pública por contaminar rios, ar e solo.
	 Ambientais
	Evita a poluição do ambiente (água, ar e todos) provocada pelo lixo; aumente a vida útil dos aterros sanitários, pois diminui a quantidade de resíduos a serem dispostos; diminui a exploração de recursos naturais, muitos não renováveis como o petróleo; reduz o consumo de energia; é um grande passo para a conscientização de inúmeros outros problemas ecológicos.
	Detalhando estes e outros pontos, vejamos:
	 Efeito Estufa:
	É a liberação de gases com dióxido de carbono (CO²) e metano na atmosfera. A reciclagem reduz a omissão de CO², com menos lixo tem-se menos gases.
	 Poluição da Água:
	A água é contaminada por vários elementos químicos despejados por fabricas ou residências. A reciclagem resulta numa redução de líquido tóxico e dejetos industriais.
	 Destruição da Camada de Ozônio:
	É uma camada que protege os efeitos dos raios ultravioletas do sol que são destruídos por gases clorofluorcarbonos (CFCs ou HCFCs) ameaçando á saúde humana, as colheitas e a fauna. Reciclando impede a emissão CFCs na atmosfera.
	 Erosão do Solo:
	Os desmatamentos promovidos pela pressão capitalista aumentam a erosão. Reciclando reaproveitam-se melhor os recursos diminuindo assim i desmatamento.
	 Chuva Ácida:
	São gases de dióxido de enxofre e oxido de nitrogênio que estão associados ás gotas de umidade da atmosfera que quando chove danifica a fauna e flora. Reciclando consequentemente reduz a queima de combustíveis e a chuva ácida.
	 Sociais e Econômicos
	Vale ressaltar que a simples existência da coleta de lixo por si só não é suficiente para eliminar os riscos à saúde, pois o destino dado ao lixo coletado tipo depósito a céu aberto ou em aterro sanitário e a existência de coleta seletiva e reciclagem são pontos fundamentais. Embora a quantidade de municípios com atividades de coleta seletiva seja expressiva, é importante considerar que muitas vezes tais atividades se resumem a disponibilização à população de
	pontos de entrega voluntária ou na simples formalização de convênios com cooperativas de catadores para a execução dos serviços.
	Em 2011, dos 5.565 municípios avaliados, 3.263 (58,6%) indicaram a existência de iniciativas de coleta seletiva. E, apesar de quatros setores industriais (alumínio, papel, plástico e vidro) possuírem considerável participação nas atividades de reciclagem no país, o índice de reciclagem desses materiais entre os anos de 2007 a 2009 têm apresentado pouca evolução (ABRELPE /PANORAMA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NO BRASIL, 2011).
	Os catadores são fundamentais no processo de coleta do lixo. A reciclagem no Brasil é feita à custa do trabalho do catador e nem sempre da coleta seletiva. O trabalho que desenvolvem representa a coleta de 10 a 20% dos RSU, sendo assim de grande relevância social e ambiental. Estima-se que no Brasil existem entre 400 a 600 mil catadores de lixo, e que 10% participam de alguma organização coletiva, que são ao menos 1.100 em funcionamento, com cerca de 60% funcionando nos níveis mais baixos de eficiência (http://www.fundacaobunge.org.br/jornal- cidadania/materia.php?id=12017&/coleta_de_lixo_no_brasil_infografico).
	A degradação social em que vivem as pessoas, adultos e crianças, que sobrevivem da separação e comercialização dos materiais recicláveis presentes no lixo urbano é um grave problema social. É um trabalho que muitas vezes envolve toda a família, e deixa de fora da escola crianças e adolescentes, que moram em barracos próximos aos lixões, ficando sujeitos ainda a acidentes, além da vulnerabilidade social em relação a problemas como violência, abuso sexual, gravidez precoce e uso de drogas. As condições de trabalho são extremamente precárias, onde não é rara a contaminação e a ocorrência de doenças devido à esse trabalho. Além disso, essas pessoas vivem à margem de todos os direitos trabalhistas e sociais, excluídos do lucro que o mercado de reciclagem movimenta e produz (http://pt.wikipedia.org/wiki/Catador_de_material_recicl%C3%A1vel).
	Entre 2010 e 2011 houve uma redução na produção de RSU, apesar de ainda se manter duas vezes maior que o crescimento populacional. A garantia de fiscalização efetiva de geração de resíduos pode funcionar como um importante instrumento de controle. A gestão de resíduos, inclusive os de saúde, é preocupante e se revela uma importante questão de saúde pública. O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos foi um grande passo dado por alguns municípios demonstrando a real intenção de darem tratamento adequado aos resíduos e rejeitos. Apesar de ser uma tarefa complexa e desafiadora, com conceitos e instrumentos legais para prática, é fundamental que se tenha consciência que é uma missão de responsabilidade de todos e para todos.
	O que é importante chamar atenção, versa o desperdício e oportunidade de emprego além do ganho social que proporciona as classes mais carentes. Outro ponto o qual a administradora chama atenção é a ausência do estado nesse setor, a falta de conhecimento da sociedade o que demonstra a necessidade de se introduzir nos curriculuns educacionais ética e meio ambiente. A reciclagem representa uma grande atividade econômica indireta.
	Segundo Villa (2001) o trabalho informal se deve a alta carga tributária por parte do governo, a desigualdade conjuntural e estrutural de um país. A economia informal é considerada um problema no país, pois empresários e ambulantes disputam no mercado clientes cada vez mais exigentes, como os ambulantes não pagam tributos ao estado, fornecem um produto final com menor valor do que o oferecido pelo empresário.
	Quando a legalidade é um privilégio que só se alcança mediante o poder econômico e político, as classes populares não restam outra alternativa senão a ilegalidade (SOTO, 1997. Pág 15). A economia informal se caracteriza por ser uma atividade com baixo capital e intensa mão-de-obra, e seu aumento deve-se:
	Avanço tecnológico, resultando no aumento no nível de desemprego; elevada carga tributária; Complementação da renda.
	A economia informal proporcionou o surgimento dos catadores de latas, devido o aumento do consumo de bebidas e o alto valor fabril pago pelo material alumínio. No Brasil a atividade informal cresceu devido à falta de planejamento público, aumento demográfico, mudanças das atividades produtivas (VILLA, 2001). Considerando que o mercado informal é includente absorvendo todo e qualquer mão-de-obra seja alta ou baixa escolarização ou profissionalização gera-se renda e superação social.
	Segundo Villa (2001) a economia informal cresce em grande proporção nos municípios industrializados, seja por crises, mau ou falta de planejamento do estado, automação das indústrias ou mão-de-obra não qualificada.
	 Educação
	Nesse contexto, a Educação Ambiental possui enorme potencial na construção de uma sociedade sustentável. Fruto de movimentos ambientalistas que tiveram origem na década de 1960, a Educação Ambiental foi influenciada por uma série de questões, tais como desastres ambientais, rejeitos de produção, contaminação por resíduos tóxicos, guerras e degradação do solo e dos aquíferos, ganhando força com a denúncia dessas questões e tendo como um de seus principais marcos a publicação do livro Primavera Silenciosa, de Rachel Carson, em 1962. Com o advento da globalização, a Educação Ambiental (EA) começou a ganhar ainda mais atenção diante de um quadro de degradação do ambiente e da vida humana que tende à precariedade. Nesse sentido, a EA desponta, hoje, como uma estratégia para desacelerar esse processo de degradação, consequência de um quadro caótico que sobrepõe a necessidade irrefutável de crescimento das economias dos países em detrimento do ambiente e do bem-estar da humanidade.
	Guimarães (2004) acrescenta que a crise ambiental e sua emergência exigem que os assuntos relacionados à problemática ambiental devam contemplar, por meio da EA, um amplo campo de atuação, do individual ao coletivo, em todas as faixas etárias, objetivando a transformação da realidade socioambiental.
	Segundo Loureiro (2004), a EA deve estar presente nos espaços formais e não formais de educação, sendo a escola responsável pela formação cidadã, pela responsabilidade social, pela tomada de atitude, pela conscientização dos deveres e direitos e pela luta pelo rompimento da imobilização societária.
	Souza (2003) afirma que o desafio da EA está diretamente atrelado à participação dos diferentes segmentos sociais no processo conflituoso da gestão ambiental.
	Saito (2001) complementa frisando que esse desafio vai além da busca por uma sociedade ambientalmente equilibrada, mas que ele também busca uma sociedade mais democrática, igualitária e socialmente justa, e enfatiza que, por estarem intimamente interligados, ambiente e sociedade caminham juntos.
	OS BENEFÍCIOS GERAIS DA RECICLAGEM
	Apesar de não ser a única medida a ser realizada para a diminuição do lixo produzido pela sociedade, a reciclagem possui um importante papel, uma vez que, além de reduzir a quantidade de rejeitos, também diminui a procura por novas matérias-primas. Dessa forma, quanto mais se recicla, mais se reaproveita e, consequentemente, menor é a necessidade de extrair novos materiais da natureza.
	Vejamos alguns benefícios:
	 Atender os preceitos leais;
	 Contribui para diminuir a poluição do solo, água e ar.
	 Melhora a limpeza da cidade e a qualidade de vida da população.
	 Prolonga a vida útil de aterros sanitários.
	 Melhora a produção de compostos orgânicos.
	 Gera empregos para a população não qualificada.
	 Gera receita com a comercialização dos recicláveis.
	 Estimula a concorrência, uma vez que produtos gerados a partir dos reciclados são comercializados em paralelo àqueles gerados a partir de matérias-primas virgens.
	 Contribui para a valorização da limpeza pública e para formar uma consciência ecológica.
	DESENVOLVIMENTO
	Técnicas de coleta e análise de dados
	Os dados usados neste estudo foram coletados através de entrevistas com especialistas de Meio Ambiente, e informações dos funcionários envolvidos nos processos de limpeza e triagem do lixo em municípios, na experiência adquirida no próprio núcleo do COMSUL. Ainda através de visitas in loco em outras unidades, para conhecer o processo de triagem e compostagem, e os equipamentos usados na UTC. Além de cursos de capacitação e assessorias especializadas que apoiam o núcleo.
	Estudos
	Adotou-se uma triagem de 3 municípios com aproximados 25 mil habitantes. A demanda de resíduos na unidade de triagem é 90 m3 por dia.
	Ao receber os resíduos sólidos na UTC é realizada uma pesagem total para controle da geração. E após serem separados manualmente na esteira de triagem, os orgânicos são levados para o pátio de compostagem, os recicláveis para comercialização e o rejeito para célula do próprio aterro.
	/
	Figura 3 - Fonte: Resíduos triados pela UTC nos meses de abril a junho no ano de 2016. Secretaria de Meio Ambiente de Tarumirim, jul. 2016.
	Analisando a tabela acima, observa-se que o papel e papelão representa a maior quantidade de recicláveis. A explicação para tal fato se dá pelo uso desse material para proteção e embalagens de produtos, distribuição, e promoção de vendas. Por fim, aquilo que não for considerado rejeito, nem for direcionado a compostagem deve ser prensado. A prensa usada na triagem facilita o transporte e armazenamento de alguns resíduos recicláveis, como o papel, com um peso especifico menor ele é prensado e enfardado, promovendo maior comodidade nas próximas fases do processo (PRS, 2014). Todo resíduo reciclável pode ser vendido a empresas interessadas, ou direcionado a projetos de reciclagem no município. Aqueles que forem considerados rejeitos, devem ser levados para disposição final.
	A criação da UTC, encerramento do lixão e a implementação de projetos de educação, trará muitos benefícios ao meio ambiente e a saúde pública, através da erradicação de doenças e poluição visual provenientes dos resíduos a céu aberto.
	Peças que compõe o Projeto da Unidade de Triagem.
	Abaixo constam relacionados abaixo alguns dos documentos que, normalmente, são solicitados pelos órgãos ambientais para a aprovação de um projeto:
	 Documentos do núcleo e uma análise de viabilidade técnica;
	 Matrícula do terreno no Registro de Imóvel;
	 Certidões Negativas do Núcleo;
	 Levantamento Topográfico (planialtimétrico);
	 Projeto arquitetônico com implantação, cortes e elevações (Galpão de Triagem, Galpão de Vivência e Armazém (almoxarife, guarda volumes, espaços para ferramentas e equipamentos, etc);
	 ART do responsável técnico pelos projetos e pela construção da obra;
	 Aprovação do projeto junto ao Corpo de Bombeiros;
	 Certificado de Matrícula da Obra no INSS – (CEI).
	Com isso será protocolado no órgão ambiental afim de obter a licenças ambientais que seja prévio, instalação e operação.
	COLETA SELETIVA
	A coleta seletiva é o sistema de recolhimento de materiais recicláveis presentes nos resíduos sólidos e que foram separados na própria fonte geradora. As atividades da coleta seletiva visam proporcionar para esses materiais um destino diferente do que acontece com o lixo, que é encaminhado aos lixões ou aterros sanitários. Quando esses materiais recicláveis são descartados junto aos demais resíduos sólidos, eles acabam sendo contaminados e perdem o potencial de serem recuperados através da reutilização ou da reciclagem.
	A coleta seletiva faz parte de um ciclo que tem início com a geração e o descarte dos resíduos e se completa quando o material reciclável é reempregado em um processo produtivo. Os programas de coleta seletiva geralmente envolvem três modalidades diferentes de recolhimento dos materiais, que são:
	 Coleta Seletiva em Postos de Entrega Voluntária (PEV): nesse caso o próprio gerador realiza a separação de seus materiais recicláveis por tipo (vidros, plásticos, papéis, etc.), se desloca até um ponto de entrega e deposita esses materiais em recipientes específicos para cada tipo de material;
	 Coleta Seletiva Porta a Porta: o material previamente separado e acondicionado pela fonte geradora é recolhido por veículos adequados para essa tarefa. A separação pode ser feita apenas entre materiais recicláveis e não recicláveis e a coleta é feita pela prefeitura ou pelas cooperativas;
	 Coleta Seletiva por Trabalhadores Autônomos: a coleta é feita por trabalhadores que atuam de maneira isolada ou organizados em algum tipo de associação. Geralmente eles utilizam carrinhos de tração animal para realizar o trabalho.
	Benefícios da coleta seletiva, vejamos:
	A coleta seletiva de resíduos sólidos tem o objetivo de reduzir o impacto ambiental gerado pela produção de resíduos em uma cidade, destinando corretamente os materiais para reaproveitamento ou descarte adequado. Podemos ver a importância da coleta seletiva quando a relacionamos seus princípios com a sustentabilidade. Relacionamos abaixo alguns benefícios que a coleta seletiva de resíduos sólidos pode trazer a sociedade:
	 Redução da extração dos recursos naturais;
	 Diminuição da poluição do solo, da água e do ar;
	 Reciclagem de materiais que iriam para o lixo;
	 Prevenção de enchentes;
	 Economia de energia e água;
	 Diminuição os custos da produção, com o aproveitamento de recicláveis pelas indústrias;
	 Diminuição o desperdício;
	 Criação de cooperativas fortes;
	 Geração de emprego e renda pela comercialização dos recicláveis;
	 Melhorias e diminuição de gastos na limpeza pública;
	Portanto, a coleta seletiva é uma ótima ação para a sustentabilidade, ou melhor, em conjunto com outras ações nos levam a um desenvolvimento sustentável.
	A COMPOSTAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
	APRESENTAÇÃO
	A compostagem é um processo de oxidação biológica através do qual os microrganismos decompõem os compostos constituintes dos materiais liberando dióxido de carbono e vapor de água. Apesar de ser considerado pela maioria dos autores como um processo aeróbio, a compostagem é também referida como um processo biológico de decomposição aeróbia e anaeróbia, sendo realizada em sua quase totalidade por processos aeróbios.
	Figura 5 - Compostagem de resíduos orgânicos
	PREMISSAS
	Caracterização dos materiais para compostagem
	Os materiais para compostagem não devem conter vidros, plásticos, tintas, óleos, metais, pedras etc. Não devem conter um excesso de gorduras (porque podem libertar ácidos graxos de cadeia curta como o acético, o propiónico e o butírico os quais retardam a compostagem e prejudicam o composto), ossos inteiros (os ossos só se devem utilizar se forem moídos), ou outras substâncias que prejudiquem o processo de compostagem. A carne deve ser evitada nas pilhas de compostagem porque pode atrair animais. O papel pode ser utilizado, mas não deve exceder 10% da pilha. O papel encerado deve ser evitado por ser de difícil decomposição e o papel de cor tem que ser evitado, pois contem metais pesados.
	Mistura de materiais
	Na construção de uma pilha de compostagem é frequente utilizar uma mistura de materiais ricos em carbono com outros ricos em nitrogênio. Os materiais ricos em carbono fornecem a matéria orgânica e a energia para a compostagem e os materiais nitrogenados aceleram o processo de compostagem, porque o nitrogênio é necessário para o crescimento dos microrganismos. Genericamente, quanto mais baixa é a relação C/N mais rapidamente termina a compostagem.
	/
	Figura 6 - Triturador de galhos
	O solo ajuda a manter a estabilidade da pilha e é utilizado como inoculo de microrganismos responsáveis pela compostagem. A quantidade de solo a utilizar numa pilha de compostagem não deve exceder um a dois centímetros por cada 30 cm de altura da pilha. Demasiado solo torna a pilha pesada para revolver e pode criar condições de anaerobiose em clima chuvoso.
	Rega
	Como o processo de compostagem tende a ser um processo de secagem, devido ao calor provocar a evaporação de água, é conveniente iniciar o processo de compostagem nos valores superiores de umidade (50 a 60% p/p). À medida que se colocam as camadas dos materiais poderá ser necessário ir regando, caso não chova, durante os primeiros 14 dias de compostagem.
	PRINCIPAIS FATORES QUE INFLUENCIAM NA COMPOSTAGEM
	O composto é resultado de um processo controlado de decomposição bioquímica do material orgânico por microrganismos, transformado toda matéria prima em um produto mais estável (KIEHL, 1998).
	Vejamos os principais fatores, são eles:
	Organismos
	A transformação da matéria orgânica é resultante da ação combinada da macro e mesofauna (minhocas, formigas, besouros e acáros) e de diferentes comunidades de microrganismos (incluindo bactérias, actinomicetas, leveduras e fungos) que predominam em diferentes fases da compostagem.
	Umidade
	No processo de decomposição da matéria orgânica, a umidade garanti a atividade microbiológica. Isso porque, entre outros fatores, a estrutura dos microrganismos consiste de aproximadamente 90% de água e na a produção de novas células, a água precisa ser obtida do meio, no caso, da massa de compostagem. Além disso, todo o nutriente necessário para o desenvolvimento celular precisa ser dissolvido em água, antes de sua assimilação (ALEXANDER, 1977).
	Aeração
	O oxigênio é de vital importância para a oxidação biológica do carbono dos resíduos orgânicos, para que ocorra produção de energia necessária aos microrganismos que realizam a decomposição. Parte dessa energia é utilizada no metabolismo dos microrganismos e o restante é liberado na forma de calor. A decomposição da matéria orgânica pode ocorrer por dois processos: na presença de oxigênio (aeróbio) e na sua ausência (anaeróbio).
	Temperatura
	De uma maneira geral, quando a matéria orgânica é decomposta o calor criado pelo metabolismo dos microorganismos se dissipa e o material, normalmente, não se aquece. Todavia, na compostagem de resíduos orgânicos, em montes, ou em condições controladas, trabalhando-se com grandes massas, o calor desenvolvido se acumula e a temperatura alcança valores elevados, podendo chegar à cerca de 80 ºC. O desenvolvimento da temperatura está relacionado com vários fatores, materiais ricos em proteínas, baixa relação Carbono/Nitrogênio, umidade e outros. Materiais moídos e peneirados, com granulometria fina e maior homogeneidade, formam montes com melhor distribuição de temperatura e menor perda de calor. De acordo com Kiehl (1998), no processo de compostagem, a atividade microbiológica atinge alta intensidade, provocando a elevação da temperatura no interior das leiras, chegando a valores de até 65ºC, ou mesmo superiores, em decorrência da geração de calor pelo metabolismo microbiológico de oxidação da matéria orgânica que é exotérmico. Para melhor compreensão da variação da temperatura na compostagem, foi identificada quatro importantes fases da temperatura durante o processo (BERNAL et al., 1998a; TRAUTMANN E OLYNCIW, 2005):
	1ª) Fase mesofílica: é a fase em que predominam temperaturas moderadas, até cerca de 40 ºC. Tem duração média de dois a cinco dias.
	2ª) Fase termofílica: quando o material atinge sua temperatura máxima (> 40 ºC) e é degradado mais rapidamente. Esta fase pode ter a duração de poucos dias a vários meses, de acordo com as características do material sendo compostado.
	3ª) Fase de resfriamento: é marcada pela queda da temperatura para valores da temperatura ambiente.
	4ª) Fase da maturação: é o período de estabilização que produz um composto maturado, altamente estabilizado e humificado, livre de toxicidade.
	Para a identificação das fases da temperatura, basta introduzir barras de ferro (vergalhões) até o fundo das pilhas, durante todo o processo de compostagem. Essas barras deverão ser retiradas para verificação da temperatura a cada dois ou três dias até o primeiro revolvimento, passando a uma vez por semana a partir de então, até o final do processo. A temperatura deve ser verificada tocando-se com a palma da mão à parte da barra de ferro que estava introduzida na pilha dos materiais em compostagem, podendo ocorrer três situações:
	a) a barra de ferro apresenta-se quente, porém o contato com a mão é suportável. São indícios de que o processo está ocorrendo normalmente;
	b) a barra de ferro está muito quente não sendo suportável o contato com a palma da mão. Nesse caso, está havendo excesso de temperatura e o material dever ser revolto se estiver muito úmido, ou umedecido se estiver seco;
	c) a barra de ferro se encontra morna ou fria. Nesse caso, deve-se considerar o tempo em que está ocorrendo o processo, ou seja; se ainda não tiver sido feito o primeiro revolvimento, provavelmente está faltando umidade na pilha ou ela não foi construída com as dimensões corretas. Se o processo já estiver ocorrendo há mais de sete semanas, com dois ou mais revolvimentos, a baixa temperatura indica que a decomposição está estabilizada, portanto, o composto está pronto.
	OBS.: O composto estabilizado, além de ter temperatura igual à ambiente, apresenta-se quebradiço quando seco, moldável quando úmido, não atrai moscas e não tem cheiro desagradável.
	Relação C:N (carbono/nitrogênio)
	A compostagem consiste em se criar condições e dispor, em local adequado, as matérias-primas ricas em nutrientes orgânicos e minerais, especialmente, que contenham relação C:N favorável ao metabolismo dos organismos que vão efetuar sua biodigestão, (PEIXOTO, 1981). Segundo Kiehl (1998), o acompanhamento da relação C:N durante a compostagem permite conhecer o andamento do processo, pois quando o composto atinge a semicura, ou bioestabilização, a relação C:N se situa em torno de 18/1, e quando atinge a maturidade, ou seja, transformou-se em produto acabado ou humificado, a relação C/N se situa em torno de 10/1. Um conteúdo apropriado de nitrogênio e carbono favorece o crescimento e a atividade das colônias de microrganismos envolvidos no processo de decomposição possibilitando a produção do composto em menos tempo. Tendo em vista que esses microrganismos absorvem o carbono e o nitrogênio numa proporção de 30 partes do primeiro para uma parte do segundo, essa também será a proporção ideal nos resíduos. No entanto, consideram-se os limites de 26/1 a 35/1 como sendo as relações C/N mais recomendadas para uma rápida e eficiente compostagem. Resíduos com relação C/N baixa perdem nitrogênio na forma amoniacal durante o processo de compostagem, prejudicando a qualidade do composto. Nesse caso, recomenda-se juntar restos vegetais celulósicos para elevá-la a um valor próximo do ideal. Quando ocorre o contrário, ou seja, a matéria-prima possui relação C/N alta, o processo torna-se demorado e o produto final apresentará baixos teores de matéria orgânica. Para corrigir essa distorção basta acrescentar materiais ricos em nitrogênio tais como estercos, camas animais, tortas vegetais, etc.
	PH
	O PH do composto pode ser indicativo do estado de compostagem dos resíduos orgânicos. Jimenez e Garcia (1989) indicaram que durante as primeiras horas de compostagem, o pH decresce até valores de, aproximadamente, 5.0, e posteriormente, aumenta gradualmente com a evolução do processo de compostagem e estabilização do composto, alcançando, finalmente, valores entre 7 e 8. Assim, valores baixos de pH são indicativos de falta de maturação devido à curta duração do processo ou à ocorrência de processos anaeróbios no interior da pilha em compostagem. À medida que os fungos e as bactérias digerem a matéria orgânica libertam-se ácidos que se acumulam e acidificam o meio. Este abaixamento do pH favorece o crescimento de fungos e a decomposição da celulose e da lenhina. Posteriormente estes ácidos são decompostos até serem completamente oxidados. No entanto, se existir escassez de oxigênio o pH poderá descer a valores inferiores a 4,5 e limitar a atividade microbiana, retardando, assim, o processo de compostagem. Nestes casos deve-se remexer as pilhas para o pH voltar a subir. Os compostos de dejetos animais geralmente apresentam índice de pH neutro ou levemente alcalino, entre 7,0 e 8,0 (CASSOL et al., 1994). Os microorganismos que atuam na compostagem têm como faixa ótima de desenvolvimento pH entre 6,5 a 8,0, portanto, quando bem conduzida, a compostagem não apresenta problemas relacionados ao controle de pH (PEIXOTO, 1988).
	Tamanho da Partículas
	As partículas não devem ser muito pequenas para evitar a compactação durante o processo de compostagem, comprometendo a aeração. Por outro lado, resíduos com colmos inteiros retardam a decomposição por reterem pouca umidade e apresentarem menor superfície de contato com os microrganismos (exemplo, colmos de milho). Restos de culturas de soja e feijão, gramas folhas, por exemplo, podem ser compostados inteiros.
	Sementes, patógenos e mateis pesados na compostagem
	A presença de sementes de plantas invasoras, pragas, patógenos e metais pesados que interferem na produção agrícola são considerados agentes indesejáveis. Estes agentes podem ser eliminados no início do processo de compostagem através de cuidados específicos a cada um deles, obtendo-se um produto final de qualidade, ou seja, livre destes agentes indesejáveis com relação aos patógenos, sementes e doenças, estes podem ser eliminados através do processo completo da compostagem.
	Se o processo de compostagem não eliminar os patógenos mais resistentes à temperatura, ao se incorporar o fertilizante orgânico ao solo, estes patógenos serão digeridos pela competição com os microrganismos selvagens, nativos, existentes no solo (KIEHL ,1998). Para os metais pesados, a restrição se dá principalmente quando estes elementos se encontram acima dos limites considerados aceitáveis. O Brasil ainda não conta com norma técnica própria que estabeleça limites para os metais pesados nestes fertilizantes. A seleção prévia dos resíduos orgânicos evita a contaminação por metais pesados. O monitoramento periódico da qualidade destes fertilizantes é imprescindível, especialmente quando sua utilização final se der em solos destinados ao cultivo de alimentos (QUEIROZ et al., 2000).
	PÁTIO DE COMPOSTAGEM
	Dimensionamento
	Os resíduos orgânicos que serão utilizados para a compostagem têm origem em supermercados, restaurantes, feiras livres e equipamentos públicos do município exceto hospitais e indústrias. É importante destacar que deverá obrigatória o Núcleo atua em concordância com os municípios a fim de que estes resíduos sejam segregados na própria fonte geradora. O projeto de limpeza urbana municipal deve ser bem detalhado e assim constar nas áreas disponibilizadas caixas brooks e bombonas de armazenamento para os resíduos nestes locais.
	A coleta dos resíduos orgânicos na unidade de triagem irá ocorrer diariamente. Os resíduos chegarão ao pátio em caminhões vindo da Unidade de Triagem que serão descarregadas na área de armazenamento provisório para que em seguida o resíduo seja colocado nas leiras de forma organizada através da concha de retroescavadeira. Os resíduos serão dispostos nas leiras conforme complete uma carga de caminhão basculante entre 6 a 10 m3, evitando que os resíduos atrapalhem a gestão na unidade de triagem ou permaneçam muito tempo em ambos os pátios. De acordo com a necessidade haverá revolvimento da pilha de resíduos para promover a aeração. A aeração da leira poderá ser feita mais vezes caso haja necessidade. Os resíduos provenientes de capina e poda, serão processados na própria unidade de triagem com auxílio do triturador. O triturador de podas necessita de uma área de guarda de 2,5m².
	Adotou-se para iniciarmos nosso processo uma demanda de 3 (três) municípios em média 25 mil habitantes cada, um total de 75 mil habitantes.
	Alguns dados são necessários ao dimensionamento, vejamos:
	Considerando o peso específico dos resíduos (500 Kg/m³).
	Para estimar a quantidade de material de insumo para as leiras utilizou-se a proporção de volume 3:1, ou seja, para cada 3 Kg de resíduo orgânico é necessário 1 Kg de palha/serragem. O peso específico da serragem varia de 350 a 400 Kg/m³.
	Para fins de cálculos usaremos o peso específico de 350 Kg/m³. Considerada contribuição per capita = 0,6 kg/hab/dia
	O resíduo solido tem percentual considerado de 68% em matéria orgânica. O peso específico considerado = 500 kg/m3.
	A – Geração diária de resíduos sólidos total com base na população: 75.000 x 0,6 = 45.000 kg
	B – Geração estimada de matéria orgânica na triagem (massa): 45.000 x 68% = 30.600 kg
	C – Geração estimada de matéria orgânica em volume (kg) por dia: 1 m3 – 500 kg (MO)
	v – 30.600 kg (MO)
	v = 30.600/500 = 61,20 m3
	D – Configuração geométrica da leira
	Adotou-se seção triangular: h = 1,6 m e b = 2,50 m O comprimento adota é L.
	1,6 𝑥 2,5
	𝑣 = 𝐴 𝑥 𝐿 =
	2 𝑥 𝐿 ∴ 61,20 = 2 𝑥 𝐿 ∴ 𝐿 ≈ 30,60 𝑚𝑒𝑡𝑟𝑜𝑠
	Área da base da leira é b x L = 2,5 x 30,60 = 76,50 m2; é necessário 2 vezes a área para revirar, portanto será de 153 m2.
	O estimado de maturação é 110 dias, sendo assim á área total necessária é 110 x 153 = 16.830 m2. Sendo aconselhável adotar 20% para circulação de gestão, ou seja, 20.196 m2, aproximados 2 ha.
	Execução da área de compostagem
	O pátio de compostagem terá leiras/pilhas distribuídas conforme orientações de projeto de arquitetura e complementares de engenharia. E será construída sob piso impermeável de concreto com inclinação de 2% para uma canaleta central de drenagem que levará ao tanque/lagoa do chorume. Dependendo das condições de recursos financeiros do núcleo – COMSUL, se escasso, deve-se executar o pátio com outras metodologias de engenharia dados a garantia das boas condições ambientais adequada. Exemplo, melhoria de solo natural com solo cimento, dispositivos de drenagem e coleta adequada do chorume.
	Operação do pátio: carga, transporte e preparo das pilhas de resíduos
	As pilhas devem ser preparadas diretamente no solo sendo constituídas por camadas de restos vegetais, intercaladas com camadas de estercos, numa proporção de 3:1, respectivamente.
	Vejamos as disposições:
	- Demarca-se no solo uma largura de 3 a 4 metros, deixando espaço para um comprimento indeterminado (de acordo com a quantidade de material). Na localização, deve-se prever um espaço para revolvimento do composto (2 metros, aproximadamente) numa das extremidades da pilha. Deve-se também construir valas de escoamento para águas de chuva ao redor das pilhas.
	- Inicia-se a construção das pilhas distribuindo-se uniformemente os resíduos vegetais, de preferência bem fragmentados, numa camada de 15 a 25 centímetros de espessura.
	- Em seguida, irriga-se bem o material e espalha-se o esterco sobre ele numa camada de 5 a 7 centímetros de espessura, também o irrigando.
	- Esse procedimento deve ser repetido sempre alternando e irrigando as camadas de restos vegetais e esterco, até atingir uma altura entre 1,5 a 1,8 metro. Alturas inferiores a 1,5 metro não são recomendadas, por não apresentarem um volume suficiente para manter uma temperatura adequada. Do mesmo modo, alturas superiores a 1,8 metros não devem ser adotadas, pois acumulam muito peso, provocando compactação e, consequentemente, comprometendo a aeração.
	- Preferencialmente a última camada deve ser de resíduos vegetais para melhor proteção contra águas de chuva, embora o ideal seja proteção com sapé ou outro capim, ou ainda lonas.
	- O material deve ser revolto a cada 5 dias, nos primeiros quinze dias. Após os primeiros quinze dias será suficiente um revolvimento a cada dez dias. Considera-se suficiente um total de oito revolvimentos. Essa operação acelera a compostagem, além de impedir o mau cheiro e repelir as moscas.
	Observações importantes de gestão, são elas:
	- A modalidade de compostagem em pilhas e a aeração por revolvimento manual são impraticáveis para grandes volumes de resíduos.
	- Criações e produções de áreas de grande porte, com volumes expressivos de resíduos, exigem processamento mecanizado.
	- O controle é de extrema importância na qualidade do processo.
	/
	Figura 8 - pilhas de compostagem
	Produção de Rejeito
	Geralmente, após a fase de maturação, o material é peneirado para a retirada de rejeitos – material inerte (pedra, plástico, fragmentos metálicos, ossos, etc.). e orgânico de difícil degradação.
	O rejeito inerte deve ser destinado a um aterro especial, situado preferencialmente em áreas contíguas a UT. Por estar em degradação, esse resíduo orgânico está com uma “camada” de microrganismo já aclimatados ao processo. Por isso, deve ser incorporado na massa fresca de compostagem, pois servirá como inoculo para acelerar o processo.
	Segurança do Pátio de Trabalho
	A utilização dos equipamentos de segurança minimiza os possíveis impactos causados nos trabalhadores, devido a geração de ruído, poeira, odor e vapor. Além disso, reduz o risco de acidentes com objetos cortantes e com equipamentos pesados como a retroescavadeira. O treinamento dos colaboradores é fundamental para garantir que sejam praticadas as recomendações de operação para a segurança individual. Principalmente por se tratar de uma nova operação, a rotina de cuidados deve ser repassada até se tornar uma prática comum a todos.
	Meio Ambiente
	A compostagem origina dois compostos principais: os húmus e o chorume.
	Húmus: É um excelente adubo natural e pode ser utilizado para fortificar o solo em jardins, hortas e plantações diversas.
	Chorume: É o líquido eliminado através dos resíduos orgânicos durante a compostagem. Rico em nutrientes, o chorume pode ser preparado em uma mistura com água na proporção 1:10 e utilizado como um potente biofertilizante de plantas.
	 Vale lembrar que o chorume produzido na compostagem natural é benéfico, diferentemente do chorume encontrado em lixões, que é altamente prejudicial ao solo e contaminado, devido aos resíduos de origens diversas (lixo hospitalar, resíduos animais e etc) sem separação adequada.
	O contexto é obtermos detalhes das vantagens da compostagem ao meio ambiente, assim vejamos alguns pontos importantes, são eles:
	 Reduz a emissão de gás metano (causador do efeito estufa);
	 Reduz queimadas, já que os resíduos ganham um destino mais adequado;
	 Substitui o uso de adubos químicos no meio ambiente;
	 Reduz a quantidade de resíduos em aterros sanitários;
	 Propicia o retorno da matéria orgânica de forma útil; e
	 Reduz a quantidade de resíduos transportados para aterros e consequentemente, a emissão de combustíveis no ambiente.
	USO DO COMPOSTO
	A maior eficiência do composto orgânico é obtida quando ele é utilizado imediatamente após o término do processo de compostagem. Entretanto, se isso não for possível, o composto deve ser armazenado em local protegido do sol e da chuva, e preferência mantendo-o coberto com lona de polietileno ou mesmo com sacos velhos.
	No Brasil, após um período de estagnação até a década de 1980, alguns agricultores vêm praticando uma agricultura diferenciada, orgânica, mais viável econômica e socialmente, produzindo alimentos mais saudáveis, chamados orgânicos ou ecológicos, de grande procura pelos consumidores. O composto deve ser incorporado ao solo trinta dias antes da instalação da cultura, tanto em culturas anuais, como perenes. No caso de culturas perenes instaladas (como a do café e das frutíferas), este adubo orgânico deverá ser enterrado formando uma coroa ao redor das plantas.
	O núcleo pretende abastecer o mercado de:
	 Horticultura, Fruticultura e de grãos
	 Parques, jardins e “playgroudns”
	 Projetos paisagísticos
	 Reflorestamento
	 Hortos e cultivos de mudas
	 Recuperação de solos esgotados
	 Controle de erosão
	 Proteção de encostas e taludes
	 Coberturas final de aterros (reflorestamento)
	4. ADMINISTRAÇÃO
	ORGANIZAÇÃO
	O sistema de limpeza urbana deve estar organizado de acordo com as peculiaridades da cidade ou região, apoiando-se em dados estatísticos, cadastros, plantas e outros instrumentos de controle que permitam sua atualização.
	A organização do serviço é uma tarefa cujo desenvolvimento se fará basicamente em função do tamanho de cada cidade, ou seja, pelo número de habitantes se verificará o montante de serviços a executar, o que por sua vez indicará a estrutura organizacional a ser estabelecida.
	Por ser uma atividade eminentemente técnica, a limpeza urbana deverá estar subordinada preferencialmente a Secretaria de Serviços Públicos ou de Obras.
	O serviço deverá contar com o apoio, se possível, de um engenheiro, já que no dia-a-dia da limpeza urbana e comum a necessidade de aplicação de conhecimentos de mecânica, terraplenagem e outras técnicas.
	Como nem todas as Prefeituras poderão atender a essa imposição técnica, em termos gerais pode ser estabelecida a seguinte orientação para cidades de menor porte:
	- para cidades com menos de 10 mil habitantes, a limpeza urbana pode ficar sob a direção de um encarregado de seção (que pode ter outros encargos), com um mínimo de treinamento e acesso a informações, que deverá atuar como supervisor e “fiscal “rigoroso para o bom andamento dos serviços;
	- para cidades com população na faixa de 10 mil a 40 mil habitantes, o ideal é que o encarregado do serviço seja pelo menos um técnico de nível médio, que deverá ser especialmente treinado através de cursos, estágios, etc.;
	- para cidades entre 40 mil e 100 mil habitantes, o responsável pelo serviço terá problemas mais complexos a resolver dentro de sua rotina diária de trabalho, exigindo-se, neste caso, que o serviço seja chefiado por um técnico especializado em limpeza urbana, que poderá ser de nível médio, desde que esteja subordinado a um departamento de obras ou serviços públicos que conte com apoio técnico de um profissional de engenharia.
	Quanto maior for a cidade, maiores serão os problemas para o serviço de limpeza urbana e, portanto, mais ampla deverá ser a sua estrutura organizacional.
	Nesse caso, a descentralização de atribuições torna-se imprescindível.
	A limpeza urbana deverá ter uma estrutura para cidades de maior porte com, pelo menos, os seguintes setores específicos:
	- Setor de administração: responsável pelas tarefes relativas a expediente, protocolo, arquivo, comunicação, controle de material, pessoal, além de auxiliar na preparação e divulgação de regulamentações e posturas, bem como promover campanhas de educação sanitária junto à população.
	- Setor técnico: encarregado de efetuar estudos, projetos e pesquisas no campo da limpeza urbana.
	- Setor de coleta e limpeza: responsável direto pela execução e fiscalização destes serviços, pela implantação de metodologias desenvolvidas pelo setor técnico e pela utilização de pessoal e material, em face dos serviços rotineiros ou ocasionais.
	- Setor de transporte: tem como atribuição a distribuição, operação e manutenção da frota de veículos e equipamentos, constituindo-se, portanto, no suporte de todas as atividades operacionais do sistema de limpeza urbana.
	- Setor de destinação do lixo: sua atribuição e dispor coletados.
	Outras formas de organizar um serviço de limpeza pública serão determinadas em função das características e recursos humanos e financeiros de cada cidade.
	De qualquer forma, organizados em grandes ou pequenas estruturas, diferenciados ou agrupados, todos os setores anteriormente descritos deverão existir, ainda que pensados e planejados por um único homem, pois são eles que formam o conjunto da organização de um sistema de limpeza urbana.
	SUPORTE FINANCEIRO
	Manter uma cidade limpa não é uma tarefa fácil para as Prefeituras. Altos recurssos financeiro sãos gastos para que os serviços sejam executados a contento e, como se sabe, os recursos financeiros, hoje em dia, são cada vez mais escassos. Torna-se necessário, portanto, arranjar algum meio que possibilite ao Município enfrentar a situação.
	A própria Constituição Federal indica a taxa como sendo um instrumento de remuneração “possível” para retribuição pelo serviço prestado.
	Outra possibilidade de obtenção de recursos é a instituição de tarifas.
	Taxa
	Como todo tributo, a taxa, por exigência constitucional, somente pode ser estabelecida por intermédio de lei.
	Um elemento que normalmente causa controvérsia ao se estabelecer a cobrança de uma taxa para suporte de qualquer serviço é a base de cálculo, isto é, a grandeza utilizada para chegar- se ao valor do tributo.
	A doutrina tem recomendado a adoção de elementos físicos do imóvel, como a testada, a área, etc., como meio de se determinar a base de cálculo. O Judiciário, no entanto, tem frequentemente decidido que esses indicadores não podem servir como critério porque são utilizados para se obter o valor venal do imóvel, base de cálculo do imposto predial e territorial urbano - IPTU, o que é vedado constitucionalmente (art. 145, § 2°). A alternativa que se propõe é a utilização da unidade fiscal ou valor de referência utilizado pelo Município e, sobre ele, aplicar-se a alíquota fixada em lei.
	A lei municipal que estabelecer a cobrança da taxa deve ser bastante clara quanto ao sistema de cálculo e quanto ao pagamento, dispondo se este será feito de uma só vez ou em parcelas e, neste caso, se serão mensais, trimestrais, etc.
	Outro aspecto importante é o fato gerador, ou seja, a condição necessária e suficiente para que o tributo possa ser cobrado.
	Normalmente, as Prefeituras cobram um percentual referente a limpeza pública embutida na taxa de serviços diversos. Isto não impede que se cobre uma taxa para a coleta de lixo, já que se trata de atividade diferente daquela.
	Detalhes como este devem ser observados com atenção, pois representam em muitos casos a saída que a Prefeitura tem para enfrentar os custos elevados da limpeza urbana.
	Tarifa
	A tarifa não é enquadrada como tributo, mas sim como uma receita auferida em função do preço estabelecido para algum serviço prestado.
	Um aspecto todavia aparece como forte argumento contra a instituição da tarifa na limpeza urbana: a natureza voluntária ou contratual que o preço confere ao serviço.
	Em outras palavras: o usuário é quem decide se vai querer pagar ou não pelo serviço prestado. É o que ocorre por exemplo no caso da energia elétrica. Se você não quer usufruir do serviço, a concessionária interrompe o fornecimento.
	Vamos aos seguintes quesitos, são eles:
	- Mas como deixar de atender a algum domicílio nos serviços de limpeza urbana?
	Além de ser operacionalmente muito difícil, não realizar o serviço de quem não quer pagar irá trazer consequências prejudiciais ao vizinho que é contribuinte (mau cheiro, proliferação de vetores de doenças, etc.).
	- Que atividades seriam então passíveis de cobrança de tarifas dentro da limpeza urbana?
	As atividades de interesse específico por parte de pessoas físicas e jurídicas, efetuadas em imóveis particulares ou pertencentes à União ou aos Estados, tais como: Isto pode representar uma boa maneira da limpeza urbana utilizar ao máximo o seu potencial de equipamento e mão-de-obra para conseguir algum recurso financeiro adicional.
	Um cuidado especial deve ser tomado: programar corretamente estas atividades complementares para que não interfiram no objetivo principal para o qual o serviço de limpeza urbana é prestado.
	Para tanto torna-se necessário um levantamento de todas as despesas e a previsão das receitas decorrentes dos serviços prestados, através do emprego de métodos e critérios adequados afim de prestar uma boa administração na operação dos serviços de limpeza urbana no âmbito dos municípios.
	INTEGRAÇÃO COM A COMUNIDADE ASPECTOS GERAIS
	Até a promulgação da Constituição Federal de 1988 era comum a tomada de decisão por parte dos administradores sem procurar saber dos anseios da população em relação ao problema: é a chamada solução de “cima para baixo”.
	A participação da comunidade na limpeza urbana restringia-se quase sempre a reclamações e críticas aos responsáveis pelo serviço ou à Administração Municipal.
	Por que a população deve ser ouvida sobre o modelo de caminhão coletor para aumentar a frequência do serviço?
	Ora, pode ser que mais importante que isso seja a implantação do serviço de coleta numa área situada em cota elevada utilizando-se carroça puxada por animais.
	E não é difícil de se entender esta opção.
	Basta lembrar que o lixo não recolhido nestes locais invariavelmente irá ter às áreas baixas servidas pela coleta.
	Outro aspecto importante da participação da comunidade está na conservação da limpeza nos logradouros públicos.
	Vale aqui repetir-se a frase:
	“Mais importante que limpar é não sujar!”
	O usuário do serviço é, também, o responsável pela geração e acondicionamento do lixo a ser coletado.
	Isto tudo serve para demonstrar o papel decisivo de cada habitante na busca da melhor solução, principalmente em se tratando de limpeza urbana.
	FORMAS DE COMUNICAÇÃO
	É preciso buscar formas de comunicação capazes de mobilizar cada comunidade para uma participação efetiva no cotidiano da limpeza urbana, seja através de associações de moradores, clubes de serviço (Rotary, Lions, etc.) ou associações comerciais.
	O ideal é iniciar uma campanha de “impacto” que desperte a consciência da população para o problema.
	Isto pode ser feito veiculando-se anúncios através de rádio, jornal, cartazes de rua, literatura de cordel e, em cidades maiores, até na televisão.
	A realização de debates, palestras ou conferências em escolas, clubes e outras entidades associativas são também importantes. Mas de nada valerão estes esforços se não houver continuidade do programa.
	Além de conscientizar é preciso mobilizar a comunidade, e isto somente será possível se forem mantidas campanhas permanentes.
	A realização de eventos do tipo Semana do Gari são eficientes neste tipo de comunicação, atingindo um outro aspecto fundamental que é a valorização profissional do trabalhador da limpeza urbana.
	Campanhas educativas podem ser desenvolvidas junto as escolas do Município.
	Não se pode deixar de utilizar o elemento que talvez seja o mais direto no contato com a população: O próprio gari.
	A distribuição de circulares, folhetos e a própria conversa do gari (desde que devidamente preparado) com a população devem ser procedimentos utilizados sempre que possível.
	SITUAÇÕES ESPECIAIS
	Hospitais e demais unidades de trato de saúde. Os resíduos só1idos produzidos nestes locais requerem providências bastante particularizadas desde o seu acondicionamento até a disposição final.
	Atualmente, muitos técnicos consideram que o procedimento ideal para este caso é:
	- o acondicionamento do lixo, no momento de sua geração, em recipiente metálico ou de plástico rígido, padronizado, guarnecido por saco plástico de cor branca leitosa e que atenda as demais especificações da NBR-9191 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
	- o transporte interno dos resíduos acondicionados deverá ser feito por meios manuais ou mecânicos, obedecidos os requisitos de segurança de forma a não proporcionar o rompimento do acondicionamento e evitando-se o transito por locais de maior potencial de risco;
	- a colocação, por funcionário treinado do próprio estabelecimento, dos sacos plásticos contendo os resíduos dentro de contenedores providos de tampa, em local na área externa, adequadamente protegido e de fácil acesso ao pessoal da coleta;
	- a remoção e transporte do lixo acondicionado nos sacos plásticos em veículo coletor específico, fechado e sem compactação, até o local de disposição final;
	- a queima do lixo em incinerador adequadamente projetado, a alta temperatura e o respeito à legislação ambiental no que se refere à liberação dos gases da combustão para a atmosfera.
	Pode-se perceber que atender a toda estas condições ideais é uma tarefa difícil de ser cumprida por grande parcela dos Municípios brasileiros, tendo em vista especialmente:
	- a falta de informação técnica sobre o assunto;
	- a inexistência de incineradores em muitos hospitais e casas de saúde, tanto particulares como governamentais, devido ao alto custo de instalação, operação e manutenção de tais equipamentos;
	- a impossibilidade, por parte de muitos órgãos de limpeza urbana, de manter um veículo exclusivo para a coleta desses resíduos, principalmente em cidades com poucas unidades hospitalares.
	Entretanto, o administrador não pode recuar diante de tais dificuldades. Tem de inventar saídas. Alguns cuidados mínimos podem ser tomados, como por exemplo:
	- no interior das unidades de trato de saúde, acondicionar os resíduos em recipientes metálicos ou de plástico rígido guarnecidos com sacos plásticos resistentes e bem fechados;
	- transferir os sacos plásticos com lixo para tambores de 200 litros (por exemplo), providos de tampa fixa por presilhas e alças, a serem colocados na área externa para a coleta;
	- providenciar nos tambores a inscrição “LIXO HOSPITALAR”, para que não sejam utilizados para outros fins;
	- fornece luvas ao pessoal da coleta;
	- transportar o lixo até o destino final dentro dos próprios tambores, o que permite a utilização de veículo não específico para esta atividade;
	- dispor de recipientes de reserva para troca pelo recipiente cheio por ocasião da coleta, procedimento similar ao adotado na comercialização de gás de botijões;
	O uso de fornos simples, construídos em alvenaria, vem sendo admitido como solução para cidades menores, por órgãos como a FNS. Entretanto, alguns dos modelos instalados apresentam diversos inconvenientes (poluição atmosférica, limitação do uso para apenas parcela dos resíduos hospitalares gerados, entre outros), parecendo-nos mais prudente, a adoção da solução do aterramento, em locais com características de solo e hidrologia adequados, dentro de lotes especiais no próprio aterro controlado ou sanitário.
	Como forma de reduzir o volume de lixo a merecer tais cuidados especiais, recomenda-se sempre que possível a separação do lixo realmente patogênico daquela fração similar ao lixo domiciliar gerada nos setores administrativos e de apoio dos hospitais.
	COLETA EM LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO
	Esta é uma situação familiar a todas as cidades brasileiras: a população de renda mais baixa ocupa morros, mangues ... Iugares onde o acesso é difícil. Os veículos empregados normalmente na Limpeza Urbana costumam ser impróprios para operar nessas áreas. A consequência imediata é o despejo do lixo produzido em encostas, valas, cursos de água. Nem é preciso destacar a inconveniência disso, mas, mesmo precária, costuma existir nestas comunidades a pratica de acondicionamento nas residências onde o lixo é produzido. Porém, a falta de coleta domiciliar torna o esforço inútil.
	Para enfrentar o problema, costuma-se escolher determinados locais para a acumulação dos resíduos produzidos por moradores das cercanias. São os chamados “pontos de lixo”, que tem de ser acessíveis aos veículos coletores e devem ser providos de algum tipo de acondicionamento.
	Normalmente, são utilizados contenedores do tipo Dempster ou Brooks, por possibilitarem maior facilidade e rapidez à coleta, porém a capacidade limitada desses recipientes gera, quase sempre, um acúmulo de resíduos no chão entre os intervalos de coleta. A eficiência acaba comprometida.
	Outro aspecto que deve ser observado quando da adoção de caixas Dempster ou Brooks é o espaço para a operação de troca destes recipientes. O local deve permitir que o veículo coletor deixe um contenedor vazio e retire o que esta cheio.
	As “lixeiras comunitárias”, construídas em alvenaria, podem ser uma boa opção, conseguindo- se assim o armazenamento de um maior volume de lixo.
	Em locais de topografia muito acidentada podem ser utilizadas calhas construídas em alvenaria. Através delas, o lixo produzido nos pontos mais altos cai até um lugar que permita o acesso do veículo coletor, que retiraria o material acumulado em lixeiras ou contenedores. Para funcionarem corretamente, estas calhas devem possuir uma inclinação mínima de 60°.
	Os procedimentos apresentados não devem ser tomados como únicos ou definitivos para a solução do problema. São apenas um ponto de partida. Servem como sugestões que devem se adaptar a cada Município.
	IMPLANTAÇÃO DA COLETA SELETIVA
	O grande ganho da coleta seletiva está na conscientização da população para as questões sanitárias e de preservação ambiental, uma vez que sua atuação desenvolverá formas corretas de acondicionamento do lixo, assim como meios de poupar fontes de recursos naturais não renováveis.
	O lixo deverá ser separado basicamente em dois grupos:
	- o lixo orgânico ou úmido - folhas de árvores, restos de comida em geral, etc.;
	- o lixo inorgânico ou seco - papel/papelão, metais, vidros, plásticos, madeira, cerâmicas, etc.
	Dependendo do local onde se estiver implantando esse tipo de coleta e da motivação da comunidade, os lixos inorgânicos podem ainda ser separado de acordo com a incidência dos diversos resíduos como, por exemplo, papel/papelão, vidros, plásticos e metais. Convém lembrar, no entanto, que a coleta seletiva envolve alguns investimentos iniciais:
	- requer do usuário vários recipientes para o acondicionamento dos diversos tipos de lixo, separadamente;
	- requer equipamento coletor que permita a coleta dos materiais recicláveis;
	- requer local para a estocagem do lixo reciclado para posterior comercialização.
	Operacionalmente alguns valores adicionais deverão ser considerados de acordo com a sobreposição de roteiros que poderão ocorrer em casos de alguns moradores não se mobilizarem para a implantação do programa.
	Várias experiências de coleta seletiva têm sido aplicadas, a partir da iniciativa de agentes diferentes.
	Verificam-se casos em que a iniciativa é de comunidades mais esclarecidas (até mesmo condomínios fechados), outros de comunidades faveladas, a partir de graves problemas ambientais e outros ainda liderados pelo Poder Público.
	Nesse método, caberá ao usuário separar os diferentes tipos de lixo. Em vista disso, a conscientização da comunidade é fundamental pois, cabe a ela a parte mais importante desse processo: a seleção dos resíduos.
	Para tanto, Governo e comunidade devem trabalhar lado a lado.
	Resíduos sólidos gerados em portos, aeroportos e indústrias não são só os hospitais e casas de saúde que merecem cuidados sanitários especiais na manipulação do lixo gerado. Unidades portuárias, aeroportos e indústrias também merecem bastante atenção.
	5. METODOLOGIA OPERACIONAL DA LIMPEZA URBANA E MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
	INTRODUÇÃO
	O estudo traz princípios basilares aos principais aspectos da contratação dos serviços de transporte com fornecimento de veículo e/ou mão de obra/combustível no âmbito da Administração Pública Municipal. A matéria produz uma abordagem das especificações técnicas, objeto do serviço de transporte, incluindo requisitos que balisam a elaboração do projeto básico e/ou termo de referência de licitação, rotinas e procedimentos, inclusive a fiscalização dos serviços executados.
	A frente teórica e prática que versa o estudo foi estruturada em capítulos que abordam os seguintes assuntos:
	– Conceitos.
	– Especificações Técnicas.
	– Métodos de Dimensionamento.
	– Composição dos Custos e Formação de Preços (Orçamento sintético).
	– Anexos
	É importante ressaltar ainda que o estudo de custos na formação do preço do referido trabalho traz um entendimento baseado nas resoluções do TCE-PE, Decreto Federal 7.983/2013, Acórdão do TCU 2.622/2013 e Instruções Normativas do Ministério do Planejamento e Gestão. Diante das disposições legais, entendimentos acadêmicos do IBEC, SICRO/DNIT, ANTT – Agência Nacional de Transportes e Trânsito, Institutos e Universidades.
	Enfim, espera-se que este documento seja bastante útil como instrumento de consulta aos gestores da Administração Pública Federal e a outros interessados pelo tema abordado.
	CONCEITOS
	O presente objeto consiste na prestação de serviços de transporte com fornecimento de veículo e/ou mão de obra e/ou combustível para os serviços de limpeza urbana, que se qualificam por manterem vínculo específico com o órgão contratante para o desempenho de suas atividades “serviço de natureza continuada”.
	A contratação desses serviços deve observar os princípios que regem a Administração Pública Municipal. Ressaltamos que o objeto da contratação será definido de forma expressa no edital de licitação (atendendo obrigatoriamente a esse estudo técnico) e no contrato exclusivamente como prestação de serviços, sendo vedada a utilização de contratação de serviços para a contratação de mão de obra exclusiva sem pré determinação e dimensionamento dos serviços, conforme dispõe o §2º, art. 6º, da Instrução Normativa nº 2; o art. 37, inciso II, da Constituição Federal; o art. 3ºdo Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997; e o art. 37, inciso II, da Constituição Federal. Reitera-se que o transporte interestadual de passageiros, dependerá da apresentação do pleito e prévia autorização da Agência Nacional de Transporte Terrestre (ANTT), conforme dispõe o art. 4º do Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002.
	Os veículos contratados, objeto deste estudo, são denominados “veículos de serviços comuns”. Consideram-se veículos de serviços comuns aqueles destinados ao transporte de servidores a serviço e de materiais, bem como à execução de atividades específicas.
	É fundamental que esse trabalho seja desenvolvido através de motivação, emergido da administração superior e/ou ordenadores de despesas dos serviços público municipal. A motivação deverá acompanhar descrição do tipo de veículo, quantidade e os serviços comuns que serão prestados durante o período de vigência do contrato. É fundamental ainda, justificar a necessidade da contratação.
	Nos termos do art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, são equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN:
	- Cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja permitido viajar em pé.
	- Encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.
	- Dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.
	- Para as bicicletas, acampainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral e nos pedais e espelho retrovisor do lado esquerdo.
	- Equipamento suplementar de retenção (air bag) frontal para o condutor eo passageiro do banco dianteiro (Incluído pela Lei nº 11.910, de 2009).
	Os conceitos a seguir estão em conformidade com a Lei nº 9.503 de 2007:
	Automóvel – Veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com capacidadepara até oito pessoas, exclusive o condutor.
	Bicicleta – Veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, para efeito do Código Brasileiro de Trânsito, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor.
	Caminhonete – Veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total de até 3.500 (três mil e quinhentos) quilogramas.
	Camioneta – Veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no mesmo compartimento.
	Infração – Inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, às normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a regulamentação estabelecida pelo órgão ou entidade executiva de trânsito.
	Licenciamento – Procedimento anual, relativo a obrigações do proprietário de veículo, comprovado por meio de documento específico (Certificado de Licenciamento Anual).
	Lotação – Carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o veículo transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, ou em número de pessoas, para os veículos de passageiros.
	Micro-ônibus – Veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para até 20 (vinte) passageiros.
	Motocicleta – Veículo automotor de duas rodas com ou sem side-car, dirigido por condutorem posição montada.
	Motoneta – Veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em posição sentada.
	Reboque – Veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor.
	Ônibus – Veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 20 (vinte) passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior comodidade destes, transporte número menor.
	Utilitário – Veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, inclusive fora de estrada.
	Veículo automotor – Todo veículo a motor de propulsão que circule por seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, ou para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termocompreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre trilhos (ônibus elétrico).
	Veículo de carga – Veículo destinado ao transporte de carga, podendo transportar dois passageiros, exclusive o condutor.
	Veículo de passageiros – Veículo destinado ao transporte de pessoas e suas bagagens.
	Veículo misto – Veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de carga e passageiro.
	O quadro a seguir apresenta uma tabela de classificação, utilização e caracterização dos veículos oficiais, conforme Anexo I da Instrução Normativa nº 3, de 15 de maio de 2008, que poderão ser utilizados de acordo com a especificidade do serviço a ser contratado pelo órgão, nos termos do art. 30 da referida Instrução Normativa.
	/
	Figura 9 - Tabela de classificação, utilização e caracterização dos veículos oficiais – Anexo I da Instrução Normativa nº 3, de 15 de maio de 2008.
	ESPECIFICAÇÕES
	Os serviços deverão ser desenvolvidos de forma segura e confortável, nos itinerários fixados no instrumento convocatório. É importante que as licitantes observem, as descrições ou termos que acompanharam o projeto, vejamos:
	IDA/ Horário de partida/ Itinerário /QUILOMETRAGEM DO PERCURSO/Viagens por dia: Total de quilômetros – ida e volta por viagem.
	É premissa do projeto, condições normais obrigatórias:
	Jornada: 44 horas semanais
	Horário: 08 h às 18h (segunda a quinta-feira) e 08 h às 17h (sexta-feira) De: segunda a sexta-feira, ou compensações necessárias aos turnos
	Considerados: 25,25 dias (365 dias – 52 domingos – 10 feriados, dividido por 12 meses).
	Porém o serviço é de natureza continuada e ncessário trabalhos noturnos e finais de semanas, conforme dimensionamente de frota e equipe.
	Alguns véiculos poderão sair mais cedo e encerrar os trabalhos antecipadamente; é possivel até compensação de horários, se registado e acordado previamente.
	A contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo órgão contratante, utilizando-se apenas de veículos em perfeito estado de funcionamento, conservação e higiene.
	O horário de apresentação do veículo no local de partida deverá anteceder, no mínimo, (trinta) minutos do agendado previamente.
	Durante a vigência da prestação dos serviços, os veículos deverão ter, no máximo, vida útil contada a partir do seu primeiro licenciamento:
	Compactares e caçambas: até 02 (dois) anos
	Caminhões 4.5t: até10 (dez) anos
	Máquinas e equipamentos pesados: até 15 (quinze) anos.
	O estímulo a competição de fornecedores locais e cercanias, é salutar. Ampliar a participação de ME – Microempresa, atendendo sempre o princípio da legalidade ao buscar estimular a boa competição, que trará economicidade e equilíbrio de mercado. Não esquecer de militar ao pleno atendimento dos princípios da isonomia e moralidade. Pela supremacia do interesse público e contingência de recursos financeiros não será exigido veículos considerados novos.
	O motorista e o veículo deverão estar devidamente habilitados pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. Essa obrigação é independente se o motorista é fornecimento da contratada ou contratante.
	Diariamente, o motorista deverá assumir o veículo devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada.
	Os veículos devem obrigatoriamente estar adesivado com logotipo do município (cores da bandeira aprovado pelo poder legislativo e sancionado pelo executivo) e dizeres “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO” e identificação da CONTRADADA. Além do adesivo de comunicação e educação, projetado para envelopamento dos veículos (modelo a ser fornecido pela prefeitura)
	Em jornadas diuturnas, o motorista deverá repassar ao seu subsequente todas as informações recebidas, bem como comunicar eventuais ocorrências incomuns observadas.
	Os itinerários e os horários pré-determinados somente poderão ser alterados de comum acordo com o órgão contratante e sempre que for necessário, em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego.
	Para tanto deverá ter rastreador por GPS, em tempo real dos veícujlos alocados nos serviços.
	O local de execução é entendido como executados no município de Salgueiro e, excepcionalmente, limítrofes e nos Entornos.
	Os itinerários serão definidos pelo órgão contratante, de acordo com as necessidades dos serviços semanais ou mensais. É previsto no dimensionamento “corpo” desse estudo.
	A unidade de medidas atribuídas aos serviços considerados de natureza continuada, deverá adotar unidade que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada, e que elimine a possibilidade de remunerar as empresas com base na quantidade de horas de serviço ou por postos de trabalho, conforme dispõe o § 1º do art. 3º do Decreto nº 2.271 de 1997. Excepcionalmente, poderá ser adotado critério de remuneração da contratada por postos de trabalho ou quantidade de horas de serviço quando houver inviabilidade da adoção do critério de aferição dos resultados. Quando da adoção da unidade de medida por postos de trabalho ou horas de serviço, admite-se a flexibilização da execução da atividade ao longo do horário de expediente, vedando-se a realização de horas extras ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados originariamente no instrumento convocatório. Os critérios de aferição de resultados deverão ser preferencialmente dispostos na forma de Acordos de Nível de Serviços (ANS), conforme dispõe essa Instrução Normativa, e deverão ser adaptados às metodologias de construção de ANS disponíveis em modelos técnicos especializados de contratação de serviços, quando houver. Para a adoção do Acordo de Nível de Serviço, é preciso que exista critério objetivo de mensuração de resultados, preferencialmente pela utilização de ferramenta informatizada, que possibilite à Administração verificar se os resultados contratados foram realizados nas quantidades e qualidades exigidas e adequar o pagamento aos resultados efetivamente obtidos.
	As composições de custos de veículos (SICRO/DNIT, ANTT, IBEC, etc) é uma aproximação razoável a ser adotada que permitirá computar os serviços que seja por quilometro rodado, diária, viagem, semanal ou mensal, tornando assim, mais lucido os preceitos de medição e aferição tanto pelo contratante quanto pelos órgãos de controle externo.
	Ainda pode-se utilizar a cotação de mercado, sendo essa metodologia uma exclusividade, porém é legal. “O preço unitário considerado como estimativa para esse serviço de transportes, por quilômetro rodado, pode ser determinado com base da média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo”.
	Brasil, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. Prestação de serviços de transporte / Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. – Brasília: SLTI, 2014. (Caderno de Logística; Contratações públicas sustentáveis). ...p.: il. Guia de orientação sobre os aspectos gerais na contratação de serviços de transporte com fornecimento de veículo e mão de obra no âmbito da Administração Pública Federal Direta, Autárquicas e Fundações Públicas. 1. Contratação de serviço, transporte, Brasil 2. Guia, transporte, Brasil 3. Serviço, transporte, Administração Pública Federal, Brasil I.
	A manutenção dos veículos é de responsabilidade da Contratada.
	Preventiva:
	a) A responsabilidade pela manutenção preventiva dos veículos, objeto da contração, será da contratada, devendo ser realizada na periodicidade e nas frequências recomendadas pelas respectivas montadoras e constantes no manual do proprietário do veículo.
	Corretiva:
	a) deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um componente do veículo por desgaste ou por quebra do mesmo. A contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias, mantendo para isso seguro com cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e terceiros. A contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelo veículo ora locado, desobrigando a contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório do aludido bem e acidente não coberto pelo seguro citado neste item
	Mão-de-Obra
	Da Jurisprudência do TCU - “Passe a admitir, nos instrumentos convocatórios, a possibilidade de comprovação do vínculo do profissional pertencente ao quadro permanente das licitantes, indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, com prazo mínimo de duração determinado, de modo a garantir a permanência do profissional durante a execução da obra ou serviço, objeto da licitação, admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, nos termos do disposto no § 10 do art. 30 da Lei nº 8.666/1993”. (Acórdão nº 73/2010 – Plenário).
	A Composição da remuneração de mão-de-obra é composto pelo salário normativo da categoria profissional acrescido dos adicionais previstos em lei ou em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo. Reforçando, o enunciado acima, o salário-base deverá observar o piso da categoria estabelecido em Convenção Coletiva, quando houver, em conformidade com os entendimentos prolatados pelo Tribunal de Contas da União nos Acórdãos TCU nº 256/2005, 290/2006, 614/2008, 1.125/2009, 332/2010, 1.584/2010, 3.006/2010 e 189/2011,
	todos do Plenário, bem como observar a disposição contida no inciso III, art. 20, da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008.
	O pagamento do salário do motorista deverá seguinte as seguintes premissas, são elas:
	- A periodicidade para o pagamento dos salários deve ocorrer em períodos máximos de um mês, salvo comissões, porcentagens e gratificações, as quais podem ultrapassar esse período conforme preceitua o art. 459 da CLT.
	- O pagamento do salário deverá ser efetuado até o 5º dia útil do mês subsequente ao do vencimento (§ único do art. 459 da CLT).
	- O pagamento do salário poderá ser efetuado em conta bancária do empregado, desde que autorizado por ele. Também poderá ser feito por cheque. Se analfabeto, o pagamento deverá ser feito em dinheiro (Portaria nº 3.281, de 7 de dezembro de 1984).
	- O pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo-se cópia ao empregado, com a identificação da empresa e no qual constarão a remuneração com a discriminação das parcelas, a quantia líquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, as horas extras e os descontos efetuados, inclusive para a Previdência Social e o valor correspondente ao FGTS (Precedente Normativo nº 93 do TST).
	- A comprovação do pagamento do salário poderá ser feita mediante recibo ou comprovante de depósito bancário. Lembrando que, para fins de processo judicial, não se admite a prova exclusivamente testemunhal para pagamento de salário.
	- É garantida constitucionalmente a irredutibilidade salarial, salvo hipótese estabelecida mediante Acordo ou Convenção Coletiva. Nessa hipótese poderá ocorrer a redução geral dos salários ou a redução da jornada de trabalho e da respectiva remuneração. (art. 7º , inciso VI da Constituição Federal).
	Outras atribuições incorporadas a mão-de-obra:
	Corresponde ainda como somatório aos custos iniciais, que incorrem na composição mensal por trabalhador, os custos específicos relativos a uniformes, utensílios, suprimentos, máquinas, equipamentos, entre outros, utilizados diretamente na execução dos serviços.
	SUM-241 SALÁRIO-UTILIDADE. ALIMENTAÇÃO (mantida) – Res. 121/2003, DJ 19, 20 e
	21/11/2003. O vale para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para todos os efeitos legais. Súmula A- 70 Histórico: Redação original – Res. 15/1985, DJ 5, 6 e 9/12/1985.
	Os custos de transporte do empregado, proporcionado pelo empregador por meio de transporte próprio ou por meio de fornecimento de vales-transportes. Nos termos do art. 2º do Decreto nº 95.247/87, a empresa deverá fornecer vale-transporte de forma antecipado ao mês trabalhado. O vale-transporte não tem natureza salarial, não constitui base de incidência da contribuição previdenciária ou do FGTS e também não é considerado para efeito de pagamento do 13º salário, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 7.418/85 e o art. 6º do Decreto nº 95.247/87. O vale-transporte será custeado pelo beneficiário na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu salário-base, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens (art. 4º, parágrafo único da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do Decreto nº 95.247/87).
	/
	Conforme Oficio TC/NEG/GAOS Nº 017/2019 do TCE/PE ao Municipio de Moreno/PE, datado de 08/03/2019: “(...) deve-se considerar o percentual estabelecido pela Convenção coletiva de Trabalho do Sindicato local da categoria, que neste caso é de 82,53%.”
	Composição do BDI e/ou LDI – Bônus/Lucro e Despesas Indiretas
	Além dos custos diretos, é necessário apresentar os Custos e Despesas Indiretas (CI) e diante de suas necessidades, é considerado legal, assim deverá compor os preços tornando o orçamento de referência do órgão (preço de mercado) justo às licitantes.
	Os Custos e Despesas Indiretas (CI) são todos os gastos envolvidos diretamente na execução dos serviços, que podem ser caracterizados e quantificados, mas não são passíveis de serem apropriados a uma fase específica, a exemplo do preposto para acompanhamento do contrato, etc. As despesas indiretas, embora associadas à produção, não estão relacionadas especificamente com o serviço, e sim com a natureza de produção da empresa, ou seja, são gastos devidos à estrutura administrativa e à organização da empresa que resultam no rateio entre os diversos contratos que a empresa detém, a exemplo de gastos com a Administração Central e despesas securitárias, que são gastos com seguros legais, tais como seguro de responsabilidade civil.
	Os custos e despesas indiretos incluem, entre outros:
	- Seguro Responsabilidade Civil.
	- Remuneração de pessoal administrativo.
	- Transporte do pessoal administrativo.
	- Aluguel da sede.
	- Manutenção e conservação da sede.
	- Despesas com água, luz e comunicação.
	- Imposto predial, taxa de funcionamento.
	- Material de escritório.
	- Manutenção de equipamentos de escritório.
	Em recomendação ao Acordão do TCU n° 2.622/2013, considerou-se:
	AC – Administração Central no valor de 3,45 %.
	AL – Administração Local dimensionado diretamente no orçamento e medido por unidade/mês. É recomendado seguir a faixa estimada no acórdão TCU 2622/2013.
	SG - SEGUROS + GARANTIA valor adotado de 0,48%. R – RISCOS valor adotado de 0,85%.
	DF – Despesas Financeiras de 0,85%
	As despesas fiscais ou Tributos (T) são gastos relacionados com o recolhimento de contribuições, impostos e taxas que incidem diretamente no faturamento, tais como PIS, COFINS, ISSQN, etc.:
	O PIS é considerado 0,65% e CONFINS é 3,0%. Enquanto a alíquota do ISSNQ é máxima de 5% (cinco por cento), conforme o art. 8º da Lei Complementar nº 116, de 31 de dezembro de 2003) é atribuição municipal. O Local da prestação do serviço Via de regra, considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador.
	É dever e salutar o entendimento que os serviços prestados pelo setor privado que seja ao setor público ou próprio privado entra a remuneração lucrativa.
	A margem bruta ou lucro pro um determinado serviço, diante do princípio da economicidade e de indisponibilidade do interesse público, traz recomendações em valor mínimo de 6,16% (acórdão TCU 2.622/2013).
	Os encargos sociais como visto acima não são considerados desonerados, por se tratar de serviços de limpeza urbana onde sua base de cálculo provém do dessídio coletivo próprio da categoria, assim a Contribuição Previdênciaria Sobre Renda Bruta, sendo assim é considerado valor para CPRB = 0%.
	/
	6. PROJETO TÉCNICO
	DEFINIÇÃO
	Plano operacional consiste na identificação, integração e avaliação de alternativas de ação e na escolha de um plano de ação a ser implementado. O processo de planejamento operacional compreende as seguintes etapas: estabelecimento dos objetivos operacionais; definição dos meios e recursos; identificação das alternativas de ação; simulação das alternativas identificadas; escolhas das alternativas e incorporação ao plano; estruturação e quantificação do plano; aprovação e divulgação do plano. O Planejamento Operacional pode ser considerado como a formalização, principalmente através de documentos escritos, das metodologias de desenvolvimento e implantação estabelecidas.
	LOCAIS DE TRABALHO
	Os trabalhos serão realizados na Sede e nos Distritos deste Município de Salgueiro/PE, Estado de Pernambuco.
	PARÂMETROS
	Os parâmetros são utilizados como forma de personalizar ou ajustar o funcionamento dos programas. Até que a operação seja concluída, o parâmetro é tratado pelo programa como se fosse um valor constante. O parâmetro pode ser um texto, número ou nome de um argumento associado a um valor passado de uma rotina para a outra. Na programação, um valor atribuído a uma variável no início de uma operação ou antes que uma expressão seja avaliada por um programa.
	É alguma coisa que serve de padrão, modelo ou de medida numa relação de comparação entre coisas, pessoas, fatos, acontecimentos, condições ou circunstâncias semelhantes.
	Apresentamos abaixo os parâmetros utilizados neste projeto, exceto a geração de lixo domiciliar, que será considerada segundo parâmetros do IBGE, em 0,7 kg/hab/dia:
	Tabela 1. Geração per capita de resíduos por fonte
	0,99 kg/hab./dia
	Resíduos domiciliares
	2,61 kg/empregado/dia/por estabelecimento
	Resíduos comerciais
	6,54 kg/Box de mercado ou de feira livre
	Resíduos das feiras livres e mercados
	0,11 kg/hab./dia
	Resíduos de varrição
	Resíduos de volumosos (incluindo entulhos)
	0,55 ton. /Ano/hab.
	0,10 kg/hab./dia
	Entulhos
	1,00 kg/hab./dia
	Geração diária total
	Fontes: Manual de gerenciamento integrado de resíduos sólidos – IBAM / IPT – Lixo municipal – Manual de gerenciamento integrado – CEMPRE / Revista Limpeza Urbana – ABLP / I&T Informações Técnicas e Construção Civil / Pesquisa de campo.
	Tabela 2. Parâmetros de dimensionamento
	Velocidade média de transporte (VMT) de caminhão compactador: 15km/h a 25km/h;
	Velocidade média de coleta (VMC) de caminhão compactador: 3,5km/h a 5km/h;
	Velocidade média de transporte (VMT) de caminhão carroceria: 20km/h a 30km/h;
	Velocidade média de coleta (VMC) de caminhão carroceria: 4km/h a 6km/h;
	Tempo de descarrego no aterro sanitário de caminhão compactador: 10min;
	D - Distância média do centro gerador até o local de descarga (caso não seja informado, adotar 6 km);
	Equipe por veículo de coleta domiciliar: 1 (um) motorista e 3 (três) coletores;
	Produção média de um varredor por sarjeta em ruas: 3,30 km/dia;
	Produção média de um varredor por sarjeta em ruas íngremes: 2km/dia;
	Produção média de um trabalhador na capinação: 150m²/dia;
	Produção média de um trabalhador na roçagem: 250m²/dia;
	Produção média de uma equipe de podação (1 podador e 1 ajudante): 6 árvores/dia;
	Peso específico médio dos resíduos sólidos urbanos: 250kg/m³;
	Número de dias úteis no ano (365 dias – 62 domingos e feriados): 303 dias;
	Número de dias úteis no mês (303 dias / 12 meses): 25,08 dias;
	Horas efetivamente trabalhadas por dia (44hs/6dias): 7,33hs;
	Fontes: Manual de gerenciamento integrado de resíduos sólidos – IBAM / IPT – Lixo municipal – Manual de gerenciamento integrado – CEMPRE / Revista Limpeza Urbana – ABLP / Pesquisa de campo.
	Nota:
	Em geral, para cada caminhão coletor utiliza-se uma guarnição composta por 1 (um) motorista e 2 a 3 (três) coletores
	Em geral, a cada viagem são transportadas de 4 a 8 ton por caminhões de 10 a 15 m3 e, em geral, são realizadas duas viagens por turno;
	Fontes: TCE – Tribunal de Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza urbana
	Tabela 3. Indicadores de desempenho
	3.000 a 4.000
	Permite avaliar se a quantidade de garis utilizados na coleta está de acordo com a quantidade de lixo gerado na cidade
	População total (hab) Nº de garis
	Habitantes/gari
	29.000
	Permite avaliar se a quantidade de veículos utilizados na coleta está de acordo com a quantidade de lixo gerado na região
	habitantes /
	População total (hab) Nº de veículos
	Veículo de coleta
	0,35 a 0,75
	Serve de base para o planejamento, pois permite planejar as rotas de coleta, bem como avaliar a quantidade de lixo gerado pela cidade
	Qtdd de lixo (ton) População total (hab)
	kg/hab.dia
	0,40 a 0,45
	Permite avaliar se a quantidade de lixo transportado pelos veículos de transferência está de acordo com a sua capacidade máxima
	Qtdd de lixo transportado (ton) Cap. Máxima de transporte de cada veículo de transf. (ton)
	ton/m³
	0,30 a 0,35
	Visa conhecer e projetar os custos operacionais com a mão de obra direta envolvida, assim como verificar se a quantidade de lixo coletada no mês está de acordo com a quantidade de horas pagas no mês
	ton/h
	Qtdd de lixo coletado (ton) Nº de horas trabalhadas (horas/veículoxmês)
	500 a 600
	Permite estabelecer a correlação entre a quantidade de lixo coletada por quilômetro percorrido. O aumento ou diminuição deste valor se reflete necessariamente nos custos dos serviços envolvidos
	kg/km
	Qtdd coletada (ton/mês)
	Distância percorrida por veículo no mês (km)
	4,5 a 5
	Permite conhecer o rendimento diário de um gari em relação a quantidade de lixo diário coletado
	Qtdd de lixo coletado no mês (ton) Nº de garis x dias trabalhados
	ton/gari.dia
	12 a 14
	Permite conhecer as variações diárias sobre a quantidade de lixo coletado por
	ton/AP.dia
	Qtdd de lixo coletado no mês (ton) Nº de APs x dias trabalhados
	AP
	2,3 a 2,6 ton/h
	Permite avaliar se o tempo dispensado na coleta de lixo está de acordo com a quantidade de lixo coletado no mês
	Qtdd de lixo coletado no mês (ton) Tempo total de coleta no mês (h)
	26 a 30
	Visa avaliar se a quantidade de veículos utilizada é a necessária e se os mesmos estão sendo utilizados na sua capacidade máxima
	Qtdd de lixo coletado no mês (ton)
	ton/veículo.dia
	Qtdd de veículos x dias trabalhados no mês
	6 a 7
	ton/viagem;
	Permite avaliar se os setores e as rotas foram estabelecidos adequadamente, assim como controlar a sobrecarga dos veículos
	Qtdd de lixo coletado no mês (ton) Qtdd de viagens realizadas no mês
	compactador de
	14m³, com 3
	garis
	40 a 50 ton/h
	Qtdd de lixo transferido no mês (ton)
	Permite avaliar se o tempo gasto na transferência de resíduos para o aterro está adequado ou não
	Tempo total de transferência no
	mês (h)
	100 a 108
	Qtdd de lixo transferido no mês (ton)
	Permite avaliar se a quantidade de veículos utilizada é adequada ou não
	ton/veículo.dia
	Nº total de veículos x dias trabalhados
	25 a 27
	Permite avaliar se há sobrecarga ou não na quantidade de veículos utilizados nos serviços de transferência
	Qtdd de lixo transferido no mês (ton)
	ton/veículo.dia
	Nº de viagens no mês
	Expressa a
	parcela  de orgânicos presente no lixo da coleta regular
	Permite ter uma noção sobre a quantidade de resíduos orgânicos que compõe o lixo total coletado na cidade
	Resíduos orgânicos (ton) x 100 Qtdd de lixo coletado (ton)
	Expressa a parcela de
	Permite ter uma noção sobre a quantidade de resíduos recicláveis que compõe o lixo total coletado na cidade
	Resíduos recicláveis (ton) x 100 Qtdd de lixo coletado (ton)
	Recicláveis presente no lixo da coleta regular
	PREMISSAS DE PROJETO
	Georreferênciamento
	É necessário os serviços de georreferenciamento da sede e dos distritos para que se possa elaborar o projeto de limpeza urbana. O gerenciamento da limpeza urbana e dos resíduos sólidos urbanos só têm um resultado eficiente, eficaz, com sucesso, quando se aplica o planejamento de todas as atividades.
	O georreferenciamento deverá apresentar representação gráfica do objeto a ser executado (vias públicas da sede e distritos), elaborada de modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes.
	Enfim, é imperioso ao georreferenciamento as demonstrações das áreas a serem atendidas, desde: Áreas urbanas, rurais, distritos, entre outros, que serão contemplados pela coleta.
	Porém, é importante mais uma vez frisar que o contexto ambiental e o programa de educação deverão ser efetuados com “mão de ferro”, Isto significa que a primeira etapa da fase inicial do processo de limpeza urbana compete ao gerador do lixo, ou ao cidadão, e se compete ao gerador e se este cuida de acondicionar devidamente o lixo para a coleta, vão ser resolvidas satisfatoriamente as etapas subsequentes, como a coleta, o transporte e o destino final.
	Orçamento
	Avaliação do custo total da obra ou serviço tendo como base preços dos insumos praticados no mercado ou valores de referência e levantamentos de quantidades de materiais e serviços obtidos a partir do conteúdo dos elementos descritos abaixo, sendo inadmissíveis apropriações genéricas ou imprecisas, bem como a inclusão de materiais e serviços sem previsão de quantidades.
	O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários e expresso em planilhas de custos e serviços, referenciadas à data de sua elaboração.
	O valor e o detalhamento do BDI considerado para compor o preço total deverá ser explicitado no orçamento.
	DIMENSIONAMENTO
	VARRIÇÃO
	A varrição ou varredura é a principal atividade de limpeza de logradouros públicos. O conjunto de resíduos como areias, folhas carregadas pelo vento, papéis, ponta de cigarro, por exemplo, constitui o chamado lixo público, cuja composição, em cada local, é função de: 
	( Calçamento e estado de conservação do logradouro; 
	( Uso dominante (residencial, comercial, etc.); 
	( Arborização existente; 
	( Intensidade do trânsito de veículos; 
	( Circulação de pedestres. 
	Entende-se por lixo público “os resíduos sólidos recolhidos pela varrição e pela conservação, inclusive o material depositado por transeuntes nos cestinhos e recipientes instalados para esse fim. É constituído por cisco, detrito, terra, excremento de animais e outros. ” (NBR 12.980 – ABNT).
	A varrição das ruas e logradouros públicos será feita manualmente e tem como objetivos: minimizar riscos à saúde pública, manter a cidade limpa, prevenir enchentes e assoreamento de rios.
	Quando tratamos de varrição de espaços públicos, na varrição de meio fio de praças, estará incluso o espaço das praças obrigatoriamente e das calçadas quando houver acúmulo.
	Quantidade de Gari (varrição)
	Dados de dimensionamento:
	71.079,5 metros de extensão de vias urbanas pavimentadas (Sede);
	2.714,708 metros de extensão de vias urbanas pavimentadas (Umãs);
	1.015,102 metros de extensão de vias urbanas pavimentadas (Conceição das Crioulas);
	1.913,374 metros de extensão de vias urbanas pavimentadas (Pau Ferro);
	142.159 metros de sarejtas (Sede);
	5.429,42 metros de sarejtas (Umãs);
	2.070,68 metros de sarejtas (Conceição das Crioulas);
	3.826,75 metros de sarejtas (Pau Ferro);
	2.366,68 km/sarjeta para varrição mensal (sede)
	68,55 km/sarjeta para varrição mensal (Umãs);
	26,14 km/sarjeta para varrição mensal (Conceição das Crioulas);
	48,31 km/sarjeta para varrição mensal (Pau Ferro);
	Nota: considerou-se a frequência de varrição de cada rua, conforme metodologia adotada pela equipe técnica responsável pelo georreferenciamento, orientada através da secretaria de serviços públicos.
	Conforme a Tabela 1. Parâmetros de dimensionamento, adota-se como coeficiente de produtividade na jornada diária 7,33 horas a taxa de 3.300 m/homem/dia ou 3,3 km/homem/dia.
	 OBS.1: dias de coleta no mês: 25,25 (365 dias no ano – 52 domingos – 10 feriados, dividido por 12 meses)
	𝑃𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑘𝑚𝑔𝑎𝑟𝑖=𝑡𝑎𝑥𝑎∗𝑑𝑖𝑎𝑠 𝑡𝑟𝑎𝑏𝑎𝑙ℎ𝑎𝑑𝑜𝑠
	𝑃𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑘𝑚𝑔𝑎𝑟𝑖=2𝑘𝑚𝑔𝑎𝑟𝑖𝑑𝑖𝑎∗25,25 𝑑𝑖𝑎=50,5 (𝑘𝑚𝑔𝑎𝑟𝑖)
	 Sede 
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠=𝐸𝑥𝑡𝑒𝑛𝑠ã𝑜 𝐿𝑖𝑛𝑒𝑎𝑟/𝑚ê𝑠𝑃𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠=2.366,68   (𝑘𝑚𝑠𝑎𝑗𝑒𝑡𝑎/𝑚ê𝑠)50,5 (𝑘𝑚𝑔𝑎𝑟𝑖)
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠=47 (𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠𝑎𝑟𝑗𝑒𝑡𝑎/𝑚ê𝑠)
	Adotou-se 48 garis (varrição), pelo plano de varrição.
	 Umãs  
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠=𝐸𝑥𝑡𝑒𝑛𝑠ã𝑜 𝐿𝑖𝑛𝑒𝑎𝑟/𝑚ê𝑠𝑃𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠=68,55    (𝑘𝑚𝑠𝑎𝑗𝑒𝑡𝑎/𝑚ê𝑠)50,5 (𝑘𝑚𝑔𝑎𝑟𝑖)
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠=1,35 (𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠𝑎𝑟𝑗𝑒𝑡𝑎/𝑚ê𝑠)
	Adotou-se 1 gari (varrição)
	(1 auxiliar coletor). Total de 2 gari.
	 Conceição das Crioulas  
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠=𝐸𝑥𝑡𝑒𝑛𝑠ã𝑜 𝐿𝑖𝑛𝑒𝑎𝑟/𝑚ê𝑠𝑃𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠=26,14     (𝑘𝑚𝑠𝑎𝑗𝑒𝑡𝑎/𝑚ê𝑠)50,5 (𝑘𝑚𝑔𝑎𝑟𝑖)
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠=0,51 (𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠𝑎𝑟𝑗𝑒𝑡𝑎/𝑚ê𝑠)
	Adotou-se 1 gari (varrição)
	 Pau Ferro   
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠=𝐸𝑥𝑡𝑒𝑛𝑠ã𝑜 𝐿𝑖𝑛𝑒𝑎𝑟/𝑚ê𝑠𝑃𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠=48,31      (𝑘𝑚𝑠𝑎𝑗𝑒𝑡𝑎/𝑚ê𝑠)50,5 (𝑘𝑚𝑔𝑎𝑟𝑖)
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠=0,95 (𝑔𝑎𝑟𝑖𝑠𝑎𝑟𝑗𝑒𝑡𝑎/𝑚ê𝑠)
	Adotou-se 1 gari (varrição)
	Total: 48 + 2 + 1 + 1 = 52 garis de varrição.
	(a) Em geral utiliza-se de 2 a 3 garis por circuito, sendo 1 ou 2 varredores e 1 coletor (carrinheiro), munidos de vassoura, pá, carrinho tipo lutocar e sacos de lixo;
	(b) Segundo a apostila “Limpeza Pública” do Professor Fernando Antônio Wolmer, o consumo de sacos de lixo é de 6 a 10 unidades de 100 litros por varredor/dia;
	(c) O número de lutocares é definido de acordo com o número de equipes de varrição, sendo 1 lutocar por equipe;
	INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Cartilha de Limpeza Urbana. Disponível em:
	< http://www.ibam.org.br/media/arquivos/estudos/cartilha_limpeza_urb.pdf >. Acesso em: 5 abr. 2013.
	Materiais de consumo, segundo orientações do manual do TCE/Goiás é possível definir a quantidade de materiais da seguinte forma:
	 Pá: 6 unidades para cada lutocar por ano;
	 Vassoura: 8 unidades por gari por ano;
	 Saco plástico: 06 unidades de 100l por varredor por dia de trabalho. Não considerar o coletor (carrinheiro), só os varredores.
	OBS.: o preço de cada item é cotado no mercado local e/ou obtido pelas tabelas de preços sinapi, orse, emlubr, seinfra, etc.
	CAPINAÇÃO E RASPAGEM DE VIAS PAVIMENTADAS
	Os serviços de capinação e raspagem de linha d’água referem-se à operação manual de recolhimento dos resíduos existentes, como vegetação rasteira, areia, lama e outros, ao longo das vias pavimentadas em cada uma das margens, na superfície dos passeios e canteiros centrais ajardinados ou não, para posterior remoção pelo veículo da coleta. 
	Um planejamento mais detalhado deve considerar a velocidade de crescimento do mato, que varia significativamente conforme a estação do ano. 
	O serviço será executado através de Ordem de Serviço (OS) emitida pela Secretaria de Serviços Públicos, considerando a largura de limpeza ao longo da linha d’água em média de 0,40m e será medido por km (quilômetro linear) de ruas capinadas.
	Quantidade de Gari (capina e raspagem)
	No caso específico do município de Salgueiro/PE os serviços terão repasse em cada 03 (tês) meses (𝑟𝑢𝑎𝑠𝑥𝑓𝑟𝑒𝑞𝑢𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎 →412); 
	142.159 metros de sarejtas (Sede);
	5.429,42 metros de sarejtas (Umãs);
	2.070,68 metros de sarejtas (Conceição das Crioulas);
	3.826,75 metros de sarejtas (Pau Ferro);
	 Sede 
	Á𝑟𝑒𝑎=𝑒𝑥𝑡𝑒𝑛𝑠ã𝑜∗𝑓𝑟𝑒𝑞𝑢ê𝑛𝑐𝑖𝑎∗𝑙𝑎𝑟𝑔𝑙𝑖𝑚𝑝𝑒𝑧𝑎→𝑚2𝑚ê𝑠
	Á𝑟𝑒𝑎=142.159∗412∗1=47.386,33𝑚2𝑚ê𝑠
	A produtividade por capinador (150 m²/dia) / pulverizador (10.000 m²/dia). Fontes: TCE – Tribunal de Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza
	𝑃𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒=150 (𝑚2𝑑𝑖𝑎)∗25,25 𝑑𝑖𝑎𝑠=3.787,50 𝑚2
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑐𝑎𝑝𝑖𝑛𝑎𝑑𝑜𝑟𝑒𝑠= 47386,33 𝑚23.787,50𝑚2= 12,52 ≈13
	 Umãs 
	Á𝑟𝑒𝑎=5.429,42  ∗612∗0,4=1.085,88𝑚2𝑚ê𝑠
	A produtividade por capinador (150 m²/dia) / pulverizador (10.000 m²/dia). Fontes: TCE – Tribunal de Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza
	𝑃𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒=150 (𝑚2𝑑𝑖𝑎)∗25,25 𝑑𝑖𝑎𝑠=3.787,50 𝑚2
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑐𝑎𝑝𝑖𝑛𝑎𝑑𝑜𝑟𝑒𝑠= 1.085,88  𝑚23.787,50𝑚2= 0,29≈1
	 Conceição das Crioulas
	Á𝑟𝑒𝑎=2.070,68  ∗612∗0,4=414,14𝑚2𝑚ê𝑠
	A produtividade por capinador (150 m²/dia) / pulverizador (10.000 m²/dia). Fontes: TCE – Tribunal de Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza
	𝑃𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒=150 (𝑚2𝑑𝑖𝑎)∗25,25 𝑑𝑖𝑎𝑠=3.787,50 𝑚2
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑐𝑎𝑝𝑖𝑛𝑎𝑑𝑜𝑟𝑒𝑠= 414,14  𝑚23.787,50𝑚2= 0,11≈1
	 Pau Ferro
	Á𝑟𝑒𝑎=3.826,75   ∗612∗0,4=765,35𝑚2𝑚ê𝑠
	A produtividade por capinador (150 m²/dia) / pulverizador (10.000 m²/dia). Fontes: TCE – Tribunal de Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza
	𝑃𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒=150 (𝑚2𝑑𝑖𝑎)∗25,25 𝑑𝑖𝑎𝑠=3.787,50 𝑚2
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑐𝑎𝑝𝑖𝑛𝑎𝑑𝑜𝑟𝑒𝑠= 765,35  𝑚23.787,50 𝑚2= 0,2≈1
	Considera-se 13 + 1 + 1 + 1 = 15 garis de capinação e/ou raspagem.
	Materiais de consumo:  segundo o manual do TCE/Goiás através de auditorias é possível definir a quantidade de materiais da seguinte forma:
	 Pá, rastelo e enxada: 6 unidades de cada ferramenta por capinador por
	ano;
	 Carrinho de mão: 1 unidade para cada equipe a cada ano;
	 Sacos de lixo: 6 a 10 unidades por capinador por dia de trabalho;
	 Pulverizador: 1 unidade por aplicador a cada 2 anos;
	 Herbicida: considerar 1l para cada 1.500 m².
	ROÇAGEM, CAPINAÇÃO E RASPAGEM DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS E ÁREAS DESOCULPADAS
	A operação consiste na execução de serviços de aparo de vegetação rasteira nas vias não pavimentadas, seguindo programação a ser fornecida pela Contratante.
	A contratada, de acordo com programação prévia a ser fornecida pela Contratante através de OS – Ordem de Serviço, deverá estar apta a atender situações eventuais de trabalho quando deverá proceder a limpeza das vias e logradouros públicos de acordo com o solicitado.
	Os serviços serão realizados de 2ª feira a sábado, no turno diurno e conforme as necessidades de cada localidade, devendo os horários de início e término constar da OS – Ordem de Serviço, apresentado pela Contratante.
	Após a limpeza, o resíduo resultante da operação deverá ser removido logo após o término do serviço, e/ou conforme definido na OS – Ordem de Serviço expedida pela Contratante.
	Estimou-se em 40.000 m2.
	 Sede 
	Á𝑟𝑒𝑎=𝑒𝑥𝑡𝑒𝑛𝑠ã𝑜∗𝑓𝑟𝑒𝑞𝑢ê𝑛𝑐𝑖𝑎∗𝑙𝑎𝑟𝑔𝑙𝑖𝑚𝑝𝑒𝑧𝑎→𝑚2𝑚ê𝑠
	Á𝑟𝑒𝑎=40.000,00∗612=20.000𝑚2𝑚ê𝑠
	A Produção média de um trabalhador na roçagem: 250m²/dia. Fontes: TCE – Tribunal de Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza
	𝑃𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒=250 (𝑚2𝑑𝑖𝑎)∗25,25 𝑑𝑖𝑎𝑠=6.312,50 𝑚2
	𝑛º 𝑑𝑒 𝑐𝑎𝑝𝑖𝑛𝑎𝑑𝑜𝑟𝑒𝑠=  20.000 𝑚26.312,50 𝑚2= 6,32≈6
	COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (RSD)
	O sistema de coleta domiciliar (ou convencional) consiste na coleta regular dos resíduos gerados pelas atividades diárias das residências, o qual é constituído basicamente de restos de alimentos, embalagens, plásticos, vidros, latas, folhagens, etc. Nas cidades, a fonte que mais gera resíduos sólidos são as residências. 
	O sistema de coleta regular de resíduos sólidos domiciliares será executado diariamente pelos veículos coletores e transportados para o destino final de forma que todas as residências, estabelecimentos comerciais e órgãos públicos sejam atendidos regularmente, nos dias e horários estabelecidos no cronograma físico, que será previamente divulgado com a população durante as campanhas educativas. Aos domingos, poderá haver repasse em locais pré-determinados, num percentual equivalente de 10% a 20% do horário normal, conforme a necessidade. 
	Os resíduos comerciais são aqueles produzidos pelos estabelecimentos comerciais, como lojas, lanchonetes, restaurantes, hotéis, escritórios, instituições públicas, como escolas, bancos, prefeitura e organizações em geral, e suas características dependem das atividades desenvolvidas em cada estabelecimento. Os componentes mais comuns do lixo são: papéis, papelões, plásticos, restos de alimentos, embalagens de madeira, resíduos de lavagens, resíduos de produtos de higiene dos funcionários, etc. Nos restaurantes, predomina o lixo orgânico. Já em escritórios, predominam resíduos de papéis e plásticos. O lixo comercial é, em suas características, muito semelhante ao domiciliar.
	O IBAM considerou 0,99 kg/hab/dia na geração de resíduo sólidos domiciliares;
	Enquanto o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística por meio da Pesquisa Nacional de Saneamento Básico 2000 apresenta duas faixas de índices de recolhimento diário per capita de resíduos, conforme figura abaixo:
	/
	Baseado no princípio da economicidade, porém com razoabilidade, adotou-se o valor de 0,7 kg/hab/dia da faixa de até 200.000 hab, ao invés do estimado pelo IBAM de 0,99 kg/hab/dia, levando uma possível economica de 0,29 kg/hab/dia nos cálculos.
	Número de veículos pesados compactadores e caminhões basculantes
	Rendimento do lixo domiciliar gerado por dia (RLD): 
	𝑟𝑒𝑑 𝑘𝑔𝑑𝑖𝑎=61.249 ℎ𝑎𝑏 𝑥 0,70 𝑘𝑔/(ℎ𝑎𝑏𝑑𝑖𝑎)=42.874,3 (𝑘𝑔𝑑𝑖𝑎)
	Volume de resíduos sólidos gerados por dia
	Peso específico médio dos resíduos sólidos urbanos: 250kg/m³; 
	𝑣𝑜𝑙𝑢𝑚𝑒 𝑅𝑒𝑑𝑝𝑒𝑠𝑜 𝑒𝑠𝑝=42.874,3 (𝑘𝑔𝑑𝑖𝑎)250 (𝑘𝑔𝑚3)=171,50𝑚3𝑑𝑖𝑎 
	Produção mensal em kg/dia
	𝑣𝑜𝑙𝑢𝑚𝑒 𝑚𝑒𝑛𝑠𝑎𝑙=42.874,3 𝑘𝑔𝑑𝑖𝑎 𝑥 30 𝑑𝑖𝑎=1.286.229 𝑘𝑔 𝑜𝑢 1.286 𝑡𝑜𝑛𝑒𝑙𝑎𝑑𝑎𝑠 
	Dados complementares para dimensionamentos de veículos:
	Sendo a densidade média do lixo domiciliar compactado: 0,70 t/m³ 
	Capacidade do veículo coletor com caçamba compactadora = 8,4 Ton. / 12 m³
	1) Cálculo da quantidade diária de lixo gerado a ser coletado (Q) 
	Onde: 
	Produção diária total de resíduos sólidos urbanos: 
	População: 61.249 hab.
	𝑄𝑙𝑖𝑥𝑜=42.874,3 𝑘𝑔𝑑𝑖𝑎=42,87𝑡𝑜𝑛𝑑𝑖𝑎
	2) Cálculo do tempo dispêndio pelo transporte de cada viagem ao sistema de tratamento ou destinação final
	𝑇𝑉= 2𝐷𝑉𝑡+ 𝑇1
	Onde: 
	D =   distância média do centro gerador até o local de descarga é aproximado à 5,50 km; (frequência diária – 2x);
	T1= Tempo de descarrego no aterro sanitário e/ou destino final de caminhão compactador: adota 20 min equivale a 0,33 h;
	Vt = velocidade média de transporte na viagem até o local de descarga. 
	Em precisão, pode se adotar à média de 20 km/hora para a viagem com o veículo carregado e 40 km/hora para o retorno do veículo vazio.
	𝑇𝑖𝑑𝑎=5,520𝑘𝑚𝑘𝑚ℎ=0,275ℎ 𝑥 60𝑚𝑖𝑛ℎ=16,5 𝑚𝑖𝑛
	𝑇𝑣𝑜𝑙𝑡𝑎=5,540𝑘𝑚𝑘𝑚ℎ=0,1375ℎ 𝑥60𝑚𝑖𝑛ℎ=8,25 𝑚𝑖𝑛
	2𝐷𝑉𝑡=16,5𝑚𝑖𝑛+8,25min=24,75 𝑚𝑖𝑛60𝑚𝑖𝑛=0,4125 ℎ𝑟𝑠
	𝑇𝑉= 2𝐷𝑉𝑡+ 𝑇1
	𝑇𝑉= 0,4125+ 0,33
	𝑇𝑉= 0,7425 ℎ
	3) Cálculo do número de viagens possíveis de cada veículo realizar dentro de um período de (44h/6dias) = 7,33 horas de trabalho/dia
	𝑁𝑣= 𝑄 𝑥 𝑉𝑐 𝑥 𝐽𝐿∗𝐶+(𝑄𝑥𝑉𝑐∗𝑇𝑉)
	Onde: 
	NV = número de viagens por dia. 
	Q = quantidade de lixo a ser coletado por dia. Calculado no item (1) – 42,87 ton./dia 
	VC = velocidade de coleta, considerando a média de 3,5 km/h. Tabela 2. Parâmetros de dimensionamento
	J = jornada de trabalho de 7,33 horas. 
	L = quilômetros de vias públicas da cidade a serem atendidas pelo serviço de coleta. Pôr cada veículo (L= 5km/h * 7,33h = 36,65 km)
	C = capacidade de carga do coletor. Adotado a média de 8,4 toneladas por viagem (80% da capacidade do recipiente). 
	TV = tempo de viagem que cada veículo executa para descarga do lixo no destino final. Calculado no item (2) – 0,7425h;
	𝑁𝑣= 42,87𝑥 3,5 𝑥 7,3336,65∗8,4+(39,69 𝑥 3,5∗0,89)
	𝑁𝑣= 1.099,83(307,86)+(123,63)
	𝑁𝑣= 1.099,83431,49
	𝑁𝑣= 2,54 ≈2 
	4) cálculo da frota
	𝐹= 1𝑁𝑣𝑥𝑄𝐶+𝑌+𝐾
	Onde: 
	NV = É o número de viagens possível de cada caminhão realizar dentro de uma jornada de trabalho. Calculado no item (3) –2 viagens; 
	Q = É a quantidade de lixo coletado. Calculado no item (1) – 42,87 ( t/dia); 
	C = É a capacidade de carga de um coletor de lixo, foi adotado a média de 8,4 (t/viagem). 
	Y = É o número de viagens necessárias, por veículo, por setor em uma jornada de trabalho no período noturno. (Adotamos a coleta noturna e assim entende-se que a descarga é dada em 1 só viagem ao CTR – Salgueiro), adota-se Y = 1.
	K = número de veículos de reserva. Não foi considerado nenhum caminhão reserva.
	𝐹= 12𝑥42,878,40+1+0
	𝐹= 0,5𝑥5,10+1+0
	𝐹=2,55+0.5+0=3,05≈3 𝑢𝑛𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑠 𝑣𝑒í𝑐𝑢𝑙𝑜𝑠 
	Total: 3 veículos pesados (compactadores) de 12 m3 – é recomendado 3 garís por veículo. 
	Nota: Na busca pela melhor mobilidade a secretaria de serviços públicos orienta adotar compactadores de 12 m3. Sendo 3 compactadores no período diurno
	OBS.: Desconsiderando o veículo reserva k=0, de forma holística e estimativa prática de funcionamento atual, adotou-se baseado no princípio da razoabilidade 1 caminhão caçamba de 10 m3 diurno (adotou-se 2 garís por veículo), para atendimento aos distritos, vilas e povoados deste município e 1 compactador no período noturno, para coleta da área do centro e domingos.
	. 
	PINTURA EM GUIAS (MEIO-FIO) E SARJETAS
	A pintura de meio-fio é considerada um serviço complementar da varrição de ruas pavimentadas que, além de ressaltar a limpeza das vias públicas, é útil na orientação do tráfego de veículos. A frequência adotada no plano de manutenção, ou seja, o retorno regular para o repasse do serviço fica condicionada ao tipo de material utilizado na pintura, como o cal e látex, e a qualidade (visibilidade) que se pretende dar ao local. 
	A operação manual de caiação de meio-fio será executada por equipe de caiação, formada por um agente de caiação e um ajudante, devidamente uniformizados e com as ferramentas e EPI completo, que cumprirão uma jornada de trabalho de 44hs semanais. 
	Na execução do serviço aplicando uma demão será utilizado: baldes, brochas, solução de água, cal hidratado e fixador ou fixa cal em todas as vias e logradouros públicos cadastradas no Plano de trabalho. 
	A pintura de meio-fio é realizada em toda a cidade com frequência de 2 a 3 vezes por ano, dentro de uma programação pré-determinada.
	No caso de pintura manual a produtividade varia entre 300 e 400 m de sarjeta por pintor por dia. Fontes: TCE – Tribunal de Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza
	Por orientações do TCE - Tribunal de Contas dos Municípios/Pernambuco Oficio TC/NEG/GAOS nº 043/2018_Recife a produtividade adotada será de 600 m de sarjeta por pintor por dia.
	142.159 metros de sarejtas (Sede);
	5.429,42 metros de sarejtas (Umãs);
	2.070,68 metros de sarejtas (Conceição das Crioulas);
	3.826,75 metros de sarejtas (Pau Ferro);
	Quantidade de Gari (Pintura)
	No caso específico do município de Salgueiro/PE os serviços terão repasse em cada 03 (três) meses (𝑟𝑢𝑎𝑠𝑥𝑓𝑟𝑒𝑞𝑢𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎 →412𝑣𝑒𝑧𝑒𝑠𝑎𝑛𝑜 →0,333..); 
	 𝑃𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒=400𝑚𝑔𝑎𝑟𝑖𝑑𝑖𝑎∗25,25𝑑𝑖𝑎𝑠𝑚𝑒𝑠=10.100𝑚𝑚ê𝑠
	Sede 
	142.159 ∗412=47.386,3
	𝑛º 𝑔𝑎𝑟𝑖 𝑐𝑎𝑖𝑎çã𝑜=47.386,310.100=4,69 ≈5
	Umãs  
	5.429,42 ∗412=1.809,8
	𝑛º 𝑔𝑎𝑟𝑖 𝑐𝑎𝑖𝑎çã𝑜=1.809,810.100=0,18 ≈1 
	Conceição das Crioulas  
	2.070,68 ∗412=690,2
	𝑛º 𝑔𝑎𝑟𝑖 𝑐𝑎𝑖𝑎çã𝑜=690,210.100=0,06 ≈1 
	Pau Ferro
	3.826,75  ∗412=1.275,6
	𝑛º 𝑔𝑎𝑟𝑖 𝑐𝑎𝑖𝑎çã𝑜=1.275,610.100=0,13 ≈1 
	Total: 8 garis de caiação (guias – meio fio) 
	PODAÇÃO
	Segundo os dados do IBGE, sobre território, considerou-se 17% de domicílios urbanos em vias públicas com arborização.  
	Considerando o número de habitantes de cada município, Curitiba teria 0,17 árvore por habitante, enquanto João Pessoa teria 0,13 e Goiânia, 0,72. Informações:
	https://www.revistaplaneta.com.br/com-quantas-arvores-se-faz-uma-cidade/ 
	A execução de poda drástica (remoção de mais de 50% da copada da árvore) sem as devidas autorizações e acompanhamento de técnico da Prefeitura Municipal implicará aplicação de multa à CONTRATADA.
	Quantidade de Gari (Podação)
	Adotou-se na forma meramente estimativa a taxa de João Pessoa 0,13 arvore/habitante. 
	Sede 
	0,13á𝑟𝑣𝑜𝑟𝑒ℎ𝑎𝑏𝑥 61.249 ℎ𝑎𝑏=7.962,37 á𝑟𝑣𝑜𝑟𝑒𝑠
	(IBGE) estima que 17% de domicílios urbanos em vias públicas com arborização, assim, aplicou na forma meramente estimativa de 7.962,37*17% = 1.353,6 árvores
	Os serviços terão frequência de 3 meses, ou seja, 4 meses/12 ano; resulta em 1.353,6*0,33 = 446,7 árvores/mês
	Produção média: 6 árvores/dia; Tabela 2. Parâmetros de dimensionamento
	6 arvores/dia *25,25 dias/mês = 151,50 arvores/mês
	𝑛º 𝑒𝑞𝑢𝑖𝑝𝑒= 446,7151,50= 2,95 ≈3
	Adotou-se total: 3 podadores
	Nota Técnica: árvores que necessitam de Caminhão Guindauto (munck com cesto aéreo), foram dimensionadas estimativamente seguindo estudos abaixo, dimensionamento:
	Diâmetros (classe de altura IV, V e VI) que possuem aproximadamente diâmetros > 0,60m.
	/
	/
	A classe II (3 < h < 6 m) foi mais representativa nas cidades de Alta Floresta (55,9%), Carlinda (59,0%) e Colíder (87,6%) (Figura 5). A cidade de Nova Monte Verde apresentou distribuição semelhante entre as classes I e II, 47,9% e 45,8%, respectivamente.  
	O número de indivíduos nas classes superiores (IV, V e VI) foi reduzido nas cinco cidades, aproximados 13%, sendo que em Matupá e Colíder não houve integrantes nas mesmas.
	Fonte:  A447a Almeida,  Danielucia Noya de. Análise da arborização urbana de cinco cidade s da Região Norte de Mato Grosso / Danielucia Noya de Almeida. -- 2009. x, 50 f. : il. ; 30 cm. Dissertação (mestrado). Universidade Federal de Mato Grosso. Faculdade de Engenharia Florestal. Programa de Pós - Graduação em Ciências Florestais e Ambientais, 2009. Bibliografia: f. 44-50.
	Consumo hora de podação com diâmetros acima de 0,60 m.
	PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018
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	Cálculo de Hora/mês (guindauto com cesto aéreo), podar árvores com altura > 6 metros
	𝑛º 𝑎𝑟𝑣𝑜𝑟𝑒𝑠 (𝑝𝑜𝑑𝑎𝑟)=446,7 á𝑟𝑣𝑜𝑟𝑒𝑠 𝑥 13% 𝐶𝑙𝑎𝑠𝑠𝑒𝑠 𝑎𝑐𝑖𝑚𝑎 𝑑𝑒 6 𝑚 𝑎𝑙𝑡𝑢𝑟𝑎≈58 á𝑟𝑣𝑜𝑟𝑒𝑠 
	𝑝𝑟𝑜𝑑𝑢𝑡𝑖𝑣𝑑𝑎𝑑𝑒 ℎ𝑜𝑟𝑎𝑠á𝑟𝑣𝑜𝑟𝑒𝑠=1,6384 ℎ𝑎𝑟𝑣
	Total de horas mês = 1,6384 ℎ𝑎𝑟𝑣∗58 𝑎𝑟𝑣=95,14 ℎ𝑚ê𝑠 ≈95 ℎ
	Obs.: 95 h ainda é menos do que de 1 mês de trabalho.
	Estimativa: 1 veículo (Tipo F4000 com carroceria de madeira) garante 3 equipes de poda ( 1 equipe = 1 podador e 1 gari)
	COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS VOLUMOSOS OU RESÍDUOS SÓLIDOS PÚBLICOS (RSP)
	Os resíduos volumosos são aqueles que não são removidos pela coleta regular e são caracterizados pelas diversas composições, são eles: capinação/raspagem, metralha e comerciais. Esses resíduos são descartados clandestinamente em todos os tipos de área, como terrenos públicos e particulares, vias de tráfego, passeios e áreas verdes, propiciando a proliferação de vetores, impedindo o tráfego de veículos e pedestres e deteriorando a paisagem urbana. 
	A coleta e transporte de resíduos volumosos consiste na execução dos serviços de remoção de resíduos, das mais diversas composições, que não são removidos pela coleta regular. Os resíduos volumosos estão especificados a seguir:
	( Poda de árvores, varrição, capina e/ou raspagem; 
	( Cadáveres de animais dispostos nas vias públicas. 
	( Escombros e entulhos de construção civil; 
	( Pontos de confinamento e pontos críticos isolados ou bolsões de lixo;
	Dimensionamento de equipe 
	Consideramos como parâmetro para dimensionar as equipes de coleta de resíduos volumosos, a geração per capita de 0,55 ton./ano/habitante, que corresponde à média dos municípios brasileiros (IBAM, 2001). 
	a) Estimativa População urbana: 61.249 habitantes;
	b) Rendimento do volumoso gerado por ano (Prv/ano) = Pop. urbana total (habitantes) x Quant. volumoso /hab/ano (ton/ano/habitante): 
	𝑅𝑒𝑑 =61.249 ℎ𝑎𝑏𝑥 0,55 𝑡𝑜𝑛ℎ𝑎𝑏𝑎𝑛𝑜=33.686,95 𝑡𝑜𝑛𝑎𝑛𝑜 
	c) Rendimento do volumoso gerado por mês:
	𝑅𝑒𝑑 ℎ𝑎𝑏𝑚ê𝑠=33.686,9512=2807,25 𝑡𝑜𝑛𝑚ê𝑠
	d) Rendimento do volumoso gerado por dia:
	𝑅𝑒𝑑 ℎ𝑎𝑏𝑑𝑖𝑎=2.807,2430=93,57 𝑡𝑜𝑛𝑑𝑖𝑎
	e) Volume de volumoso gerado por dia
	/
	𝑣𝑜𝑙𝑢𝑚𝑒 𝑟𝑒𝑑𝑑𝑒𝑛𝑠=93,570,25=374,3 𝑚3𝑑𝑖𝑎
	Pela economicidade e práticas executivas em municípios desse porte é considerado apenas 10% da população 10% x 374,3 m3/dia = 37,43 m3/dia
	f) Média de cargas diárias
	Caminhão de 10 m³, é orientado a estima de 2 cargas/descarga por turno , sendo na pratica viável até 3 viagens. 10*3 = 30 m3/dia. Ver “NOTA” da tabela 2. Parâmetros de dimensionamento Fontes: TCE – Tribunal de Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza urbana 
	g) Frota (quantidade de veículos)
	𝑛º 𝑣𝑒í𝑐𝑢𝑙𝑜𝑠= 37,43 𝑚330 𝑚3=1,24≈1 𝑣𝑒í𝑐𝑢𝑙𝑜
	Estimativa: 1 motorista, 2 garis e 1 caminhão tipo F4000 com carroceria de madeira.
	Para eventuais cargas de maior porte, onde houver a necessidade de equipamento mecânico recomenda-se o uso de guindauto. Com estimativa de 10 diárias de 8h. totalizando 80h mensais.
	GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014
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	COMPOSICAO
	Aos materiais de consumo, é possível adotar quantidades de materiais da seguinte forma:
	 Pá, rastelo: 2 unidades de cada ferramenta por ajudante por ano.
	COLETA DE RESÍDUOS SOLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (ENTULHO, METRALHAS, ETC).
	Conforme o livro “Lixo Municipal: Manual de Gerenciamento Integrado”, diariamente um dos
	persistentes problemas que as administrações municipais enfrentam é a remoção de montes de resíduos das mais diversas composições que não são removidos pela coleta regular. Esses são descartados clandestinamente em todos os tipos de área, propiciando a proliferação de vetores, impedindo
	o tráfego de veículos e pedestres e deteriorando a paisagem urbana.
	O Ministério do Meio Ambiente elaborou o Manual para Implantação de Sistema de Gestão de
	Resíduos de Construção Civil em Consórcios Públicos que aborda as diretrizes da Resolução 307 do
	CONAMA e das Leis nº 11.445/2007 e nº 12.305/2010.
	A coleta de resíduos volumosos é feita, geralmente, por caminhões basculantes ou de carroceria, associados ou não a pás carregadeiras.
	Esse serviço pode ser realizado de acordo com reclamações específicas ou por meio de operações permanentes, nas quais a administração municipal setoriza a cidade e programa a coleta,
	informando previamente à população a data de coleta.
	O Manual do IBAM estabelece um parâmetro de densidade igual a 1.300kg de entulho por m3.
	Segundo o livro “Gerenciamento de Resíduos Sólidos na Construção Civil” (André Nagalli, Editora Oficina de Textos, 2014) a geração de resíduos da construção civil varia de 1,2kg a 1,4kg/hab/dia.
	Desse montante, mais de 90% são destinados para disposição   nal em bota-fora. Sabe-se que 75%
	dos resíduos gerados pela construção nos municípios provêm de eventos informais, sendo esses, portanto, coletados pelas prefeituras (Gestão Ambiental de Resíduos da Construção Civil; Pinto, 2005).
	Estimativa
	A Quantidade de operadores, motoristas, ajudantes, caminhões basculantes e pás carregadeiras, vejamos:
	Passo 1: Em razão da quantidade de equipes dimensionadas pela Administração, considerar 1
	motorista por caminhão basculante, 1 operador por pá carregadeira e 2 ajudantes para cada conjunto caminhão/pá carregadeira. Fontes: TCE – Tribunal de Contas dos Municípios/Goiás: manual de orientação para analises de serviços e limpeza urbana 
	Estimativa: 1 motorista, 2 garis; Considerar 1 caminhão basculante 10 m3 e 1 pá carregadeira/retroescavadeira.
	LIMPEZA DE CANAIS, GALERIAS E OUTROS DISPOSITIVOS DE DRENAGEM
	Referência Bibliográfica:
	SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - VOL.4 / ES-D04 – RECIFE/PE - EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - ASSUNTO: Diretrizes Executivas de Serviços para Limpeza de Canais, Galerias e Cadastro
	O objeto deste documento são as Diretrizes Executivas de Serviços e o seu objetivo é descrever os procedimentos de limpeza de canais, galerias – tubulações e cadastros.
	Define-se limpeza de canais, como o conjunto de operações de capinação,
	destocamento, escavação e remoção de resíduos, a fim de permitir o livre escoamento das águas pluviais ao longo de suas calhas.
	As condições físicas e o porte dos canais determinam o tipo de limpeza recomendável, são elas:
	• limpeza mecânica;
	• limpeza manual;
	• limpeza mista.
	Define-se limpeza de galerias – tubulações, um conjunto de operações que visam a remoção de resíduos do interior das linhas troncos, linhas secundárias, ramais coletores, dispositivos de inspeção e de coleta.
	Antes do início dos serviços, a Empreiteira deverá apresentar o “planejamento de execução”, detalhando o projeto básico, embasado em inspeções locais com definição do tipo e forma de limpeza, frentes de serviço, localização de bota-foras provisórios, sistema de sinalização e outros, o qual deverá atender às condições de contrato, quanto a prazos e cronograma físico-financeiro.
	A Fiscalização deverá analisar o planejamento executivo apresentado e, caso não esteja de acordo, emitir relatório de não conformidade.
	A Limpeza será considerada manual
	Os serviços serão considerados com limpeza manual, porém é recomendável para as seguintes situações:
	a) canais que não permitam acesso de máquinas às suas margens;
	b) canais de pequeno porte, cuja escavação exigida não seja superior a 0,50 metros de profundidade.
	Vejamos ainda:
	• É recomendável a utilização de equipes formadas por no mínimo 10 homens, distribuídas em frentes de serviços e cada uma delas, dirigida por 01 chefe de equipe. 
	• Canais cobertos com vegetação do tipo baronesa deverão ser abordados com o uso de gadanho de cabo longo. A vegetação deverá ser arrastada para as margens e confinada para posterior remoção.
	• A operação de roçado deverá ser feita com o uso de estrovenga, no leito, talude e margens. Normalmente, quando possível, é recomendável a limpeza de uma faixa de no mínimo 03(três) metros, em ambas as margens.
	• Após o serviço de capinação, segue o destocamento de raízes, o qual deverá ser executado com uso de enxada e enxadecos.
	• Concluídos os serviços anteriores deverá ser iniciada a escavação manual como uso de enxadas e pás. A remoção do material do leito do canal para as margens deverá ser feita com tombo de pá. Quando necessário se executará dois ou mais tombos.
	• O material escavado deverá ser confinado em pontos estratégicos para posterior remoção e transportado para o bota-fora definitivo.
	• A remoção é feita com carga manual e o apoio de caminhão basculante 10 m3 (este caminhão basculante de apoio é um dos itens dimensionados anteriormente), no máximo até 48 horas após a conclusão dos serviços de escavação.
	O levantamento executivo dos serviços de limpeza dos canais, caixas e outros dispositivos de drenagem urbana possui memorial no quadro abaixo:
	/
	/
	Baseado nas recomendações acima do TCM-GO e Manual da Secretaria de Serviços Públicos do Recife/PE, o mínimo recomendando seria 10 gari, porém a cidade de Salgueiro-PE é menor do que Recife-PE, onde o estimatívo mínimo resultou em 8 garis. 
	Estimativa: usar o mínimo obtido 8 garis.
	LIMPEZA DE AÇUDES
	Referência Bibliográfica:
	CPRM - Serviço Geológico do Brasil Projeto cadastro de fontes de abastecimento por água subterrânea. Diagnóstico do município de Salgueiro, estado de Pernambuco / Organizado [por] João de Castro Mascarenhas, Breno Augusto Beltrã o, Luiz Carlos de Souza Junior, Manoel Julio da Trindade G. Galvã o, Simeones Neri Pereira, Jorge Luiz Fortunato de Miranda. Recife: CPRM/PRODEEM, 2005. 12 p. + anexos “ Projeto Cadastro de Fontes de Abastecimento por Água Subterrânea, estado de Pernambuco”
	O município de Salgueiro, na sua zona urbana Sede, possui os seguintes acúmulos de água:
	O município de Salgueiro encontra-se inserido nos domínios da bacia hidrográfica do Rio Terra Nova. Seus principais tributários são os riachos: Santa Rosa, Riachinho, Pau Branco, das Traíras, do Pau Ferro, dos Pilões, dos Milagres, Malícia, Baixio Grande, Baixio Verde, Acauã, das Bestas, Salgueiro, Formiga, do Iço, do Miguel, Sau á, do Valério, do Tanque, da Pitombeira, Boa Vista, da Pauta, da Luna, da Balança, do Junco, Caieira, do Sabão, do Fogo, da Ingazeira, dos Negreiros, da Barra, Gravat á, do Boi Morto, do Urubu, da Ramadinha, da Favela, do Firmiano, do Olho d’ Água, do Boqueirão, do Caldeir ão, do Juazeiro, Ouricuri, Canoa, da Cahoeirinha, Rodeador e do Massapê. 
	Os principais corpos de acumulação são os açudes: Argemiro, Monte Alegre, Boa Vista (16.448.450m³), Conceição Creoulas (1.169.400m³), Salgueiro (14.698.200m³) e as lagoas: do Junco, da Caatinga, de Dentro, das Caraíbas e da Jurema.
	 Todos os cursos d’água no município têm regime de escoamento intermitente e o padrão de drenagem é o dendrítico. 
	Com o acúmulo de resíduos nas margens e entornos, temos a geração de focos de poluição que são carreados pelas chuvas para dentro dos mananciais. Como meio de evitar essa degradação, foram planejadas ações de limpeza das brdas e margens com um pequeno barco de alumínio com motor de popa e rabeta para locomoção da equipe e transporte dos resísuos.
	Para os serviços foram dimensionadas equipes de 02 (dois) funcionários devidamente paramentados com EPI para a atividade, principalmente colete salva-vidas.
	7
	/
	FORMAÇÃO DE PREÇO
	8
	/
	ANEXOS

	SALGUEIRO - RSU -ORÇAMENTO -  REV03 - EXECUTIVO
	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - EQUIPE
	E. SOCIAIS LIMPEZA
	BDI LIMPEZA
	TABELA DE SALARIOS BASE
	A - COLETOR DIUR
	B - COLETOR NOT
	C - GARI (VARRIÇÃO)
	D - GARI (CAIAÇÃO)
	E - PODADOR
	F - MOTORISTA DIUR
	G - MOTORISTA NOT
	H - SUPERVISOR
	I - ENCARREGADO
	J - TÉCNICO
	L - AUXILIAR
	COMPACTADOR 12 M3 - DOMICILIAR
	CAÇAMBA 10 M3 - DOMICILIAR
	CARROCERIA - VOLUMOSO
	MOTOCICLETA FISCAL
	RETROESCAVADEIRA
	1. COLETA E TRANS DOMIC diurno
	2. COLETA E TRANS DOMIC noturno
	3. COLETA E TRANSP DOMIC CB
	4 - COLETA E TRANSP RCC
	5 - COLETA E TRANSP (RESTOLHO)
	6 -COLETA E TRANSP (VOLUMO)
	7 - VARRIÇÃO
	8 - CAPINAÇÃO E RASPAGEM VIAS
	9 - ROÇAGEM E CAPINAÇÃO
	10 - LIMPEZA DE CANAIS
	11 - PINTURA DE MEIO FIO
	12 - PODAÇÃO
	13 - LIMPEZA DE AÇUDES
	14 - ADM LOCAL
	CADASTRO TODAS AS RUAS
	RUAS PAVIMENTADAS
	CANAIS
	PLANO DE VARRIÇÃO
	PLANO DE COLETA
	QUADRO
	EPI MATERIAIS E FERRAMENTAS

	SALGUEIRO - RSU -ANEXOS -  REV02 - EXECUTIVO
	Caminhão-1-FIPE
	Caminhão-2-FIPE
	Caminhão-3-FIPE
	Moto-1-FIPE
	Moto-2-FIPE
	Moto-3-FIPE
	CCT-2021 - Dissídio - Limpeza-Urbana
	Encargos Sociais
	Quadro Resumo-Pisos-Salariais-2021
	Anp_Diesel_Posto
	Anp-Gasolina_Posto
	Custo de Aluguel Imóveis
	CUSTO DE PNEU CAMINHÃO
	CUSTO PNEU MOTOCICLETA
	FORUM AMBIENTAL




